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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 03 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 0302002/2025, tendo como objeto a Registro de Preços

visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce,

para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de

Cantanhede/MA. Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado,

Cantanhede - MA, 03 de fevereiro de 2025.

/

Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

protocoIo@cantanhede.ma.gov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 0302002/2025

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Assistência Social, a senhora
Claudia Melo Coelho de Aguiar, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação
e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):

Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela formalização da demanda:

Elizangela Bezerra Teixeira

E-mail Institucional:

semas@cantanhede.ma.gov.br

Ato de Nomeação

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1 O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de Peixes in natura de
água doce, para distribuição gratuita por ocasião da Semana Santa aos cidadãos de baixa
renda do Município de Cantanhede/MA.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação
1.2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência
social, tendo o compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de
qualidade à população em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada,
buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pela
Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

1.2.2 Nesse caminho, o benefício eventual da aquisição do pescado, constitui em uma

prestação temporária, não contributiva da Política de Assistência Social, garantindo o
direito mínimo de acesso a alimentação dos usuários em situação de vulnerabilidade,
conforme alhures citado, que não possuem condições financeiras suficientes para
promover o próprio sustento, bem como de sua família.

1.2.3 A aquisição deste objeto justifica-se face ao interesse público de proceder-se a
distribuição gratuita de peixes às pessoas/famílias de baixa renda, autônomos entre
outros, com intuito de atender as famílias que estão em estado de vulnerabilidade e de
insegurança alimentar e nutricional.

1.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Garantir às famílias Cantanhedenses em situação de vulnerabilidade social, que
culturalmente no período da Semana Santa, consomem o peixe como forma de abstinência
de carne e não dispõe de condições financeiras para o consumo de tal produto nesta época
do ano. Nosso foco está na busca de suprir essa necessidade dessas famílias, que já é
tradição de nosso município em beneficiar a comunidade carente, no tocante a essa
importantíssima data para todo brasileiro.

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1.1. A demanda do Peixe in natura de água doce está na tabela a seguir, onde está
demonstrado os itens e quantitativos necessários para um andamento.

2.

QTDEDESCRIÇÃO

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar}, no estado de
conservação in natura, fresco e conservado, acondicionados

embalagens (sacos) plásticos, resistentes e higiênicos,
com peso aproximado de Ikg cada.	

2.2. As quantidades dos itens foram estimadas baseados nas demandas de 2024, bem como
planejamento organizacional para 2025.

UNID
ITEM

20.000KG
1

em

3. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenadora de
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da

3.1.

Despesas, que

contratação;

(

Cantanhede/MA, 03 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

Elizangela Bezerra Teixeira
Assistente Social

www/.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654Õ5-OOO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0302002/2025

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de
Peixes in natura de água doce. para distribuição gratuita às famílias carentes do
Município de Cantanhede/MA.

DESPACHO

Considerando o recebimento do Processo n® 0302002/2025 cujo objeto
reside em futuras e eventuais Aquisição de Peixes in natura de água doce, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, e
considerando alguns aspectos como Economia de Recursos, Agilidade e Eficiência,
Flexibilidade, padronização de produtos e recursos, e redução de burocracia, o
sistema de registro de preços se demonstra a melhor opção para a realização do
processo licitatório. tendo em vista o cumprimento das legislações pertinentes a
matéria.

Com base ao Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023. Regulamenta o
art. 82 a art. 86 da Lei 14.133, de 1® abril de 2021, para dispor sobre o sistema de
registro de preço para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autarquia e funcional.

Considerando a especificação do objeto e verificado que gerenciador
exclusivo da ata será a Secretaria Municipal de Assistência Social Justifico a
dispensa da divulgação do aviso de intenção de registro de preço.

Com base no § 1° do artigo 86 mencionado da Lei 14.133/2021, que
estabelece a não divulgação da IRP para prefeitura, podendo ser justificada com base
na dispensa do procedimento previsto na lei, uma vez que não haveria necessidade
de seguir o procedimento de divulgação quando o próprio órgãos e entidades for único
contratantes dos serviços ou fornecimentos envolvidos. Isso pode ser Interpretado
como uma simplificação dos processos administrativos quando não há envolvidos de
terceiros, garantido a eficiência e agilidade na gestão dos contratos.

Considerando que o Documento de Formalização de Demanda - DFD já traz
as especificações e quantitativos dos objetos e que o mesmo preenche os requisitos
previsto na legislação, AUTORIZO o ato contínuo.

Cantanhede/MA, 04 de fevereiro de 2025

Iho de Aguiar
I de Assistência Social

Claudia M^
Secretária Muni

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA. 04 de fevereiro de 2025.

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Prezado(s) Sr(s).

Após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, APROVO o presente

£TP, e encaminho os autos do processo n° 0302002/2025 ao departamento de

compras, para providências necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços,

devendo ser procedida conforme instrução do decreto Municipal n° 394/2023.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências

necessárias.

Atenciosamente,

I

de Aguiar
de Assistência Social

Claudia MelM

Secretária Munictj^ /

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Relatório de Cotação; AQUISIÇÃO DE PEIXES

Pesquisii realizada entre 04/02/2025 11:39:14 e 04/02/2025 11:59:30

Rtl.ilotio prado no du (U01701; I2:MI;0:, (1I>: 138.57,212,162)

Em coiifonnidade com a Insiruçao Nomiaciva N'' G5 de 07 de Julho de 2021 (Lei il° 14.133).

Méiodo Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços seiecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Iiitnufdo ífoMMiwc .TbSJe 07 de Julho * 2P2I (Lfi n*J* IJ3). no-Aitíjo r. M dejwp» leró i»o«rtiiItoi*F em documeiuo flu» ornfínl: («f V^Axh irateradoro o;-lieodo pcro oC9fífofr*e

4efifU(áo (h volor fsiímoda,*'

Iicrn 1; Peixe tipo lambaqui (e/ou similar)

TOIAI,% VAI.OR

GI.OBAL

100%

PRliÇO EST.

CALCULADO

PtRCKNTUAI.PREÇO

ESTIMADO

QUANIIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

R$ 340.JOO,OÜRS 17.02R$ 17,02 (uii)20.0003/3

Data

Licitação
Preço

Público

ProçoIdentificaçãoÓrgão Pútrllco

17/07.'2024 RS 17,05U6179402000IB1-

IJWOOlílTOd

município de PEN.XLVA1

0!.'04/2024 R$18,000619024.3000116-

1-000004/2024

MUNIUPIO DEMONtAíJ1

07/03/2024 K$ 16,00:BI01369Q0ü175-

l-OÜÜOOa/2024

MUNICÍPIO DE SAOJOAOIl Vn.S TA3

RS 17,02
Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos; RS 17.02Mediana dos Preços Obtidos: BS 17,05

RS 340.400,00Valor Global:

guantidade de preçoo poi liemValor do Item om relaçao ao total

3● l)POikC upo...

2

lOdH

l

0

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relal6no9eradono(liaO«A)2«»SI2:00.l»pP:I38.97.232.162)
IM



Item 1: PeLue (ípo lambaqui (e/ou similar)

Mídia dos Trefos Obtidos: RS 17^Preço Esilniado Calculado: RS 17.02PcrcflUua):-Preço Cstíniado: RS 17,02 (un)

Qu^iuitlodc Descrição

l'cisc tipo tambaqui (e/oti similar), no estado dc coiiscrvjçío in iiaiura. fresco e conservado, acondicioiiâdos em embalaRens (sacos) piá
siicos, resistentes e higiênicos, com peso aprosimadoclc 1 kg cada.

2U.CKX] Qiiilogranus

CANÍANHEDE/MA

PROC.0302002/2025,
FLS, <0 ^ RUB, Y

R$ 17,nr.
Preco (Outros Kiitcs Públicos) 1; Mediana das Pniposias Pinais
Ira. tJ/tn. S'JulJVSSJí 07 Ja.lulho cir 2li2J f/.tio" M.I33)

Ôi-gàti: MUNiCIPlODi;PI-N.A.LV;\

Oi.jeto; Regisiro de Preços para ftmira e eveniual aquisiç.lii ile gêneros alimemicios para
Setrelaría Municipal tk? Saúde do Mtinicipin de l'enolva (M A)

Descrição: Peise in nalura do tipo lanibaciiii. lainliacii nn pacu. limpo, sem vísceras, peso entre
l.ãkg e 2k|- Peixe in naiura do tipo tamhaqiii. lambacO ou pacii, limpo, sem vísceras,

pesociure l.Skgc 2kg

Dai.R 17W/202<1 (Kl;0()

Modalidailc: Piegâo - .rleuônico

SKP: SIM

Ideiiliiicjçáo: 061794tl20001Hl-l-OOÜ019.'2024

Loieiltemr 1/SR

Ata: N/A

Homologação: IZtRPTOZd 00:00

Fonte: liitpv/.wwv.-.gov-br,'pncp.'pt-br

Qiiainidade: 3.000

Unidade: KILOGR.AMA

UF: MA

Valor da Pruposia FinalRarão Social do Fortiecedovr.NI'.l

R$17,ür.
LliM COMERCIO .V EQUIPAMENTOS T.TDA55.3Hi.R77AK)01-00

●VENCEDOR*

M.uxa:

Fabric,inte: Fahncante düii iofünnado

Modelo:

Descrição: Descrição nào UiÍMmada

Endereço:

RS I8.Ü0
Preço (Oiitrns Entes Públicos) 2: Mediana das Propost.is Finais
hc. If Arr. IV tí (ír 0" de 7U/I.O nc 3021 (lei n“ 14.13b

Órg.ão: município DK MONCAO

Objeto: Eunwcinwmu de peixe in n,:inra, p.iij disiril.uição grjiuiia por ocasião do Semaira S.inta
citladàüs debaixo renda da miinicipin de Mmiçãn/MA

Descrição: Peixe in naiiira tipo taml.a()ui e/ou similar üo lamaiiliu entre 40 (iiuareiita) d 60
(sessenta) centímetros, acondidonados em embalageiss (sacos) plásticos de 2 (dois) a
4 (quatro) quiJos. - Peise in naiura tipo Mmbaqui e/ou similar de tamanho entre 40
(quarenta)a 60(ses.serua)ccniimetr(r,, aiiindician.idiisem embalagens (sacos) plásticos
de 2 (diiLs) a 4 (quatni) quilirs.

Data: 01/(14,7024 20:21

Modalidade: Inexiglbilidede

SRP: N/\0

Idemilicação: 06190243000116-1-000004/2024

I.ole/llem: 1/2

Ala: N.'A

Homologação: 27,tkV2024 00:00

Fonte: hlips://v/vrsv.gov.hr/pncp,Til-br

Quantidade: 2.7SO

Unidade: KG/PACOTE

UF; MA

aos

Valor da Proposta FinalRazão Saciai do ItnrnccedorCNPJ

RS 18,00
V L PF.SC.ADOS, MARISCOS E l'Rl)TOS DOMAR LIDA42.0.14.ÜI3/O0Ü1-21

●VENCKIX3R*

Marca: Marca não Informada

Fal.ricanlc: rabneante não mlonoado

Descrição: Descrição nàu Infomuda

Endereço:

Reial6no9era(Jono<l>aO«:2«CS12:00:P5(IP:13B.9r.232.l62)				
2M
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FLS. Oh RUB, KS 16,00Pre^a lOuiroi Emes Púlilicos)!): Mediana das Propostas Finais

IK li 1rl 5*doíiV63t(e07<íeA/t»<íe.’a.’l |lein-|JI33)

Órgão: MUNICÍPIO I>E S/U)J0 \0 HAIISIA

Objeto: COOTRATAÇAO Dli iiMPKESA ESPECIALIZADA NO l●●ORNl●[;lMENTO DE

PESCAIX.IS PAR A |)IS'i'HIIU'li;AO NA SEMANA S ANTA NO MUNICÍPIO DE SAO
,IOAOHATlSIA-MA

Descrição; PEIXE TIPO "TAMIlAQUl", ACONDIONADO EM EMHAI.AGENS (SACOS)

PLASTICOS IJE 2 (DOIS) a 3 (TKÊS) quilos RESISTENTES E HIGIÊNICOS.

- PEIXE TIPO 'TAMI! ACJUr, ACONDIONADO EM EMllAl.AGENS (SACOS)

PLÁSTICOS DE 2 (DOIS) A 3 fTRÊS) QUILOS RESIS TE.VrES E HIGIÊNICOS.

Data: 07:0312024 Il;17

Modalidade: Dispensa

SKP: NÁO

Idcnilflc.iv.To: 3.S1Ü13690Ü0175-1-0(XX)OH/2024

l.ole/liem: 1/1

Ata; N/A

Homologação: 00;00

Eonle: hnpSi'/www.gov.br'pncp'p(-br

Quantidade: 2.153

Unidade: KG

UF: MA

Valor da Projjosta FinalRazão .Social do FornecedorCNPJ

H$ 15,0024.713.022'IX)0I-67

'VENCEDOR-

I C FF-SII DO MAKANHAO EIREI.I

Marra: Marca oào ioLciiuda

Fabrkarue: Eabcicaoie não inlormado

Descrição: Descriçdunão informadi

Telefone:

(98) 325X1303

Emaíl:

lcfeshdoaiaraobao:3'giiiaiLconi

Nome de Contato:Estado: Cidade: Endereço;

São Luís VIA DE ACESSO A EMILLANO .SUUEIR.A A UR 13S. 215 t.OMERCLALMA

ti
RelalOno geraOo nodia 044)2/202$ 12:00:0$ (IP: 130.97.232.162)

. COOigoValiflaçâo: AQ<3ZPVubvELKJmlWavOvm)B2gosvoJ5nT>ngzslisnZQqHU8nPmi6WASti3t»,3d
Nio//aop.boncooepiecos.com.bf/ConiOe»OoAutenoetaade?K*er=AQQZFVUCvELl(5mlW»»Ovm3B2gWíqJsrTxng2»kSFIZ(3qMuerPtm6WA%253(JS«253a 3/4s

«0»



CANÍANHEOE/MA
PROC.0302002/2025
FLS.ExCrdto dc foiitcs utilizadas neste relatório

ATEMÇAc) - O Banco de Pre^ns é uma solução trrnnl^ra <|ue atende aos parâmetros de pesquisa dispostos rin Leis vigentes, Instruções

Norniath'as, Acórdãus, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentiiis, complementares e sites

●k- iluminiu ampio. <■ sistema nâ« é considerada uma luntc e. sim, um meio para que as pes<{uísas sejam realuadas dc lurma segura, ágil e
encaa.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: 04/02/2025 U:3a:3!

Acessar a fome aiiui

I - Puri.ll NaciiiiKil ile Coiiuataçòes Públicas

litt|is://ui»sv.(’()V.lir/])nc]i/pl-i)r

RelslOno geiaOo no d,a OS/02/2025 12:00:05 (IP: 138.97.232.162)
COOigo ValicJaçao:A<3QZFV\jbveUQmlWavOvng82BOMtJsrlÍin97»kSPI2(5oHU9fiPm>6WA%3d%3<l
Mlp//Apo.t]ancoaep'ecos.cofn.bf/Ceni'>cadoAuloniicid8M2Kili*n^AOQ2PVLeiv£LiqmlWavOvfTg6290wiUsoTinB2skSPIZQgHU8nPtmeWA%2S3dH2S3(I 4/4
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DESPACHO

À Senhora

Claudia Melo Coelho de Aguiar
Secretária Municipal de Assistência Social

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as devidas
objeto constante no Processo AdministrativoPesquisas de Preços praticados no mercado, referente

n" 0302002/2025 de 03 de fevereiro de 2025.

ao

resultado para Registro de Preços visando a Eventual eOBJETO; Seleção da proposta apta a gerar o

Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às famílias carentes do
Município de Cantanhede/MA.

O presenle relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na Lei n
14.133/21 e demais dispositivos legais, cm confonnidade o DECRETO MUNICIPAL N° 394, DE 28
DE DEZEMBRO DE 2023.

encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Assistência

Social, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão.
Para tanto,

■TTISTIFICATIVA DE PREÇO:

Foi realizado pesquisas de preços para contrataçao do objeto cm pauta, onde o preço de
referência foi formado baseado cm preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos na pesquisa.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores não
apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referencia, representando
de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

1.

2.

3.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece o Decreto Municipal 394/2023 que dispõe sobre o
aquisição de bens erealização de pesquisa de preços paraprocedimento administrativo para

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, infonnamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, confomie
legislação vigente.

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465‘000
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SETOR DE COMPRAS
PUEHITURR DE

OMmCDE

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado
Decreto Municipal 394/2023:

0

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

{ X ) III - dados dc pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e dc sítios eletrônicos especializados ou dc domínio amplo, desde
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso.

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender as

necessidades do Município de Cantanhede/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 04/02/2025

Certo de que lermos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

Cantanhede/MA cm 04 de fevereiro dc 2025.

átista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

Celm'

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 0302002/2025, a Secretaria Municipal de Assistência Social atesta
a necessidade da Aquisição de Peixe in natura dc água doce, para distribuição gratuita por
ocasião da Semana Santa aos cidadãos de baixa renda do Município de Cantanhede/MA,
fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Elizangela Bezerra Teixeira - (Assistente Social), Integrante Requisitante.
II. Celmo Batista Avelino Bezerra - (Chefe do Setor de Compras), Integrante Técnico.

Encaminhem-sc os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n° 394/2023.

Cantanhede/MA, 05 de fevereiro de 2025

Atcnciòsamente,

èClauclia MeV

Secretária iViunici
de Aguiar

d<f Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ESTUDOSTÉCNICO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Assistência SocialOrção Rcquisítante	
N° Processo Administrativo 0302002/2025

l.Objeto;

Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Canianhede/MA.

1.1.

2. Descrição Da Necessidade Da Contratação:				
A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação
das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo-o
compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à populaçao
em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficacia

investimentos públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social

2.1

nos

-PNAS - j ■
A entrega de peixe na semana santa é uma tradição cultural e religiosa que visa atender as
famílias em situação de vulnerabilidade social e respeitar a abstinência de carne vermelha ou
branca nesse período. , ,

A doação de peixes na semana santa também tem um significado simbólico para os cristãos,
pois remete ao gesto de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para alimentar a multidão, e

mandamento de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas consideram o peixe
alimento sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano.

A aquisição deste objeto justifica-se face ao interesse público de proceder-se a distribuição
gratuita de peixes às pessoas/famílias de baixa renda, autônomos entre outros, com intuito
de atender as famílias que estão em estado de vulnerabilidade e de insegurança alimentar e
nutricional		

2.2

2.3

ao seu

um

2.4

3. Alinhamento Entre A Contratação E O Planejamento: 		

A referida aquisição está alinhada com o Planejamento Estratégico na perspectiva dos recursos, de3.1.

acordo coni o plano orçamentário para o exercício do ano corrente.

4. Requisitos Para A Contratação:					

Os requisitos adotados devem atenderas exigências da referida contratação, dc modo a possibilitar
a seleção da proposta mais vantajosa e mediante ampla competição, preliminarmente podemos destacar
alguns desses requisitos, vindo os demais pormenorizado em tópico específico do Termo de Referencia:

Nivel de qualidade: Atender as especificações técnicas constantes na planilha de especificação do
Termo de referência;

Sustentabilidade: Será previsto no Temio de Referência;

Critérios de seleção do fornecedor: Os fornecedoresserão selecionados pelo menor preço ofertado,
dentro dos moldes especificado no Termo de Referência.

4.1.

a.

b.

c.

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 654õ5‘000
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5. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação;

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens c quantidades:5.1.

QTDEUNIDDESCRIÇÃOITEM

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de

conservação in natura, fresco e conservado,

acondicionados em embalagens (sacos) plásticos,

resistentes e higiênicos, com peso aproximado de

Ikgcada. 		

20.000KG1

6. Levantamento De Mercado:

Assim sendo, a presente aquisição visa atender às famílias em estado de vulnerabilidade social deste6.1.

município, conforme algures citado, onde nesse período, considerado santo em que se comemora a Semana
Santa e tradicionalmente a população busca consumir o Sagrado peixe como forma de abstinência de carne,
eis a intervenção do Poder Público Municipal à guisa de proporcionar mais dignidade àquelas famílias que
não dispõede condiçõesfinanceiraspara o consumode tal produto nesta época do ano, já que a própria Carta
Política de 1988 protege além dos locais dc cultos, também suas liturgias.

Considerando que não será necessário o levantamento de mercado, uma vez que o modelo de6.2.

contratação proposto atende satisfatoriamente as necessidades e especificidades da Instituição;

Os materiais demandados são considerados comuns e encontrados no mercado, portanto, existindo

um bom número de fornecedores aptos a ofertá-los;

Não existem restrições para a aquisição dos materiais;

6.3.

6.4.

Logo, posteriormente serão buscados os valores praticados no mercado através de contratações6.5.

similares no site Banco de Preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME n“ 65/2021;

Por fim, por tratar-se de materiais com previsão de entregas parceladas, sugere-se pela realização de
pregão eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, cujas necessidades são determinadas pelo
consumo, que pode variar a demanda;

6.6.

7. Estimativa Do Valor Da Contratação:

O custo total estimado para o atendimento da referida contratação será apurado mediante realização
de pesquisa de preços, cujo valores unitários e totais constarão posteriormente no termo dc referência.

7.1.

8. Da Exigência Da Amostra;

As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente No Termo de Referencia8.1.

9. Descrição Da Solução Como Um Todo;

Analisando as diversas alternativas apresentadas no mercado e a possíveis soluções, como

contratações similares feitas por outros órgãos, objetivando identificar a melhor solução que satisfaça as

9.1.

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
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necessidades das diversas secretarias, no intuito de proporcionar oportunidades de lazer gratuito, seguro e

de qualidade a população, sendo eventos de grande importância para a cultura do Município.

Constatamos que a melhor solução para a contratação dos produtos em pauta, é aquisição através
do pregão eletrônico.

9.2.

10. Justificativa Para O Parcelamentu Ou Nslo Da Contratação:

Não se aplica, considerando que a alternativa não apresenta nenhum entrave à concorrência ou à
participação das empresas.

10.1.

II. Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação:

11.1.

período da Semana Santa, consomem o peixe como forma de abstinência de carne e não dispõe de condições
financeiras para o consumo de tal produto nesta época do ano. Nosso foco está na busca de suprir essa
necessidade dessas famílias, que já é tradição de nosso município em beneficiar a comunidade carente, no
tocante a essa importantíssima data para todo brasileiro.	

Garantir às famílias Cantanhedenses em situação de vulnerabilidade social, que culturalmente no

12. Area Requisitante:

Secretaria Municipal de Assistência Social12.1.

13. Providências Previas Ao Contrato:

Os fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus13.1.

conhecimentos para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o
mapeamento dos riscos durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações, já que
competem, respectivamente ao Gestor e o Fiscal de Contratos o dever de agirem em conjunto, cada um
desenvolvendo as suas funções, de forma proativa e preventiva, observando cumprimento, pela contratada.
das regras previstas no instrumento contratual.

14. Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes;

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a14.1.

viabilidade e contratação desta demanda.

15. Possíveis impactos ambientais:

A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, econômico e15.1.

estratégico, conforme demonstra este estudo.

Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento Da

Necessidade Que Destina:				

16.

www.cantanhede.ma.gov.br
secult@cantanhede.ma.gov.br
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aquisição pretendida visa atender as demandas daOs estudos preliminares evidenciam que
Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e

a16.1.

fundamentadamente necessária;

Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto de vista
técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-fínanccira e jurídica também
pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providencias cabíveis,
se for o caso;

16.2.

Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a16.3.

contratação:

[ X ] é viável [ ] não é viável

17. Responsável Técnico:
Cantanhcde/MA, 07 de fevereiro de 2025.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC).

deverá decidir motivadamente sobre a autorização eEncaminhe-sc à autoridade competente, que

prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Elizangela Bezerra teixeira
Assistente Social

Integrante Requisitante

erra Avelino BatistaC-clmo'

Agente Administrativo
Integrante Técnico

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta
mais vantajosa visando a Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita
às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, conforme condições e exigencias

Estudo Técnico Preliminar - ETP, pode-se concluir que a necessidade de
licitatório está devidamente justificada, considerando que

estabelecidas no

abertura do presente processo . , t-, ,
Estudo Téenico Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto
Municipal n° 394 de 28 de dezembro de 2023, e que foi declarada como viável pela Equipe de
Planejamento, de forma que, estando o procedimento alinhado com o preceiíua a legislaçao de
regência, Aprovo o Estudo Técnico Preliminar- ETP, constantes dos autos.

0

Cantanhede/MA, 10 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

«1^0 dc Aguiar
de Assistência Social

lClaudia

Secretária Mbtíici

www.cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 10 de fevereiro de 2025.

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboração de termo de referência

Prezado Senhor,

Após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os autos do

processo n° 0302002/2025, Documento de Formalização de Demanda com

juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela

Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo de
referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXIIl do caput do art. 6° e § 1'^ do arí. 40. da Lei Federal
14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto, como

informações a respeito de dotações orçamentárias.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências

necessárias.

Atenciosamente,

r

i
iKb de Aguiar
Assistência Social.

Claudi^Mel
Secretária l^unici

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DESPACHO

À senhora,
Claudia Melo Coelho de Aguiar

Secretária Municipal de Assistência Social

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, encaminho em
do Processo Administrativo 0302002/2025, onde agora consta o Tenno deanexo, os autos ... ● ● - j

Referência solicitado visando a Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de
Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA em 11 dc fevereiro de 2025.

CelrnoBitista AvelinÕ"Bezerra

Diretor do Departamento dc Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1, Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando Registro de
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita
às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da
contratação;

QTDEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens (sacos)
plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado de 1 kg cada.

20.000KG
1

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de até 12 (doze) meses.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confonne Decreto
Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
3.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação das
políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso dc ofertar
programas, projetos e serviços eficazes e dc qualidade à população cm situação de maior vulnerabilidade
social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme
preconizado pela Política Nacional de Assistência Social — PNAS

3.2 A doação de peixes visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas
condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência. Essa
iniciativa integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei
Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Municipais
„ 274/2014 de 09 dc julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram o direito
à alimentação como parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca minimizar os
impactos da desigualdade social e contribuir para a dignidade e o bem-estar das famílias
beneficiadas.

n

3,3. Além do mais, a entrega de peixes em datas como na semana santa é uma tradição cultural e religiosa
visa atender às famílias em situação de vulnerabilidade social e respeitar a abstinência dc carneque

vermelha ou branca nesse período.

wv/w.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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3.4. A doação de peixes na semana sanla também tem um significado simbólico para os cristãos, pois
remete ao gesto de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para alimentar a multidão, e ao seu
mandamento de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas consideram o peixe um alimento
sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano.
3.5. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 0302002/2025 e aprovada por meio
do despacho da Autoridade competente.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento no período de
sua contratação.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustcntabiiidadc

5.1.1. Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. Os peixes deverão ser entregues in natura de maneira apropriada para o consumo, separados em
sacolas com peso aproximado de Ikg cada.

6.1.2 O prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 05 (cinco) dias, contados do(a)
recebimento da ordem de compra.

6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretaria Municipal de Assistência
Social constante na ordem de compra, no Município de Cantanhede-MA.

6.3. Procedimentos de transição c finalização do contraio

www.cantanhede.ma.gov.br
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6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1,0 contrato deverá ser executado fielnicnlc pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
7,6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifleadamente,a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

suspensão do contrato, o cronograma de

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
7.7,2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do eontato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade,com vistas à tempestivarenovaçãoou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do eontrato
para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contraio acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutençãodas condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo norma! da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuaisexecução

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de fonna sumária, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando cm desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.
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8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins dc liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins dc liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como;

8.2.2.1.0 prazo de validade;

S.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

S.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

S.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.Ó. eventual destaque do valor dc retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, scin ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14,133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação dc irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejani acionados os

meios pertinentese necessáriospara garantiro recebimentode seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.8, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento

8.4.1, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada

por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prcvidenciária;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;

Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar

cm sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária cm sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Falura à Secretaria Requisitante

acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.

8.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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8.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.8. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100)1 = (6/100) I = 0,0001643 8

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a apresentação

do(s) scguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,

que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma natureza ou similares

aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO

‘TOR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além dc outras que poderão ser previstas

no Edital c Contrato:

11.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar

e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

objeto;
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11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON FRATANTE

para tratar de assuntospertinentesa execuçãodo contrato;

11.1.6. Rejeitar,no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

11.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens
contratados;

11.2. Deveres c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas
no Edital e Contrato:

11.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

11.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

11.2,3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da

execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTEo valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

11.2.6. Manter, durante toda a execução do Contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE

para pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

em

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

licitante vencedora em

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração docontrato, a

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

12.2.1. Allemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

eletrônico, prefcrcncialmcnle a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 394/2023.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica 0 reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021;

12,3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçoes
de habilitação c contratação consignadas no

fornecedor durante a vigência do contrato.

12.5. O prazo dc vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

12.6, Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.
124, daLeinM4,133/2021.

12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços
compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos tennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

dias, a

processo

aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo

ou nas
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13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao ú llimo lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13,1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
13.1.5. fraudara licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.® 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

aos

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5®/o incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro!
Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa
será de 5% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.. Erro!
Fonte de referência não encontrada.. Erro! Fonte de referência não encontrada.. Erro!
Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada., a multa
será de 15% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
13,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte dc referência não encontrada.. Erro!
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Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte dc referência não encontrada., quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos,
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.,
Erro! Fonte de referência não encontrada.. Erro! Fonte de referência não encontrada., Erro!
Fonte de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada., bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada.. Erro! Fonte
de referência não encontrada, e Erro! Fonte de referência não encontrada, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de proeesso de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido dc reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização dc procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

15.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela

legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmente documentação relativa a:

15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

15.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
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15.1.4. Qualificação econômico*financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1.0 preço considerado como estimativa para esse objeto foi detenninado com base em pesquisas de

preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 394/2023, confonne valores abaixo:

16.1.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Tenno de Referência é de R$
340.400,00 (trezentos e quarenta mil, quatrocentos reais), tendo por referência os preços
constantes do mapa de preços.

16.1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação est<ão divididos, observando o seguinte;

COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas dc Pequeno Porte - EPP (Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/2006).
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores dc serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

>

r

16.2

Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementam® 123/2016, não havendo participação
de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das
cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

16.3

16.4

QUANTITATIVO GERAL

EXCLUSIVO PARA ME E EPP E COTA RESERVADA 25%

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no
estado de conservação in natura, fresco e
conservado,

embalagens (sacos) plásticos, resistentes
e higiênicos, coin peso aproximado de
Ikg cada,	

acondicionados em

RS 17,021 KG 4.000 RS 68.080,00

COTA AMPLA PARTICIPAÇAO - 75%

ITEM I DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNT VALOR TOTAL

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no
estado de conservação in natura, fresco
e conservado, acondicionados em

embalagens

resistentes e higiênicos, com peso
aproximado de IkRcada,

RS 272.320,00RS 17,0216.000KG2
plásticos.(sacos)

16.5. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n'’14.133/2021.

16.5.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar qiie as propostas/lances gravitem em

tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularinente eficaz

quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento

da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro

do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.

16.5.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos c complexidade do objeto, apresente

proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na
fase licilatória.

16.5.3. Desta forma e por todo justificado anlerionnente, o orçamento previamente estimado para a

contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tomando

público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas de preços.

16.5.4, O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

17,1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se

ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar n° 123/2006 e

demais nonnas pertinentes.

17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Canlanhede/MA, em 11 evereiro de 2025.

Ccimo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos

corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida,

expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara,

transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância

de complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração

efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a

realização da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços visando a

Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às

famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 12 de fevereiro de 2025.

Ai/
LÍClaudia

Secretária Mui^
lO de Aguiar

4àl de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br
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TFRMO DE AIJTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0302002/2025, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 03/02/2025, que deu origem ao processo de licitação que adiante
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Claudia Melo Coelho de Aguiar, Secretária Municipal
de Assistência Social, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de licitação, Pregão
Eletrônico, do Tipo Menor Preço por Item, para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos
elementos principais.

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n“. 0302002/2025.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.

DO OBJETO3.

DESCRIÇÃO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura
de água doce, para distribuiçãogratuita às famíliascarentes do Municipio de Cantanhcde/MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO4.

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos tennos do Art. 28, Inciso I da Lei
Federal nT 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 340.400,00 (trezentos e quarenta mil quatrocentos
reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁIOA

As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de 2025, c por
se tratar de registro de preços as rubricas orçamentárias serão informadas no período da formalização
dos contratos.

7. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, DecretoO procedimento de licitação em
Municipal n° 394/2023 e demais legislações pertinentes.

Cantanhede/MA, 13 de fevereiro de 2025.

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

MODO DE DISPUTA ABERTO

À PARTICIPAÇÃO
ATENDiMENTO>DO ARTIGO 48, §

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COT\RESERV
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, P
3“ DA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014. /

A^ENTADO^PELO mcroiTO MUNICI
Ia PELA LEKCOMPLEMENTAR N°

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGUL

394/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTER/^
COMPLEMENTAR N° 155/2017.

720 iX LEI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

0302002/2025
PROCESSO LICITATÓRIO PK.

ÓRqÂOSPíVRTICl^NTES:\^^ ^
Secrefeicia Mumsipal deXssistência Sqciál

ÓRGÃO GERENCIADOR: \

■^Secretaria Municipal de Assistência SocmJ/\^
ixicúçÃoT

Í5REÇo\uNITÁRIO “FORNECIMENTO
REGIME DR,
EMPmrADATIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM
??

^ X PARC^LADp” J

EventuàF^I^tura^kquisiÇãQ^ Pei^in nalura de água doce, para distri-
A, conTõÍTOe descrito neste Edital e seus Anexos,
sferência, Anexo II do Presente Edital.

OBJETO: Registro de Preç^vis^o a
buição gratuita às familia^arehtes d
nas especificações, quantio^des c ctsq

òsMunicípio de Cantanhedêí
diçbss contíSassQO Termo de

/X
'ursos de tecnologia da informação - INTER-sesHão púbHça onUnc

iRTAL ClÇIT^ET,^:
O Pregão .será re^zado èl
NET, através do

icitanet.com.br

RO^SfAS:
'érmw« X]?W

RECEBII^NTCMMi
Início: XX/XX/XX:^
SESSÃO P^LIO^:
Será sempre coh^derac
que não esteja dispts^to

DIA, HORÁRIO, LÓQAL

:XXX, ^^X:XXhs (Horário de Brasília)
:lÒyi (Iwário de Brasília)
aKPF)^ra todas as indicações de tempo constantes neste Edital, em

às

hòt^io de &;^ilí:
^io Local\ \(fe*

O DEXoMJNICAÇÃO para obtenção do EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segundà\Sextàvfti
HORÁRIO: das 08:00hs às l2X()hs e^
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada na Pra
ça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA.
E-mail para contato com a CPL: cnl@cantanhede.ma.uov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: ww-w.cantanhcde.ina.gov.br	

isl4:00hs às 18:00hs (horário local).

PREGOEIRA MUNICIPAL:

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Porl. 004/2024

E-mail: çpl@cantanliede.ma.gov.br

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0302002/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO<

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLU^OSVcotS^ESE
PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPREGA DÉ^EOteN(>4^TE. ^ARA
ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. 6 3" DA LEPCOMPLEMENTAR >^14^20147^

DA AU

yj

V

CNPJ/MF/^O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO

n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria ^
PREGOEIRA MUNICIPAL, torna público

XX:XXhs, do dia XX/XX/XXXX, licitação, nàHçodali
com 0 critério de julgamento, "MENO

e pela legislação pertinente, em espeqál pclí^i Fedèl^ n® lí>1^3, de 01
lamentado pelo Decreto Municipa^m®
daLein®14.133/21. / ^

inscrito

dstêncía Social, ^r mei^da sua
intcrèssados real^rá às

na fohna ELBTRÔmCA,

MARANHA

ctpal dyT^
ra coraecímcnto

ePREG

ITEM^ que se r'eè<irá por'^te Ins^cúmento,
abril cs 2021, regu-

4/202?Xt^®ti*2Í^Nçgisla^ correlat'aNçpnfóírne art. 187

EÇO

m pregoeira, mediante a inserção
●ente para a página eletrônica:

edimento conforme estabelecido neste

Os trabalhos serão conduzidos por s^idoiNl^sighqdo, dèhqminai
e monitoramento de dado;

www.licitanet.com.br. Ô

instrumento convoc^rio.

iradoXpii transferas dirèi
lii^á toiservidor O o pi

oes do objetdNkscritas neste instrumento e as cons-

is descrita^aqui estabelecida.
Em caso de discordância eqlrc às,^spccf
tantes no sistotitajJOi^LICns&NETs.prevabiCc'r!

1. OBJETO \ \ \

1.1. Ç)spbjct\da piÊsentè^icilação é a
m^vaiíN^sa\isani}Q o Kfeeistrbsdc Pré^s vi
nmura de ágbfl,i
de/MA, conform

1.2. 0'nntérm'^
gcncias contidas
1.3. A licitaç

tando-sc ao licitànte a ^arti

leçatv^a prdnosta apta a gerar o resultado de contratação
ando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in

gratiíHa às famílias carentes do Município de Cantanhe-
^ exiuencias estabelecidas neste EDITAL e anexos,
rá o^^ENOR preço POR ITEM”, observadas as exi-

seus^nexos quanto às especificações do objeto,
onforme tabela constante do Termo de Referência, facul-

açao eqt quantos itens forem de seu interesse.

distribuição

diço^^quantidade
^ull^entbyadotado^

instruinbnt

sera^dividida ei^tefís

:e.

2. VALOR ESTIMA

estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, eon-2.1.0 preço considerado
forme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRE
TARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de
RS (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°l4.133/2021).
2.2. A adoção desse procedimento visa impedir a formação de conluios entre os licitantes e assegu-

propostas apresentadas reflitam de maneira mais fiel os valores de mercado, evitando

!l'

rar que as

sobrepreços ou possíveis manipulações.
2.3. Além disso, a confidencialidade do orçamento previamente elaborado pela Administração pro-

os participantes, impedindo quetege o interesse público ao permitir uma disputa mais justa entre
eventuais licitantes ajustem seus preços com base no orçamento previamente divulgado, o que po
dería comprometera economicidadee a vantajosidadeda contratação.
2.4. Dessa forma, justifica-se a aplicação do orçamento sigiloso como medida essencial para res
guardar o erário e promover uma concorrência leal entre os participantes do certame, em conformi
dade com os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e economicidade que regem .	
tações públicas.

as contra-
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2.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Co
missão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presentee Edital, e será disponibili
zado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratai^aciiqjtação com valor sigilo¬
so.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS \ \\
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão poi^nta d5S<ecu^s coqstgqados nó-^ça-
mento Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/IsyC que será Aigid^ara\fo^alizaçãoM<t
contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art/Í7° do Dect«o Federa H.%2/2023.

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO /\X V \ X
4.1. Poderão participar deste Pregão interess^os cí^Vamo deXividaoK^ja comçatívcÇcom o
objeto desta licitação, e que estejam com CredehdameiuX^g^l^'’ no^RPRTALXlClT.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusjí>q_^e formíilmente^po r qualqueKíransaçSoefc^^^W^ direta
mente ou por seu representante no Si^ma Eletrônicoísnão cab<{ndo ao prov^or
órgão entidade promotor do procediin^Htoa reàponsabirhdade oa^os^correntes de
uso indevido da senha, ainda que,ííorHçr®cb^ nãoXtorizadXr \
4.3. É de responsabilidade do cdaãstradXontbi;ir a exàtidão do^eus dMos cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e nmhtê-losatiialiàad®^ junto aos OTgãos ersponsáveis pela informa
ção, devendo proceder, in^?^islqmentà^à corníção OH,à altcraçãerdosregBtros tão logo identifique
incorreção ou aqueles s^omem deSaUrgUiqdos. \. n. /
4.4. A não observân^ do^ájsposto no iterfTftlJleriorX^crab«5^ar de^aíassificaçâo no momento da
habilitação. / n.
4.5. Em conformmqde conSa LehCompl^
48, inciso lyaSp3™X^Ç^°
PORTE p^os itèhçde^RS 8b^0)9Q^
Inciso IllXn certambs

itaçãoX

ET,

itar n°123, deX^de dezembro de 2006, em seu artigo
MPRE^S E EMPRESAS DE PEQUENOI

(oitenta >uil feai&i/

■bqns de nqtureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco

microempi^as e empresas de pequeno porte.
ejieficio a í^se i^ejx o item anierior fica limitada às microempre-
qiu^ norlí^ue. nn ann-calendúrio <k realização da licitação,
ath cofUratosZoni a Adminisiracãn Pública cuíos valores mino-

hrn}b^iiáxh*(c) admitida nara fíitsde emuadramenío como enip/x-

ebra

I

Done.

imento X'òi«piao para as microempresas e empresas de pequeno porte,
coopemí^as mencionadas no aniuo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agri-

^oa física e para o microempreendedor individual - MEI. nos

4.6. Scra co

para as socieda
cultor familiar, o p>«idutoiN;urà

limites previstos da LchComi^nentar n° 123. dc 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.7. Não poderão disputaiXj^'®'^^Çüo:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurí
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou alue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afínidade,
até 0 terceiro grau;
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4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro dc 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antei^eH.^i''^*^^^^® edital, te
nha sido condenada judiciaimente, com trânsito em julgad^ por exp
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análoga^às de escravd-«u por contrata
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislaçãj/íhibalhi^;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitanlpf \
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretapíente, da li^ção\u da sxe^ção do cíHk

erva^s as situações
apos 0 ej^cício do cjrfgtK^

na, còhforme t? Kdo an.<4° da Lci

ão de trabalho in-

trato agente público do órgão ou entidade ci^ratante, dei^ndo ser o
que possam configurar conflito de interess<s no exercício
emprego, nos termos da legislação que díS^jmina a
n" I4.n.3.de 2021. /

4.8. O impedimento dc que trata o item 4.7.4. sbt^tambíht^aplicado
tuição a outra pessoa, fisica ou jurídica,
cada, inclusive a sua controladora, cqKÍrola
ilícito ou a utilização fraudulenta da pmpnalidádtMurídicíkdo liciÍJs(Ue.
4.9. A critério da Administração er^xsiusi^amenteVjeu ser^o, o aut(
que se referem os itens 4.7.2. e^7.3. psderalSvj
da contratação, de execução da licitacão oiNíe g
siva de agentes públicos d<f^rgãp ou cKidade.

4.10. Equiparam-se aos^itorcs do
4.11. O disposto no?yiten^.7.2. e 4.7.3T
inclua como encaufo d

licitamq_^que athe em^bsti-
m 0 intbito dc ÈuHar a efetividade da*^nçãoVela apli-

ou coli^da, de^e que devháamentc\pmprovado o

ir dos projèkís e a empresa a

lartic^Vqr no a^o da^tividades de planejamento
Hlão do contrato) desde\ue sob supervisão cxclu-

to^ emphísas integrantes do me^o grupo cconomico.
impea&a liènação oiiíKxontratação de serviço que

ontVamdo a elaboração do prqí^p básico e do projeto executivo, nas con
tratações integradãs. c do j)iojeto\«ecutiTO
4.12. Em licUâbÕcs cs;ontratàvLõcs eralizadas, no

is demais rcghqes dc execução,

bito de ^jetos e programas parcialmcnte fi-
íor organismo financeiro internacional

iartid'bNiacional, não poderá participar pessoa física ou

das porcas entidades ou que seja declarada inidônea

nanciados^r agehda òfidal de coopèbaeão esti;^ngeirã'
com recursos do finanStameHú3 ou oíKcontfap

juridjM que ímegr®^ rorde pwspas sane^onai
noyíerrnbs^a bei n°^.l33
4<l3. A vedaÇãQ^os^uc^
ção^ qualtíade-d^ntc;
representante
4.14. Par^ns d'

i2i:

.ta o n<ím Vs^8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata-
raqte de\quq)e. de moío, profissional especializado ou funcionário ou

,ste aàsÊSsm^técnica,
conu^tação, serão aceitas as declarações e propostas de preços

alificadas (e-cpf do representante legal ou c-cnpj da em-
rt. Sbsinciso III, da Lei n“ 14.063 de 23/09/2020.

etrônica será realizada através do Verificador de Confonnidade

mpfe^ qu'
'^i;ticipação'Hesi

<; eletrohica'que possuireiT^assin.

presa), conformewevislon'

4.14.1, A validação^ assínatu
do Padrão de Assinatufa Digihd da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dis-

lo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítioponibilizado gratuitamenú
hltps;//verificador.iti.gov.br,'objetivando aferir a confonnidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado cm relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na
Medida Provisória no 2.200-2, dc 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato dc validação deverá ter o resultado APRO
VADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca (se houver);
5.1.3. Fabricante (se houver);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitanie não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs
to para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacio/wis,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidai/direta ou^

ícargos previdenciários,
liretamente na exe¬

cução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito^
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. /
5,5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o r^lhimento ^ tributos'«m pebíentuaisj^rià-
vcis, a cotação adequada será a que corresponde íQnédia dos efeÍN(os recolhimentos da emp

>á^&tapa oc lanc^^erão oe..exclusiva
pleite^qualaucr àtòração, sob-akga-

a

nos últimos doze meses. //\ N.
5.6. Independentemente do percentual de tribmo ins^;iatv
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigentq.

obrigaíbgedadeNlp cumprinfento da>^spos\êês nelas
de R^rência, ashioiindoVoroponente o

ecei/os materiais.

la plàhihia, nò^gamen^ serã\retidos

5.7. A apresentação das propostas impU
contidas, em conformidade com o qu^dispí^e^ Tcn
compromisso de executar o objeto licitado nos
equipamentos, ferramentas e ut^ííhs^ nefc«:
feita execução contratual, prom^ndo,

5.7.1. O prazo de validade oai

N^us termos, beiitvcomo de
ssári<«>NÊm quatHidades\qualidades^equadas à per-

. ijijana^equemo, sua shbstituiMo.
propàsta n^Qkaerá iní^ior a 90 (nownta) dias, a contar da da¬

ta de sua apresen^àth-^..^^^ \ \
5.7.2. Os licitan^s devcmr&sp^it^os pr
cia de contr^çõe^úblicas federãt
5.7.3. Ca^0
aplicação oodescÔHtp ofbitodo

5.8. O descuplMme^ das ersras ^ramertsjon

s máximos estabelci^os nas normas de regôn-
uandò^rtic!l>acem deji^tações públicas;

aior desconto, o preço já decorrente da

^leços máximos previstos,
ela A^inistraçâo por parte dos contratados

gal, gerar as seguintes consequências:

itériÔN^e julgamento seja o de ti
írespeitar os

apò&sç dcvíílo proce
Was ncc^árias ao exato cumprimento da lei, nos termos
coííd^naçã^os agentes públicos responsáveis e da em-

ám, caso verificada a ocorrência de superfatu-

pode enseiáf a rcsp8nsamJ|zação
assinaturaMe prazo parqa adqção dàvmei
do ait..?). iikiso dirSonsmuicão:^

prera coíwcataoáyao p^amehtp d'
rámento porâsjjr^cç'

rejuizos ao

exccticão do contrato.

S DOCUMENTOS DE IIABILITAÇAO6. APR^EN^^AOíÇA I^POS
6.1. Os lièitantes'«íx^minharã
preço ou o pfecccntu5vhde..desco'nlq, dbt>foime
data e o horário esmbel^
6.2. No cadastrameitto da ptwo

6.2.1. está cientee cohc

de que a proposta^amp/entada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralcgais, nas convenções coletivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha
bilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
tennos do artiao 7°. XXXIll. da Constituição;

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos inciso-s III e IV dti arl. 1 ° e no inciso 111 do art. 5“ da Con.stituiçao Federal,
6.2.4. cumpre as exigências de reserva cie cargos para pessoa com deficiência e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aitiao 16 da Lei n^’ 14.133. dc 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artiao 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-

elíqlusiv^nente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
0 critério de julgamento adotado neste Edital, até a

ara àbertura da sessão pública,

st^icial, 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
orda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
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mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos i°ao 3" do arL
4° da Uin.° 14.133.de 2021.

resas de pequeno porte,
ra aquele item;
íí«,e empresas de

I de olicitante não
n'’ 20()^

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempres^e e
a assinaiação do campo “não" impedirá o prosseguimento Ko certame;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva par^icro^preS

duzihá 0 eífeitp .pequeno porte, a assinaiação do campo “não” apenas pr^

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lp^-omjl
que microempresa, empresa de pequeno porte op^ociedade

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens ^ ou 6.4. spjeitará o li^anteYs sançõ^pre-
vistas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir
anteceder as fases de apresentação de propost^ e lansçs
tação anteriormente inseridos no sistema, até a
6.7. Não haverá ordem de classificação

;smoentti

loperàfiva.

lilitação
ihabili-

;^a§ta opTna hipoh^e de a fã« de h
de jul^amento^s docunnbptos

lertura d^sessão púNtea.

etapa aè\aprescmqção da prop
is procedimentos

ista e ÕQS docuqrentos de

Í6.^bcrtui\da sessão pú-habilitação pelo licitante, o que ocorr^á soinqnte apo
blica e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados parayiceS&o p
tantes convocados para apresent^o dc'pt;ppd
6.9. Desde que disponibilizada a
valor final mínimo ou o seíTpecç;
e obedecerá às seguinteSiegras:

6.9.1. a aplipqção^ intervalo imíriàiíi de
lances, qi^incM.
que cobrirxt,^melholvpfcná;c
6.9.:yô\lanbss serãoNle e^o autoH3aíí&
ca^ estabdIçcidbKe o int

6.10. O vaior fina! mk^Vqu o plÍFçentDalde
podeiÀ,scr íthsrado^elo i^ecfc<}or durài^^ a
/ oS4).lN;alor^peribí,a lançe já règjstrad
/ critcí^d^l^^^to [W nrciH^ preçí>;e

ó.l^QJ. pbr^tuaMst^escbmo mferiot/a
Nnuanmíi^otaiKi,^ enteíSo dejblgam

6.11. O vàlor finàí^nimo oirx;* psjxcnt
item 6.9. po^nirá car|fet;,sigilosa^rhsí>í
ra da licitação, podenabN^eNiispon^i
temo e interno. Nv

6.12. Caberá ao licitanhssinten

eletrônico durante o proces^
gócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

oposta dos lici-is que^mpoem a
ib,envicnde lances.

1, o iioitante\oderá parametrizar o seu
do do cadastramento da proposta

ICO osxípcumein'

s, apo^ fase
cionaYkJadèNio siste

entuàKde des^ntôroáximo

rençá-^ie valomy ou de percentuais entre os
irá tànlo em relação aos lance^iotern1e3íaríos quanto em relação ao lance

lelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
acima.alôMe que íl^ o sul

dèsconto final máximo parametrizado no sistema

e de q^puta, sendo vedado:
fé^lo fornecedor no sistema, quando adotado o

lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
ío por maior desconto.

1 de desconto finai máximo parametrizado na forma do
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto-

ilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex-

no sistemasado em participar da licitação acompanhar as operações
icitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne-

7. ABERTURADA SESSÃO,CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTASE FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitan
tes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados da sua recebimento e do valor consignado
no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

sessão pública, por meio de sis-em
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou niírcehujal de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, <f
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entte os lances, qu<ijncidirá tanto
cm relação aos lances intermediários quanto em relação à pro^í^sfa que^obriP^^qnelhortjf^a deve
rá ser í/e 2?S 0.0/ cenfavo. / N. \
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl^o lance ^rtado^mo imerv^o de quutzq.
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lajíce inconsisrente oti incKequí^.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modp de disputa adoiqdo. \
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances n<^preg^ elctf&qico o modo de diteuta “ayrto”. os
licitantes apresentarão lances públicos e sucesçvos, cBurrprorrogações. \ \

7.11.1. A etapa de lances da sessão pubEjea teraN^ração de^síez minbtos e, após is^, será
prorrogada automaticamente pejÉNsistema^uando Ivmver lancVQfertaabmos úJtpnos dois
minutos do período de duraçã^a se^o púbTls^
7.11.2. A prorrogação automátbaa da etW de lahqes, de qtje trata o sbWtem/^nterior, será
de dois minutos e ocorrcca súcessiVqmente^S^pre qbe houv^lances envhtaos nesse perío
do de prorrogação, inclif^e nc)bqso oeJancesSmermeaíários. \
7.11.3. Não havendo novo^nces^ia foh?^ estaí^ecida^os itetis anteriores, a sessão pú
blica encerrar-se-?'^&t€iqiaticahiente, e\i sisíbina ordeírará e divulgará os lances conforme a

ordem final de dmssificaçaS>\]\
7.11.4. Defmida aNnelhor proposta?

segundo ^ar de
de apoio, poderá admitiíNarciní

a diíbrençí-eo^relaçãp^à proposta classificada em
Io menos 5% (cinco poiSçento), a pregoeira, auxiliado pela equipe

disputa abehq, para a definição das demais coloca-

çoes/ \ \ \ \ \

7.^5. Ap6§^^o erinicio phevistoN^o itenHupra,
taX(ances intehneduídos. n.

7.12^jÇaso s^ adqtado pqra oynivio osJanc
feçHado^^s lici<ant^apresbHtarabs{ances^

7.12^K.A\tapa^ lances da^ssão

ipilantcs serão convocados para apresen-

no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
b^e^ucessivos, com lance final e fechado,

íblica terá duração inicial de quinze minutos. Após
enc^huinlíhcá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

ate^*z mmutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
nte encefraobqi recração de lances.

0 prai^revisío no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
W^c valbf mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen-

am ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

úblic

SlSt'es. irazi

<ransc8Kgra d^rioi

aihqmatK
7.I2^Encèrcài
que o autqr da bíe
to) superioroe àqudta pó:

será sigiloso atbo encbCTamento deste prazo,
7.12.3. No procedhqejíío de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lancc.
7.12,4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lancc final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en¬

cerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerra
mento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata
das, oferecer novos lances sucessivos.
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7.13.2. A etapa dc lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública. /
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata oSuWem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houw lances enviàdQS nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intenn^âiqrios.X
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estab^cida nqs iteás antbçfesqs, a s^Sãqpú-
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistern^rdenará ^ivulg^ os^c^ conformfe-a,.
ordem final de classificação. / / \ ^
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a dncrença em relàção à propWa classific^:âà''em
segundo lugar for de pelo menos 5% (ciftsòVv centd^a pre^seira, auxHhdo equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio d^isputãjíbena, pah»^ defmicão das\emais'coloca-
ções. N, \ /
7.13.6. Após o reinicio previsto QOvSubitcin^pra,os,|^lcitantesstóo conVqcados^pára apre
sentar lances intermediários. / N.

7.14. Após o termino dos prazos estab^lqcidos íkjs subilèns antensres, o sistefsa or^nará e divul
gará os lances segundo a ordem yésèente^ valor^ \ \
7.15. Não serão aceitos dois ou^is lan«gs
e registrado em primeiro lugar. ^
7.16. Durante o transcun

valor do menor lance reájstrado, w

alor, pravalecefulo aquele que for recebidoesmo

informados, cm tempo real, doessão TiúblicàNps fhsúantes scfâó

aSdentinb^ão^io licitante.
, no obçprref-dqetapa c^npetitiva do Pregão, o sis-

rmáhccer acessível aos licitantbfi para a recepção dos lances,
nico para a picgoeira persistir por tempo superior a

ssâ6^DÚblich\Scrá^spcnsíK,e'í&Hydada so^nte após decorridas vinte e quatro
fato p»|a prbgpeira aqs partlctpômes, no sítio eletrônico utilizado para

7.17. No caso de dçKonc^^o com a pregí
tema eletrônicopoderá
7.18. Quando a ob^onex^iado^i^ema
dez minutos

horas da çdinunicàção
divulgaçã\. \
7.19. jÇaso cnicitat^e nãôsmre^eme lances, còhqorrcrà^om o valor de sua proposta.
7.^Em'rdaç^a iw^ não^clu&ivos pahimartkyjação de microempresas c empresas de pequeno
porte, uma vèx.ei^rraa^ etapa^de fbqces, setó efetivada a verificação automática, junto à Receita
FeoBral, d(^oprte^lq^ltiQhqb^empr^aria^sp si^ma identificará cm coluna própria as microempre
sas e eHmresáàHk peq^iK^oHc parficipamtís, procedendo à comparação com os valores da pri
meira colbqada, s^^ta for eimresa de ihaior porte, assim como das demais classificadas, para o

ito nos 45 da l .ci Complcmctilar n° 123. dc 2006. regulamentada
538.d<^‘^5.

fim de aplicàK
pelo Decreto rí

.e 0

propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que7.20.1. Nes'

se encontrareirNoa fa^ dc ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consiobm^s empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

conckçoe:

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colo
cada, no prazo dc 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica
ção automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre
sa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen
to), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7,21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no arl. 60 da l.cí n° 14,133. de 2021. nesta ord^:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitante^mjTal^os poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévi\dos licitantw^^mra a qual de

verão preferencialmente ser utilizados registr6^adash;ais pàra^feitotic,atesto de
cumprimento de obrigações previstos nestp4,ei; \ 'V\.
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitant^e ações ^equio^e emK^mens e mu.;.
Iheres no ambiente de trabalho, conforme regulam/n(o; \ ^
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa^e integridade, confonfíe-et;^
entações dos órgãos de control<y^\\v /N. \ /

7.21.2. Persistindo o empate, será ass^uraabsnrererênclà^5ucessíVmncnte,\os be^e ser
viços produzidos ou prestados por: \ /

7.21.2.1. empresas estabglqcidas nb.4erritoHo do Estadbsçu do BtUtrito XCTcral do
órgão ou entidade da^dmihistração^Rública e^dual ou oistrital licitante ou, no
caso de licitação realizàdã por oFgão ou ehddade oqMunicípm^no tpritório do Es
tado em que estc^Tbqalizb: Nv \
7.21.2.2. empreáás brasileirasí\ n, \ \
7.21.2.3. empresasse in\Sa*'i^*^ pesqiqsa e n)3 desci^volvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4<^empresas
I2.IS.7. (1^9 de dezembrh

cbtpP>'0'^^^ a ptótica de mitigayão, nos termos da Lei n°
gOOóX

e erívi® lances da sessão publica, naTTípótese da proposta do primeiro
ou inferior aXpsconto definido para a contratação, a

●mais vàntajõsas^após deOnido o resultado do julgamento,
prèvjsão dèspreços-tWijrentes em razão de local de entrega ou

ents. tamanS dekye ouSê^t^cr outro motivo,
gociàçào psderá seKfeitaSf^ osS^iais licitantes, segundo a ordem de classi-
àlmentXstaDblecida,X2ndbv^^imeiro colocado, mesmo após a negociação,

em i^ão oe sua Xposta permanecer acima do preço máximo definido

7.22. Encerrada ^tap
colocado permaneSer acimbsdo

pregoeira podéiScgí^y^r coridkòe
7.^.1. NaScr^dmitioWi
de^ondicion

/S.7.2X A ne
/ flBqçãcNnici

< for oèscla^ific

N. pefa^dimRlWaçâqS /
n7.22^35;A nego^açahisbra reah^dX°'’ meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
deiqais libif^es. \n. \
7.22X^0 reSmfa<ÍP da negociação será divulgado a todos os licitantes c anexado aos autos
do proceiM licrtatolS. \
7.22.5. A licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie Xfop°^ adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa pregoeira prorrogar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

7.23. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação c julgamento da propos¬
ta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se 0 licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, cspecialmente quanto à exis
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando foro caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União (https://w\v\v.rioitaltransnarcncia.gov.b r/.sancocs/ceis'>: e
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gcral

da União (httDs://\v\vw,Dortaltransparcncía.gov.br/sancoes/cnep} .

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá ha
das alíneas‘^8.1.1.”, ‘‘8.1.2.'’

Consolidada de Pessoa Jurídica

(littr)s://ccrtidoes:inf.anns.tai.i*ov.hi71,

8.2. A consulta aos cadastros será realizada ein nome da efnpresàSkitatHe e tàmbém de s^tK^cio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12^a Lei n° ^29. otr I 99a y
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante/ácxistência<^e Ocorrêm^ias Impeditivas Indi
retas, a pregocira diligenciará para verificar se houve fraude por pàc^ das empresas apontpímvqo
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 6fHnN3/201SC}til . 29.muf//'). \ /

8.3.1. A tentativa de burla será verifiQada poNmbiO dos v>qculos s«)cietário\^linha^e for
necimento similares, dentre outros. (IN 3/20 Í\,art. 29, í? \ /
8.3.2. O licitante será convocadoqaara mamíestaçãCT^eviamenresa uma ©^ntuaKjlvSclassi-
ficação. (IN n° .3/2018. art. 20^2°')X \
8.3.3. Constatada a existência oesançabyo licitahte sera^^utado inabjlitai^ por falta de
condição de participaçãcy' \ n'

8.4. Na hipótese de inversão da^ses asJtaDHüaçãoVjulgamàuo, ca^atendidas as condições de
participação, será iniciado0 proceaknentoo<thaDUjtação/\ ) \
8.5. Caso o licitante provisõriatneiile\|assificiido elo primeíre^ugar tenjia se utilizado de algum
tratamento favorecido à^^E/EPPs^>preèqeira vb^Ecal^e faz jus ao baiefício, em conformidade
com os itens deste edi^l.N.
8.6. Verificadas t^onilicões^ participação c de utilizbção do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta clasàificaabsem pní^eicQiugar quantb^à adequação ao objeto e à compatibili
dade do precíTfcm reHcão aoN^jáxiího estiphfaíi^pam contração neste Edital e em seus anexos,
observadoyodisDO^ no^miiuo 2Va 35^ IN SiKjES m?j.^de 30 de setembro de 2022.

8.7. Será oe^classificada a plxmosta wmceosm que\.
tiver vibios insanáveisK \

oo^cer a^spbqiflcaçobs téchiças ;ontidas no Termo de Referência;
irbsenlaooreçoàsmcxfcquíveis\iu pennanccerem acima do preço máximo definido

:r â'sqbstituição das consultas
aciinà\pela Consulta
TCU

«4

8.1.3.”e

do

8.7. l\con

^Sí,2.^
8.7X

\ para^coiittm

>^7.4^^t^tivl
8X5. apt^^
anexbs, desm

8.8. No caso de oens e

riores a 75% (seteniíkê cinCa po'

8.8.1. A inexe^bili^
gência da pregoci:

8.8.1.1. que ô custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi-
lidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado epela superação de custo unitário lido como rele
vante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi
nistração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente á diferença en-

çai

equi&iüda
rotanida^

ÍB^emonstrada, quando exigido pela Administração;
com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

SI

tar descònl

"chie insaná

ps emXeral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores infe-

>qpnto) do valor orçado pela Administração.
Ic, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili-

e eomprove:

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
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tre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei. «

8.10, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preçOyOu
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligência^ para quíx^presa comprove
a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha^^Idq^
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formarão de P
ção, 0 licitante classificadoem primeiro lugar será con
borada, com os respectivos valores adequados ao vajj^v final da s
tação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de

apresentar à Administração, por meio^
vos e dos custos unitários, seguindo o

com detalhamento das Bonificaçses e Dèspesas fN
(ES), com os respectivos valo^ adèq^iados aÍKvalor
a utilização dos preços unitárioSvjio cass^de empíq[tada
gral, contratação semi ^gl^a
adequações indispensáv^ no cí«inog'
tamento posterior do contratq. \

8.12. Erros no preenchinipfífosl^
ta. A planilha poderá s<j(ajustada
haja majoração do pjwo eNme se compro
contratação; / n, n.

caso da necessidade de

decbmposíi^n seu§"i:^pectivos
ÍBcos eiaborasmtpela Admiftistra-

cado para_XpreseiHar Plànilfò por ele èta^
proposta\ob peifa de não acei-

eftgenkaria, j2Cficitantè\enccdor Wá convocado a
letrômqo^as planilhas coinSndicaçâ^os quqntitati-
Njiodclo^aborado pfela Adnmfistraçã\ bem/como

iretas (BDü e doVEncargq? Sociais
ílnal da proposta venebejora, admitida

preço global, empreitada inte-

contra^ão intègrada, èxclusivamenw para eventuais
a fisibo-fman^ro e arra balizar excepcional adi-

ív&^ara a desclassificação da propos-
indicado pe/o sistema, desde que não
Ujte para^car com todos os custos da

lamma não Cxmstitwem mo

f^ecedolvno pq^o
c est^o b^

a sanar erros ou falhas que não alte-lositivo se lirm8.12.1. O aiuste díhque ffata estr
rem a^bbstânsja das posta^ \
8.]^.2. Còhq^idcrÍK^e erròbto prfe^chiinbqto da

inibostos c contribuições
jma passível de correção a indicação de

fonna do Simples Nacional, quando não cabí-

primento das especificações do objeto, poderá
doutor rcqtúsitante do serviço ou da área especializada no obje-

eseniação de amostra, o licitante classificado em pri-
: disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

será divulgado o local e horário de realização do proce-
cuja presença será facultada a todos os interessados, inclu-

reColhimento^
vel eàse rcíiinic.

dc aiiwse díTpropòs^a quahtuao bqi
amfcsiaMSi escrita

%.VS. Parásíins
sdr colhida ab=

to.

KjRetCTfihaia ex^ a àl
ircsentá-^ chnfo

8.14.

meiro lugX.devèi^
aceitação da ptppos
8.15. Por meio ouiiienãagetKio sis^ma,
dimento para a avaiiqção
indo os demais licitantes.

0iO 0

●as.ai

es serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.16. Os resultados das avalm

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

a verificação de uma que atenda àsa verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até
especificações constantes no Tenno de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da
1 .ei n° 14.133. de 2021.

9.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e 111, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que es
tes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.

w\vw.cantanhede.ma.gov.br
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9.2. Quando pennitida a participação dc empresas estrangeiras que n^funcionem no País, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equiv^fôní&s,..inicialmente apresenta
dos em tradução livre. ^ ● 's. ●
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que\ão fun^ne para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a liakííh^ção â<^o S^^idos>:^adutor
juramentado no País e aposlilados nos termos do dispost^o Deç^o n^VóóON^^e iaíteiro ík
2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulan^dos pelo^espe^os èsmw
baixadas. / s

9.4. Quando permitida a participação de consórcio<^e empresas, a
gida, será feita por meio do somatório dos quamifati
litação econômico-flnanceira, quando exigid^
consorciado. x v y i
9.5. Os documentos exigidos para fins^de^abilitàç^ pom»(^ ser aprb^tadoSsem original, por
cópia ou por qualquer outro meio cxpi;^sarn^ifê aditul^o pela^a^inistraçãq^

ão do^eenchime

dos ou e

^ilitaçào tônica, quanfló'©i^
^íída^^consoísjado e, para efeiti^de habi-
■ado óvsomatbsio dos \lores\e cada

de

, será\)b

dc^quisitos me-
NQúvida em rela-

i expkssamente o exigir. (IN n°

9.5.1. Somente haverá a neces^ade dès^pmpro
originais não-digitais qU^ndo houve

ndo a K
diante apresentação dos^comem
ção à integridade do doqumemSiydigh^ ou

an.r. .M°.eart. X \
nforme o caso, meios al-

)ras, para envio de docu-
acim^, 0 agisse de^rá pn

inferioNa 24^inte c quatro)

lonar ci9.5.2. Nos tenno

temativos e pra^s razoávcts?-qã
mentos dilig«iciaTO.

9.6. Os document^ew
emitido por órgãoxm entidade píttjlica,

4.1^021.X
e o^itante

e 0 declaràqte responl3«rá p
l.üi n5J 4.13^202Kt- \
9.S/SeraS^rifibados^o licitante'apresentóu no

idospqra fins de habilitação pobqrão sèTsúÇstituidos por registro cadastral
enha sido feito em obediência ao dis-ue 0 registo

posto na Lei
9.7. Será wífificai atende aos requisitos de habilitação,

ações prestadas, na fonna da lei (art. 63.1. da
resentóu declaração

veraèkjade^s info

le

sob pena de inabilitação, a declaração de
para pessoa com deficiência e para reabilitado da
lonnas específicas.

na,

de rcservàNle carg<
à^m le

qtk cumpre àSsexiccni

PrcWdênciai^ociâS,p
9.9. (íHicitar^^ve:
econômicãs.^ cornp^
assegurados
coletivas de traÈNho e'h<5S
postas. \ I - ● I
9.10. No caso de inabilhaçã^haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate flcto, previsto nos^^4 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disci
plina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9,11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita
ção da pregoeira.

9.12. A verificação pela pregoeira, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores dc
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9,13, Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase dc habilitação anteceder a fase dc apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a

eirixiutra

b^penà^ desclassificação, declaração de que suas propostas
i dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro-

:evi

^í^resqrihtr, soi
mdem a ^ej

Con^UÍbição Fei

lidai

lOS
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proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no S T do art. 36 e no § 1°
do arl. 39 da hninicãn Noniiariva SEGES u" 73. de J(l de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em rela^ aOJicitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que donstem doSCçrmo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento p^erior ao juí^aqiento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado. \
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterioj/relativàsà re^aridb^-^iscal, qítaqdo a
fase de habilitação anteceder as fases de apresepíação de pi^osta^lan^e^e julgamôiH.
to, a verificação ou exigência do presente subKem ocorrer^em relaçã\a todbs os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pehsfitida a suWituição ouX^l^^
sentação de novos documentos, salvo em sede/íJq/àilmênctâíspara f^i 14.133^1. art.<^4. e IN
73/2022. an. 39, N. V \

9,16.1. complementação de informaçõMsacerca^los documehtos já a^sentao^s pej^ lici
tantes e desde que necessária parjr^urar fàt<« exisíbqtes á épo^^a abertqra do bçríame; e
9.16.2, atualização de documqKtos cbja validad^tenha^pirado apòsa data^ recebimento
das propostas; n. n. n. /

9.17. Na análise dos documenlos^cSwbmtação, aSmmissãONdc conbatação podera sanar erros ou

falhas, que não alterem a subslâf^ia dosX}ocuÍHentos e^a vali^de jur^ica, mediante decisão fun
damentada, registrada em ata e aceWvel a^qdos>qtribuindQ-lhes\fi cácia,para fins de habilitação e
classificação. ^ )
9.18. Na hipótese de o Hcitante na^TrtQiabcàs ejogêncià&mara habilitaçãy, a pregoeira examinará a
proposta subsequente aèsim sucessivamfenlÇj^ na oMem ots^lassific^o, até a apuração de uma
proposta que aten^aerpreseme edital, observado o praztxdisposto no edital.
9.19. Quando a faSe de habibtaçSo anle2Síj6c..ade julgamehto e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão dc líÊHqnte^r motívo reládonadísàTíabüitação, sa^Vo em razão de fatos supervenientes
ou só conhdcidos após ojqlgamehtp.

9.20. Havido nccessKkdeSie analisar mihvciosanhmte os documentos exigidos, a sessão será sus-
pensay,^ndoSnforRmda a^va^ta e hocário pqra a s^ continuidade.
9.yí. Coiísmta^o aí^imcíHo ás^igêncl&s dehq^tação, o fornecedor será habilitado.
9C2. As exig&nciàe de n^litaçSo a sbçem atànUdas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens
a seKuir; X. \\ n. /

9.23. HA»tLlTÀ<^ JURÍDICA \
9.23.1, EmimaárioNntfiyidual: H)ScHçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercianda respecuvqsedeX
9.23.2. Microemprfcqndea^lhdiyídual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cqia a^tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httDs://\vww.uov.br/emnre^s^-.d-nct’OCÍos/nt-br/emprecndedor:
9.23,3. Sociedade empresária LTDA ou sociedade limitada unipcssoal - SLU: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis
tradores;

9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co
mercial da unidade federativa onde sc localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, dc 18 de março
de 2020;

9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti

tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz;

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Rí^istro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art, 107 da
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados todas as
soiidação respectiva.

764. de 1971,n

lerações ou da con-

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAEHISTÀv \
9.24.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P^oas Jurídieas ou\p C^sra de Pess'
Físicas, conforme o caso; / / \ ^
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenfla Nacional, medJantc apre^ntação de cdríh
expedida conjuntamente pela Secretaria da RecíhqJPçdcrabâQ^rasir^RFB) e ^a Proquradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referentç a to^ss^Wcrédiíbs tributâqos fedeteis eXpívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados/inclusivesmueles relativos à Seguridaoe Socjal, nos
tennos da Portaria Conjunta n° 1.751, d^^/10/2ü^ do sWetário da^Rçceita P^eral op^rasil e
da Procuradora-Gcral da Fazenda Nac^iaí;\^ 'n
9.24.3, Prova de regularidade com o Fuhdo de Gamntia dbsTempo^ Serviço (^TS^
9.24.4. Prova de inexistência de/aebhos Kiadimplidos peràsie a justiça do trai
apresentação de certidão negati'

da Consolidação das Leis do Trabàíhp, apn
9.24.5. Prova de inscriçãpdv
ou sede do licitante, pertmente ao'sl

9.24.5.1. O Oarnccb<k)r enquadra3õ'èiíqio mièíqcm^
rir os ben^cibs. do

2006. estará dispehçadoNja pro'
munjiiíi^. N. N.

9,24.6. Prova de rbgularhdade coh^a Faxenda Èstaduara»«4dmicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade ^ cujo exefdcio^ipntrata^iu cohçprre:
rtidaí>snegkti\'a de fhíbitoà\ou cemdão positiva com efeitos de negativa, expe-

/ âiUa pè>o Estit^ do oQmicíiio ou sfe<k doHjcKante, comprovando a regularidade para com a
C Fazehda c^adu^k

9.24^2^'C^dã^
Nqtiva oijsEsia«^ cx|
regq^larii

9.24.7. Prova^ regbiaH4adc coiHya í^&^díida Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujbsexercído's<wtrata^u concorre:

gat^^e débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe

dida pelo Muniqípio^ domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda MÍKucipal;
9.24,7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal da sua domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.24,9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

10

ho, mediante a

ou p(>sjtivàsmm efòitó de negativa,'nos termos do Título VII-A

●dapdo DeèFçto-Le^n° 5.4^, de l°de maio de 1943;
lastro'^ conti*ibuinhss cstadíl munic pal, relativo ao domicílio

:tu^ta,de atíN^ad^xcompatíve! cora o objeto contratual;
dedorjUaividual que pretenda aufe-

itamento diferenciado nlvyislos na Xci Complementar n. 123. de
inscrição noSycadastros de contribuintes estadual e

9.24X.1.

id^positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida;ativà\pu
ài<ía peJciEsíhdó do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

\FàíendaXstadual;lara com

9.24.7.1. C&Ktidão

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br



CANÍANHEDE/MA

PROC.0302002/2025.

f L S, cO ML f—
CANTANHEDE ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PREÍUTUfifl DE

C«NiahHB)E
rm 1

9.25.1. l. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) £mos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício llnanceiro dOyfíro&&a§o de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autori^das a substituir os demonstrati
vos contábeis pelo balanço de abertura; \
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se déètaçrer o& lei oIk^ coiuSato/estatuto
social. / \ \

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balançoe as demais^emonstraç^es comáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábiK(inanceira>^onforme ^iíp5<,o
artigo 112 da l.ei iC 5.764. de 1971. ou de uma dííc|afacão,
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. /

as penada lei, d\que ta(4uditoria

9.25.3. Além dos documentos acima, deyerá ser coHmrovaaa^ boa situ^o finàhçeira
mediante obtenção de índices de Liqi^ez 0<;ral (LGV Solvênçk Geral (I
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela^licaçãísdas seguirUes fói^las:

mpresa,

e Lictuidez Corrente

ATSyO CrRCULANTE +^BEALIZÃyEL LONGO PRAZOILG

A LONGO FWAZOPASSIVO CI^LANt£+^IGI

ATIVO ALISG

,SS'tVp CIRCULAKrTè5srEXÍÍSÍyÈl>A^J;Or|^^
^^^tríVO CIRCUL^E	Ib

ASSÍVP ULANT

qtie apresentarem resultado infijrior ou igual a l(um) em qualquer dos índices

.G)/Solvehda Gei^(SG)se Liq^dez Corrente (LC), deverão comprovar pa-
(dezmorcbmo) do wdo'’úHpícotado pela licitante ou do item pertinente.

sNjcraob^ceiros como na fohna da lei de acordo com seu enquadramentoe legis-
^ançKj>aJrimoKial eVlemonstraçõcs contábeis assim apresentados: Publicados

cm joma^c grande circulação ou Por cópia integral do Livro

Patrimoi^l^sPemmstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
àbmicílio ^empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de

zembro de 2013'N)o ijbparlamentoMe Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado

obrigatoriamente do^crintss (fò'^ertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis
trados na Junta Comerbvd da^de ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Pà)>4gfafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva
lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.4. As^npresas,
de Ljzjuidez S.erai\I
trWônio ífqu

9^.5. Serão
laçaíxmcrtiií^e, ô
cm Diarip Orre;jd ou

Diário, cot» Balàn^
Comercial da^de ^

id c I

bli
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Con^lho Regional de Contabili
dade.

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário d
exercício financeiro a que se refere as informações contábeis,

Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura/e^
monstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro cabta, áWndei

Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos ter^s da Insmição^rmà<iya
18 de janeiro de 2021). / / \

m SímplesS^cional durante o
uvyerão apresbn^r o Balanço
icerrqmcm^bem cbqjo as de-

0 dispbsto no
i” 2.00Vtk.

làticos^ deuíàis demol^trações ^tábei^nterme-
a da^i>dcvidam«nte assbwdos pei» reprl^utante
an JunlbsComerciaLV \ /

9.25.8. Será aceita também a apresentação de b
diárias, referentes ao exercício cm curso, na fem

legal e pelo Contador responsável, e registrados

9.25.9. Certidão negativa do falência expqdida pékj^^distrilHtid or da s"e!!^da pèSMa JuiHçlíÈa, com
data não excedente a 60 (sessenta) di^de ahtecedência da data^e apresent^ão daxjpcumentação
quandonão vier expressona ceitidão; n. n. n. /

9.25.9.1. No caso de cetíiaatxposHtya de rscuperaç^judichd ou extrajudicial, o licitante
e 0 resjxictivo píano detecuperaçâo foi acolhidoju-

58, dà^ei^rbyl l.lOlvd® 09 ye fev^eiro de 2005, sob pena de
os demtòai^equisitos de habilitação.

iàSiivil e^pcdidcKpelo distribuidor do domicilio ou sede do
art. sVinciStvJI. alínea^‘'c”. da IN Seizcs/MB

deverá apresentar a compj^ovaçâbs^e
dicialmente, na forma do

inabilitação, deveH9^5^airlda, 'cbqiprovàisto
9.25.10. Certidão negati^ de inso
fornecedor, caso sCAlfatcNije pessoa fisl
116/2021) ou de sercieahde sm%plcs;

9.26. QUAL^K^Ç:^ TE^ICA; /
9.26.1. Entre as obçmaçScs técnísas, e^sobjetiVando garawíir que os proponentes interessados em

fornecer s^s serviçoS/prooíKps aos^es pqblicos>^jam empresas idôneas devidamente inspecio-
nadas<sbem cqmo'asscgulxu quu^ quafhlade es^ja d^cordo com as normas técnicas necessárias,
de^rà sè^qpre^nlao^ scgbípte QqcumemacãoT\/

9.26?K1. Alestà^^s) dex^pabidade tebqica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
priv^o/l^i^cümpfqycimXter a^^lici^te executado a prestação satisfatória dos servi-
>cos/W^^irru!^ daHnbíjna nbmrezb.ou similares aos do presente Termo de Referência.

. 1.1. Será.aomitid^ comprovação de aptidão através de certidões ou atesta-
dos oq>xecução^ cbqjjfiexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou

estado^everá ser impresso em papel timbrado do emitente, constanda
ijífço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa in-

icrioi

N1‘J

admini^adon
dicação dihçci/nome completo e cargo/função.
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s)
atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e res
pectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Cantanhede (MA) se reserva o direito de rea

lizar diligencias para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), po
dendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

sua cn>

9.26.2. Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Muni

cipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado;

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:

9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
9.27,3. A documentação de habilitação, será encaminhada em fom^ oisitd, no prazo estabeleci
do, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. .(
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os^docum^ntos exigi
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua c
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprova^ua ha&üitaçâsi^ sej
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los e
trumenlo. /

a sessão sera

kiuidaÒe.

ià\poí;.não apres^tar
estabslecMo neste ms<desacordç/com

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, Q^icitaiHçWis be
(cinco) dias, contados a partir da data de sua cbHvocação^ara assinaj
validade encontrarão neles fixado, sob txNja de dèsadênciasjo direito
das sanções previstas na Lei n° I4.133^e 201^.
10.2. O prazo de convocação podem s
çâo do licitante mais bem classifi

10.2.1. a solicitação sej^
10.2.2. a Justificativa apresbqtada 's^a'cb4a pela^^mini^ação.

10.3. O Contrato será ass^ifadosporme
rência do órgão, assim cámo no PNSÍ

lassinbqdo teráN) prazív,^de 05.
os Contatos, ^0 p^zo de
àNContrathção, sehj/prejuízo

mediante solicita-rorrog^do umà\ez, pornaual períoo
ou diaTornecb<k5r convocado, ossde que:

evidahient^stificatía e apreàentada\entro do prazo; e

iSponibilirada no portal da transpa-
àffl que 'sbm sètJS efeitos legais./
de as^atura.digita

ANESCENTES11. CONVOCAÇÃO

s demaiS/Hcitantes classificados para a contra
em consequência de rescisão contra-

ritériò^sta^cido>Rps §§ 2° e r do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de

;tíftada àí^dmini^çãóxconvas^ça
anescbqte oèsobra,
dos os rnfe«mo^

11.1 Será fai

tação de rcrf
tual, obsenq
abril

ornecí :oervreo ou

2024S

l^RECURSQSX
12/l\A in»íposi$SQ\
de licitantes/àí^^ulàçôç oi\revpgaç
14.133. ^021^^
12.2. O prazoSÊCursbí^
12.3. Quando o rqcurso

ou inabilitação do li&itante>v "X,/
12.3.1. a inten^ de^^correr deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são; j \ ■
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi
nutos. . .

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data dc intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § U do art. 17 da Lei n°
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in
timação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, enca
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, as
segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

●enmsip jul^mento das propostas, à habilitação ou inabilitação
daSi^ação, observará 0 disposto no art. 165 da Lei n°

[e 3 (tr^dlàsjííeis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
^BSentad^impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

0 rele rei

pelos demais licitantes será dc 3 (três)recurso

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusc^ei;
12.10. Os autos do processo pennanecerão com vista franquead^aos intèi
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sis

ic aprove itam ento.
lados, no endereço

jnlempeStiyamente.eletr\uco

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO IWESCL
13,1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnapéste Edital RÓr irregulàHdade'^ aplicação da
Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pediík^até 3 (três) dia^teis antena data da^i^
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedidoescraçecimento
oficial no prazo de ale 3 (três) dias úteis, limiuídp ao uhimo dia útf
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de e:
eletrônico, em campo próprio
www.licitanet.com.br,

13.4. As impugnações e pedido:
13.4.1. A concessão de efe

motivada pelo agptíti
13.4, Acolhida a impugríação, sera

gimNstq

a

●á divulgado em\ítio eiSfrônico
nteriot^data aberrara do

íarechuento deverão sàsçnviados è>s^usivarhçnte por meio
eletrônicoSi^ma LÍÇITA no encerei

le esclàcecin^tos nàs^suspenbem os prazos previstos no certame,
suspbíwivo^impuènação àmedidk excepcional e deverá ser

contràtação, ntis aiTOS do pn

ida^ pubítqada
;o de licíjlação.

iva data para a eralização do certame.

14. INFRAÇOE^ SANÇÔí^S ADMINISTRATIVA^^
14.1. Comete infr^o admíoistràtiva, n^^teroios da lei, o líbitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar^SsenuBgar a abQimèH{ação exjgiíbsj^a o cerame ou não entregar qualquer docu
mento qu^nha sidosohdtado psk prègoeira OHrante5'bectdme;
14.1.2. S^o em decbqcn^de faKsupècycnienh: devidamente justificado, não mantiver a pro-
posta,«m espbcial cmand^ \ \ \ >
14^2.1/líqo cn\iar
1^ 1.2.2. recíísím^a eb^r o àbtalhàinento
14/K2.3. ps<;y;r paha^r des
14.1 .iX^deitót;;^ ap
14.1.2.5.

14.1.3. não cHebrar

convocado denlnvdo pfhKTtic vali
14.1.3.1. rccusar-se>5cm jbsfinbat
ou retirar o instrumentósmuivàiente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar dccíaraístó^ documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

14,1.5. fraudar a licitação

14,1.6. comportar-sc dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan-

ropo^adbquada àbvúltitmUítncc ofertado ou após a negociação;
roposta quando exigível;

ssifi^bdo qbqndo^icerrada a etapa competitiva; ou
t^ntài;^abtostraí\

TOposla olmimqstra
i&outrato o^ãeSçr

m desacordo com as especificações do edital;
regar a documentação exigida para a contratação, quando

efede dc sua proposta;
iya, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, ou a aceitar

●eseni

do:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n.° 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. dc 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14,2.2. multa;

14.2.3. impedimento dc licitar e contratar e

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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14.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação permite a própria autoridade que
aplicou a penalidade. /
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: \
14,3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. \
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto \
14,3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes /
14.3.4, os danos que dela provierem para a Administraç^ Pública ?
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progr^a de integndade,
tações dos órgãos de conti‘ole. ^
14.4. A multa será rccolbida em percentual S^yfiiçmsnte spBKjo valbR^do contríitó liciti^o, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dia.s útei/ a coht^náa coniuhicação oíjcial. \ \
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a mujta sera^ 5% do vàlor do cbiurato lioitado^
14.4.2. Para as infrações previstas no edijôL a multàv^rá deH5% do valoitJo contsmo lictt^o.
14.5. As sanções de advertência, impraimehto de lich^ e cohtratar e dechração oeJnidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplt&mlas, cbqT^ulativaR^e nte oÍKnão, à penaHdad^e multa.
14.6. Na aplicação da sanção de tmma^serSsftcultabga defestw,do intbKssado no priízo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data d^ua inumaças. \ \
14.7. A sanção de impedimento dèMjcitar iScoml^ar senK^licada ao responsável em decorrência
das infrações administrati^a^-.qi^ndosíão se^stii^r a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável <qe licitare^eqmltqr no alubito'^ Administraç^ Pública direta e indireta
do ente federativo a^al pbrtencer o órgã^-oiljgntidíme, perb'piazo májfímo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada aoNEsponsável a sanção de o^laração 'de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decoffência^ia pra^a das^ífrftqwes, bem cohip pelas infrações administrativas pre
vistas em leL/^quejíísjiflquehi^ imppsiçãoMep&naiidade mm grave que a sanção de impedimen
to de licitar e cohlratm\cuja dt»i;açãosobservN;á o píasq/previsto no art. 156. ^5°. da Lei n.°

l4.l33/20Sj^. \ \ \ \ \
14.9yArecu
cnyaceitàE^pu 'rb(irarN^nstríht^cntbsçquiva'hititc il
n^legislação>ca[^tcriz^ o
dao^^e à ilHediaíts-^da oaN
tação, nqs temíj^ do^
14.10. A apuração;^
tar e de declatpcão ot

responsabilizaçaíva ser'P<5^nlktzido ^r comissão composta por 2 (dois) ou tnais servidores estáveis,
que avaiiai'á fatosV^ircuhstânbiqyxonhccidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) alas úte^contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretefKja/produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
deeisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado da sua recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

e oricn-

injQ§tificáda da^judicmqrio èm assiiw o contrato ou ata de registro de preços, ou
0 estabelecido pela Administração, descrita

dbMurripnmcntíStptal da obrigação assumida e o sujeitará às pcnali-
aranua de pcpposja em favor do órgão ou entidade promotora da lici-

^ 45.N^^a li^HOf^K/Ml-: n.^ 73. de 2022.
responsabiimqde racionadas às sanções de impedimento de licitar e contra-
ííridoneidaTO p ícitar ou contratar demandará a instauração de processo de

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens envidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supe:
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans'í^rida para o'
subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido
contrário. /

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste prodedimento^durante o eíNdo^ lances'bfe^
scrvarào o horário de Brasília/DF, inclusive para chagem de t^po e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento. ^ \ /
15.5. A homologação do resultado desta licitaçãí/'3>qo^plicíifá.^reitoíkçontrataç&o. /
15.6. Os licitantes assumem todos os custos<^ preí>qraçao c aprqsentaçSo de sua^rop^as c a
Administração não será, cm nenhum caso, reàponsáveKoor esses oqstos, m<|epend^temàte da
condução ou do resultado do processo licitqtório. Nv \/
15.7. Na contagem dos prazos estabel^dosh^tc Eduaje seuàsAnexos, exblmr-se-av3 dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se ihiciam eScmicem os..,prazos'^ dias de efimedigrite na Admi-

15.8, As normas disciplinadoraá^esteníslrunHnto serSo seniprbJntei^tadas em favor da amplia
ção da disputa entre os interessado\desde^e nSp compi^jmetara o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a fkiatidqde e a's«^uran!fa da'bqntrataça&< j
15.9. O desatendimento^e exigêncTas^mlqais nat\essènçiais não impomrá o afastamento do lici
tante, desde que sej^ossívcl o aprovcitaftiàjjp do aKx obâtsri^os o§/princípios da isonomia e do
interesse público./
15.10. Em caso dcxfivcrgchda chtre dis^S^kõ^ deste Edità^e de seus anexos ou demais peças que
compõem o p^‘Stsesso^Rrevalebqrá aàxjeste ÈtiraT^v... y
15.11. Fica^Ieito Ovforosja Conhqxa CantahJj^ede/^tAyqaara solucionar quaisquer questões ori
undas desKmrocedinibqto. n.
15.12^0 EoHal e'«eus aüçxos^stão oNçoni

Pú)?íicas\^(P><CP
co f (7 ca n tannMc. nyi.

lui^//anD5stce.mh^y.brNW-silc^iü;^ntrhta. e taínbém poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Pre-
fbitura^unici^^de^ntamjcdc/MAN|ocaK2Íada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP:
65,465-OuO. Canrahhfide/MA, m;)síltas i^s, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e
período no qbql os avtbs.,do procSsso'^jiministrativo permanecerão com vista franqueada aos inte
ressados. N. \
15.13. Integram esíbJjiditak pafs^/ídos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento. \ \

iniente qufesimpeça a realização
jmeiro dia útil

;dc qils nãó^^baja cormiHicação em

Js, na^tegra, no Portal Nacional de Contratações
e-mail:

eletrônico

wvvw.cantanhede.ma.gov.brelefKmicoe endereços
do TCE endereçoistema no

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Tenno de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A-ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
16.1.3, Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
16.1.4. Anexo VI - Minuta do Contrato.

Cantanhede/MA, em XX de XXXX de XXXX.

Claudia Melo Coelho de Aguiar
Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO/^

AO

SETOR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XX

Senhora Pregoeira,

;as Senhorias, àSjpssa proposta relativa a COTtratação
por quhisquer etTOS ou omissões qu^enham a ser

na. e d^sJaramòSsainda qus* temos^leno conhèfijniento das condi-
lraolvlhosXponcoi*danios com a tot^dade das instruções e crité-

Submetemos à apreciação de

em epígrafe, assumindo inteira responMbilidàl
verificados na preparação da mesi
ções em que se desenvolverão oi
rios de qualificação definidos no i ital.

I. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço: /
E-mail OficialJe o

Valor Total ífaPKu

Tel:lunicaçãp:

: R$....\ )lOSI

PLANILID^ DA PRf^STS^ (ESPKÇIF1<;AÇ0^, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
/X
DESCRIÇÃO PREÇOS RS	

UNTARIO I TOTAL

UNIDADE
MARCAQTD.ITEM

1.

TA:2. PRAZO DRVACH^
3. PRAZO DE KÍTR^
4. VALIDADE DO<)BJE

5. PRAZO DE SUBS^UlCÃp/REPARO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PA'
7. DADOS BANCÁRIOS DÁ EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

EDA

^fiO OBÍETO:

TO:

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N* XXX/XXXX
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Seleção da proposla apta a gerar o resultado de co/ítratação vantaji^ visàsyíó Registro de
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kixes in naturaNie água doW para disinlííHção

gratuita às famílias carentes do Município de Carfíbqnfetle/NyCN. \ ^

1.2. A demanda do consumo previsto está a sfcguir, onde demonsti^ os íibns e qualitativos da
contratação:

H^niqAdepÊSÇRIÇÃQ X QTDEITEM

no eStado de spnsen^ão in
Io, ac^n^icíbqados eh^^embalàgens (sucos)

onKpeso a^seximapo de \kg

ímilàPeixe tipo tambaqui (i
natura, fresco e conserí

plásticos, resistentes e hí^nico^
cada. \

iU

K.G 20.0001

1.3. O prazo de vieplíbia dà^it;a de registro de^eços será de ãíé

1.4, O contrato of^ece rnÍKpr dbtqlhami
contratação. n.

;e) meses,

das regras qu^^rão aplicadas em relação à vigência da

2. NATUIÍS^A DO OBJETO \ \ \
2.1yOsStçiis oráet^*s^sta csntrafacão sãoscarac^rizaaos como comum(ns), conforme justificativa

(xmstante doRspjílo Te^co I^immaf. \
2.2/0 objèt^eshKVqntri
Munici^ n° 3^2hQ02^''

lua^ como sendo de bem de luxo, conforme Decreto0 naCv.se e

3. fundamenci;aç

3.1. A Secretaria MihncipàSde
das políticas e direlrize»múbli^s municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso
de ofertar programas, projetQ^ serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior
vulnerabilidade social de fomia integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públi
cos, confonne preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS

ESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

stência Social é responsável pela organização e implementação

3.2 A doação de peixes visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas
condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência. Essa
iniciativa integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei

Orgânica de Assistência Social (LOAS) c a Constituição Federal, bem como as Leis Muni

cipais n° 274/2014 de 09 de julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que assegu
ram o direito à alimentação como parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida
busca minimizar os impactos da desigualdade social e contribuir para a dignidade e o bem-
estar das famílias beneficiadas.

3.3. Além do mais. a entrega de peixes em datas como na semana santa é uma tradição cultural e

religiosa que visa atender às famílias em situação de vulnerabilidade social e respeitar a abstinência
de carne vermelha ou branca nesse período.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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3.4. A doação de peixes na semana santa também tem um significado simbólico para os cristãos,
pois remete ao gesto de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para ^entar a multidão, e ao seu

ram o peixe um alimen-

aprovada por

mandamento de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas

to sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano. <
3.5. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n

ins

I302002/20Z

meio do despacho da Autoridade competente.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. As despesas decorrentes da contratação em parf^, serão consigt^das no o'r^mento no^f
de sua contratação.

.0

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇA

5.1. Siistcntabilidadc /

5.1.1. Não se aplica a este objeto. ^ ^

5.2. Indicação de marcas ou mo

5.2.1. Não se aplica a este^Sbjetq^

los

marca/produ5.3. Vedação de ulKfòqcão

5.3.1. Não SC apliéa aesteNibjef

5.4. Exig^cia de cs^;laíhtsolidàWedai
5.4.1. NãoX^aplica a e^objBto. \

5<S. Subconfhaía^o
5.5 JvNão "S^tórn itída tralà^ do^bjejo contratual.sul

5.6. Garantbajla ci

5.6.1. Não será exjgidaXgãi

tação

itia dà^ontratação.

6. MODELO DE EXÈCUÇ^ DO OBJETO
6.1. Condições de Entrega^

6.1.1. Os peixes deverão ser entregues in natura de maneira apropriada para o consumo, separados
em sacolas com peso aproximado de 1 kg cada.

6.1.2 0 prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 05 (cinco) dias, contados do(a)
recebimento da ordem de compra.

6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretaria Municipal de Assistên
cia Social constante na ordem de compra, no Município de Cantanhede-MA.

6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às carac
terísticas do objeto.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTIL\TO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de ac^o co
e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas c^sequências
total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ouyduspcnsã
execução será prorrogado automaticamente pelo tem
cias mediantes simples apostila. /
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo^&e
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar rc^sentahteMa emp
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou i
car 0 representante da empresa contratáda paíSsreuniãòSmcial píH;a apresent

lização, que conterá informações ^rcasjas obrigações c
ção, das estratégias para exceu^ dosjbjeht^do p
quando houver, do método de afèsicão dasjcsukados é

cláusulas avençadas

sua inexecução

de0 ctsmtrató. msqionogra

correspondênte, ^tad^t^ circunstã

contratada dèVqm ser realizadas po^scrltQ.
Susojde^nensagehi eletrônica para ésse tim.

para^joção dXprovi^ncias

nento è^ivalentgj o órgão du,^entidàtíe podêro convo-
0 do plano de fisca-

tratua\dos mccarliOTi^de fiscaliza-
o com^lqmentaluie execução da contratada,

s sanç^s aplicáveis, dentre outros.

7.6. Proposto /
7.6.1. A Contratada desfará forma’
indicando no instrumento oSmoderes e devei

7.6.2. A Contratado poderá n
preposto da ei^rwa. hipótese em'xiue a

tí^^um pfeDOStb>„antes do inícjó da execução do objeto,
;m relãçâo adxecuqâQ>do objeto contratado,

isar, de^ que justificaàamente, a indicação ou a manutenção do
;ada designarSsputro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1^ exebuçãoNdo cohtrato^vcrá sbr acohmanh^ e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato
da Wefcítura Mgnici^^de Cantan^de/MAv
7<7.2. O fiscàkdo\ontmo acorhpanmwá a exégução do contrato, para que sejam cumpridas todas

diçòss estàbèWidaMK) conbsito, íl<í.^mo^ a assegurar os melhores resultados para a Admi-as

nistraçãq.

7.7.3. O ftsçal d(
relacionadas asexecb^tv.do contido,
das faltas ou dos^feitus^íbsmvado^
7.7.4, Identificada qqalquèrJiiêííqpdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da exe^ão ^eontrato, detenninando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contratoSnfiánnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra
to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes
tivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

itrato anôtt^raxíp hídrico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
a descrição do que for necessário para a regularização

7.8. Gestor do Contrato

www.cantanhede.ma.gov.br
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7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscaliza
ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no hi^órico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrênci^oàsv^tcrações e das prorro
gações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação d^necessidàdçde adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração. \
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realiza>lè5s^los\scais5rictcontrat8»de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as níedidas^adotadas, intóítfl^do, s&n^ o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a^a compet^cia. \ \ y \
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manuten^õ das condires de habiJ^taçã^a contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e aitotará os probiemqs que obstqm o fluxo
da liquidação c do pagamento da despesa no ^elatOl:jp^ácrisç0§^entuaís. \ /
7.8.4. O gestor do contrato emitirá document^compKmàtório da^aliaçaa^ealizaoa peloXfiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidasmclo cmt^atado, cohitnençalSvao seuMpsei^enho
na execução contratual, baseado nos indioqdores oh^tivainbqte definidbs^ aferídos, e a'ÇK^ntuais
penalidades aplicadas, devendo constqi^o càdastro de^sto dfe^^mprimeth<^de obHgações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará pro%S<|ências^ra a fohnalizaçSo de proces^^adi^istrativo de
responsabilização para fins de anHcà^o obssançÕe^>,a ser coHduzido'pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ^pcltjbgentès^ pelo^tor coX.com^ència para tal, conforme o
caso. ] \
7.8.6. O gestor do contraufdtvcrâ elaoiarar relàtóri(rfinal comSftformações sobre a consecução dos
objetivos que tenham jimificadoaTretUralaeão eevenlííais condutas a s^m adotadas para o apri
moramento das ativniade^daAdministra^csii^ N, y
7.8.7. O gestor do^omrato aeverá enviar a documentaV^ pertinente ao setor competente para a
formalização dosVpcedim«ntosMe liqum^eãQC pagamento^no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão HÔ^crmSs do cohtxatoX. /

1

8. cmTÉihns ue medi<^ e p^A^Nxá

RcccbhiKn

8?hsl^. Os itens sbr|^ecè^^s pròvjsoríamentc^c fonna sumária, juntamenie com a nota fiscal ou

instrumqiito oèt^bralí^ eqhjvikntc^^lo(á)4esponsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, pãm efelw^ posterioi: vtírHicaMO de sua conformidade com as especificações constantes

no Termo de K^erênci^b^ propWa.

8.1.2. Os itens podefâo serYdeiííKids, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó

rio, quando em desacordiskcom^s especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta,

devendo ser substituídos ncf|írazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimen

to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser cxcepcionalmente prorrogado, de forma justi

ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
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8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, wqfícadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computMO paní

definitivo. \

fins do recebimento

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ctico-profissiona l
trato. / <

re:

8.2. Liquidação /v

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento^ cob.
úteis para fins de liquidação, na forma desta seç;

iquivàtepte, cdíterá o pmzo de^z dias
prorrogáveis por i^qa! periíx^p. \ /

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor çdínpètsnte devàrá verinbqr se a nota'fiscal oiKnstrumento de
cobrança equivalente apresentado Mprfc^sa os èi^entosSjecessaWos e esseiibiais m documento,
tais como; / \ \ \ \

lidadèí8.2.2.1. 0 prazo de

8.2.2.2.^data da enHsgãov n. J

8.2/ÍXps ob<}ps do contrato^o órgabvMntratantet^

8.2^4. 0 p&síodo\specnV^^tto.^ecuçao do^aontrato;

\ 8.2^2.6/b<<cnulaJdestaííHe do\alor d^etenções tributárias cabíveis.

8^3. Hawndo erro ív^prc^entação da nota fistíal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

cirbqnstânsja qulsj^cçí^^quiaáç^o oa^csp^a, esta ficará sobrestada até que o contratado pro-

videncl«as infe^asnti^caaíiMS.. reinkknalVse o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sèm ônuS^^tesÇonlratant^ y

8.2.4. A nota msal oirHlsíhiraent^e cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa
nhado da comprova^ da rçeutáHaade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade chs,ace^ ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi
ciais ou à documentação meÍTcionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-sc, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do con
tratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve

rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên

cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANIANHEDE/MA

PROC.0302 002 /2025,

FLS. 6^ líUB.Y
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFIITU8A Dl

OMtMCDE

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomialinente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize suqsituaçâo.

8.3. Prazo dc pagamento .(

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, apSs o reqebimetíSi.defÍnitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 20

8.4. Forma de pagamento /

8.4.1. O pagamento será realizado através de ord^ bancária, crédito'bni banco, agêpqia e
conta corrente indicados pelo contratado, mediaH(e\apresen(ação oBs^ota Fi^l/fatura/devidà^
mente atestada por servidor competente, aconmanhadüa&/respecti^ Ordem de fornqcimento e das
certidões de regularidade fiscal: Prova de regulaHdade cora a Fazendà'Federal>mediame apresenta

ção da Certidão Conjunta Negativa de i5ebitos Relàtivos a hdbutos Feoerais e aNíívida^tiva da
União e Prcvidcnciária; Prova de rcg^^ridadèsçom a Pnzenda b^adual do apmicí^ ou sede da
licitante, mediante apresentação ffaCertioãp Negativa de Débitos Piscais e Ceríidao Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Es^o; Pro^ dfcsRegulalsdade petante aVazenda Municipal, do do
micílio ou sede da licitante^jnediantbsaprcsehtaçãÍKda Cemd|o_bjegativaYe Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrito na DívkiíjÀhya do i^nicípio; Prova de Re^Iaridade relativa ao Fun
do de Garantia por^mplvde Serviço/Sei^jistranílo situítçqo tcgu|pr mediante apresentação do

Certificado de R^landqde ois^FOTS -;^RF e Prova dèvjnexistcncia de débitos inadimplidos pe
rante a .íustiç^o Nabalho^mediiHíte apresentação da Certitião Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT),djrctainbHtcnáscontaqheo rbcnecedOTsapresôntqrcplsua proposta.

8.4.2. O pimento seM fem\em faí^ da^smpresà\contratada através de ordem ou transferência
bai^i^yyn sua comflcorreme, após assnhUura^iQ Tpnno de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Riíqui^nte\\

TXDA.

respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisi-

tante acorhpanhàlià^as Certidbes'Hstada^o subitem 8.4.1 acima.

8.4.3>A CtWRATjtoA rá apKjsen

Uptante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

ncada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última

8.4.4. Caso a SD

juntamente com a ílqcumèHjaç

competência. ^

8.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liqui

dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu

sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mul

tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma fonna para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

DA sciaNTl
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EM = lxNxVP

Onde: yv.
EM = Encargos moratórios; /
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento\a do efetivo

VP = Valor da parcela a ser paga. />. \
! = índice de atualização financeira = 0,00016438/assim apbrado.

1 = (TX/lOO) I - (6/100) I = 0,00016438 / /

iamento;

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA \ \ \ \/

9.1. Para comprovação de atcndiinjímto^^ Qualífi<^ção l^nica, o^^ita! osverá exigir a
apresentação do(s) scguinte(s) docmnci^s): n. /

9.1.1. Atestado(s) de capacite er;cnicàsfomecílÍD(s) por^ssoa^de direito^blico ou priva-
fbmecitío de fohiia satisfctória hens da mesma natureza ou

ermo da Refei^ciaN.
do, que comprove(m) ter a licitante

similares aos do presej

10. ADJUDICAÇÃO B:hOMOD O

critério do MENOR PREÇO.ação das propostas de pi10.1. A adjudicaçM c

POR ITEM”. \

os ser;mo

10.2. Não Móbicl\guantQàadjítdicaçaq^de unbou inàfs'4ten^ara a mesma licitante.

NtRATANTE E DA CONTRATADA:SRON^BILIDADES DA11.0A,

RATANTE, além dc outras que poderão serespbhsabilidHdcsNia CO:IrJ. DcverwNTl

previas no^lMita on

>T e FisSais\3'éctMcos, Administrativo e Requisitante do contrato para

Jo^ontratos;

TRATADA nas condições pactuadas;

ADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

11.1.1. Nôtqear ^
acompanhar eiHpalizàiva^^^cuçãi

ento^C'11.1.2. Efetuar o pag

11.1.3. Aplicar à CON

cabíveis;

11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN

TE para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato;

11.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

11.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens
contratados;

11.2. Deveres c Responsabilidades da CONTRATADA, além dc outras que poderão ser pre

vistas 110 Edital c Contrato:
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11.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Tenno de Referência;

ide de caráter urgente em

K;çssários;

●NTR^AhrfE^oue deverá

11.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anon

relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

11.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la ijmfoà

responder pela fiel execução do Contrato; / ^

11.2.4. Atender prontainente quaisquer orientações exigências Fiscais'Sos C'
Gestores dos Contratos inerentes à execução do obj^o contratual; \

●atos e/ou dos

'TRATANTE^u a terXiros,Xr culpa
lecort^cia da Nesenjjí rcla-

panha-

11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente c^sai
ou dolo de seus representantes legais, prepost^ou ein^gados, eí

essa reSppnsabiKdade da fi'sbaJizaçâÔN;)u o a!

â'

ção contratual, não excluindo ou reduzi;

mento da execução do objeto pela COl^RA ^TE;

CONTRATA-lquef\mpregado

,ATÃHTENa,^valor'EQrrespoí^ente,\nediantc o pagamento de
erpitida pelo Gestor do Contrato no

s d^ínais penalidadesyonslantes do instrumento

a) Apurado o dano e ca^telázadà^^a autbqa por
DA, esta pagará à CO'

Documento de Aryecüdação'Nuriici^Jil'
acíçscido

●M, a

valor corresponrfente ao dãi

convocatórios; do^ntrato.

Contrato, em\ompatibilidade com as obrigações por

i^HficaçãXxigidas na licitação;

as colxj^ições do Contrato, apresentando à CONTRA-

11.2.6. Manter,

ele assumidXí

[irantc toda a cxccuçã

as as.xondiçSçs dcStabilità^olí

>r pacíbqdo11.2.7. Ei^tir faluráNip vi

TAN pará^agah^nto;

TCciiX. oH^ar^almente, o objeto a ser contratado, sem anuên-

Camajiheàe^iX
s, dmetas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga-

ieitura Municipal de Cantanhede/MA;

bA'sbj:á Xponsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em-
u prcppslos.

I<f2.8. Não nsrcrir

Prefbilura cip:cia

pdas as di11.2.9. Àcç
ções assumi

11.2.10. A CONT

pregados, subordinado

ar c

luer ônds asem

,TA

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

intcgralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora cm
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Tenno de Referência.

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do ter

mo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele

bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
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(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis

tema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que d>spõe o Decreto Municipal n°

394/2023. /

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contraio ^ aceitação «k notàM<iempenbo ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (i^a) poKkual^^qodo, pÔNsolicita-
ção justificada do adjudicalário e aceita pela Administração./ \ \

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrum&fíto equivalei^emitida^fornecedor adjudi
cado, implica o reconhecimento de que; /0\ /\ 'v \ / ^

12.3.1. Referida Nota está substituináqo corni^tw, aplicahdo-se a^^dação oS negros ali
estabelecida as disposições da Lejm° 14.1 j^202ll\ N. \/

12.3.2. A contratada se vincul^à sua pcoposta previsões contidasmo Ed^l e seus ane-

12.3.3. A contratada reconhece qbe as'hjpótese^e rescisão sãaaquelas previstas nos arti

gos 137 e 138 da/>ein° l4^^^/202Xe re&<mhece^3s..djreitos da Administração previstos
nos artigos 137 139 da mtso^abd. n.

12.4. Na assinatui/absconbqto ou do instr^ento eíjqivalm
condições dc habMjtaçãoVqontrínação ^ç&ignadas no avr
tidas pelo fopiíefcqdor^rante a^igôÍNja do cbntrato>...__^

12.5. O pi^o de vigel^da oaxontraíacão evj2 (dozs) meses, contados da data da sua assinatura.

,contiqtos5^orreH(es oeste instrmnemo p^rão ser alterados, observado o disposto no
'. 124, da^Xl4J^202K ^

exigida a comprovação das

de contratação, que deverão ser man-

12.

12.7' i^nilatól^s a^^e
atado sei^obngadc

(vintcN: CHvy;

pra^

'as áHsraçõi ss^j;eíere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.
■a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se

14.133/2' L 0

ou supressõe^e at
fizerem nos scrviòos ou has

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a docutnentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego
ciação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

13.1.3. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
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13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração; /

13.1,4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida^nara o certanje ou prestar decla
ração falsa durante a licitação \
13.1.5. fraudaralicitação \
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer^aude ofesguat^er nmíreM, em es^cial
quando; / / \ \ /

13.1.6.1. agir em conluio ou em desc^formidade<com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a<çiro nojulgamehtg;
13.1.6.3. apresentar amostra fató

13.1.7. praticar atos ilicitos com vistas ^
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021

ada^u deíèKÍpradai\ \ /
Tustràjsgàs?bJetivas,,da liciíação \ \
'SfdaLeSm°I2.846/dç2013X \ >

dminiStmção pbderá, garantida a previa dereça; aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as s^uintfes. sançõ^^em pb^ízo das i^onsaml|dades civil e
criminal: \ \ \ \ \ /

13.2.1. advertência; /

13.2.2. multa; ^
13.2.3. impedimento de licitàKC contía^r e
13.2.4. declaração déTííklQneidade para^icita^Nm confi^tar^enquanlo perdurarem os motivos
determinantes da^nição ou'até..g&eySeja ptqmoVi^a sua reabilitado perante a própria auto
ridade que apliçou a^nalidade. N.

13.3. Na aplicaçâo^as sançõeSvSerão considerados:
13.3.1. a nal^eza e avgravíd^de dírWtqção comelidaN

■iCTqto''^.,^^^ y
Du aíbquantes\^
para a administração Pública

■aimanto de^rograma de integridade, conforme normas e

i! 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco-

jteiy^ contar da comunicação oficial,
«díens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato

os itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do

ento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

Ias, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,
i facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin

ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administra
ção Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre
visto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
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13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandar^instauraçao de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (d^ otsomis seiridores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitKnte ou o M^catario para, no
prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intim^o, a>msent^efeSa,ç^ita e espe
cificar as provas que pretenda produzir. j
13,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias útei^ aplicàção di^sanboô^e advettepcia,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado ^data da imrtnaçaòvo w .
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que( se não a r<fconsiderar\o pritto de 5 (^o)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaç^à autoridade áHçerior, què«^evcra prot/fl^s^a
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei^T^somado do^ebimeMo dos auta^.
13.12. Caberá a apresentação de pedido dc req
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo

ção, e decidido no prazo máximo de 20^’ ^
13.13.0 recurso e o pedido de recons^craç
da até que sobrevenha decisão final^a
13.14. A aplicação das sanções

qíhd dirigidí^à

declarqçao de
àta da mtima-

da apftsaçâo dà'^^ção db,_
15 (q^ze) dias úíbi^ contàdo da d

do do seiKecebimento.
jensivo do ata ou da^

nside

iqte) dias^eis, côhK
terão ePeito sus ícisão recorri-

toridaâesCompeteote.
,a. a obrigação^i, ernSiipótese al.'evlstas fteste edital não e:

isado^de reparação integral dos danos

FORNECEDOR14. FORMA E CRITÉRIOS DE^ELÈÇAO

'dc^ptoeíaimento de LICITAÇÃO, na
doção do critério de julgamento pelo

rá séRcionado por m^ da reai^ação
ÒNICA, co^i

14.1.1. O fomecedi

modalidade PRESÃO, sírts a la ED

MENOR PRI

ILlfACÃ15. EXIGÊNCIAS

editàÇda H^ilaçat^deftlvim tod^s^s
leciál à luz oa

igênci^de habilitação, devidamente regulamentada
14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

15.1.

peM legislação 'Vigerifi^m

prkK:ipalmente'dQctqncm^

15.LYi\HamFít^
15.1.2. Hàbjütaç

Ler

.0 reraiiva cK

íca.aoj

ecnica ((^fòrmc d^osições contidas no item 9.);
VTiabalhistav15.1.3. FiscaÇ^cial

15.1.4. Qualificaçãq^^ecoil^i
15.1.5. Cumprimento

i-flnanceira;

dis^to^ inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para

sas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 394/2023, conforme valores abaixo.
objeto foi determinado com base em pesqui-esse

16.1.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de
lermos do art. 24 da Lei n°14.133/2021),R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos

tendo por referência os preços constantes do mapa de preços.

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 20% (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, III, Lei Complementar n" 123/2006).

16.1.2
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 80% (setenta e cinco por cen

to) das quantidades totais do objeto, destinado à participação^ interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital; /
A critério da administração pública e em observância ao ártigo 49, i
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadoresyde^s^iç

orte sèdiaddS,loca

>

jsos II e III, da Lei16.2

ncionado, qílaqdo:
^ comíjelitivosbiquadrados

gionaíhnyite e
entoVonvobatóno; e

como microempresas ou empresas de pequen
capazes de cumprir as exigências estabelechiás no instr

b) O tratamento diferenciado e simplificado/para as mic<6empresas'\emp'bésas de^^e-
no porte não for vantajoso para a admii<|straçào pública^ representar prejuízo^?ò>€q^
junto ou complexo do objeto a ser c ●atado.

não h^endyparti-i Cornblementar nN.23/20Nos lermos do Artigo 48 Inciso III da
cipação de ME e EPP será admiji
Se a mesma empresa vencer ^
das cotas deverá ocorrer pelo p

16.3

Ida particTj>q^ção dè^presa de maior pôN^.
ota i^ervada trataç^de quaisquercota pdncipal, a

tenha'^0 meW.
16.4

0 da

XUANWAXVO

E EPKJE CQJA RESER\^A 20%EXCLÜSIVO P

UNlDAbt;^ VALOR TOTALVALORUNTQTDEITEM

Peixe tipãs(ambaqüvXe/oiK^milar
estado^ cohservaçãoSnnatln
ç/conservadp, abQndicionados
Magens (saess) plásticos, res.

SIGILOSOSIGILOSO4.0001

hij^icos. coni\peso\q|
/Nslka^a.V

,A Py^TICIPAÇAO - 75%OT

"BESC^feÁO VALOR TOTALVALOR UNTQTDEUNIDADEITEM

igui (e/o\sirmI^, no
in nahira, fresco

Pcil^tipo
estado oeconsêcyai

c conservàdp, acondicíoqa^s ein em
balagens (sacb^ plásliçps, resistentes e
higiênicos, comSícso^proximado de
Ikg cada. .

SIGILOSOSIGILOSO16.000KG2

16.5. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n‘’14.133/2021.

16.5.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem
se mostrar particularmcnte

as balizas dos outros licitantes e
tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve

eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem
do orçamento da administração, o competidor deve, jã nessa etapa, oferecer um preço realmente
competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade ade-

em

quada.

16.5.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividadc pela
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apre-

www.cantanhede.ma.gov.br

' semas@cantanhede.ma.gov.br
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sente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos as
sumidos na fase licitatória.

16.5.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçame^ pre^
contratação será tomado público apenas e imediaiamente após o en'

do público apenas divulgação do detalhamento dos quantit^
sárias para a elaboração das propostas de preços.

16.5.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de com

ente estimado para a

rramento oMidtação, toman-

e d^dem^^nform. ics neces-

ie interno^ sxtemo/

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

n° 147i^3/202\ apijcando-
plementar n°

17.1. O objeto deste Temio de Referência se fumiqinentà'
se ainda as disposições contidas no

Lei Fedei

ijcipalV 394/202' Lei

qbe deveráydecioir motivadamente sobre a
rentesXcontratls.ção. \

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br
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apêndice - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMHVÃKr E

ESTUDOSTÉCNICO PRELIMINAR

2
Sec^s^a^ia Munfeigal de'Ã^sistcncXSoci

'‘M^302Q(?5/gQ25 X X \/
Órgão Rcquisitaiite
N“ Processo Administrativo

l.Obieto;

utura i^uisiçã^e Peites in natura dc água doce, para
^MunicípíOsde Camanhed\MA.

Registro dc Preços visandoa Eventual

distribuição gratuita às familia^arentès^do

1.1.

Z
2. Descrição Da Necessidade Da Contratação;	

Assistência Social é re:

'bública:
pnsáveTpela organização e implementação

tes a assistência social, tendo o com-

ícazes e de qualidade à população em

yítegrada, buscando eficiência e eficácia
izado pela Política Nacionalde AssistênciaSoci-

iní^al^
direthizes

A Secretaria

das política;
promisstZdt;

situaç^ de
nos iiíxestimenti
aU PN^ ^

2.1

nicipais refere^

ofbKtar prd^am^projet^>-5Ç^iços e
haioiNmlnerabüida^sociaK^e for

públicos, conforme prec

situação de vulnerabilidade social, cujas condi-
a alimentos básicos para sua subsistência. Essa iniciati-

dèSt^tên'^sobkrl da Prefeitura, em conformidade com a Lei Orgânica
Constituição Federal, bem como as Leis Municipais n®
370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram o direi

tos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca minimi-

ue social e contribuir para a dignidade e o bem-estar das famí-

isa àlqndeKjamílias^em
ÍRtam^ces

2.2 Z A doaçãCN^^ixi
^ões eoonômKàs. di

va^tegr:
de A^tên'bí^^cial (0
274/20í4^e 09^
to à alimentação C'

aç(

e a

iulho dè^O
larte

zar os impacto^a désigu.
lias beneficiadas.^v \

Além do mais, a entrega de peixes em datas como na semana santa é uma tradição cultural e
religiosa que visa atender às famílias em situação de vulnerabilidade social e respeitar a abs
tinência de carne vermelha ou branca nesse período.

A doação de peixes na semana santa também tem um significado simbólico para os cristãos,
pois remete ao gesto de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para alimentar a multidão, e
ao seu mandamento de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas consideram o pei

xe um alimento sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano,	

2.3.

2.4.

3. Alinhamento Entre A Contratação E O Planejamento:

J.T

acordo com o plano orçamentário para o exercício do ano corrente.

A referida aquisição está alinhada com o Planejamento Estratégico na perspectiva dos recursos, de

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CAfírANHEO£/MA

PROC.0302 00 2 /2025,
_7'Z
TANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN

PRIFEITUÍÜ DE

CANWtCDE

4. Requisitos Fara A Contratação:

[tração, de modo a possibilitarOs requisitos adotados devem atender as exigências da referida4.1.

a seleção da proposta mais vantajosa e mediante ampla competição,^relimin^rtuente podemos destacar
alguns desses requisitos, vindo os demais pormenorizado em tópico esp^ifico ^Te Kide Referência:

de esp&eifícação doplani.Nível de qualidade: Atender as especificações técnic^onstíHjtes
Termo de referência; /

Sustentabilidade: Será previsto no Termo de R^rência;
Critérios de seleção do fornecedor: Os fon

do, dentro dos moldes especificado no Tenno de i(cferênb^.

a.

b.

ireço oferta-selccionados pe! enor;es S'c.

5. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação:

seguihtes itensXfluaifí^des:Entende-se necessária a contn ão5.1.

DESCibçÃO X X QTDEliNID'ITEM

dePeixe tipo tambaquK(g^u similar), nX^sta^
conservação in fatura,
acondiciona^ eXembalagens
COS, resist^tes X.
mado de It^cada.

consi aiICO

20.000K.G.^s) píàsíj-
higíên*‘^os, coin peso aproxi-

I

Z
6. Levantamento De Mercado:

i^a atbqd*^*' f^íüas em situação de vulnerabilidade social, cu
ltos básicos para sua subsistência. Essa iniciativa

,sociaSíln'í^feitui^cm conformidade com a Lei Orgânica de Assistência
Leis Municipais n° 274/2014 de 09 de julho de 2014

s^o, V^resel^e aq^qsiçao
ificuHamXacessòNi ali

6.1.

jas ccnídições'^íÇon5ir|icà§^
integras ações (fòsí§^têií
Social (LOAS) e*:^on§liíj^içãi

e 370/2021 dQ^4
mentais do cidaàsO' 'A'ihcíHcia busc^iiíiq>izar impactos da desigualdade social e contribuir para a dig-

leral^bem

'Xp asXuram o direito à alimentação como parte dos direitos funda¬

ra as

,io de 20:

nidade e o bem-estaNias fàhiíliàSsbeneilciadas.

á necessário o levantamento de mercado, uma vez que o modelo de con

tratação proposto atende satiXlc^mente as necessidades e especificidades da Instituição;
Os materiais demandados são considerados comuns e encontrados no mercado, portanto, existindo

Considerando quèsião s6.2.

6.3.

um bom número de fornecedores aptos a ofertá-los;

Não existem restrições para a aquisição dos materiais;6.4.

Logo, poslerionnente serão buscados os valores praticados no mercado através de contratações6.5.

similares no site Banco de Preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021;

Por fim, por tratar-se de materiais com previsão de entregas parceladas, sugere-se pela realizaçao6.6.

de pregão eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, cujas necessidades são determinadas
pelo consumo, que pode variar a demanda;

7. Estimativa Do Valor Da Contratação:

O custo total estimado para o atendimento da referida contratação será apurado mediante realização7.1.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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de pesquisa de preços, cujo valores unitários e totais foram extraídos através de pesquisa de preços.

8. Da Exigência Da Amostra;

As referidas exigências serão disciplinadas posteriormentp^ Temio d»í6.eferenbi8.1.

7 \
9. Descrição Da Solução Como Um Todo:		

9.1. Analisando as diversas alternativas apresentadá^no mercado e
tações similares feitas por outros órgãos, objetivaiv

dades das diversas secretarias, no intuito de propOTçionar
lidade a população, sendo eventos de grande importahçm para'^ultura do'fe^nicipi<^

9.2. Constatamos que a melhor soluçqç para
do pregão eletrônico.

lossiveis^luções, comolsQnfrá-
■rílifica/á'hielhor sólução que^atisfa^ as necessi-

lonunidadèsvde laz( atuitò^egurlve de qua-

contratàção dos^odutos enboauta.^quisiçâo através

10. Justificativa Para O Parcelamento Ou Não Da Contratação;

iresenta nenhum entrave à concorrência ou àa áUernati^nãiNão se aplica, considerando

participação das cm

10.1.

pres{t^
\ ^

II. Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação:

açãcTBe-Aijiínerabilidade social, apoio imediato e con-11.1. Garapíir às fáhifiia>CantanhqdenSS^m sft^
ereto, promovbndo bem-eàtarebc^ntribmn^o p^y^a re ão das desigualdades sociais.

XX \ V \ \
12. Area KequisiCante:

Assi^tênci^^ocial^12.1.N^ecretq£Ía ^hq^ipal

13. Providencias Prévias Ao Contrato:

elo acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus
análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mape-

, indicando possíveis melhorias para as futuras contratações, já que
estor e o Fiscal de Contratos o dever de agirem em conjunto, cada um

13.1. Os fiscais ersponsVeí

conhecimentos para a còsreta v^ficacao e
amento dos riscos durante^a. gesl
competem, respectivamente ao

desenvolvendo as suas funções, de forma proativa e preventiva, observando cumprimento, pela contratada.
das regras previstas no instrumento contratual.

14. Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes;	

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabili
dade e contratação desta demanda.

14.1.

15. Possíveis impactos ambientais;

A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, econômico15.1.

e estratégico, conforme demonstra este estudo.

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br
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16. Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento Da

Necessidade Que Destina;		 		

I6.I. Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pre^ndid^visa
creiaria Municipal de Assistência Social deste Município, mosO-áiido^po^velt^tajcameir
tadamente necessária; / / \ \ 7

pender as^dc^landas da Se-
fundamen-

Diante do exposto, podemos assegurar que h^iabilidade ^sta contràtaçào, tanto do^nto
econômi^-financejra e jbtíd

,oçKar ílcncia dbs> atos e

16.2.

vista técnico quanto gerencial, sendo necessária a ^áUse de vi^ilidai
também pelas autoridades competentes, com o o^tivbsd

íca

ignançrovidências

cabíveis, se for o caso;

nestes E^dos Pf^minares, a contrata-16.3. Logo, DECLARAMOS que, consjdei^do to-
ção:

[ X 1 c viável

expo:

[ ] não é viável

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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PESQUISA PRELIMINAI^E PREÇÔS

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE P

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALiTDDESCRIÇÃOITEM

05^0

TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX
ANEXO III

;çosMINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

PROCESSO ADM. N° 0302002/2025

i^ade ^blic^u^erenciarâ^
mscrito(a)SiO CN^/MF so^o n°
>(a) pela Poítoria n'

coh^derandiro julgamento da
REGÍ^RO dX. PR&5;0S n°

,, RSSOLyE re-

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, através da ^rgão ou e
ata de registro de preços), com sede no(a)

, neste ato rcpresentado(a) pelo(a)

de 202..., portador da matricula funciopâK^VN^
licitação na modalidade de pregão, na for4na elelcçi

/202..., publicada no
gistrar os preços da(s) empresa(s) indic
cação por ela(s) alcançada(s), atenden^ as c
as partes às nonnas constantes na I^i n
29 de dezembro de 2023, e cm comohnidá

na ci^e de
(cargo emome), nomeat ■aeSv-

de

a, par

/ /202....Vproces>o administfàtjvo n.°N

s) e qukUficadaíS)i^esta AlA^de acch^o conNa^classifi-
diçõesWvista^^ Edital <tò'l{citaça6y^ujeitando-se

4,133^i 1° deXjril de 2021, no Deo^ iy>G94/2023, de
com aikdisposi^s a se^ir: ^

de

1. OBJETO: \ \

1.1. A presente Ata tem D<í'l3b)et^o ergistro
cificado(s) no(s) item(rK

11° /2024, que é parte iit^grante desta TWàíí
registrados, independentçmenls^e transmção.

para írventual cc ntrataçào de , espe-

rência, anexo /,.. do edital de Licitação
cujos preços tenham sido

irei

do>>«»,.Nrenno'de R
assirn\0mo iropos

IVOS:ecieicaç^sXQíJa
●as espcciíicaç5<^ do o^eto, a?"
deínais conBiffõesNtferta<

2. PREÇOS

2.1. O pre^ regislrqdo,
item, fom^edor(es) e^

ntidades mínimas e máximas de cada

na(s) proposta(s) são as que seguem:	

piprX}Nor riai:

PJ n°:

EMereço:-v^"X\ \\ 7
(DDÔKTele!^: \X X
E-mail:

,al:

CPF n°:

Preço total Regis
trado (R$)

Preço Unit. Re

gistrado (R$)

Marca/

Modelo
Quant.Unid.EspecificàçãoItem

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23, observados os se
guintes requisitos:

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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4.1.1, apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de provável de-
sabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatívei^m
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e \

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencia
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apemís^^.

valores praticados pelo

.àq^ra e do fornctjcdor.
erá ^lizad^pós a ascitação da

adesão pelo fornecedor. / \ \ \
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitai^esões cadelas pSssam\caTOtar preju
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gere<KÍamento.'
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, 0 ói^ ou enti
deverá efetivar a aquisição ou a contratação soUCitu

le não part]iííj?á«ie
razo deem ate^ioventàNdias, obseiyado

vigência da ata. <
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, re
gado excepcionalmente, mediante solici
órgão ou pela entidade gerenciadora, ^sde
registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade podería

na qualidade de não participanti^ara a
observados os requisitos do item 4iT\

ivação da «Mitratação, poderá ser^orro-
entidade nqp partíbipante ap<:ita pelo

ite temporal de vigência da ata de

iyo à ere^
ão do otgão ou

e respeHado 0

Ntem da ata de registro deVeços da quáKseja integrante,
ele^^ens |^ra os quais não twha quantitativo registrado,

ir a

Dos limites para as adá^es
4.6. As aquisições o«comi§taçõesadicio
quenta por cento ^s q
gistro de preços p

4.7. O quantj
tivo de capitem f
pendenteinqnte do nú'hiero'i}qórgãoVpu é
de proçps. \ V n.

ç^eder, n0r órgão ou entidade, a cin
to convocatório registrados na ata de re-

á excede^na totalidade, ao dobro do quantita-
0 gerenciador e os participantes, inde-

idade^ão participantes que aderirem à ata de registro

nao poqerao

ntit^vos dos itens do instrum

articipantes.e pano gereqcia

>vo dèspirenteSlas adqsões nb<
ist^o na ahx.de rbaistro

P'

reços

a^uaim(ativBs ^
.crescimos nbs quaHptati;

V^daçao a aCT^òmo
4.8>É ved is fixados na ata de registro de preços.efe

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTROO DALi:5. VALIÍ>4pE,X^
RESERVAN^^
5.1. A validade oa Ata

útil subsequente à oáta de oiyu
te a anuência do fomeebdor, ofe

gistrò^e Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
>fl£ão no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, median-
;de que comprovado 0 preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorreihçdíí ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dis
ponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapas
sar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dispo
nibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despe
sa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 0 art. 95 da Lei n 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata 0 item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formali
zação da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços

www.cantanhede.ma.gov.br
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços^uais aos do adjudicatario,
observada a classificação da licitação; e /
S.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. <
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação do^Hcitan^s ou
registrados na ata. / '
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetiva fonriãi^ão
0 caso de impossibilidade de atendimento pelo signatári^a ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitant^ou fornecedores que àqeilaròtíi reduzm suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederãoC^queles que
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o-títdàstro ò
edital somente será efetuada quando houver njícessiua^c^ contía^ação

fornecedores

cadVthv^e rese: lara

mà^tiverem suXptoposta odgihah
;erva a^^e se refere a exi^ncia do

licitanws rem^escen-

tes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não a?sqiar a at
estabelecidos no edital; c /

indiçõesIc regíStçp de preçóSQio prá e na:

registro dè^eço^as hipóteses

divulgado no PNCP e fica-

registfOsdoHcitànhí ou5.7.2. Quando houver o cancelamento

previstas no item 9. / ^
5.8. O preço registrado com indicação
rá disponibilizado durante a vigênc
5.9. Após a homologaçãcytlãikit^ão'
nar a ata de registro de^reços, twiwa^o^e^as cí>qdiçõss
pena de decair o direito, sèm prejuízo das'íím^es pnSgstasl>aj^i 33, de 2021.
5 9 10 prazo de/mivt^ção^derá ser prorrogado 1 (bma) vez, por igual período, mediante soli
citação do licitamWi foi^ed^onv'oSa^â4^de que a^ntada dentro do prazo, devidamente

a JuM^ficativasSeJa^iqeita pb4 Administração/
reços^der^erá 'aHmada
●súblico^ \ \

licrtqntes e íqrnecedòres se
da atáxje re^tro de^eços. j

ficado, será convocado para assi-
estabelecidos no edital de licitação, sob

licitàhte niáts bem c

justificada, e

5.10. A at/^e regido
iente de M

cio de assinatura digital e disponibili¬

zada no

5.11. jQuandbsO cOH.vocai
lecklos nbsgditaL e

:SSO

regisu® de preços no prazo e nas condições estabe-
S; fica facultado à Administração convocar os
ordem de classificação, para fazê-lo em igual

iro çtàssificado.
le trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos ter-

ervados o valor estimado e sua eventual atualização nos

nãÔNtssinarXgta i
icrvandp o >tem 5.7^

litíitantes reníaQeásfintds^^ caàa§tro^de rese
jondi^õ^projsosto pekiDrir

■s licitantes'

a Administração, o

suo

na

pra«i^e n;

5.12. Nü hipSiÇ^de''líi^hu
mos do itèm anle:^
termos do edítçl, poi

5.12.1. Convocat^ara ihügÔBtação o's demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

i^ada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçoforam registrados sem reduç^,
melhor, mesmo que acÍNia do^eço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e finnaÍN^^ntrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re-

atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.manescentes, . . ...

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçoes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçao
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6. l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dc eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 1! do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a su-
perveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese dc previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC,0302002/2025

FLS, RUfi:^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
5^-

PREFtiTUBfl Of

6.1,3.1. No caso do rcajustamcnto, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice pre
vistos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessadprf o
para a contratação. \

brme critérios definidos

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS \ \
7,1. Na hipótese de o preço registrado tomar-sc superior apareço praticado no

ará 0 fomecedorWra n
cKado porTRQtivo
;o^r a reduÇão,superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora conv

do preço registrado. /
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valoí^s pratieados p
liberado do compromisso assumido quanto ao i

mercadov,^o fomece^r scra
r^stradb>eem apíiqação de ^nalida^s admi¬

nistrativas. <

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o
de reserva, na ordem de classificação, ^
mercado e não convocará os licitante^ou
Sc não obtiver êxito nas negociações, o^gão obsçntidaáb^renclá^ora proceàsrâa^ancel^ento
da ata de registro de preços, adojáiím^as i^didas cttpíveis píiça obt^ão de conthnação mais van
tajosa. V \
7.1.4. Na hipótese de redução do ppq^o re
dades que tiverem firma
conveniência e a oportif&idadc de"9ri4j^íoiarcm i
servado o disposto np,art/V^ da Lei nMÍT^â;
7.2. Na hipótese M o preço osunercado tornar-se superkjr ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as^igaçob«estóbdecid'^:na^, será facuhqdo ao fornecedor requerer ao gerenci
ador a alteracã&<(p pf^o regí^do^raediant«^comflcpvação d^fato superveniente que supostamen
te o imposgÍDÍliteaB,cumpnr o conmronvisso.
7.2.1. Nes^caso, o fòmeccdOT encaKfinhai^juni
ção cemproWóriavpu a planilha de cu^s q
relpção^SonolçÕes^toialnKmte pqctuadaK
7<2.2. Na hipÓtqsiMe nS^omprqvaç
registrado,N^pcàtd^craN^feri^per8,orgao ou

iggçÕ^^tabS^&i^as lía^ata^sôb pena de cancelamento da sua registro, nos termos
revi^s na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
'dO/ftgistro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-

edor^do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifl-
ijégistrados, observado o disposto no item 5.7.
egociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a

ir convocàfá^os forhqcedore\do c^astro
lOres de

rencia

verifiche se ace reduzif^us preços aos
;ram seu i^istro càttcelado. 7.1.3.ecedoffcs que ti

çiadorVomunXcará aos órgãos e às enti-
giStro de preços para que avaliem a

ão com vistas a alteração contratual, ob-

trad&v 0 ger

ratos decorreiHcs dàrata de

goc

ente com o pedido de alteração, a documenta-
dom^stre a inviabilidade do preço registrado em

da ei^ência de fato superveniente que inviabilize o preço
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cunipriisas o

do edital/Sqm prbj^^das sa'nbõé
7.2.3. Na hi^l^se
renciador convobará os

car se aceitam manlbcseus'p(eç

7.2.4. Se não obtiver e^o na^
lamento da ata de registr

obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço re
gistrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registra
do, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021.

celamehlo

preços, nos

contratos

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades parti
cipantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

preços registrados nas atas de registro de preços
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8,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quanti^des que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento. /
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade particip^te para
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decido n° 11.4627
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aulorizáfXremaHejaiiren^
redução do quantitativo inicialmentc infonnado pelo órgãyou pela^tidàtk paHpp^te, dèSd
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer^dução do^uantrtqtivos^fofmados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos oy^tidades d<é Estados,\o DiWito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor bene(miário da ata
as condições nela estabelecidas, optar pela acehdljqoNm não^d^
nejamento dos itens. /
8.7. Na hipótese da compra centralizada,não hávçndo indjcaçâo pelôsírgão d
ciadora, dos quantitativos dos participa
tribuição das quantidades para a execi^o dèsqentralii^a será

9. CANCELAMENTO DO RE<$>STW9^0 MOTA^
REGISTRADOS \ >
9.1.0 registro do fornecedor será cíHicelaubq^elo^renci
9.1.2. Dcscumprir as condíç

9.1.2. Não retirar a notíí^e empeiílto»
ministração sem jus^catiVa razoável;
9.1.3. Não aceita^aitíer sempreço registrado, na hipó
nM 1.462, de 2023pou

9.1.4. Sofren^ahçâo (Xevista nqs inbt^s llNty
9.1.4.1. N^ipóteSe^e apHcaçãòsíc sa
Lei n° 14.^3, de 20ZXcasbsa penahcjade'^
cia da^ata deSegisto de pceçosxpodcraNtórg
sã^un^iqentas}a, ofec
(kí ala cnquatítqp^ur
9.z70 cancskmehtqS
do órgão ou aavsntida

9.3. Na mpótese^^â^
poderá convoisar os tiqi
ção.

9.4. O caucelamentbvdos prçcos

ala de registro de preçs§, totàl
comprovadas e justificadak^y'
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9,4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superiorou inferior ao preço registrado,nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto
n°! 1.462, de 2023.

ão ou entidade não

^dq2023.
p solicitado, com a

que

. dNmgistro dèNpreços, obs
fomeèioiento d^rrente<á^o rema¬

is

eia entidad^eren-
da coi^ra cenít^lizada, no^^ermos'dQ itenp^í^, a dis-

r meio doX^i^ncjàmento.

VENCEDOR ÈNDOS PREÇOS

r, qu^tdo o fornecedor:
otivo ji stificado;

livalente, no prazo estabelecido pela Ad-
a ata oe regiswo de^eços, s

oiNnstruníeíito

;e prev^íãno artigo 27, § 2°, do Decreto

caput ^art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
ão prb\ista^iossQ)íísos III ou IV do caput do art. 156 da

licadã»^o fornecedor não ultrapasse o prazo de vigên-
tidade gerenciadora poderá, mediante deci
de preços, vedadas contratações derivadas

ou a

idir ináqutcnçâBvdo fegi^o
os eíçitoV^a san^tq.

hipóteses^evistas no item 9.1 será formalizado por despacho
^tqdoraT^ratítHÍos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

ancelamãqtS^o re^tro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
tes qu^oíítpp^ 0 cadastro de reserva, observada a ordem de classiflca-

e reaisiros n

;en

●tçgíslrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenninada
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

10. PENALIDADES

10.1.0 descumprimento da Ala de Registro dc Preços ensejará aplicação das penalidades estabele
cidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifleadamente após terem assinado a

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro dc preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

ata.

nas
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®
inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade partieipante deverá comunicar ao órgão^
rôncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração dc<^..
to do registro do fornecedor.

rèhsiador qualquer das ocor-
rocedim&nto para canceiamen-

11. CONDIÇOES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais

obrigações da Administração e do fornecedor r^strado, penálidades cNkmaí/condiç^ do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referêrfcia, anexo ao ediml. \ /

12.1)0 FORO / X
12.1. Fica eleito o Foro do Município de Cantàqhede,

tões que possam advir do presente comp

Para firmeza e validade do pactuac^, a^
depois de lida e achada ein ordcnC^i p
gãos participantes (se houver). \ n.

mo os praMs parVentre^ é^ecebimen
as

anhão^^ara dirtair ayques-■tado do

isso.

de igual teor, que,
aos demais ór-

esentes^ta foi lá5(rada èhi.... (....) vi.
is parte^ cncahfinhada có^

dê£ANTANHEDE/MA, ^de

fANUÉDE/MA
DE CANTANHEDE

\ Mül^CÍPip DÉX;^
pXjEITiXs MblNIClX.

XXX,x

sXrITKÁRIO MUNPS^^AL DE XXXXXXX
X X PoX XXXXX

ORA DO REGISTRO:

PJ n°: Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XSXIXXSX
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0302002/2((25

MU-Tfcf^t^dc CoRtrato c«|ebra(lo\íntrc
NICtoO DE ÒvNTAmiEDE.W ^lo da
\ [órgão^ Adimnistraçíh/birelaj,

'entidade da

CONTRA-

ou

Admifíi&iração\lndireta]^'''^m'
TANTE.Xa

COí^RATApA,
nrodi^tus na forma abaixo.

, como

ra 0 fornecimento dos

ÍPlÒNJEG^TANHEDy ESTADO DO MARA-
(«í-gS^a AdiítüijstrdçãciPireljf^o\i

'] com sede na

Por este instrumento pá;ticular, o
NHÃO, por meio do\ X
de da Admmislmção^^din

a(o) [entida-

, a seguir denominado CON-
competenle para ifrmar o

, estabele-

dministrativTRATANTE, rebenta.
Sociedade

TRATADA], inscrita no Cadastro Naci-
seguir denominada CONTRATADA,

[representante da sociedade
\ \/ , têm justo e acordado o presente Contrato
ET^ÔNICO N° XXX/XXXX, formalizado nos autos do
L enyobservância às disposições da Lei n° 14.133, de 1®
áv^que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

coníraWl./mssíito
cida na

onal

neste

ÃO APLICÁVELCLAUSULÃ^PRl

Este Contrato scN^ge pbçtddiia le^slação aplicável à espécie, que desde já se entende como refe
rida no presente íãnnoTNápèbiQÍÍnentc pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n”
14.133/2021, pela Lcn^m^cnlar Federa! n® 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de PequcnoSiQ^ pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsa
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n“ 8.078/1990 e

alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
estipulaçõcs, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex-

pressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

suas

às suas

PARAGRAFO UNlCO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico N® XXX/XXXX;
Termo de Referência;

Proposta e documentos ane.xos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

<1)

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.JETO
j conforme espccifica-O objeto do presente instrumento é a contratação de

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
1.1.

çoes

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
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integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas
para a fornecimento dos produtos.

CI.ÁUSULA TERCEIRA - PRECO
{por extenso),O valor total do presente contrato é de R$

conforme planilha discriminaliva abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCAQTI).UND.DESCRIÇÃOITEM

XI01.

rVALOR TOTAL:

s as despwíjs ordinánas dirWas ^ndire-
sive tributos e/ÔMs]mpostos^^cargos^!çciais^ffabalhis-

uro e outros

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incitadas to
tas decorrentes da execução do objeto, ipCRr

tas, prcvidenciários, fiscais e comcrcims incidentes, t^^a de àdqiinistraçãdív,^ete, á
necessários ao cumprimento integral do^jeto oniratabâo.

que os pagamentos devi-ihçnte esKmativo,^ fonre
is efelivamehte fomdcidos.

Parágrafo Segundo - O valor àçima é inerai
dos ao contratado dependerão dos qbqntitatiVç

ZO DE PACAMENTOCLÁUSULA QUARTA- FORM

dos à CONTR3^ADANnens&teiÊntej]]^s a regular liquidação da
64, observado o disposto nos arts. 140 e

ima) dias, a 'cbqtar da data do protocolo do documen-
go^Jr^lUlaJe utitante].

Os pagamentos serâs^efe
despesa, nos terrruís do^
141 da Lei FcdcràLn® 14.

t. óJxJa Lei F^ral n” 4.320
/20SL em 5ÍÍ;

tor cófnpeleitUi do ó»to de cobraiv

) caso, e faturamento, o período-base de medi-
^-se o mês civil, podendo no primeiro mês e
eonstituir em fração do mês, considerado para

diçaa, se fòNj
iim m^coi^eran'

Parágrafò^rimeiro-N^rà^ns de
lado sqrá

dií^acertoxje còn{as, o
30{ÍKnia)^. \

■ervii pnçao
íodinq^ltimô^pa^a^s

esse fim o meNyim,

lobhmça será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
\ [seíor competente do órgão ou entidade contratan-

Parágralp Si^t^^o docqinento
após, protòcplado'^qO{^ \ \

\7le].

Parágrafo Tcrceirô\-A CQNiSLÁlADA deverá apresentar juntamente com o documento de co
brança, Ordem de autoKzaçã^ as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediant^^esentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/I^B n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
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fluir, então, a partir da reaprescntação válida desses documentos.

mtiQ de crédito em contaParágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA dj

corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. ^

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE /Nv
O objeto do presente instrumento não será reajustado, salv^ondiçSçs e;^pciòi ai

serão rcaji<|tados de á^ordo wm a variação
itituto Brasileiro de Gçdgf»^

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preç
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial- IPCA-E do
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguiíHe rennub<%^
R = Po [(I-lo)/lo] /
Onde:

R = valor do reajuste; /\ \. ^
I = índice IPCA-E mensal relativo ao ^s amenor ao os^nivei
Io = índice do IPCA-E mensal relativo^mês asíerior abs^
unitário contratual, objeto do reauístanjentív n.

rio do CoiTtMto;

aprcS<yitação da^oposíá; Po = preço

prevístç nestç Consto seja extintò ou de alguma forma não
da do pMer aquisitivo da moeda,

eio da fórmula consignada no parágrafo

Parágrafo Segundo - Caso o índi
possa mais ser aplicado,
Neste caso, a variação d
anterior.

tadobutro índice qbc reflita
índice de^çcástbvcalculàíla po

FOhlLÍB^leJCONÒMICb^FlNANCEIRO
cciro do contrato, fica o CONTRA-

CLÁUSULA SE

a rèeciuilibrfs^ecímÔQiico-fin^
(trintà^diasrdír-d^ i

Caso o CON

TANTE o^gadoVres^stider erÍK^té
forem aprespntados t^s oès^ocum

do requerimento ou da data em que
essáríbs à apreciação do pedido.

ClyÁU^bL
la disciplina dos arts. 124 e scmiintes da Lei n't&entuais a

1^1 deS

brigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento)

Parágra
acréscimos o

do valor inicial àtualiza' ) dOsC^ontraio.

Parágrafo Segundo ^Ms alíbcações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetidoVprávia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi
vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)mês(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1j6 da Lei n
14.133. de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106e 107da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-sc-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-
tos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor
mas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos prodiilos^berá à comissão designada
por ato do [íitular do órgão ou entidade cotUratàni^ Incumbe à Fiscaliza¬
ção a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da Idgislação eitv^or, respeitados o
contraditório e a ampla defesa. \

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antódipadamun
métodos e processos de inspeção, verificação e controlp^dotados n«i
gando a fornecer os dados, elementos, explicaçõesydsclarecimc^s
necessitar e que forem considerados necessários ao^sempenho de^

Parágrafo Terceiro — Compete à CONTRATADA ar^eN/íí^inucibsoexanra
de modo a permitir, a tempo e por escrito, aprMçA®*" à N^alização^'p^a o
todas as divergências ou dúvidas porvcnKna enconK^as venharnX^pc'
nho do Contrato. O silêncio implica to,^ accHjição daHpndiçoBs estabeledd^.

te, XceitáKtbaas as ;oes,

ITRÀTÀ^TE, se ò6rK
e coinímicaç^s de que este
as ativida^s.

10 C'

da execUcão d\objeto,
ds^ido

.0 bo: isempe-

lonsabilidade única, integral

aição cÒHtraladbs, à sua execução e às con*
;rante''^ONl^^ATANTE, ou perante terceiros,

fornecmento dos produtos con-

'ANTE ou dc seíis prepostos.

;ia<K)ca em imk restríh&irá a ri
iiiCCToe a exi

Parágrafo Quarto - A atuação fisc.

e exclusiva da CONTRATADA*^ que"^
sequências e implicações, próxima^u rc
do mesmo modo que a (xxírfWKia de
tratados não implicará c^rresponsa&Hi

itas.

entuai^rre^laridai
ÍMo cont:

rmitiTquc o pessoal da fiscalização do
Vissibilitando o exame das instalações e

^ateriais, fornecendo, quando solici-
intrato.

CONTRATADA se obriga a
lendências,

aosXfluipaiÍHint&s>pes^soas e
;eferèiUes à wecuçãotte.íxí

Parágrafo Quin
CONTRATANTÉsicessc^ÍHaisqÍKirde s'
também das^ííííí>Qções,^elativ:
tados, todi

ÃOCLÁUSUL

O presentes^
néizo máxim

confoi^ es^jfícações constantes no termo de referencia, no

ii^onta da data de recebimento da ordem de fornecimento.

RROGACAONcrxECLA

data da publicação do instrumento correspondente no Portal
ig^ará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por

e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

A contratação te

Nacional de Cqi
até 10 anos, na i

ifNoa

e

prohogação dc que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori-
àfi ç^dições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

Parágrafo Primeiro
dade competente, de que
permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali
zado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CQNTRAT^A
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo dc Referência, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;
se dará mediante a ava-O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SECr

iiação de servidores designados pelo [autoridade competente^ (
rão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas n^Termo de
Básico. / \ \

que constata-

TÔncia/Projeto

CONTatenderenj às e^ênc
cer os prodmos, passando a cMntar os prazos
^iTANTE a pairtir da datkdo efetivo/êcisbi-

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por n^
XANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fo
para pagamento e demais compromissos da CON1
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - F0RCAT4A10 TUICASO

am iiííp^ir a CON^I^^TÁQA deVínpnr as
bs^unametite, mediambsmquemuenlo protoco*

cm ocbtrências ná^Njom^icadas e nem
cie força nraior poderas^utorizar a sus-

Os motivos de força maior ou caso fortuho que p

etapas e o prazo do Contrato deverão ^r ale^qdos op
lado. Não serão consideradas quaisguCT^alegaçobs^aseai

ortbuas. O^otivosaceitas pela Fiscalizaçao nas ép^s
pensão da execução do Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA A -rsASOs^issos

undo as disposções contidas na Lei n^
ite, segundo as disposições

Consiimicíor - e normas e princípios ge-

Os casos omissos serã^decididòs' p TsçntratàRte, S'
licáveKp, s^ibíLidiariaimai^iormas federa

90 - Códiuo dc Defesa

14.133. de 2021. e

contidas na Lei n'

rais dos contratos.

ATIVASDMCLAUSU

14.133.de 2021. o contratado que:LeiComete

contra^;
0 esntrato que cause grave dano à Administração ou
úblicos ou ao interesse coletivo;iços

pritrato;
çâo ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

isa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

b na execução do contrato;

g) comportà^se dè^odo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.846. de 1 ° de agosto de 2013.h) praticar ato t^ivo previsto no arL_51da_Leiji

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei

I4.133.de 20213:

Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 4°. da Lei n° 14.133. de 2021);
Declaração de inidoncidade para licitar c contratar, quando praticadas as condu-

F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

1.

n

II.

111.

tas descritas nas alíneas “e”.

como nas alíneas “b”,

grave (art. 156. t>5°. da Lei n" 14.133. dc 2021').
Multa:IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meiopor cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o
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valor lotai do contraio, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob

servância do prazo fixado para apresentação, ^plemenlação ou reposição
da garantia. /

i. O atraso superior a 30 (trinta) d{qs autori3
promover a extinção do contrato p
mento irregular de suas cláu/uhs, coti}orine
arl. 137 da Lein. 1-/.J33, df/2021/^K

Panigrafo Segundo - A aplicação das sanções previ^ neste C^trato hão eíduDem hipótès<
alguma, a obrigação de reparação integral do dano c^ado ao Contratante (to. da n
14.133.de 2021). ^
ParágrafoTerceiro - Todas as sanções previs
vamente com a multa Cart. 156, ^7°, da Lei iV 2

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da m
de 15 (quinze) dias úteis, contado da dat
Parágrafo Quinto - Se a multa aplic^a
pagamento eventualmente devido pelovÇontra
diferença será descontada da gai^ti
n° 14.133.de 20211.

Parágrafo Sexto - Previamente aoNmcamThlmnibqto à c
Ihida administrativament

da comunicação enviad?(pela autorí
Parágrafo Sétimo - A apíiçação das sanç
o contraditório e^mpladef^
parágrafos do artSl.58 da bcj n
contratar e d

ParágrafyÔitavò\Na'^çlicaçâí>vdas^tmçÕes'Sqrão cò
de 202IV.\ \ \ \ \ \

7 Administração a

descumpriiittmlü ou cumpri-
[spõe oHi}Ciso I do

iès(e Coittl^o poobrâo ser arcadas /umulati-
4.133Sde^n. \ \
ííka será'^cultada a osfesa do^teres^o n^prazo

. 157. da^i n“ I4sl33. dk^télTe sua innmaçao

indeni^Ões càfa^eis forenh^periòvqs ao valor do
ntrataàs. além da^^da^esse valor, a

judi^lmente da Lei
te ao

restada ou'^á cobr

ança judiciaK a multa poderá ser reco-
y-éneá, a contar da data do recebimento0 sentaazo mâximo

c competente.

ífó^alizaf^-áèhtqjrocessjyádministrativo que assegure
Contratado, observah4o-se o procedimento previsto no caput e

4.133'Sae-T()2]. para as penalidades de impedimento de licitar e
laràçgo de iíli^oneídade patq^lTcttai:.ou contr^r.

i4*ados (art. 156. tir. da Lei n° 14.133,

ao

a nqturezíKe a gi^idad><^ inh^ão c^etida;
liaridadcs õQ^caso cbncrei&;_y'

cTs^asxircu^ânciàssagravmilcs obvatenuantes;
jdeia psovicNqn p

0 ap

b) \s p.

0 Contratante;

íciçbániento de programa de integridade, conforme normas
controle,

o infrações administrativas na l.ei n° 14.133. de 2021, ou

tos da Administração Pública que também sejam tipificados
l .ei^ l'^4fe('dc 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes-

ccdimental e autoridade competente definidos na referida Lei (an,

lOSO:

a impraqtação
e^Kçntações oqs

e

;aos

Parágrafo Nb.
em outras leis

como atos lesivos

mos autos, observados\rito

Os âtqs previstos
licitósõe^ conl)t

0 -

159). \/
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.1j3. de
2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/2025

. 3 7- ROB,V*“
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FLS

PRIFEIIURR DE

MM#

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos^ dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo x^Qn
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o constado pos
gão ora contratante, na forma da Instrução Nonnativa SlíGES/MF. n\26. dc 13 dei—	

xi^^r!ir:Ãn fV. es^^con^^ra

órgão decorrentes deste
com 0 mesmo ór-

ril de 2022.

TU-CLÁUSULA nF.riMA SÉTIMA - MODELOS DE E
AIS

O regime de execução contratual, os modelos dc g^ão e de ex^ução, assim coMo os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e rec^imento do objètQ^^constam\o Termo dj
rôncia, anexo a este Contrato.

s-

CLÁUSULA DKCIMA OITAVA - EXTINÇA
^m sidorazo nclc estipíH^o, indepèiHlenieinbqte de

as as't«rtes coíHraente^ \ \
O contrato será extinto quando vencido^
cumpridas ou não as obrigações de

ônus para o
continuidade ou quando

le fixado,lerá sçr extiiunantes aixi

dbvçréaHos orçaínentárioá^ara s'
iem. N. 1

Parágrafo Primeiro - O contra^pòí
Contratante, quando este não disser
entender que o contrato não mais InB^ferec^ani

irazo

ána próxima datá dc aniversário do con-
íentido com pelo menos 2

liÍRÓtese ôqorre

[p peloXpntr^taatencssi
Xextinção
noufipação do coiííi

;sse dia.

Parágrafo Segundo -
trato, desde que haja/a
(dois) meses de antecedência'

^0 contrato de que trata este subi-
lario, a extinção contratual ocorrerá

itinuidadiptinbqçao d;Parágrafo Xéfi lao^

,a de aíTí;s dame:tem ocorra/com m

após 2 (doi^ meses comumçaça

qames de cumpridas as obrigações nele estipu-
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

contraditório e a ampla defesa. Nesta hipó-^os 0
a mesma Lei.3 13 .1tese, a^cam-;

modificação da finalidade ou da estrutura da empresatcraçãoNpc
«p restHngir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação im-

ontratada, deverá ser formalizado tenno aditivo para alteração

JiitoParágrafo

não ensejará a el^iiiÇõo^
plicar mudança da
subjetiva.

lU a

Lssoa juT!

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos even
tos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e
ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório íart. 131. cainit. da Lei n.° 14.133, dc 2021).

CLÁUSULA DF.riMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontralar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTR.ATA-
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - nOTACÃO ORCAMKNTÁRIA
' ^ã^^ursos específicos con-

, classifíta<la conforme abaixo
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por con^do
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MÁ.
especificado; \

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

isequsnt&s^erá imUcada à^iós aprov^o dà^ei
identes, niMianle a)>QStilam^to /

A dotação relativa aos exercícios financeiros
Orçamentária respectiva e liberação dos créditbà^rres^

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FGRO

'a dirirme quaisquer dúvidas onun^ do presente
já'Vgualqubr outro^^r maXespecial oi^ífrivilegiado que

Fica eleito o Foro da Comarca de Çaníhnhede
Contrato, renunciando as partes ffes'
seja.

CLÁUSULA VlCÉSIMX^THsGUNDX- PUBLIC AO

deste instrumynto no Diário Oficial do
y4.133, de 2021, e ao art. 8°.

iicação dO CONTRATANTE pr^overá a
Município nos praz^Iegai^^ em atenção
82°. da l.ci 11. 12.

vulgação do instrumento
94 da Lei Fe

xtrât-

, oa4:^ei n,
o DccrètÕ^i. 7.724. de 2012. além da di-

. 91

7. ^20iXc/c ati. T. 83°. inciso
e Contrataç^ Públicas (PNCP), nos termos do art.Portal Naci'

. 133/Í021, a^pen^dã' NTRAT^A.iV

TSPÓFüCÒES FINAIS

'^Hiçrrog^vas constantes do art. 104 da Lei Federal
"^sjia de início e incluído o do vencimento, e consi-

0 em contrário. Os prazos somente se iniciam e
ANTE.

aXercfCLAUSULA VIGE:

/sFaze^ parte do p»:esenK contrato as
,13^)^K ^
Na c?m(agçm

der^i>se-ãosy diaSsp

venccnKcm dra^de ex^die

a.

n

razôsyé el^luído
iHvos, sblyo lOSI'[nse<

CO

nam o presente em duas vias de igual teor e forma, paraontratadqs,
letMpduza^eus efeitos legais.

E, por estaremjustôsj
igual distribuiçab^para

de XXXX.deCantàí>be>íc/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Rcprc.scnlantc Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede*MA. Cep 65465-000
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Cantanhede - MA, 17 de fevereiro de 2025

limo. Sr.

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Senhor assessor,

autos do Processo Administrativo n°

0302002/2025, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para
que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio
de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n“ 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos.

Pelo presente, encaminho os

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

: >,^0 de AguiarClaudia Mi^
Secretária Munfci e Assistência Social.

't

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0302002/2025

ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Análise do Edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimentolicitatório acerca do registro de preços visando a
eventual e futura aquisição de peixes in natura de água doce, para distribuição gra
tuita às famílias carentes do Município de Cantanhede-MA.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital do Pregão Eletrônico do pro
cesso em epígrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos à análise jurídica.

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021, não
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

Quanto a modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei n.° 14.133/21, esta pro

porciona vantagens aos entes públicos em razão da celeridade, ampla divulgação,
publicidade e eficiência na contratação a distância, e com isso, aumentam as chan
ces de a administração realizar uma contratação mais favorável economicamente
com a ampliação do número de participantes, estimulando a concorrência.

Tal modalidade tem como escopo a aquisição de bens comuns, de fácil especi

ficação e qualificação, se apresentando como a mais adequada ao presente caso, so

bretudo pela praticidade e economicidade, conceitos inerentes à concretização do
interesse público.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a auto
rização da Autoridade Competente, o estudo técnico preliminar, a pesquisa merca
dológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de
designaçãodo pregoeiroe da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Em suma, conforme exposto na justificativa de contratação, a doação de peixes
tem como objetivo atender famílias em situação de vulnerabilidad e social, conside
rando que a entrega de peixes durante a Semana Santa representa uma tradição
cultural e religiosa, em respeito à prática da abstinência de carne vermelha ou
branca nesse período.

Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos jurí
dicos acerca da aspectosformais da licitação e análise do editai, seus anexos e mi
nuta do contrato. Não cabe análise de mérito administrativo ou valoração de aspec

tos econômicos neste parecer.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os
autos do processo se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da
necessidade pública. Portanto, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se
encontram de acordo com todas as exigências legais, nos termos do art. 25 e art. 92

e incisos da Lei n.° 14.133/21.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma
vez que foram atendidos os preceitos legais necessários.

Cantanhede7l5k.de Fevereiro de 2025.
c

Rafae 7-^

_Asíês^ Juiíaico
OAB/MA n° 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, §
3” DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°
394/2023. LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI
COMPLEMENTAR N" 155/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'

0302002/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N“ 009/2025

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Secretaria Municipal de Assistência Social
ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Assistência Social

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECIMENTO
PARCELADO” 	

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in na.tura de água doce, para distri
buição gratuita às famílias carentes do Município dc Cantanhede/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos,

Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

TIPO DE LlCITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM

especificações, quantidades e condições contidas no
nas

sessão pública online por meio de recursos dc tecnologia da informação - INTER-O Pregão será realizado cm :
NET, através do PORTAL LICITANET, site: httpj.//wu\v. 1 icitanct.comJir

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 10/03/2025 - Término: 21/03/2025, às 08:15hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 21/03/2025, às 08:15h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital, em
que não esteja disposto “Horário Local”. ^	

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 12:00hs e dasl4:00hs às 18:00hs (horário local).

LOCAL: Saia da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada na Pra
ça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA.
F-moii pnrn mniaift .ef>m n CPL: cpl-mcanianhcde.ma.gov4lg
Q edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: \v\v\v.cantunhcde.ma.uov.br		
PREGOEIRA MUNICIPAL:

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Fort. n°004/2024

E-maii cpl@canlanhedO-ina.aov.br

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ir

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302002/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

^LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA A
PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA
ATENDIMENTO DO ARTIGO 4S. 8 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.”

O município de CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n° 06.156.160/0001-00, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio da sua
PREGOEIRA MUNICIPAL, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às
08- 15hs, do dia 21/03/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o
critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela
legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n® 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamen
tado pelo Decreto Municipal 394/2023 e demais legislação correlata, conforme art, 187 da Lei
0014.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a inserção
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:

.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido nesteuww.liciianet.com

instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons-
sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.lantes no

1. OBJETO . j -
1.1. O objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrataçao
mais vantajosa visando o Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in
natura de água doce, para distribuição gratuita às familias carentes do Município de Cantanhe-
de/MA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as ext-
gências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. _
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO ^ ^
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, in
forme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO SECR^
TARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de
R$ (Orçamento dc caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021).
2.2. A adoção desse procedimento visa impedir a formação de conluios entre os licitantes e assegu-

propostas apresentadas reflitam de maneira mais fiel os valores de mercado, evitando
sobrepreços ou possíveis manipulações. . . ■
2 3 Além disso, a confidencialidade do orçamento previamente elaborado pela Administração pro
tege 0 interesse público ao permitir uma disputa mais justa entre os participantes, impedindo que
eventuais licitantes ajustem seus preços com base no orçamento previamente divulgado, o que po
dería comprometer a economicidade e a vantajosidade da contratação.
2.4. Dessa forma, justifica-se a aplicação do orçamento sigiloso como medida essencial para res
guardar 0 erário e promover uma concorrência leal entre os participantes do certame, em conformi
dade com os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e economicidade que regem as contra
tações públicas.

rar que as

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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2.5. A Pesquisa de preços realizada pcio setor de Compras encontra-se disponível na sala da Co
missão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibili
zado 0 acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigilo¬
so.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, que será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
.... É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela informa
ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. ,
4 5 Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo
48, inciso 1, a participação exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE para os itens de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). . , . .
Inciso III, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

A nblencào ào beneifcio a aue se refere o item anterior ifca limitada às micraempre-
xns e às: emnresas de neguano vorte aue. no cmo-calendário de realizaçao da hataçao,
r,h„in nn„ lunham rnifíhradn corUralos com a Adminislração Pública cujos valores .wma-
cloa exiraiíolem a receita bruta máxima admitida para ifns de emuadramenlo como empre
sa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artiuo 16 da l.ci n° 14.1.)3, de 2Ü2.L, para o agri
cultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da l.oi Coiimlementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7,1. aquele que não atenda às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurí
dica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá
sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

4,7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau;

uso

4.3.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho in
fantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrata
ção de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4,7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente,da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, confonne tf l°doaii. 9®da l.ei
n'^ 14.1.'>3.de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substi-
iniuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli-tuição a outra pessoa, física ou jurídica, com o

cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4 9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclu
siva de agentes públicos do órgão ou entidade. _
4 10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4 110 disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas con-
trataçõesinlegradas.e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4 12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi
nanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada mídonea
nos termos da l.ei iV 14.133/2021. . - j . ,

trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata-4.13. A vedação de que ....

ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
4 14 Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da em
presa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n“ 14.063 de 23/09/2020. _ , . , .
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conforrnidade
do Padrão de Assinatura Digital da Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, dis
ponibilizado gratuilamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sitio
https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em
um arquivo assinado cm relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na
McdidaProvisóriano2.200-2,de24dcagostodc2001,queinstituiuaICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.14.1
acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APRO
VADO, confirmando que assinatura está cm conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA , . ● .
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos
seguintes campos: i . . iv j

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca (se houver);
5.1.3. Fabricante (se houver);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licilanle não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previs
to para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exe¬
cução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a colação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Indepcndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
.... fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da da
ta de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regên
cia de contrataçõespúblicas federais, quando participaremde licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências,
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do aii. 71. inciso I.X. da Conslituicào: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da cm-

verificada a ocorrência de superfatu-

na

presa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
ramenlo por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e 0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que.

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais,nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de ha
bilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c nao

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nosemprega menor
termos do artiuo 7°. XXXIII. da Constituição;

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
f’ a no inciso III do an. 5^ da Constituição Federal;Hispnsrn nos inciso.s III e IV do an.			

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei n‘ 14, i 33. dc 202J..
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coope
rativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no .nii-i. da l.d Comnlemcrn.ir n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-
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mento favorecido estabelecido em seus aits. 42 a 49. observado o disposto nos ao 3” do ari.
A", da Lei I1.° I4.l33.de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “nâo” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “nâo” apenas produzirá o efeito de o licitante nâo
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comnlcinentar n^ 12.). de 2006. mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções pre
vistas na l.ci n*^ 14.I.33. de 2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habili
tação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pú
blica e da fase de envio de lances. . .

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
tantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizadaa funcionalidadeno sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras;

6.9.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença dc valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e , . ●
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final má.\imo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promoto-

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex
terno e interno,

6.12. Caberá ao licitante interessado cm participar da licitação acompanhar as operações no sistema
sponsabilizar pelo ônus decorrente da perda de ne-

ra

eletrônico durante o processo licitatório e se
gócios diante da inobservância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

re

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente
tema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital,
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitan
tes.

7,4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados da sua recebimento e do valor consignado
no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

sessão pública, por meio de sis-em
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deve
rá ser de RS 0,01 (um) centavo.

7.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica cncerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen
tar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abertp_e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cen-que 0

to) superioras àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o en
cerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechad.oe
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superio
res/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
mento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, po
derão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empata
das, oferecer novos lances sucessivos.

seu

encerra-

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/2025

FLS, 'Çf
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública lerá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perío
do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú
blica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7,14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul
gará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.19. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempre
sas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da pri
meira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-seo disposto nos aris. 44 e 45 da Lei Comnlemcniar if 123, de 200.6, regulamentada
pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colo
cada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunica
ção automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempre-

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cen
to), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, se
rá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

se

sa e
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7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no ail. 60 du l.ei 14.133. de 2021. nesta ordem;

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de
verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori
entações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e ser
viços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Es
tado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187. dc 2t> Je dc/eiiibvo de 2009.

7.22. Encerrada a etapa dc envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defigido para a contratação, a
pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de locai de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi
ficação inicialmcntc estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.22.5. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun
damentada feita no chat pelo licitante, antes dc findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos¬
ta.

8. FASE DE .JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classifi
cado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no ^

item 4.7. do edital, especialmente quanto à exis-
futura contratação, mediante a consulta

14 da l.ei n" 14.I.LV2n21. legislação correlatae no
tência de sanção que impeça a participação no certame
aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Contro-
ladoria-Geral da União nilins://\vvvw.nortallransnarencia.uov.br/sanc(ics/ceis); e

ou a
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8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gcra!
da União ('hiins:.-'Avv>'v\.noiialiiaiisnarencia.üov.lir/sancoes ^cncp').

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei ii"’.8.429. de_J_9';)2.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi
retas, a pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n~' 3/2018. ari. 2^>, capui).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for
necimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2QI8. art. 29.1)1°).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassi
ficação. (IN n° 3/2018. art. 29. t>2‘^.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento dc habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamenteclassificado
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibili
dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos,
observado o disposto no arliuo 29 a .35 <la IN SECilvS n'-' 73. dc 30 dc selcmbro do 202^.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7. l. contiver vícios insanáveis:

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação; . . , - ●
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidadecom quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício dc inexequibilidade das propostas valores inle-
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência da pregoeira, que comprove;

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contrataçãode serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibi
lidade e sobrepreço considerará o seguinte: .

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada inte
gral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado; _ .
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dara
pela superação do valor global estimado e pe/a superação de custo unitário lido como rele
vante, conforme planilha anexa ao edital:
8 9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cu
jos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Admi
nistração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença en-

acima pela Consulta
TCU

8.1.3.8.1.2.

Pessoa Jurídica dode

8.4.

primeiro lugar tenha se utilizado de algumem

riores a
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tre este último e 0 valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigiveis de acordo
com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra
ção, 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela
borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não acei¬
tação da proposta.

8.1 l.l. Em se tratando de serviços de engenharia, 0 licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitati
vos e dos custos unitários, seguindo 0 modelo elaborado pela Administração, bem como

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida
a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada inte
gral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional adi
tamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da propos
ta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é 0 bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

com

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas; . . ,
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nactonal, quando não cabí
vel esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
colhida a manifestaçãoescrita do setor requisitantedo serviço ou da área especializada no obje-ser

to

8.14. Caso 0 Tenno de Referência exija a apresentação de amostra, 0 licitante classificado em pri
meiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de nao
aceitação da proposta. _ ,
8 15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado 0 local e horário de realizaçao do proce-

será facultada a todos os interessados, inclu-dimento para a avaliação das amostras, cuja presença
indo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as

Termo de Referência.especificações constantes no

9. FASE DE HABlLITAÇAO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei iri 14.133. de 2021. ,

9.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e 111, da Lei n® 14.133/2021, a venficaçao da
validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, 0 dia em que es
tes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão.
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as exi
gências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresenta
dos em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor

juramentado no País e apostüados nos termos do disposto no Decreto n
2016. ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em
baixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exi
gida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habi
litação econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me
diante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em rela
ção à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n^
3/201S. an. 4^ t^l". c.m. (f. S4%

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios al
ternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de docu
mentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao dis
posto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63.1, da
Lei nM4.13.3/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pro
postas.

9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementarn® 123, de 2006, seguindo-se a disei-
plina antes estabeleeida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica c à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em con
junto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicita
ção da pregoeira.

9.12. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
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proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ^ 1° do art. 36 e no 1°
cio ni l. 39 da Jusinicüo Normaliva .S7v'(V ~i, t/c' 30 (h' sfleiiihi-g do 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro
postas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre
sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fl.ei 14.133/21, art. 64, e IN
75/2022, art. 39,

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun
damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe s eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no editai.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão sera sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens
a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
hltps://www.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/emnrccndedoj:;

9.23.3. Sociedade empresária LTDA ou sociedade limitada unipcssoal - SLU: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminis
tradores;

9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autori
zação de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co
mercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março
de 2020;

9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consti
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

examinara a
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9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurí
dicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5,764. de 1971.
9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da con
solidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe-
benefícios do tratamento diferenciado previstos na í.d Comnlementar n. 123. de

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre:

9.24.6.Í, Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expe
dida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal da sua domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena dc inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercicio fi
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício soci

al, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrati
vos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9,25.2, Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
ariieo 112 Ja l.oi \f 5.7(i4. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superioresa 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILG

ATIVO TOTALISG

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

.PASSIVO CIRCULANTE

igual a l(um) em qualquer dos índices9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar pa
trimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legis
lação pertinente, o balanço patrimoniale demonstraçõescontábeis assim apresentados; Publicados
em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro
Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de de
zembro de 2013, do Departamentode Registro Empresaria! e Integração - DREl, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente regis
trados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180,
Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patri
monial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou au
tenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equiva
lente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devi
damente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.

ou
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9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabiü-ou

dade.

9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante o
exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as de
monstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n" 2.003, de
18 de janeiro de 2021).

9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis interme
diárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante
legai e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação
quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudiciai, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido ju-
didalmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvcncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física inciso H- alínea "çl,. cia IN Sçges/MB n;]
116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALlFICAÇAO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecio
nadas. bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias,
deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atcstado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomccimcnto da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atesta
dos de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou

papel timbradodo emitente, constandasuperior.O atestado deverá ser impressoem
sua CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa in
dicação de seu nome completo e cargo/funçào.
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s)
atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e res
pectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Cantanhede (MA) se reserva o direito de rea
lizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), po
dendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
coniprobatórios do conteúdo declarado.

9.26.2. Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Muni
cipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado;

9.27. OUTIIAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
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9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão consi
derados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabeleci
do, após solicitação da Administração,sob pena de inabilitaçào.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste ins
trumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de
validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicita
ção do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2. l. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital c disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contra
tação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contra
tual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ T e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de
abril de 2024.

12. RECURSOS , , , . ,
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçao
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lcí.jl
14.133. de 2021.

12.2. O prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitaçào do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) mi
nutos. _ . .. .

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de mtimaçao ou
de lavratura da ala de habilitação ou inabilitaçào; ^

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no Q* do art. 17 da l.oi....n!
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in
timação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo
minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, "
segurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame. , , ,
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletromeo
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados cxclusivamente por meio
Sistema LICITANET no endereço eletrônicoeletrônico, em campo próprio do

www.licitanet.coni.hr.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cert^e.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação,será definidae publicadanova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu
mento que tenha sido solicitado pela pregocira durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro
posta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação
14.1.5. fraudaralicitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quan-

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamenie a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.'^ 12.X46. de 2(lL.l.
14.2. Com fulcro na l .ei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

do:
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14.2.4, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos de
terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien
tações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contraio licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas no editai, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14,5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14,7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais ^ave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimen
to de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no an. 156, §5^ da Lei n."
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de preços, ou
cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penali
dades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da lici
tação, nos termos do art. 4.^. $4'* da IN SF.GKS/MI-. n.^ 73. de 21)22.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e contra-

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe¬

tar e

prazo

cificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado da sua recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento c durante o envio de lances ob
servarão 0 horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do micio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi
nistração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da amplia
ção da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici
tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Cantanhede/MA, para solucionar quaisquer questões ori

undas deste procedimento. . , .
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.canlaiihede.ina.uov.h r
cnl^camanhede.nui.uov.br e Sistema do TCE no endereço
htlr)s://anr)s.tce.nui.i’ov.hr/sinc-siio/comraia. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Pre
feitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP:
65.465-000, Cantanhede/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos inte
ressados.

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os
instrumento.

e a

e-mail:

eletrônico

anexos constantes no item 16. deste

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos;
16,1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo 11 - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
16.1.3. Anexo 111 - Minutada Ata de Registro de Preços
16.1.4. Anexo VI - Minuta do Contrato.

Cantanhede/MA, em 07 de março de 2025.

0 de Aguiar
dé Assistência Social

Claúdí^M'
Secretária

www.cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N* 009/2025
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
;;:-j epígrafe, assumindo inteira responsabilidadepor quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condi
ções em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e crité
rios de qualificação definidos no edital.

em

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ;

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

|Tei:
.).(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PREÇOS RS	
UNTÁRIO I TOTAL

UNIDADEDESCRIÇÃO MARÇAQTD.ITEM

1,

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO;
4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÀO/REPARO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

www.cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025
ANEXO II

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando Registro de
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição
gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

QTDEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado,acondicionadosein embalagens(sacos)
plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado de Ikg
cada.				

20.000KG
1

1.3.0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de até ! 2 (doze) meses.
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação
das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso
de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior
vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públi-

conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social — PNAS

3.2 A doação de peixes visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas
condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência. Essa
iniciativa integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei
Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a Constituição federal, bem como as Leis Muni
cipais n° 274/2014 de 09 de julho de 2014 e 370/2021 dc 24 de maio de 2021, que assegu
ram o direito à alimentação como parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida
busca minimizar os impactos da desigualdade social e contribuir para a dignidade e o bem-
estar das famílias beneficiadas.

3.3. Além do mais, a entrega de peixes em datas como na semana santa é uma tradição cultural e
religiosa que visa atender às famílias cm situação de vulnerabilidade social e respeitar a abstinência
de carne vermelha ou branca nesse período,

COS,
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3.4. A doação de peixes na semana santa também tem um significado simbólico para os cristãos,
pois remete ao gesto de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para alimentar a multidão, e ao seu
majidamenlo de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas consideram o peixe um alimen
to sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano.
3,5. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Dl-D n° 0302002/2025 e aprovada por
meio do despacho da Autoridade competente.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento no período
de sua contratação.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização dc marca/produto

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. Os peixes deverão ser entregues in natura de maneira apropriada para o consumo, separados
em sacolas com peso aproximado de Ikg cada.

6.1.2 O prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 05 (cinco) dias, contados do(a)
recebimento da ordem de compra.

6.2. Local dc entrega dos produtos

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no

cia Social constante na ordem de compra, no Município de Cantanhede-MA.

endereço indicados pela Secretaria Municipal de Assistên-

6.3. Procedimentos dc transição c finalização do contrato

6,3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às carac-
teristicas do objeto.
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.
7,3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para epe fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca
lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscaliza
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto j u-
7.6.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que Justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

car 0

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas tod^
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi
nistração. . .
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que deman
dar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e sancadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contra
to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimentodas obrigaçõescontratuais,o fiscal do contrato atuará tempes-
tivaraente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

termos

7.8. Gestor do Contrato
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7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhajnento e fiscaliza

ção do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorro
gações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenhode despesae pagamento,e anotaráos problemas que obstcm o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastrode atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei rf 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri
moramento das atividades da Administração.

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza
ção e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com anota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó
rio, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimen
to da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi
ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti

dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
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8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissiona l pela perfeita execução do con
trato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.2.2.1.0 prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

S.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2,6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado pro
videncie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa

nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi
ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14,133/2021.

8,2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogadouma vez, por igual período, a critério do con
tratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
onados os meios pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

aci-

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANrANHEOE/MA

PROC.0302002/2025 .
FLS, //g

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmenie, até que

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo dc pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do
objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

se

8.4. Forma dc pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devida-

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das
conta corrente

mente

certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenta
ção da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União e Previdenciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do do
micílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer

tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do
Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos pe-

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistasrante a

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela
Secretaria Requisilante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisi-
taiite acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.

8.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.6. Não serão efetuados quaisquerpagamentos à CONTRATADAenquanto pendente dc liqui
dação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclu
sive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mui
tas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con

corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida c a correspondente ao efetivo pagamento da Nota
Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX/lOO)! = (6/100) I = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva
do, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicaçãoe liomologaçãodas propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

11.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares c contratuais
cabíveis;

11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução

do objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATAN
TE para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato;

11.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

11.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens
contratados;

11.2. Deveres c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser pre
vistas no Edital e Contrato:
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11.2.1. Executar 0 contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

11.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

11.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente rela
ção contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanha
mento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATA
DA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no

valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

11.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuên
cia da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus em

pregados, subordinados ou prepostos.

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do ter-
de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele

bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.

mo

12.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
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(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibiüzação do acesso ao sis

tema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n°
394/2023.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contraio ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período, por solicita

ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi

cado, implica 0 reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n® 14.133/2021;

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane

xos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti

gos 137 e 138 da Lei n° 14.133/202! e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser man
tidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

12.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 124, da Lei n°14.133/2021.

12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n*.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressõesde até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a nego
ciação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

13,1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peia
Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certajne ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no an. 5° da Lei n.“ 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n“ 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto
ridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13,4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% do valor do
contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratarpoderão ser aplicadas, cumulativamenteou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin
ze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administra
ção Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelascontratar, em decorrência da prática das infrações dispostas

infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pre
visto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
13.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

nos
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13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra
tar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e espe
cificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intima
ção, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorri
da até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LlCITAÇAO, na

tnodalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

15.1. O edita! da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo
principalmente documentação relativa a;

15. l. 1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7® da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em pesqui
sas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n® 394/2023, conforme valores abaixo.

16.1.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de
R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n^H.lJJ/ZOZl),
tendo por referência os preços constantes do mapa de preços.

16.1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 20% (vinte e cinco por cento) das quantidades
totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas -
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, 111, Lei Complementam® 123/2006).
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COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 80% (setenta e cinco por cen

to) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam
aos requisitos previstos no edital;
A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de peque
no porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao con
junto ou complexo do objeto a ser contratado.

Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo parti
cipação de ME e EPP será admitida participação de empresade maior porte.
Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer
das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

16.2

como

16.3

16.4

QUANTITATIVO GERAL

EXCLUSIVO PARA ME E EPP E COTA RESERVADA 20%

VALORTOTALVALOR UNTDESCRIÇÃO QTDEUNIDADEITEM

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no
estado de conservação in natura, fresco
e conservado, acondicionados em em

balagens (sacos) plásticos, resistentes e
higiênicos, com peso aproximado de
Ikg cada.	

SIGILOSOSIGILOSO4.000KG

COTA AMPLA PARTICIPAÇAO - 75%

VALORTOTALVALOR UNTQTDEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no
estado de conservação in natura, fresco
e conservado, acondicionados em em

balagens (sacos) plásticos, resistentes e
higiênicos, com peso aproximado de
Ikg cada.	

SIGILOSOSIGILOSO16.000KG2

16.5. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n°14.133/2021.

16.5.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem
do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente

eficaz quando houver a ocorrênciadc lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e
do orçamento da administração, o co

competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade ade
quada.

16.5.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apre-

em torno

mpeiidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente
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sente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos as
sumidos na fase licitatória.

16.5.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a

contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tornan

do público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações neces

sárias para a elaboração das propostas de preços.

16.5,4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

17.1, O objeto deste Tenno de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021, aplicando-
se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar n®
123/2006 e demais normas pertinentes.

17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 009/2025

APÊNDICE-A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ESTUDOSTECNICO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Assistência SocialÓrgão Rcquisitantc
0302002/2025N“ Processo Administrativo

l.Objcto;

Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

1.1.

2. Descrição Da Necessidade Da Contratação;			
A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação
das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o com
promisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em
situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia

investimentos públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Soci
al-PNAS

A doação de peixes visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas condi
ções econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência. Essa iniciati
va integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei Orgânica
de Assistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Municipais n®
274/2014de 09 de julho dc 2014 e 370/2021de 24 de maio de 2021, que asseguram o direi
to à alimentação como parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca minimi-

impactos da desigualdade social e contribuir para a dignidade e o bem-estar das famí
lias beneficiadas.

Além do mais, a entrega de peixes em datas como na semana santa é uma tradição cultural e
religiosa que visa atender às famílias em situação de vulnerabilidade social e respeitar a abs
tinência de carne vermelha ou branca nesse período.

A doação de peixes na semana santa também tem um significado simbólico para os cristãos,
pois remete ao gesto de Jesus de multiplicar os pães e os peixes para alimentar a multidão, e
ao seu mandamento de amar e servir ao próximo. Por isso, muitas pessoas consideram o pei-

alimento sagrado e preferem consumi-lo nessa época do ano.		

2.1

nos

2.2

zar os

2.3.

2.4.

xe um

3. Alinhamento Entre A Contratação E O Planejamento;			
A referida aquisição está alinhada com o Planejamento Estratégico na perspectiva dos recursos, de

acordo com o plano orçamenlário para o exercício do ano corrente.	

3.1.
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4. Requisitos Para A Contratação;

Os requisitos adotados devem atender as exigências da referida contratação, de modo a possibilitar
a seleção da proposta mais vantajosa e mediante ampla competição, preliminarmente podemos destacar
alguns desses requisitos, vindo os demais pormenorizado em tópico específico do Termo de Referência:

Nível de qualidade: Atender as especificações técnicas constantes na planilha de especificação do
Termo de referência;

Sustentabilidade: Será previsto no Termo de Referência;

Critérios de seleção do fornecedor: Os fornecedores serão selecionados pelo menor preço oferta
do, dentro dos moldes especificado no Termo de Referência.

4.1.

a.

b.

c.

5. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação:

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades:5.1.

QTDEUNIDDESCRIÇÃOITEM

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de
conservação in natura, fresco e conservado,
acondicionados em embalagens (sacos) plásti

cos, resistentes e higiênicos, com peso aproxi

mado de Ikg cada	

20.000KG1

6. Levantamento Dc Mercado:

Assim sendo, a presente aquisição visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social
jas condições econômicas dificultam o acesso

integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei Orgânica de Assistência
Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Municipais n® 274/2014 de 09 de Julho de 2014
e 370/202! de 24 de maio de 2021, que asseguram o direito à alimentação como parte dos direitos funda
mentais do cidadão. A medida busca minimizar os impactos da desigualdade social e contribuir para a dig
nidade e o bem-estar das famílias beneficiadas.

Considerando que não será necessário o levantamento de mercado, uma vez que o modelo de con
tratação proposto atende satisfatoriamente as necessidades e especificidades da Instituição;

Os materiais demandados são considerados comuns e encontrados no mercado, portanto, existindo
um bom número de fornecedores aptos a ofertá-los;

Não existem restrições para a aquisição dos materiais;

Logo, posteriormente serão buscados os valores praticados no mercado através de contratações
similares no site Banco de Preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021;

Por fim, por tratar-se de materiais com previsão de entregas parceladas, sugere-se pela realização
de pregão eletrônico, com critério de Julgamento por menor preço, cujas necessidades são determinadas
pelo consumo, que pode variar a demanda;

cu-
6.1.

alimentos básicos para sua subsistência. Essa iniciativaa

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

7. Estimativa Do Valor Da Contratação:

O custo total estimado para o atendimento da referida contratação será apurado mediante realização7.1.
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de pesquisa de preços, cujo valores unitários e totais foram extraídos através de pesquisa de preços.

8. Da Exigência Da Amostra:

As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente No Termo de Referencia8.1.

9. Descrição Da Solução Como Um Todo:

Analisando as diversas alternativas apresentadas no mercado e a possiveis soluções, como contra

tações similares feitas por outros órgãos, objetivando identificar a melhor solução que satisfaça as necessi
dades das diversas secretarias, no intuito de proporcionar oportunidades de lazer gratuito, seguro e de qua

lidade a população, sendo eventos de grande importância para a cultura do Municipio.

Constatamos que a melhor solução para a contratação dos produtos em pauta, é aquisição através
do pregão eletrônico.

9.1.

9.2.

10. Justificativa Para O Parcelamento Ou Não Da Contratação:

Não se aplica, considerando que a alternativa não apresenta nenhum entrave à concorrência ou àlO.l.

participação das empresas.

11. Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação:

Garantir às familias Cantanhedenses em situação de vulnerabilidade social, apoio imediato e con-II.1.

ereto, promovendo bcin-estar e contribuindo para a redução das desigualdades sociais.

12. Arca Requisitante:

Secretaria Municipal de Assistência Social12.1.

13. Providências Prévias Ao Contrato:

Os fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar seus13.1.

conhecimentos para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão realizar o mape
amento dos riscos durante a gestão, indicando possiveis melhorias para as futuras contratações, já que
competem, respectivamente ao Gestor e o Fiscal de Contratos o dever de agirem em conjunto, cada um
desenvolvendo as suas funções, de forma proativa e preventiva, observando cumprimento, pela contratada.
das regras previstas no instrumento contratual.

14. Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes:

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabili-14.1.

dade e contratação desta demanda.

15. Possíveis impactos ambientais:

A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, econômico15.1.

e estratégico, conforme demonstra este estudo.
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Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento Da

Necessidade Que Destina:

16.

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida visa atender as demandas da Se-I6.I.

cretaria Municipal de Assistência Social deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamen-
tadamente necessária;

Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto de16.2.

vista técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-flnanceira e jurídica
também pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providências
cabíveis, se for o caso;

Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a contraía-16.3.

çâo:

[ X ] é viável [ ] não é viável
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 009/2025
APÊNDICE-B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUND QTDDESCRIÇÃOITEM

ORÇAMENTOSIGILOSO

TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2025
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N® 0302002/2025

O município DE CANTANHEDE/MA, através da (órgão ou entidade pública que gerenciara a
ata de registro de preços), com sede no(a)

neste ato representado(a) pelo(a)
de 202..., portador da matrícula funcional n°

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n®
/202..., publicada no de / /202 processo administrativo n.® , RESOLVE re

gistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifi
cação por ela(s) alcançada(s). atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.° 394/2023, de
29 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n®
considerando o Julgamento da

na cidade de
de

de

I. OBJETO:

l. 1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de espe-
cificado(s) no(s) itcm(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação

/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.
n'

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguern:	
Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço:	

(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF n®:

Preço total Regis
trado (R$)

Preço Unit, Re

gistrado (R$)
Marca/

Modelo
Quant.Unid.EspecificaçãoItem

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
esta Ata.

3. ÓRGÀO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ●

4. ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ala de registro de preços na condição de
não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23, observados os se
guintes requisitos:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável de-
sabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão peio fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4,3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorro-

ou da entidade não participante aceita pelogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata deorgao ou

registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin
quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de re
gistro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantita
tivo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, mde-
pendentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA . ^ . .
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo scr prorrogada por igual período, median
te a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dis
ponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapas
sar 1 (um) exercício financeiro. _
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dispo
nibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela enti
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dc nota de empenho de despe
sa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formali
zação da ata dc registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.l. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

S.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7, A liabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do
edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescen
tes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2, Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fica
rá disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assi
nar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5,9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soli
citação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
Justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibili
zada no ambiente de acesso público,
5,11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe
lecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convoc^ os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos ter
mos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registradossem redução, observadaa ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contraio nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re
manescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente Justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre
visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a su-
perveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajuslamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre
vistos para a contratação;
6.I.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi
nistrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais van
tajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti
dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ob
servado 0 disposto 110 art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenci
ador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamen
te o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenta
ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento da sua registro, nos termos
do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge
renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifi
car se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance
lamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço re
gistrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registra
do, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n®
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades parti
cipantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto rf 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadoraautorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípiosdistintos, caberá ao fornecedorbeneficiárioda ata de registro de preços, observadas

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do rema
nejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade geren
ciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a dis
tribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

as

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad
ministração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto
n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1.4.]. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigên
cia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante deci
são fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-poderá convocar os licitantes que compõem
çao.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmenle, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto
n® 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabele
cidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçSo da penalidade (art. 8°,
inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocor
rências previstas no item 9, l, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamen
to do registro do fornecedor,

n. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir as ques
tões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais ór
gãos participantes (se houver).

as

de 2025CANTANHEDE/MA, de

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA 1)0 REGISTRO;

CNPJ n°; Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

/2025CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

PREGÃO ELETRÔNICO N* XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302002/2025

Termo de Contrato celebrado entre o MU

NICÍPIO DE CANTANHEDE, por meio da

[órgão da Administração Direta],
[entidade daou a (o)

Administração Indireta], como CONTRA¬
TANTE, e a , como

CONTRATADA, para o fornecimento dos
produtos na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARA-
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [entida-

, a seguir denominado CON-
va competente para ifrmar o

, e a sociedade

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Naci-
a seguir denominada CONTRATADA,

neste ato representada por [representante da sociedade
CONTRATADA], inscrito no CPF n° têm justo e acordado o presente Contrato

. decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025, fonnaiizado nos autos do Pro
cesso Administrativo n° 0302002/2025. em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1" de
abri! de 2021. e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

NHÃO, por meio do
de da Administração Indireta] com sede na	
TRATANTE, representado pelo [autoridade administrati

contrato], inscrito no CPF n® , estabele¬

cida na

onal de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n®

N°

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como tefe-
rida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n®
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa
e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n® 101/2000 - Lei^de Responsa
bilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e
suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar
às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não ex
pressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico N° 009/2025;
Termo de Referência;

Proposta e documentos ane.xos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)
tl)

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO
, conforme especifica-0 objeto do presente instrumento é a contratação de

ções constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
l.l.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
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integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas
para a fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA TFRCEIRA - PRECO
(por extenso),O valor total do presente contrato é de R$

conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOQTD. MARCAUND.DESCRIÇÃOITEM

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estào incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indire
tas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi
dos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 c
141 da Lei Federal n" 14.133/2021, cm 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documen
to de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medi
ção do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e
no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para
esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestaçâo, e,
após, protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entidade contratan¬
te].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/t^B n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentaçãoda Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado era razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
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fluir, então, a partir da reapresentaçüo válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - RKA.IUSTF.

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação
do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamcnto.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro indice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA - RF.EOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seauinres da Leiji!
14.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditi
vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art, 136 da Lei n"
14.133. de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da
sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA ● FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepos-
los, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das nor-

especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.mas,
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão designada
por ato do [lilular do órgào ou entidade coníralanle]. Incumbe à Fiscaliza¬
ção a prática dc todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obri
gando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto,
de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento,
todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempe
nho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral
e exclusiva da CONTRATADA no que concerne a execução contratados, à sua execução e às con
sequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos produtos con
tratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solici
tados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUCÀO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento.

CLÁUSULA nrCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artiiios 106 e 107 da l.ci n" 14.133. de 2021,

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autori-Parágrafo Primeiro
dade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penali
zado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACÒF.S DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DFCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referencia, anexo do edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA TKRCEIRA - RECEBIMENTO DO OB.IETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a ava-
que constata

rão se 0 objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto
liação de servidores designados pelo [autoridade competente]

Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a contar os prazos
para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebi
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protoco
lado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem
aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a sus
pensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rf
14.133. Jc 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei 8.078. de 1990 - Códiizo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios ge
rais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei iv" 14.133. dc 2021, o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contraio;

retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-

a)

b)
ao

c)

d) ensejar o

tivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-e)
trato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5*'' da l.üi n" 12,846. de I" de :mosto de 2013,

Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

i)

S)
b)

Parágrafo

seguintes sanções;
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave Cart. 156. da Lei
n^- 14.133. de 202n:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art, 156. ^ 4'’. da Lei n‘' 14.133. dc 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu
tas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais

1.

II.

III.

como nas alíneas “b”, “c” e

grave ('art. 156. da l.ei n^ 14.133. de 202n.
Multa:iv.

I. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
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FLS ,

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob

servância do prazo fixado para apresentação, suplemenlação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

1’itrágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçãode reparação integral do dano causadoao Contratante tart, 156. da l.ei n^’
14.133. de 202n.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamenle com a multa (ari. l'.S6. ^1°. da Lei n‘’ 14,133. de 2(121).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n'^ 14,133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eveniualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei
n° 14.133.de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do ari. 158 da [.ei n" 14.133. ilc 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. da Lei n“ 14,131
de 202n:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° Í4.133. de 2021, ou
cm outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mes
mos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (air

Parágrafo Décimo - A personalidadejurídica do Contratadopoderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoajuridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coliga
ção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi
tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (an. 160, da Lei 14.133, dc
202 n.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo má.ximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san
ções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federai. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021),

Parágrafo Décima Segunda ■ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163_ da Lei n.
14.133/21.
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Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmcntc, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ór

gão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SI-,Gi-!S/MI~- if 26. de 13 de abril de 2022.

ri.ÁlISlJLA DFCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXKCUCÃO E GESTÃO CONTRATU-

AIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Refe
rência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA nFCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independenlemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do con
trato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subi-
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerátem ocorra com menos

após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipu
ladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'^
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipó
tese, aplicam-se também os ariiaos

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação im
plicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos even
tos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e
ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese
quilíbrio cconômico-fmanceiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo
indenizalório (art. 131. canui, da 1 .ci n.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ SUBCONTRATACÁO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTiy^TA-
DA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da
subconlrataçâo, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

13S c 139 da mesma l.oi.

I4.133.de 20211.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento

CLÁUSULA VICF.SIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8 ,
^2", da l.ci n. 12.527. dc 2011, c/c art. T. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da di
vulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art.
94 da Lei Federal rf 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCFJRA ● DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parle do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federala.

n® 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e consi-
derar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e

dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

vencem em

duas vias de igual teor e forma, paraE, por estarem justos e contratados, assinam o presente
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

em

de 2025.deCantanhede/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

www.cantanhede.ma.gov.br
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 009/2025 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro
de Aviso desta Prefeitura e Diário Oficial do Município - DOM.
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 009/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO K 009/2025. O Município de
Cantanhedc - MA, através da Secretaria Municipal de Administração por intermédio do Secretário
Municipal, toma público, que realizará às 08:15 (oito horas c quinze minutos) do dia 21 de
março de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET
\\-\vvv.licitanct.com.bi-. OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de
Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais; Portal da Transparência do Município: w^w.cantanhede.ma. gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.eov.br plataforma LICITANET ww.licitanct.com.br podendo ainda ser solicitado
através do e-mail: cnl@cantahedc.ma.tiov.br. bem como scr retirado pessoalmcnle no Setor de
Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA,
09 de março de 2025. Cláudia Melo Coelho dc Aguiar - Secretária Municipal de Assistência
Social.
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'KcAiernidade e Kcoki^ia Imegral". uin
o lema "Deus viu que ludoera miitu
h« im’ (Co 1.21). náo por acavv e*ae é
o diui ou qi( o Brasil M^ari a COP30.
aC.nnlcrvrciA das Nacui*s Unidas sobre
.Miidan^A àn Cüou. em Üdõu IIVM.
A Cdmpdnhdé \in<3 iuriaiiva da igrija
cakJka, niAs seu laru deve aiira^ar a Ka{t>i
q ur q ucrenn o mH hnr para nosso |ildnvu,
I ndependen leinenie de sua rei giAo.
O MAranháo esiÃ nessd tiita. Nosso estado

já é reíeiènOa em a(,óos dmbícnüís. O
pn'yrama“FloitMd Viva M.ir.uiliJo", pof
escmplo, implanimj na cidade de
llcnioü maior viveiro {uiblíca dolli.isil,
cuiii cdjucitbde dc produz ir m.iis de um
mUltíode mucLis por aiK>, Ism'significa
titiisíirsoTcs, tiuis ougcniCK' mois
deserwolvlmcíui» SLp>tetiúvri pdfj na»sj
«cnie,
J,i o'MafAnlirtO

combdu nikHis incòmlios lomi'>ndo

PREFEITURA MUNiOPAt DE SANTA IU2IA OO PARUA* MA

AVISO 0€ LlOTACAO ● C0NC0RR<NC1A (lETAÔMCA N« 0D4/2O2S
A PrrivAd'A Mufvuual (k Sanu LUM do ParuA ●● MA. lof na pobkCO pata
c mnPierinvfAo iros io»r^u des. que kra r«ataar, «» a *pO^ da l M n*
14133/202 levuM AK«(AcOespoMenure» f dtouUAv numas A(4*CAir«>»
ao obrico deste c«nam«, knacio na modaldad* cenaarrPrKia. na

forma Ele<r<io<a.dOPDeMenorPreçe<>loòal, ebienvandooRlOiSlRO
D£ PREÇOS PARA FUTUAA E EVENTUAL CONTRATAÇtó Oí EMPRESA
MAA EXECUCAO DF 06RA SERVIÇO DE MVIMENTAÇAO EM RlOCEK

^■RTAAVAOOS SOB OE MANDA NO MUNiClPlO OE SANTA LUUA OO
^Á/MA. A s«nsao vera realvada Mraves do Putal de Comoras
«aoivrno Federat WW endei^O etetròn<o ntlpsVAvwwgCvbr/

eorr^MAt/pi^br. sendo coisduztda p<Ho Aarntf de Comtica(So desia

Preferfua Miancipal, cem flaia d<' Jb>'HurA aRendada pjra 2Sdc març9
de 202S Aa 11hOG 0 edrial e veus an««es eunniram se ditnenneis no

prr^dioonde tunc«na o Dep*rtdmeniddeb<ita(Sâ,daiD900at 12 00
p das 14.00 As 18.00 hora«, ou Atrases do Portal dA Ttaosoaiênoa do

Muiicipto pefo ondereco wvAs.santaluziadooatua.rna.eov.br, ou ainda
g«lo cndctcco Porial de Comuas do Governo Fvdrral, mtos.//www
gOt brAunoras/pi Dr Santa LunadoParuA ● MA,06dernir(ode202S.
PUvtolosO PadiMia de Alrm>*da -S«creta«o Municipal Qv Plane|am«ntu,

AürtvnrvtratAa Finanças, R^eiiase Pjttmúnto Publxn

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA lÜEIA DO PARUA* MA

AVISO OC LICrTAÇAO ● CONCORREN<ia ELDRÔNlCa N* 0OS/202S
A PrcIcKura Mui<l(Mlde Santa lurta do ParuA* MA, toma puDkcooaiA
o ainhK irnento d oi interevw dos. nu# ImA soti a eff<de da l« i n*

U.m/202lesuasARarac0espmt-f»ofmedenutrdi norrnai a(Uir>rei^
ao obM&<A>vt« terurrw. liCtucAo n«jdal»djd«t ConcorriiKi,*. lu

Ryma fWrírwa. do npoMennr Preço Glo*«l,nO(**TNand<>nRr(USTflO
DE PREÇOS PARA FUTUAA l EVENTUAL CONTRATAÇAú OE EMPRESA
MRA iXECUÇAü DE 08AA. SERVSÜ OC AEFUAMA OC ESTRADAS
V <1NAIS SO0 OIKM NUA NO MU NIC ●PlO OC SANTA LU2IA DO PARUV

MA A seuAo se*A reakad,» atrerev du Pixt jl de Comprai do GiM«rno
Fedetal pefo uioctcco efotrôrace hn»//wwwcovbr/cemoras/pt
Er sendo condmida u.4o AivrAe de CuAratH^ dota Prefs'«tua
Mun<rp^. com deta de ab^Nua aeendadj rata 2S de ma<ço de 207S
i» I4h00. 0 «dtUi « >eu) an«cpv etsconuam se di*ooon*fs no

onde tuncMsna o Decortan^nso de LRRdçSn. dn moo M 1200 e

dK 14 Oú Ss IROO Nvas. on atnMn do Pnnal iM Transoa^nrü do

A4un< «to pefo endereço «ww wnUAuLaduparua.ma gut U, uw ae>de
peiD er^eço Portal de corroas de iSoretno Federa», nnos //emett
towbr/Ro(r«e»s/0t br.SanO LunadoPa'ua MA. 06 demarco de 202S.
F**«Jes* PadMhade Almetda - SecnearD Mun<ipaide Piaw^amenao.

FwJrrvtMtaÇ^ Ftnan<as, Re<eR» t Patrmòuo PvbACO

VAitajyns i tMisfee .itj svin (● tii pii "h in v»r
mais lurasa) ü<> C)ia*a (HMra noioMU^t lo
miff rM( Kin.ll, ernio ele dnviia se eyr» laiizar

nc^sr pcuiluitte dctxar ain demais a |xtAhA>)
dos outro pnHhRC.
^lase paMso «ur aicniua litiiücn^
I mrrpnrur a lei enaüamenie. VanKis «ufiur
tJrnv prudtiin, amv e iri tvn, e vSas pais«
BtKsal e í.hile, Se arnhns poulioivirm
v»uaildam»4 a jeudiAàtv |»if l«|*>lc*a*,
putow YT cic Brasil, URI irtnclasLn: 0«lc
2UU t. bc pnx)uuwm somente ielha4 a
prodiRÀJ akaoL,vu: Draul jO li Ovle. 4CO
L NnwcaNç 0 Chile krna im v#outem
^ilkKa siibre o Brasil OChleêiruis

efioente nrn tbus pniúiAtA. teodiA avam. uma
varlajiem atnniiiu.
Tiaiasia. pacwrn^ liner kTieÍH.K>nijCvu.
ous hi YaimramA ^ (\MD (k (ipcirexudaüe
do Brasi I. U, > de ri lu, mm<ir du qirn do
(2»lr. de 1.11 (UavI drvrna v rs|«i laliZar
nr> amsr eo C Jeie rm leOu V n^i u K;e<*rm

(is rkes rmatn rmado rviha rsqvrzas ito qtr
poOcfUFn.
(hid a raz^detu laiar dessas uews?
DnJd Trtinp qirr iftJt o dnmvulN i cnmb
«^imãmicoRk^iJ.eotn lanía» aliÍMcnav
«eduada^ (t>MT4 váfsos Ov pRqw»
EmaVk boklirs piidef«t w afoladirs
rcgati^*anieflte por «u pihtica. No sudo
.XX. leram leiw aconkavdecommtode

graikk alrantt, lendocoeio relerdiKU tcóma
jusufrmie as vjiiatrtis Aim paf jivas, Tnmp

penMassmv porqvr eim neii>«)nnistA
paf a ctj Tfft pnu-f) drle.

'UNO RAPOSO HOREIITA t PHD. DOUTOR
PCUA UHIVERSIOADe DE NOTRe OAMC

NOS RSTAOOS UNIDOS. HCHRPO DA

ACADEMIA MARANHfNSR Df LRTRASf

EX*PRlSlD8NrC OA INSTiTUICAO

Ks ta*«n) de ítxiipleijt o tir s.nn
uHiliDs oTtumpVTIIagí*. t*ii (Vkmv IslaniL
('oAsmedo e<fi l%VI0Fi4.

I ele riRTiTu, em IW), j u*di u> a*Y

ler dedeouüo para 0 Nhote DonaU qujnua
asah jJa pot cspecalnM do mcicuiu em
irn rniliúi) rfc d'>lairs. SUs. se^nli o fonvil
The Nest Veei Ttmrs ire NrnKvdo (Ui

i^ibeiTü mios eTTt7rmdhr*^de(iúlar«. ^andp
rvrte lUFihi rnm a un) tuqio de 'mitcniis
ftscanduvi^ws*’, dearoirda arxÍ4 mm n
N^T. Torrg} Filha dia nào Rr InUaòa apraas
dtRlrirodopai. rrwv iguilmenie. wcsQlode
cYgúdiA. Isfaoé verdade. Y de se rrfr na ao
tsQlo dd I nqumie do pai.
Tn reecbdoevM gorda herav^a de mscfu in
rra Ihào de òcilares deiva ^ idenv a pav*ada
de perru do pai no liOvt.CXiTrLcip hlin
euacu memndu mis una vee. au invenui u

resdxtnenfo de 'ví* un Qilhâ<>. tu lefUova

de. tuás ai^nle. zncotrv ursa r«(i.ie?a bm
maioc. como se a dirdvirada Idsy resuluEi
desum qt^lidad» de eovresárw e hnmem
de negòuos, euJundo-se sua habrltdade de
iRQimilac; KfUr e somqianmpLrM.
.\A(es dus LsMtto Lrad n itnsoliibzem
w lune hegemoAU ecirMTKOiHn<JÓRita
(U fTena glóbd. «m «peo^ iso vcuio .XX,
0 Knao Knidov. a França e ouros país«
eumpes Qsvram predomino (urendo oo
^yiáo XIX. Mais uifRinnnsfe. ^ummi
lankdata todei sta«sániVisF?>L«EB

Utiíib^ üàiu. Ne^ sêtido, «ikvii <b lei das
sanS4;ertsrumpatatíva(. fa ●<T<i>drs'kla. pnís
k«ra íurmUada por Adam SniiTiem iTTbç
jprtfnçoada por Dasid Ulr^rfo ms IHl?. as
fitaiSílm pnè&cusdá épocA rs3n sPr};aiam a
jikitã^la plmatrseou*.
A In (lOstiRava. gms«<» mc»ia r ainda
pinauld, que. ve sjU rainorma isackvuj v
rssvdatius^c nnj»ndiA(i emque dvTVY

Um trapaceiro
UNO RAPOSO MOREIRA*

I) [UI i!e Ümuld Inmp, I mienck (Jhrist
Truisp. cunlKCido como Frcd. Qix tíi tiiho de
I mtKTames aíemiev nast eu em 11.’ IQ.' 1 D«> e
íaits ni rm /*»f» Kle kn un rfr^«*ano
nn h*^nmu mt k dr ev<i n> i ram»

in«>lHluiiiK tTii Niiva YotL, FsLad>n
i)r Y inmar rseo. porém, residiu em urs

hTjfrmrkMiiradias ● Mnuung Prajn. vism.
rws Lvuikn CnKk». sum ceno desf^iu pelas
(UsYsrnrdLas- lieUliSAdna pesaoasps^bres.
em r^mial negmv e ctiH ^Ars^Râu íul
knacK iail.1 pelo pnemo azornsanti,
Fred iivai lanuimeme n v eih> (ra itr de
«oki V no pmpfio hslvs pane dndiFihnro
ifo R<nenv\ fksmaçki ã coRsliuçâo das («sas
pufuijirs. 1 açamns a con|n.tura de cada
uudade Uxu( wnal, naquela ocAúào, ai
pelos aiws Yimu. arsur trinu a«J <V!Rares
piiQ Nttrn^náiia FiedaplnavaqiinTr ml
d Rairs I <im o fm de erpm cada mu ddas e
pun2u nu SR vnn oanrsquoze. Desies. tde
vnas a siw lu I nu atmmn da ctmDiRào. com
maienj2 dc baixa qual idiür, esquecenúote de
oio na (tu pfúpm igi beira.
limtrsA unliAiti Ijqurdn dr um nvl
<b4iieseniapnL»sinu uiMkdrrrMdnnul.
M iJufRk aski «*r vakr uU uno pnr mlharvs
de nuras pvRos Fstatfos Lneb^s ludu.
(niigi tur D1 utu rstraordinãno àn nego» lo
innara^i

ífl\ inb empitrriJinvmcH de grande pune.

cxMu j<unsLniç2o de prd^ cic usou a
<-at#(r*gia (Wriu cfimA Klr
●t)t< >11 \ «1 uv drl« lars Im mis du ÍLuiuLísti
e ilii ( em Nova ^'(l^ql■r. txim a

inirrRAü (dts |a vimos «Iflus a ongem dr-f«s

FSFCITURAMUNKIPAIOI SANTA LU2IA OO PARUA > MA
.'60 DC UCITACAO ● C ONCORRi NClA11CT RÔNiCA M< 006/202 (

A eiik.iuia Mjracipat dt tuna do ParvU * MA, loira pvbico
OP^a o cD"aiMKnerto dM rtetrsvados. que lar> rea>vai, voe a C^g^de
da Le< n« 14133/2021 ● wai aRriaçVs pusltnoret ● Ot ou«as

nermat apkav««s m ob|Mo drsie <en»me. kRaçJe na nudaldade
CdncoM^ftia. rw Ecrma Unrônca. do tipa Mvnor Pitvo Gfobal
OtVtmandO o REG6tR0 Oi PREÇOS RARA FL^LFRA E LVINIUAL
CONTRAI

RfRFURAC
TOom OS FQtA AAMf NTOS NFf f SUR «S RAR A O ATF NfX MíNTO OAS
NFCFSSlOAfVS F)0 MHMClPlO Df MKTA IM7IA 00 RAAtU A s#«sAo
tf ri atiaven iM Porrat d* Crwrtvas il<v 0<««»r*y> FeO^t

pelo endMeço MrlrTirMO hnps//wnMrgnvhr/cnrrprM/pl br, (*ndo
conduzida p*-a Agente d< Coolfatasae desta Pr»(««ura MmwçuJ,
com data dv abrnura ager^dada o»'* 26 de nuno de 202S 4i 09N)0
0 edrtal c sem arvewas encunoainve d.siAirUve» oo preiAo onde

funciona o DepatiamcfHo de LwAatacv das OVODav 12 00 c da» 14 00
as 1800 horas,<u atiaves doRotUi da Tiamparriua OoMunKivopefo

«tidefeço www santaku-adoiMrua nva gov br. uu ainda pefo enderevO
Portal on fzirre«s ffo Roye^nn Federal hiTps //»i.vVwgovbf/frvni*rac/
»● br Santa l u?ia àn PfojA ● MA, 07 fl# marçn fle 207 A Oavnara Arati(0
Ca rvslho - SertetAna Munir ipal iV U ixlr

AüEO DE EMPRESA PARA ULCVCAO Dt SERVIÇOS OE

Cio. MANUTf KiO f l IMPE7A Of PO< « ARTFSI ANOS, fOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA NTANHEOC * MA

AVISO OC licitaçAo pública
PREC40UnRÔNICO N« 009/2025

AVISO DE LlCrTAçXo. PREG&0 ELETRÔNICO N* 009/202S. 0
Munkcipto de CAnianhede ● MA. alravAs da SKrKana Municipal
de Assistência Social, torna publicc, que realuara ks 08:15 (cdto
horas e quime mJrvulos} do dia 21 (fc março de 2025, hcitacSo
na nxdalidaòe PreiSo CleUônico, na plataforma LlcrTANET
«rww.knanet corsi.br, 062E70: Reftbtro de Pieços vivando a

Eventual p Futura AriuiviçSo de Pentes in iiatuia de 4gua doce,
para distnbuiçJiO gratuita kv fannhas catentps do Mupicipto de
Cantanhede/MA. EDITAL: 0 presente (?dital esiarA i disposicSo
dos interessados nos scgumti» locais: Portal da Transparência
do Municlpto: wvw/.cantanhede.ma íí^v.br. Portal do PNCP
https://pncpgovbr plataforrrwi LlCíTANET www.kitanei.
coni br podendo ainda ser soliCit,vdo através do «●niail cpfCb
cantabede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmenie
no Setor de Lídtdcio. localizado na Praça Paulo Rodrigues, n*
OJ, Cersiro. CEP: 65.46S 000 Cantanhede/MA, 07 de marçn de
707S. Cláudia Melo Coelho de Aguiar - S*<tKUi la Municipal de
Assistência Sixiai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDC * MA

AViSO DCltCITAÇAo PÚ9LICA
PREC&O ELETRÔNICO N« 010/202S

AVISO OE licitaçAo. pregAo eletrônico n* oi0/202s. o
MuiMcípo dc CarRanheda ● MA, at/aves da Secreiana MunCipai
d« AdmrmtraçSo, lorna pubi<o, que realizará ás 10:15 (dez
horas e quinte minutos) do dia 25 de março de 2025, liCiUçSo
na modalidade Prngáo Eietromeo, na piataforrru UCFTANET wvrw
kitanet.Cvm.hr. ODJETO: Cuntraiaç.Xo de empresa cspocialiceda
(>ara fircslaçáo de serviços dc manutenção de »r condicionados,
(reezMS e bebedouros, com repos*çiode peças para atender as

rspcessid.vdcs das socrrtattas Municip.vrt dc Catuanhede/MA
EDITAL: O presente edital estará ã dispos<Av dos interessados
nos seguintes locart* Portal da Transpacêrscia do Munkipio:

ranunhede.mA.eovb», Portal do PNCP hnpv//pncp.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CANTANHEOC ● MA

AVISO DE LIOTAÇAO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N«
0C4A02S. 0 Mun,cl|«a de CjnuiihMe - MA. ilr.vet d,
Secretar,, Municipal de EdiicacSo. toena puUica, C|ue realiiarj
is OSiSS {aitp horat e quime minutu.l do dia 2S de marco

de 2025. lmt»cSo iia modalidad- Concwréntia Eleirônica,
na plataíoima UCITANET wyAv.liciianel com br. OBlFfO:
ConlraCAÇlo de e.tiirreia e.pectahcada para e.ecuc.lo ders
corvicr» do implania<ld do vubocr.^çdM »'fn occolac mun»cr(>ais

na seele do Munlci[no de Canianhede/MA EDITAI; 0 presente
odiUlesiaraidiS|>osi()o dos interessados nos socumies locais:
Portal da TeansparArreo do Muntclpto: wsroorantaniiede.
ma eov lir. Portal do PNCP httr» //pneo roo.tii plaiarotma

LICITANET wwwiicinriet.mrt hi iKxieirdn ainda ser snl.inedn
airavcs do e mall: cnlrScantaSedc.rra eoobr, br-m como ser

reirradoiressoalrtiHnletmleiotíSelirnACJn. Iryalr/ado na Praça

Paulo Rodririucs. ns 01. Centro, CEP; $5.A6S DOO. carrtanhede/
MA, 07 de março de 2025. Erttersatt Merques CosU-Secretario
Municipal dc EducaçSo dc Catstanhedc/MA

WWW

govbr plátábnná UCITANET Sizvizw.licltancUom.bf podendo
ainda scr solicrtádo atravOS do 0 mail; cpi^canuhode.ma.ftov,
br bem como scr rirrireKk) pessodirneme no Setor de Ikiláçáo,

locol>Zi>do nu PraçA Paulo Rodrigues, n* 02, Centro. CEP: 85.485*
000 r.iriUnh«-de/MA, 0/ de mèítço eÍp 702b. Jaefcwn Nry Agui»r
Medeiros ' Secretário Mun>cipal dc AdmmâtQção.
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GABINETE DO PREFEITO - AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO: DISPENSA 008/2025

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CAKTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

FLS, J If g RUB.y
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos
contidos no Processo Administrativo n® 0502001/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela
Procuradoria Geral do Município, para contratar com a empresa M DA S S SOUZA COMERCIO LTDA, portador do CNP n“
44.806.215/0001-70, localizada na Avenida Nossa Senhora da Conceição, n® 1201. Centro, Cantanhede/MA, objetivando a

Contratação de empresa visando a Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Expediente e Limpeza, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Cantanhede/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
n® 14.133/21, O valor global do contrato é de RS 57.057,20 (cinquenta e sete mil. cinquenta e sete reais e vinte centavos), que
será pago com recursos do Programa de Trabalho. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Cantanhede;
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.031.0001.0,001 Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas; ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 10 de março de 2025. Lúcio Mauro
Araújo da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ● LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO; 003/2025

AVISO DE LICITAÇÃO.

CORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 003/2025.

O Município de Cantanhede ■ MA, através da Secretaria Municipal de Educação, torna publico, que realizará as 08:15
(oito horas e quinze minutos) do dia 25 de março de 2025, licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, na
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de implantação de subestações em escolas municipais na sede do Município de Cantanhede/MA. EDITAL. O
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município.
www.cantanhede.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET >^.licitanet.com.br
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpl@cantahede.ma .gov.br. bem como ser retirado
Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA, 07 de
março de 2025. Emerson Marques Costa - Secretário Municipal de Educaçao de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2025

^ "iO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2025. O Município de Cantanhede ■ MA. através da Secretana
Municipal de Assistência Social, torna público, que realizará às 08:15 (oito horas e quinze minutos) do 21 de
marco de 2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO.
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de agua doce. para distribuição
gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estara à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br. Portal do
PNCP https-//pncp.gov.br plataforma LICITANET www.licitanet.com. br podendo ainda ser solicitado através do e-
mail: cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
Paulo Rodrigues, n® 01, Centro. CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA, 07 de março de 2025. Claudia Melo Coelho de
Aguiar - Secretária Municipal de Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 010/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2025. O Município de Cantanhede - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, torna público, que realizará às 10:15 (dez horas e quinze minutos) do dia 25 de março de
2025, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO.

Ronaldo Cruz-CPF: "'.912,133-" - Data: 10/03/2025 - IP com n': 192.168.0.103
Autenticação em: www.canlanUede.nia.gov.br/díarioordal.pnp?ld=16 92

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRIfEirURR DE

À senhora

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Prefeitura de Cantanhede/MA

ENCAMINHAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Encaminha-se os autos a coordenadoria de licitação, para providências necessárias, quanto

a publicação do aviso de licitação, conforme EDITAL constante nos autos e designação da
comissão de contratação dentre as existentes no setor, para prosseguimento com os demais
atos legais.

Na designação da comissão deverá ser observado a distribuição de forma igualitária,
alternado e aleatoriamente.

Cantanhede/MA. 10 de março de 2025.

Atenciosamente,

iriolde Aguiar
3 Assistência Social

Claudia Meb

Secretária Murticip

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURAMUNICIPALDE CANTANHEDE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PRErtlTURn DE

CM<11AN«]E

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇAO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0302002/2025, o ato de

designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município.

PORTARIA N° 004/2024

DECRETO OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO
PÚBLICO:

Nayana Rosa Rodrigues de
Aguiar

602.925.003-51

Emídio Rodrigues Xavier Neto

032.856.963-11

Thiago Augusto Silva Reis

610.577.773-66

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 004/2024
Conforme dispõe o Art, 7° incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei,

● I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de
nomeação em anexo.

. II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

Pregoeíra:

Portaria n’ 004/2024 de 04 de janeiro de 2024
EQUIPE DE

APOIO:

Cantanhede/MA, 10 de março de 2025.

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Portaria N° 004/2024 GAB

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6“, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1°
de abril de 2021 que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação
e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e des^ignar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
referida lei;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a servidora NAYANA ROSA RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no
CPF n

Pregoeira do Município de Cantanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
ponsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2°. Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e a Pregoeira do
Município de Cantanhede:

a) EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF: 032.856.963-11);
b) THIAGO AUGUSTO SILVA REIS (CPF: 610.577.773-66).

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

602.925.003-51, para exercer as funções de Agente de Contratação e de

res

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

)

te'^ANTOS BARROS
.1 de Cantanhede

José Martinh^
Prefeito Muni cr

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA

NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 004-2024 GAB/2024

Portaria N° 004/2024 GAB

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal
14,133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata
sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8“ da
Lei Federal n“ 14.133, de 1" de abril de 2021 que
dispõe sobre as regras de atuação do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio;
CONSIDERANDO que o artigo T da Lei Federal
14,133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima
do órgão promover a gestão por competências e
designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais â execução da referida lei;
RESOLVE;

Art. 1°. Nomear a servidora N AYAN A ROSA
RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no CPF n"
602,925.003-51, para exercer as funções de Agente

Contratação e de Pregoeira do Município de
uantanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada pregoeira.
Art. 2°. Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de
Contratação e a Pregoeira do Município de
Cantanhede;

a) EMlDlO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF;
032,856.963-11);

b) THIAGO AUGUSTO SILVA REIS (CPF;
610.577.773-66).

Ari. 3". Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

JOSÉ rtflARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

- Data: 04/01/2024 - IP com n*: 192.168.200.52Qpp, 133*		

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 486 ig58=

I
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CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

FLS. ISS' RUB.y-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PREFIlTUItR OE

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 009/2025 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

\wy

ucrrANCT'

Proposta Inicial do(s) Lote{s)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 009/2025

ITEM 1

Fornecedor - ID 64345 36.846.340/0001-85 - PANDEÜK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA - ME/EPP Data: 19/03/2025
16:01 - Situação; Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarca
DescrlçáoUnidadeItem Quantidade

R$ 62.000,00R$ 15,50kgh naluraPeixe tipo lambapui (e/ou similar), no estado de conservação In
natura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens
(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de 1kg cada.

4.000,00 Kg1

Total Geral: RS 62.000,00

Fornecedor - ID 74304 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA-ME/EPP Data:
20/03/2025 15:17-Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarca
DescriçãoUnidadeHem Quantidade

RS 16,00 RS 64.000,00KGINPeixe tipo lambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
nalura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens
(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de Ikg cada.

4.000,00 Kg1

NATURI

A

Total Geral: R$ 64.000,00

Fornecedor-ID 10370 42.034.013/0001-21 - F LPESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA - ME/EPP Data.
18/03/2025 12:00 - Situação; Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModoloMarca
DescriçãoQuantidade UnidadeItem

RS 66.000.00RS 16,50TAMBATAMBAPeixe tipo lambaqui (e/ou similar), ro estado de conservação In
nalura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens
(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de Ikg cada.

4.000,00 Kg1
QUIOUI

Total Geral: R$ 66.000,00

Fornecedor - ID 52973 10.389.681/0001-85 - CS E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP Data: 21/03/2025
07:11 - Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valer

UnitárioModoloMarca
DescriçãoUnidadeQuantidadeItem

R$16,50 RS 66.000,00TAMBAINPeixe tipo lambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
nalura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de 1kg cada.

4.000,00 Kg1
QUINATUR

A

Total Geral; R$ 66.000,00

Pagina 1 de 4
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PROC,0302002/2025

FLS , ^ Rüfi .~rX~
Fornecedor - ID 57927 11.494.673/0001-61 - TDB DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 21/03/2025 07:49 - Situação;
Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarca
Item Quantidade Unidade Descrição

RS SS.OOO.OORS 22,00INNATU Peixe

tipo

tambaqu

I (e/ou

similar),

Peixe itpo tambaqui (e/ou similar), ro estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de 1kg cada.

4.000,00 Kg1

RA

no

estado

de

conserva

ção in
natura,

fresco e

conserva

do.I

acondicr

onados

em

embalag

ens

(sacos)

plásticos

reslstent

es e

higiênico

s, com

peso

aproxím
ado de

iKg
cada.

Total Geral: R$ 88.000.00

Fornecedor - ID 68582 43.294,994/0001-09 - J B S AMARAL - ME/EPP Data: 21/03/2025 01:59 - Situação: Classificada

RS Valor

Totel

RS Valor

UnitárioModeloMarca
DescriçãoQuantidade UnidadeItem

RSREGION REGION R$ 35,00Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproxrmado
de Ikgcada.

4.000,00 Kg1
140.000,00ALAL

Total Geral: RS 140.000,00

ITEM 2

Fornecedor - ID 33278 36.846.340/0001-85 - PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA- ME/EPP Data: 19/03/2025
16:01 - Situação: Classificada

Pagina 2 de 4
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PROC,0302002/2025

isS Rub.YFLS.

RS Valor

Total

RS Valor

UniUrloModeloMarca
DescrIçSoUnidadellsm Quantidade

RSR$ 16,50in naijra kgPeixe llpo lambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondlcionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de 1kg cada.

16.000,00 Kg2
246.000,00

ToUi Geral: RS 246.000,00

Fornecedor - ID 34841 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA-ME/EPP Dala;
20/03/2025 15:17 -Situação; Classificada

RS Valor

ToUl

RS Valor

UnitárioModeloMarca
DescriçãoUnidadeItem Quantidade

RSR$ 16,00KGINPeixe tipo lambaqui (e/ou similar), ro estado de conservação In
natura, fresco e conservado, acondlcionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de Ikg cada.

16.000,00 Kg2
256.000,00NATUR

A

Total Geral: R$ 266.000,00

Fornecedor - ID 81704 42.034.013/0001-21 - F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA - ME/EPP Data:
18/03/2025 12:00 - Situação; Classificada

R$ Valor

Total

R$ Valor

UnitárioModeloMarca
Item Quantidade Unidade Descrição

R$R$ 16,50TAMBATAMBAPeixe tipo lambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondlcionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de Ikg cada.

16.000,00 Kg2
264.000,00QUIQUI

ToUl Geral: R$ 264.000,00

Fornecedor - ID 43758 10.389.681/0001-85 - CS E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME/EPP Data: 21/03/2025
07:11 - Situação: Classificada

R$ Vaior

Total

R$ Valor

UnitárioModeloMaree
Unidede DescriçãoItem Quantidade

RSR$16,50TAMBAINATURPeixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondlcionados em embalagens

(sacos) plàsUeos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
do lkg cada.

16.000,00 Kg2
264.000,00QUIA

Total Geral: RS 264.000.00

Fornecedor-ID 39929 11.494.673/0001-61 -TDB DISTRIBUIDORA LTDA- ME/EPP Data: 21/03/2025 07:49 - Situação:
Classificada

Pagina 3 de 4
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lS(f
Medalo Unilário '

FLS. R$ Valor

ToulMarca
DescriçieUnidadeItam Quantidade

RSRS 22,00INNATU PeixePeixe tipo tambaqui (e/ou simiiar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondielonados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de ikg cada.

16,000,00 Kg2
352.000,00tipoRA

lambaqu

1 (e/ou

similar).

no

estado

de

conserva

ção in

natura,

trescoe

consen/a

do.

acordicl

onados

em

embalag
ens

(sacos)

plásticos

resisteni

ese

higiênico

s, com

peso

aproxim
ado de

Ikg

oada.

Total Geral: R$ 352.000,00

Fornecedor - ID 6230 43.294.994/0001-09 - J B S AMARAL - ME/EPP Data: 21/03/2025 01:59 - Situação: Classificada

R$ Valor

Total

R$ Valor

UnitárioModeloMarca
DcscriçioItem Quantidade Unidade

RSREGION REGION R$ 35,00Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in
natura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentes e higiênicos, com peso aproximado
de 1kg cada.

16.000,00 Kg2
560,000,00/U.AL

Total Geral: R$ 560.000,00

Pagina 4 de 4
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O RUB^FLS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SETOR DE LICITAÇÕES

PItIFEIIURH Dl

CAN1W<t0E

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 009/2025 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, a PROPOSTA DE PREÇO FINAL.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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prefeitura municipal de cantanhede

SETOR DE LICITAÇÕES
pftcrniuRA oc

OMCVM3E
,«^p» ^ ,■* »4f<« r-M**

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

CNP 30.368.334/0001-83

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EMPÓRiO

F13
Pescados

PINHEfftO'HA

O .«0aS2*> O$jO

AO

SHTORDELiCITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANIIEDE/MA

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO 009/2025

OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo il do
Presente Edital.

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser^verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital.

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

Senhor Pregoeiro,

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE	

NOME DE FANTASIA: EMPORIO F L PESCADOS

RAZÃO SOCIAL; F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

CNPJ: 42.034.013/0001-21

INSC. EST.: 12.796692-7

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) - NÃO { )

ENDEREÇO: RUA I.UIS DOMINGUES, 921-A

CIDADE: PINHEIRO - MABAIRRO: CENTRO

E-MAIL:

flpescadoseroariscos@hotmaiLcom
CEP: 65.200-000

FAX:TELEFONE: (98) 98524-0520

CONTATO DA LICITANTE: Fabiano de

Lima Sousa		
TELEFONE: (98) 98524-0520

CONTA BANCArIA DA LICITANTE: 72694-x
Favorecido: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUT OS

DO MAR LTDA	
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO:

FABIANO DE LIMA SOUSA	

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO

BRASIL N. 001

AGÊNCIA: 0566-5

Rua Luís Domingues - N 921A - Centro - Pinheiro - MA - CEP 65.200-000
CNPJ n. 42.034.013/0001 - 21 | Inscrição Estadual n. 127966927 I Inscrição Municipal n. 300629-8

E-mail - flpescadosemariscosi®hotmail.com
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR

TOTAL POR

EXTENSO

VALOR

TOTAL DO

ITEM
UND QUANTMARCADESCRIÇÃOITEM

EXCLUSIVO PARA ME E EPP E COTA RESERVADA

Peixe tipo tambaqui

{e/ou similar), no
estado de

conservação in
natura, fresco e

conservado,

acondicionados em

embalagens [sacos)
plásticos, resistentes

e higiênicos, com

peso aproximado de
Ikg cada.	

Cinquenta e
um mil c

duzentos

reais

R$:
R$; 12,804.000KGTAMBAQUI1 51,200,00

COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO

Peixe tipo tambaqui
(e/ou similar), no
estado de

conservação in

natura, fresco e

conservado,

acondicionados em

Duzentos e

quatro mi! e
oitocentos

reais.

R$:
R$: 12,80KG 16.000TAMBAQUI2 204.800,00

embalagens (sacos)
plásticos, resistentes
c higiênicos, com

peso aproximado de
Ikg cada.	

Valor total da proposta por extenso:
Duzentos e cinquenta e seis mil.

VALOR GLOBAL RS:

256.000,00

A EMPRESA: FI. PESCADOS. MARISCOS E FRirfO.S DO MAR LTDA, DECLARA QUE:

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)
dias, a contar da data de sua apresentação.
3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: de acordo com edital

4. VALIDADE DO OBJETO: conforme o ediul

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÂO/REPARO DOS PRODUTOS: de acordo com edital
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o edital
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: : BANCO DO BRAIL - AGENCIA N» 0566-5 CONTA CORRENTE
72694-x Favorecido: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ 0 CONTRATO: FABIANO DE LIMA SOUSA,
Portador do RG; 0173820220015 SESP/MA. e do CPF: 010.641.253-10.

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.OS

Rua Luís Domingues - N 921A - Centro - Pinheiro - MA - CEP 65.200-000
CNPJ n. 42.034.013/0001 - 211 Inscrição Estadual n. 127966927 | Inscrição Municipal n. 300629-8

E-mail - flpescadosemariscos@hotmail.com
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ESTAMOS DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

Pinheiro - MA, 21 dc MARÇO de 2025.

Assinado deforma digital por
FABIANOOELIMA

SOUSAd)l064125310

Dados: 2025.03.21 U;35;40-03'00'

FABIANO DE LIMA

SOUSA:01064125310

FL PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
CNPJ: 42.034.013/0001-21
VARlAmPEUMASOVSA

PROPRIETARIO/TITULAR
RG: 0173820220015 SESP/MA

CPK: 010.641.253-10

N 921 A - Centro - Pinheiro - MA - CEP 65.200-000Rua Luís Domingues - .. ... o
42.034.013/0001 - 211 Inscrição Estadual n. 127966927 | Inscrição Municipal n. 300629-8

E-mail-flpescadosemariscos@hotmail.com
CNPJ n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SETOR DE LICITAÇÕES

PREreiTUOfl D(

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 009/2025 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA

F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

CNPJ 42.034.013/0001-21

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta ó do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/03/2025 10:30:44

Informações da Pessoa Jurídica:

>ieLazâo Social: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
,CNPJ: 42.034.013/0001-21

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato dc Improbidade Administrativa

c Inclcgibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n° 13.460, dc 26
dc junho dc 2017, Lei n° 13.726, dc 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ELTON FABIO CALDAS MASSARONA. BRASILEIRO . SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, nascido em 27/07/1985, n* do
CPF 008.331.603-54. residente e domiciliado na cidade de Sâo Luls - MA, na AVENIDA DOS HOLANDESES, n® 87,
PONTA DAREIA. CEP: 65077-357;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: NEC PUBLICIDADE LTDA.

CLÁUSULA li - OA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço; RUA LUIS DOMINGUES, n® 135, CENTRO. Pinheiro ● MA, CEP:
65200000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercido das seguintes atividades econômica:7739-0/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO, SEM OPERADOR

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7739-0/01 -
ALUO^L DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINÉRIOS E PETROLEO, SEM
OPEK, .JOR.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

CLÁUSULA IV ■ DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F. Decrete n“ 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 21/05/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997. III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada
uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em RS %Qtd QuotasNome do Sócio

100,005.000,005000ELTON FABIO CALDAS MASSARONA

100,005000 5.000,00TOTAL:

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A ad '^'straçâo da sociedade será exercida pelo sócio ELTON FABIO CALDAS MASSARONA que representará
legalnieiite a sociedade e poderá praticar todo e qualquer alo de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § T CC e art 37, II da
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Lei n” 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nâo está impedido de exercer a administração da empresa, por
lel especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÔ LABORE

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X ● DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÔCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescenle(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proppttço de suas quotas.

Parág.dfo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade se resolva em relação
a seu sõdo.

CLÁUSULA XII-DA CESSÃO DE QUOTAS .....
As Quotas sâo indivisíveis e nào poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socic^
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a stia aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABIUOADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidanamente pela
integralízaçâo do capital sodal.

CLÁUSULA XIV-PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do art. 3® da mencionada lei. (art, 3°, I, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV-DO FORO . ^
Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro ● MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E po»»estafem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
pres., a ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Pinheiro - MA. 21 de maio ite 2021

ELTON FABIO CALDAS MASSARONA

SôckVAdministrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa NEC PUBLICIDADE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ELTON FABIO CALDAS MASSARONA00833160354

CKKTIfltUJ O RECIS1HO EU Zl/05/2021 0B:38 SOB N» 2120113:1226.
moroCOlD: 210094823 DE 21/OS/2021 .

(ODICO DE VERlFlCAÇAO; 12103579895. CNPJ DA SEDE: 42034013000121 .
NIRE- 21201133226. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 21/05/2021.

JUCEMA NEC PUBLICIDADE LTÜA

LtUAN TIIERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETAR1A-CERAL

Cü|>re»®('onl «a.gov.br
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NEC PUBLICIDADE LTDA

ELTON FABIO CALDAS MASSARONA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido

27/07/1985, portador da cédula de identidade (RG) n° 02219155200025 SSP/MA e CPF n"
008.331,603-54, residente e domiciliado na Av. dos Holandeses, n“ 87, Ponta D’ Areia, Sào

Luís-MA, CEP: 65077-357.

Único sócio da Sociedade Limitada, empresarial NEC PUBLICIDADE LTDA, constituída por
instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
sob 0 NIRE 212,0113322-6 e inscrita no CNPJ sob N“ 42,034.013/0001-21, com sede na

Rua Luis Domingues, n“ 135, Centro, Pinheiro - MA, CEP: 65200-000. Resolve assim alterar
0 seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA I - NOME EMPRESARIAL

Altera - se o nome empresarial para F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR
LTDA

CLÁUSULA II - DO ENDEREÇO

se 0 endereço de Rua Luís Domingues, n° 921 *A. Centro, Pinheiro - MA, CEP:Altera

65200-000.

CLÁUSULA III - DA ADMISSÃO DO SOCIO

Admite-se neste ato na sociedade FABIANO DE LIMA SOUSA, brasileiro, casado em

comunhão parcial, empresário, nascido em 26/08/1987, portador da cédula de identidade
(RG) n° 17382022015 SSP-MA e CPF n° 010.641.253-10. residente e domiciliado na
Travessa Durans, n° 68, Cond: Sonho Meu, Enseada, Pinheiro -MA, CEP: 65200-000.

CLÁUSULA VI - RETIRADA DE SOCIO

Retira - se desta sociedade, por sua livre e espontânea vontade, o sócio ELTON FABIO
CALDAS MASSARONA, detentor de 5.000 (Cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00
(Um real) cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), cedendo e transferindo
a tot^dade das quotas para o sócio FABIANO DE LIMA SOUSA, que neste ato é admitido.
CLÁUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social que era de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), passa a ser de R$ 100.000,00
(Cem mil reais) representado por 100.000 (Cem mil) quotas de capital, no valor nominal de
R$ 1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato,
em moeda corrente do pais, pelo sócio FABIANO DE LIMA SOUSA, ora admitido. Em razão
da alteração havida, o capital social encontra-se integralizado e subscrito da seguinte forma:

%QuotasValor em R$

100.000,00

Nome dos sócios

100,00100.000FABIANO DE LIMA SOUSA
100,00100.000100.000,00Total:
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CLÁUSULA VII - OBJETO SOCIAL

Altera - se o objeto social para:

4722-9/02 - Peixaria

1099-6/04 - Fabricação de gelo comum

4634-6/03 ■ Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens

4712-1/00 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em
prod‘^s alimentícios nâo especificados anteriormente

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSÁBILIDE DOS SÓCIOS

Os sócios cedentes desistem de eventuais ativos existentes na empresa, em favor dos
sócios remanescentes e da própria sociedade. Quanto o passivo existente, é de
responsabilidade exclusiva dos sócios admitidos.

PARAGRAFO UNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade caberá ao sócio FABIANO DE LIMA SOUSA, com os poderes
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou dg._terceiros.

CLAüSULA X - DA DECLARAÇÃODE DESEMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da Lei. de que nâo está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art. 1.011, § 1o, CC/2002).

mas

normas
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CLÁUSULA XI - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro - MA, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em perfeito
acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Sâo Luís - MA, 09 de março de 2023

FABIANO DE UMA SOUSA

ELTON FABIO CALDAS MASSARONA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ELTON FABiO CALDAS MASSARONA00833160354

FABIANO DE LIMA SOUSA01064125310

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2033 11:38 SOB N" 20230200989.
HROIOCOLO; 230209089 DE 10/03/2023-

CÒDICO DE VERIFIC8ÇA0; I23033G02U6. CNPJ ÜA SEDE; 420:í401300D12 1 .
NIKE; 21201133220. COM EFEITOS DO REGISTRO FU; 00/03/2023.

JUCEMA F L PFSCADOS. MARISCOS E FRlfTOS IX) MAR LTÜA

CARLOS ARDHÉ DE MORAES PEREIRA

SECRF-TARIO-CERAL

, «*tiprci*aroc 11. AA ● gov, br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

OATADE ABERTURA

21/05/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

42.034.013/0001-21

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

PORTETITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

EMPORIO F L PESCADOS ME

CCDIGO E OESCRIÇAO OAATMDAOE ECOnOMICA PRINCIPAL
47.22-9-02-Peixaria

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

10.99-S-04 ● Fabricação de gelo comum
46.34-6-03 ● Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.86-9412 -Comércio atacadista de embalagens
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos allmenticios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos allmenticios cm geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CODlGOe DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURiOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

921-A

COMPLEMENTOLOGRADOURO

RLUIS DOMINGUES

UFmunicípio

PINHEIRO
BAIRROOISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.200-000

TELEFONE

(98) 8810-2508
ENOEREÇO ELETRÔNICO

FLPESCADOSEMARISCOS@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
●■Ma

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/05/2021

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA smjAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/03/2025 às 10:39:48 {data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1abouLbIank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
CNPJ: 42.034.013/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:39:08 do dia 13/11/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 12/05/2025.

Código de controle da certidão: 7C71.44E0.9E72.26AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este dooumento.
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Voltar impririiii

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.034.013/0001-21

F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR

R LUIS DOMINGUES 921 A / CENTRO / PINHEIRO / MA / 65200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;09/03/2025 a 07/04/2025

Certificação Número: 2025030902246046258009

Informação obtida em 18/03/2025 10:44:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
hllps.//cônsul ta-crt.caixa.gov.br/consultacif/pages/consultaEmp regatlor.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 42.034.013/0001-21

Certidão n°:

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

15673653/2025

18/03/2025, às 10:45:45

14/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA (MATRIZ E
42.034.013/0001-21, NÃO CONSTAFILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 edas Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Certidão são de responsabilidade dosOs dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,
a todos os seus estabelecimentos.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
condiciona-se à verificação de sua

do Tribunal Superior do Trabalho na
A aceitação desta certidão

autenticidade no portal

(http://www.tst.jus.br) .Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

perante o Ministério Público do
por

naturais e jurídicas

do Trabalho quanto às obrigações

de execução de acordos firmados

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que.

disposição legal, contiver força executiva.



CANIANHEDÊ/MA

«ffeSfNTTA TODOS OS BSTABeUCIMeUJOS 00 BMPIteCAOOR ■ mSC/ÍIÇAO ÍZ.034.013/0001-2^ ROC. 030 2002/2025

FLS. J%0 RU0,
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 42.034.013/0001-21
DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/03/2025, às 10:47:00, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão nlo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerlal MTE/SDH n' 2, de 12 de maio
de 2011. que disciplina 0 Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições anáiogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103,5 2« da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída reflelirã sempre a úitima situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aqueie órgão, visando a demonstrar a sKuação atuaiizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Ponaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Oados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: XUYLBRA8N

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página 1 de 1



CANÍANHEDE/MA

PROC.0302002/2025
::; Consulta SINTEGRA/ ICMS :::18/03/2025,10:50

3z*7rra/<;víCii/3

.C '{^'j*'í****l^*Tt
4i# iuiàtiUíbuiáufiké

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 42,034.013/0001-21 Inscrição Estadual: 12.796692-7

Razão Social: F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS 00 MAR LTOA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA LUI5 OOMINGUES

Número: 921-A Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PINHEIRO UF: MA

CEP; 65200000 OOD: Telefone: 968102508

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal; 4722902 - PEIXARIA

CNAEs Secundários

Código

46J4603 COMÉRCIO ATACADISTA 0£ PESCADOS 6 FRUTOS DO MAR

COMÉRCIO VAREJISTA 06 PRODUTOS ALIMEfrríCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO 6H
PRODUTOS AUMeríTÍCIOS NiO ESPECIfTCADOS ANTERIORMEMS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM pseDOMlNÁNOA DE PRODUTOS
ALIMENTiaOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

10996CM FABRICAÇÃO DE GELO COMUM

4686902 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

Situação Cadastral vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 13/07/2023

Descrição CNAE

4729699

4712100

OBRIGAÇÕES

NFe a partir Be (CNAE sl: 01/04/2010 ● (4634603), 01/10/2010 - (4686902-1099604),

ÊDF a paiiir de:

CTC a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados err Informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade trlDutária
derivada dc operações com ele ajustadas.

Data dn Consulta; 18/03/202S

Número da Consulta:

I

O

1/1
hHps://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/isp/consultaSintegra/c onsultaSintegraResultadoConsulla.|sf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da 18/03/2025 10:49:52N° Certidão: 060445/25

CPF/CNPJ:42034013000121Inscrição Estadual: 127966927

Razão Social: F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

RUA LUIS DOMINGUES, 921-A CEP: 65200000 - CENTRO

Município: PINHEIRO

Endereço:

”^'lefone: UF: MA
(98)988102508

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradase não alcançadaspela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2025 10:49:52
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da 18/03/2025 10:50:40N“ Certidão: 024506/25

C PF/C N PJ: 42034013000121Inscrição Estadual: 127966927

Razão Social: F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

RUA LUIS DOMINGUES. 921-A CEP: 65200000 - CENTRO

Município: PINHEIRO

Endereço:

""^lefone: UF:MA(98)988102508

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2025 10:50:40
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ESTADO DO MARANHÃO

PIlGrCITUHA MUNICIPAL DE PINHEIRO

Socrctarin Munlclpnl Admlnlfitraçíio PInnüjarnento e Finanças

CNPJ: 0G,20ü.74S/0001-a0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N^ 000166/2025

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDAfiQME/RAZAO SOCIAL

210860342034013000121C. MUNICIPAL

42.034.013/0001*21

PeixariaATIVIDADE

RUA LUIS DOMINGUES, 921-A,. CENTRO. PINHEIRO-MAENDEREÇO

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo
administrativo n“ N2000688/2025 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 42.034.013/0001-21, inerentes aos tributos municipais:

. Tributos Municipais ● TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

jips tributos municipais.

Emitida às 08:43:29 hs do dia 18 de Março de 2025

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este dacumento i válido d tá 16 do Junho do 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

PINHEIRO-MA

Para vorílicar a aulcnticid.iile deste Documento, .iproximo um leitor de QR Cede na Imagem ao
lado ou acesse o sile www.trlbutosmunlclpolsnift.com.br, escolha seu município, clique no
link Verificar Autentickl.idc c digito o cddigo vctlHcador: EU1C3D25031B.

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

CNPJ N2 06.200.745/0001-80
Praça José Sarney - Av. Gelúllo Vargas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO
m 000152/2025

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

F L PESCADOS. MARiSCOS E FRUTOS 00 MAR LTDANOME/RAZAO

SOCIAL

RUA LUÍS DOMINGUES. N® 921-A. CENTRO - PINHEIRO. 65200-000

INSC. MUNICIPAL 210860342034013000121
42.034.013/0001-21

Peixaria

ENDEREÇO

CPF/CNPJ

ATIVIDADE

direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito
a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

Ressalvado o

passivo acima identificado, que vieram

relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n® 000688em seu nome,

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos
tributos municipais.

Emitida às 08:44:03 hs do dia 18 de Março de 2025

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í válido até 16 de Junho de 2025 (90 dias. a contar da data de emissão.)Este documento e

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

PINHEIRO - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de Q J Code "3
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbutosmunlcfpalsma.com.br. seu

link Verificar Autenticidade e digite o codigo verificador.município, clique no
0WWJ0Y250318.

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAçaO PLANEJAMENTO E FINANf;A5
2025

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
VALIDADE: 31/12/2025

PAF n» 000637/2025

ffiTi

ILik

adtl

Pn'.
CPF/CHPJ
42.034 ouroooi-7i

NOME DE FANTASIA

EMPORIOf IPtSCAOOS

inscriçAo municipal
230B60342034013000121

nome/razAo social
F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS 00 HAÍILTOA

ii
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pinheiro Secretaria
Municipal de Saúde Coordenação de

Vigilância Sanitária

,, - j A X ● - íH -j.' ● PRDC ,0 302 00 2 /2025

Alvara de Autorização Sanitana:Ls. rub,^
ALV. N«. 018/2025

PROC. N®. 0850/2025

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA,de acordo com a legislação vigente,conced e ALVARÁ DE
AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, para o exercício de 2025.

CNPJ/CPF:

42.034.013/0001-21

RAZAO SOCIAL:

F. L. PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
INSC. MUNIC./ESTADUAL:

300629-8

NOME DE FANTASIA:

EMPORIO F. L. PESCADOS

ATIVIDADE AUTORIZADA:

47.22-9-02 - PEIXARIA
ô

ENDEREÇO:

RUA LUIS DOMINGUES, N“.921 / A- CENTRO, PINHEIRO - MA

CONSELHO: N®.:RESP. TÉCNICO: 0

0

Pinheiro, 14 de março de 2025

'iluUo/'''M
3

4
■ AJ\Jú <4

Felipe Ferreira Mendes da Silva
Coordenador da Vigilância Sanitária

José tdi lardo Sarnento P res de Sá

Secretario Municipal de SaiUe

ATENÇAO:

1. O presente alvará deverá ser afixo em local visível ao público;
2. Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado qualquer

irregularidade no estabelecimento;
3. Este documento deverá ser renovado anualmente.

^ PÍNHEÍRO

Digitalizado com CamScanner
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CANTANHEOB/MA

PROC.0302002/2025
FLs,Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 30, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, município Pinheiro,

CNPJ n° 42.034.013/0001-21, Número de Registro (NIRE) 21201133226.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21/05/2021

Atqjionstitutivo: 21201133226

Pinheiro, 01/01/2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

CONTADOR

CRC/MA 012456/0

FABIANO DE LIMA SOUSA

Administrador, Sócio

CPF 010.641.253-10

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

PESSOA JURlDICA

CNPJ 42.034.013/0001-21
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FLS, f

Folha:

Número livro;

0001
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

42.034.013/0001-21

RUA LUÍS DOMINGUES, 921-A, CEt^O, 65200-000, Munidpio: Pinheiro ● MA
01/01/2022- 31/12/2022

Empresa:

C,N.P.J.;

Endereço;
Periodo:

Insc. lunta Comercial: Data; 21/05/2021

0002
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i«;uonora;

DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

Pi« - Recebido

Pix - Recebido

Compra com Cartão

Compra com Cartão

50,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

01/01/2022

01/01/2022

01/01/2022

01/01/2022

251 1.1.1.02.001

251 4.1.1.01.003

320 3.1.2.07.001

320 1.1.1.02.001

50,00

26,50

26,50

76,50TOTAL DO DIA 76,50

PIx ● Enviado

Pix - Enviado

REFA: REFEIÇÕES

R£F A; REFEIÇÕES

500,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

REFEIÇÕES
BWCO DO BRASIL

04/01/2022

04/01/2022

04/01/2022

04/01/2022

128 2.1.3.01.001

128 1.1.1.02.001

401 3.2.1.05.004

401 1.1.1.02.001

500,00

186,00

186,00

686,00TOTAL DO DIA 686,00

Depósito Online

Depósito Online

1.000,00BANCO DO BRASIL

VENDA OE MERCADORIAS

17S 1.1.1.02.001

175 4,1.1.01.003

06/01/2022

06/01/2022 1.000,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

Tarifa Pacote de Serviços

Tarifa Pacote de Serviços

29,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL
07^ÍWJ022
07, .022

104 3.2.2.03.005

104 1.1.1.02.001 29,00

29,00TOTAL DO DIA 29,00

Transferido para 4,900,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

142 3.2.2.04.00910/01/2022

4.900,00

4.900,00

Transferido para10/01/2022 142 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 4.900,00

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

10,00TAXAS DIVERSAS

8ANC0 DO BRASIL

12/01/2022

12/01/2022

102 3.2.2.03.005

102 1.1.1.02.001 10,00

10,00TOTAL DO DIA 10,00

ÁGUA E ESGOTO

BANCO 00 BRASIL

REF A; AGUA E ESGOTO

REFA; ÁGUA E ESGOTO

81,0015/01/2022

15/01/2022

442 3.2.2.04.002

442 1.1.1.02.001 81,00

81,00TOTAL DO DIA 81,00

Pix - Recebido

Pix - Recebido

REF A; ÁGUA E ESGOTO

REF A; ÁGUA E ESGOTO

5.000,00BANCO 00 BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

16/01/2022

16/01/2022

16/01/2022

16/01/2022

312 1.1.1.02.001

312 4.1.1.01.003

451 3.2.2.04.002

451 l.U.02.00!

5.000,00

78,00

78,00

5.078,00TOTAL DO DW 5.078,tX)

REFA: TaSFONE

REF A; TELEFONE

177,00TELEFONE

BANCO DO BRASIL

17/01/2022

17/01/2022

365 3.2.1.06.003

36S 1.1.1.02.001 177,00

177,00TOTAL DO OIA 177,00

Pix - Enviado

Pix ● Enviado

D^ióslto Online

Depósito Online

1.600,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

18/01/2022

18/01/2022

18/01/2022

18/01/2022

171 2.1.3.01.001

171 1.1.1.02.001

178 1.1.1.02.001

178 4.1.1.01.003

1.600,00

1.000,00

1.000,00

2.600,00TOTAL DO DIA 2.600,00

500,00Rx - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

19/01/2022

19/01/2022

19/01/2022

19/01/2022

135 2.1.3.01.001

135 1.1.1.02.001

203 2.1.3.01.001

203 1.1.1.02.001

500,00

1.200,00

1.200,00

1.700,00TOTAL DO DIA 1.700,00

Tar Mensal Programa Relac

Tar Mensal Programa Relac

Pix - Enviado

Pix ● Enviado

REFA; TELEFONE

5,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

TELEFONE

70 3.2.2.03.005

70 1.1.1.02.001

152 2.1.3.01.001

152 1.1.1.02.001

362 3.2.1.06.003

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

20/01/2022

5,00

600,00

600,00

49,00

605,00654,00TRANSPORTE

Sistema hcendado para FULLCONTA8IL LTDA
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DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

605,00

49,00

654,00

654,00TRAtiSPORTE

REFA: TELEFONEBANCO 00 BRASIL20/01/2022 362 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 654,00

Pix - Recebido

Pix - Recebido

19.000,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

23/01/2022

23/01/2022

194 1.1.1.02.001

194 4,1.1.01.003 19.000,00

19.000,00TOTAL DO DIA 19.000,00

Pix ● Enviado

Pix - Enviado

500,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

24/01/2022

24/01/2022

132 2.1.3.01.001

132 1.1.1.02.001 500,00

500,00TOTAL 00 DIA 500,00

PIx - Enviado

Pix - Enviado

Compra com Cartão

Compra com Cartão

15,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

25/01/2022

119 2.1.3.01.001

119 1.1.1.02.001

305 3.1.2.07.001

305 1.1.1.02.001

15,00

34,50

34,50

49,50TOTAL DO DIA 49,50

MANUTENÇÃO M VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

Compra com

Compra com

200,00022 294 3.2.1.04.002

294 1.1.1.02.001

27,

200,00

200,00

27/01/2022

TOTAL DO DIA 200,00

Pix - Recebido

Pix - Recebido

REF A; COMBUSTÍVEL

REF A: COMBUSTÍVEL

2,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

COmbustIvel

BANCO DO BRASIL

28/01/2022

28/01/2022

28/01/2022

28/01/2022

287 l.l.i.02.001

287 4.1.1.01.003

356 3.1.2.07.001

356 1.1.1.02,00]

2,00

228,00

228,00

230,00total do DIA 230,00

Transferência enviada

Transferência enviada

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Enviado

Enviado

Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

3.477,0029/01/2022

29/01/2022

29/01/2022

29/01/2022

29/01/2022

29/01/2022

29/01/2022

29/01/2022

81 2.1.3.01.001

81 I.U.02,001

185 2.1.3.01.001

185 1.1.1.02.001

220 2.1.3.01.001

220 1.1.1.02.001

252 2.1.3.01.001

252 1.1.1.02.001

3,477,00

50,00

50,00

800,00

800,00

1.500,00

1.500,00

5.827,00TOTAL 00 DIA 5.827,00

3Pr4^j522

30/O.;2022

30/01/2022

Transferência recebida

Transferência recebida

REF A; SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

SERVIR PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

3.477,0090 1.1.1.02.001

90 4.1.1.01.003

422 3.2.1.06.006

3.477,00

173,00

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A: ÁGUA E ESGOTO

REF A; ÁGUA E ESGOTO

173,0030/01/2022

30/01/2022

30/01/2022

422 1.1,1.02.001

447 3.2.2.04.002

447 1.1.1.02.001

173,00

173,00

3.823,00TOTAL DO DIA 3.823,00

TOTAL DO MES 46.621,0046.621,00

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

60,00MULTA DE TRANSITO

BANCO DO BRASIL

01/02/2022

01/02/2022

385 3.2.2.04.014

385 1,1.1.02.001 60,00

60,00TOTAL DO DIA 60,00

Pix - Enviado

Pix - Enviado

REFA: ENERGIA ELÉTRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

11.500,0002/02/2022

02/02/2022

02/02/2022

02/02/2022

123 2.1.3.01.001

123 1.1.1.02.001

413 3.2.2.04.001

413 1.1.1.02.001

11.500,00

36,00

36,00

11.536,00TOTAL DO DIA 11.536,00

Ftx - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

2.000,0003/02/2022

03/02/2022

111 2.1.3.01.001

UI 1.1.1,02.001 2.000,00

2.000,00 2.000,00TRANSPORTE

Sistema licenciado para fullcont;«!l ltda
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Número livro;
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DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. CiassificaçSo DescriçãoData

2.000,00 2.000,00TRANSPORTE

Tarifa Pi« Enviado

Tarifa Píx Enviado

Enviado

Enviado

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

4,7503/02/2022

03/02/2022

03/02/2022

03/02/2022

204 3.2.2.03.005

204 U.1.02.001

223 2.1.3.01.001

223 1.1.1.02.001

4,75

790,00

790,00

2.794,75TOTAL DO DIA 2.794,75

Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

11.420,0004/02/2022

04/02/2022

80 2.1.3.01.001

80 I.I.1.02.001 11.420,00

11.420,00TOTAL DO DIA 11.420,00

REF A; MULTA DE TRÂNSITO

REF A: MULTA DE TRÂNSTfO

MULTA DE TRÂNSITO

BANCO DO BRASIL

125,0006/02/2022

06/02/2022

386 3.2.2.04.014

386 1.1.1.02.001 125,00

125,00TOTAL DO DIA 125,00

Transferência

Transferência

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

1.000,0007/02/2022

07/02/2022

292 2.1.3.01.001

292 l.l.t.02.001 1.000,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tarifa Pacote de

Tarifa Pacote de

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

1.000,0009/02/2022

09/02/2022

09/02/2022

09/02/2022

126 2,1.3,01.001

126 1,1,1,02.001

264 3.2.2.03.005

264 1,1,1,02.001

1.000,00

29,00

29,00

1.029,00TOTAL DO DIA 1.029,00

MATERI/U. DE HIGIENE E ÜMPEZA

BANCO DO BRASIL

MF A; MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

10/02/2022

10/02/2022

132,00377 3.2.2.04.007

377 1.1.1.02.001 132,00

132,00TOTAL DO DIA 132,00

Tar Mensal Programa Relac

Tar Mensal Programa Rdac

Compra com Cartlo

Compra com Cartão

TAXAS DIVERSAS

BANCO 00 BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

12/02/2022

12/02/2022

12/02/2022

12/02/2022

5,0067 3.2.2,03.005

67 1.1.1.02.001

302 3.1.2.07.001

302 1.1.1.02.001

5,00

29,00

29,00

34,00TOTAL 00 DIA 34,00

Transferência enviada

Transferência enviada

Pix ● Recebido

Pix - Recebido

Transferência

Transferênüa

REF A: REFHÇÕES

REF A: REFEIÇÕES

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

REFEIÇÕES
BANCO DO BRASIL

13/02/2022

13/02/2022

13/02/2022

13/*^022

13/ti-,.r022

13/02/2022

13/02/2022

13/02/2022

500,00261 2.1.3.01.001

261 1.1.1.02.001

275 1.1.1.02.001

275 4.1.1.01.003

328 2.1.3.01.001

328 1.1.1.02.001

396 3.2.1.05.004

396 1.1.1.02.001

500,00

4.500,00

4.500,00

400,00

400,00

80,00

80,00

5.480,00TOTAL DO DIA 5-480,00

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

Pix - Enviada

Pix - Enviado

15/02/2022

15/02/2022

1.000,00ISl 2.1.3.01.001

151 1.1.1.02.001 1.000,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

MANUTENÇÃO OE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

Compra com

Compra com

17/02/2022

17/02/2022

290 3.2.1.04.002

290 1.1.1.02.001

407,81

407,81

407,81TOTAL DO DIA 407,81

Telefone Pre-Pago

Telefone Pre-Pago

TELEFONE

BANCO DO BRASIL

18/02/2022

18/02/2022

188 3.2.1.06.003

188 1.1.1,02.001

20,00

20,00

20,00TOTAL DO DIA 20,00

Tar Mensal Programa Relac

Tar Mensal Programa Relac

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

19/02/2022

19/02/2022

69 3.2.2.03.005

69 1.1.1.02.001

5,00

5,00

TOTAL DO DIA 5,005,00

TRANSPORTE

Sistema licenciado para aiLLCONTABIL LTDA
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DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

Pagamento de Soleto

Pagamento de Boleto

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

43,74FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSITO

BANCO DO BRASIL

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

22/02/2022

m 2.1.3.01.001

190 1.1.1.02,001

392 3.2.2.04,014

392 1.1.1.02.001

43,74

166,00

186,00

229,74TOTAL DO DIA 229,74

TEDpessoal

TEDoessoal

Transferêrda

Tran$ferèrci8

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

21,9524/02/2022

24/02/2022

24/02/2022

24/02/2022

199 2.1.3.01.001

199 1.1.1.02.001

326 2.1.3.01.001

326 1.1.1.02.001

21,95

850,00

850,00

871,95TOTAL DO DIA 871,95

PIx - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

500,0025/02/2022

25/02/2022

133 2.1.3.01.001

133 1.1.1.02.001 500,00

500,00TOTAL DO DIA 500,00

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

202,50(●) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

28/pM2022

28, .022

28/02/2022

28/02/2022

453 4.1.2.03.008

453 2.1.4.01.015 202,50

202,50464 2.1.4.01.0IS

464 1.1.1.02.001 202,50

405,00TOTAL 00 DIA 405,00

TOTAL 00 MES 37.050,2537.050,25

Transferência enviada

Transferência enviada

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

7.000,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VElCULOS

BANCO DO BRASIL

02/03/2022

02/03/2022

02/03/2022

263 2.1.3.01.001

263 1.1.1.02.001

421 3.2.1.06.006

7.000,00

222,00

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

222,0002/03/2022

02/03/2022

02/03/2022

421 1.1.1.02.001

429 3.2.1.04.002

429 1.1.1,02.001

170,00

170,00

7.392,00TOTAL DO DIA 7.392,00

Plx - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

100,0005/03/2022

05/03/2022

05/03/2022

05/03/2022

05ía«2022

05,. ^022

245 2.1.3.01.001

245 1.1.1.02.001

298 1.1.1.02.00!

298 1.1.1.02.001

403 3.2.1.05.004

403 1.1.1.02.001

100,00

Ourocap PM

Ourocap PM

REF A: REFEI^ES

REF A: REFEIÇÕES

50,00

50,00

190,00RE1ÍIQ3ES

BANCO DO BRASIL 190,00

340,00TOTAL DO DIA 340,00

REF A: TELEFONE

REF A; TELEFONE

TElfFONE

BANCO DO BRASIL

187,0006/03/2022

06/03/2022

367 3.2.1.06.003

367 1.1.1.02.001 187,00

167,00TOTAL DO OlA 187,00

Transferência enviada

TransferêfKia enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

3.477,0007/03/2022

07/03/2022

75 2.1.3.01.001

3-477,00

3.477,00

75 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 3.477,00

Pix - Enviado

Pix ● Enviado

Compra mm CartSo

Compra com Cartão

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

980,0008/03/2022

08/03/2022

08/03/2022

08/03/2022

162 2.1.3.01.001

162 1.1.1.02.001

314 3.1.2.07.001

314 1.1.1.02.001

980,00

152,00

152,00

1.132,00TOTAL DO DIA 1.132,00

Recebido

Recebido

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

10.000,0010/03/2022

10/03/2022

218 1.1.1.02.001

218 4.1.1.01.003 10.000,00

10.000,00TOTAL DO DIA 10.000,00

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS

50.000,0012/03/2022 137 4.1.2.01.003

TRANSPORTE 50.000,00

Sistema licerKiado para FULLCONTABIL LTDA
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50.000,00TRANSPORTE

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

Compra com Cartão

Compra com Cartão

50.000,00FORNECEDOR MODELO

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

12/03/2022

12/03/2022

12/03/2022

137 2.1.3.01.001

323 3.1.2.07.001

323 1.1.1.02.001

37,10

37,10

50.037,10TOTAL DO DIA 50.037,10

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

Compra com Cartio

Compra com Cartão

REPA: Agua E ESGOTO

REPA: ÁGUA E ESGOTO

62.000,00CLIENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

H/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

14/03/2022

6S 1.1.2.01.001

65 4.1.1.01.003

324 3.1.2.07,001

324 1.1.1.02.001

450 3.2.2.04,002

450 1.1.1.02.001

62.000,00

303,15

303,15

103,00

103,00

62.406,15TOTAL DO DIA 62.406,15

Transferência enviada

Transferência enviada

Tarife Poc Enviado

Tarife Pii Enviado

Compra com Cartão

Compra com Cartão

1.000,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

VIAGENS TEFUtESTRES

BANCO DO BRASIL

15/03/2022

15/03/2022

15/03/2022

1F,*^022
15;. ,'Z022

15/03/2022

240 2.1.3.01.001

240 1.1,1.02.001

243 3.2.2.03.005

243 1.1.1.02.001

274 3.2.1.05.001

274 1.1.1,02.001

1.000,00

29,90

29,90

258,00

258,00

1.287,90TOTAL DO DIA 1.287,90

Tarife Pix Enviado

Tarife Pix Enviado

Recebido

Recebido

3,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

16/03/2022

189 3.2.2.03.005

189 1.1.1.02.001

229 1.1.1.02.001

229 4.1.1.01.003

3,00

11.072,00

11.072,00

U.075,00TOTAL DO DIA 11.075,00

Transferência

Transferência

500,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

17/03/2022

17/03/2022

289 2.1.3.01.001

269 1.1.1.02.001 500,00

500,00TOTAL DO DIA 500,00

REF A: TELEFONE

REF A: TELEFONE

179,00TELEFONE

BANCO DO BRASIL

18/03/2022

18/03/2022

358 3.2.1.06.003

358 1.1.1.02.001 179,00

179,00TOTAL DO DIA 179,00

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

Compia com Cartão

Compra com Cartão

REF A: ÁGUA E ESGOTO

REF A: ÁGUA E ESGOTO

100,0019/03/2022

19/03/2022

l'‘‘*S)22

19/OJ/2022

321 3.1.2.07.001

321 l.U.02.001

448 3.2.2.04.002

448 1.1.1.02.001

100,00

131,00

131,00

231,00TOTAL DO DIA 231,00

Recebido

Recebido

PIx - Recebido

Pix ● Recebido

15.000,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

20/03/2022

20/03/2022

20/03/2022

20/03/2022

234 1.1.1.02.001

234 4.1,1,01.003

291 1.1.1.02.001

291 4,1,1,01.003

15.000,00

5.000,00

5.000,00

20.000,00TOTAL DO DIA 20.000,00

Pix Enviado

Pix Enviado

2,97FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

21/03/2022

21/03/2022

233 2.1.3.01.001

233 1.1.1.02.001 2,97

TOTAL DO DIA 2,972,97

Tar Mensal Programa

Tar Mensal Programa

5,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

22/03/2022

22/03/2022

258 3.2.2.03.005

258 1.1.1.02.001 5,00

TOTAL DO DIA 5,005,00

REF A; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

BANCO DO BRASIL

78,0023/03/2022

23/03/2022

437 3.2.1.04,002

437 1.1.1.02,001 78,00

78,00TOTAL DO DIA 78,00

Transferência enviadaFORNECEDOR MODELO 24.000,0024/03/2022 78 2.1.3.01.001

24.000,00TRANSPORTE

Sistema licendado para FULLCONTA6IL LTDA
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24.000,00TRANSPORTE

Transferência enviada 24.000,00

24.000,00

BANCO DO BRASIL24/03/2022 78 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 24.000,00

Pix ● Enviado

PIx - Enviado

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REFA: AMOSTRAS GRÁTIS

FORNECEDOR MODELO

8ANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

30,0026/03/2022

26/03/2022

26/03/2022

26/03/2022

187 2.1.3.01.001

187 1.1.1.02.001

333 3.2.1.03.002

333 1.1.1.02.001

30,00

142,00

142,00

172,00TOTAL DO DIA 172,00

Depósito Online

Depósito Online

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

1.000,0028/03/2022

28/03/2022

179 1.1.1.02.001

179 4.1.1,01.003 1.000,00

1.000,00TOTAL 00 DIA 1.000,00

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

15,94TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

29/03/2022

29/03/2022

68 3.2.2.03.005

88 1.1.1.02.001 15,94

TOTAL DO DIA 15,9415,94

REF A SIMPLES NAQONAL

REFA SIMPLES NAaONAL

REFA SIMPLES NAaONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

4.683,24(●) SIMPLES NAQONAL

SIMPLES NAQONALA RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

BANCO 00 BRASIL

31 ●022 454 4.1.2.03.008

454 2.1.4.01.015

465 2.1.4.01.015

455 1.1.1.02.001

4.683,2431/03/2022

31/03/2022

31/03/2022

4.683,24

4.683,24

9.366,48TOTAL DO DIA 9.366,48

TOTAL DO MES 202.884,54 202.884,54

REFA; TELEFONE

REFA; TELEFONE

97,00TELEFONE

BANCO DO BRASIL

01/04/2022

01/04/2022

359 3.2.1.06.003

359 1.1.1.02.001 97,00

97,00TOTAL DO DIA 97,00

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Tanfa Renovação

Tanfa Renovação

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

100,0002/04/2022

02/04/2022

02/04/2022

02/04/2022

161 2.1.3.01.001

161 1.1.1.02.001

280 3.2.2.03.005

280 1.1.1.02.001

100,00

5B,00

58,00

158,00TOTAL DO DIA 158,00

Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MOOajD

BANCO DO BRASIL

17.387,0004/04/2022

04/04/2022

130 2.1.3.01.001

130 1.1.1.02.001 17.307,00

17.307,00TOTAL DO DIA 17.387,00

Pix - Recebido

Pix ● Recebido

30,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

05/04/2022

05/04/2022

168 l.U.02.001

168 4.1.1.01.003 30,00

30,00TOTAL DO DIA 30,00

Pix - Enviado

Pix - Enviado

REFA; MULTA DE TRÂNSITO

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSITO

BANCO DO BRASIL

28.950,0006/04/2022

06/04/2022

06/04/2022

06/04/2022

92 2.1.3.01.001

92 1.1.1.02.001

381 3.2.2.04.014

381 1.1.1.02.001

28.950,00

142,00

142,00

29.092,00TOTAL DO DIA 29.092,00

REF A; SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROSSERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

MWIUTENÇÃO DE VEÍCULOS

BANCO DO BRASIL

201,0008/04/2022 418 3.2.1.06.006

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A; MANUTENÇÃO OE VEÍCUUJS

REFA; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

201,0008/04/2022

08/04/2022

08/04/2022

418 1.1.1.02.001

436 3.2.1.04.002

436 1.1.1.02.001

159,00

159,00

360,00TOTAL DO DIA 360,00

Pix ● Enviado

Pix - Enviado

Depósito Oniine

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

4.195.0010/04/2022

10/04/2022

10/04/2022

157 2.1.3.01.001

157 1.1.1.02.001

180 1.1.1.02.001

4.195,00

500,00

4.195,00TRANSPORTE 4.695,00

Sistema llcendado para FULLCONTA61L LTDA
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4.195,00

500,00

4.695,00

4.695,00TRANSPORTE

Depósito OnlineVENDA DE MERCADORIAS10/04/2022 180 4.1.1.01.003

TOTAL DO DIA 4.695,00

PIx - Recebido

PIx ● Recebido

R6F A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

1.600,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

BANCO DO BRASIL

12/04/2022

12/04/2022

12/04/2022

12/04/2022

182 1.1.1.02.001

182 4.1.1.01.003

440 3.2.1.04.002

440 1.1.1.02.001

1.600,00

63,00

63,00

1.663,00TOTAL DO DIA 1,663,00

Píx - Enviado

PIx - Enviado

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

REF A; MULTA DE TRÂNSITO

SO.OOFORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSITO

BANCO DO BRASIL

13/04/2022

13/04/2022

13/04/2022

13/04/2022

186 2.1.3.01.001

186 1.1.1.02.001

384 3.2.2.04.014

384 1.1.1.02.001

50,00

80,00

80,00

130,00TOTAL DO DIA 130,00

REF A: COMBUSTÍVEL

REF A: COMBUSTÍVEL

REF A: MANUTENÇÃO OElffiiCULOS

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

29,00COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

15/04/2022

15/j;í^022
15, 1022

15/04/2022

345 3.1.2.07.001

345 i.1.1.02.001

430 3.2.1.04.002

430 1.1.1.02.001

29,00

217,00

217,00

246,00TOTAL DO DIA 246,00

PIx - Enviado

PIx - Enviado

Tar Mensal Programa Rdac

Tar Mensal Piograma Reiac

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A; MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

10.000,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO BRASIL

16/04/2022

16/04/2022

16/04/2022

16/04/2022

16/04/2022

16/04/2022

109 2.1.3.01.001

109 1.1,1,02.001

154 3.2.2.Q3.005

!54 U.1.02.001

370 3.2.2.04.007

370 1.1,1,02.001

10.000,00

5,00

5,00

100,00

100,00

10,105,00TOTAL DO DIA 10,105,00

Transferência

Transferência

3,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

18/04/2022

18/04/2022

327 2,1,3.01.001

327 1.1.1.02.001 3,00

TOTAL DO DIA 3,003,00

Ounacap PM

Ourocap PM

50.00BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

19/04/2022

19/04/2022

330 1.1.1.02.0Ú1

330 1.1.1.02.001 50,00

50,00TOTAL DO DIA 50,00

21‘**O022

2Uu.<2022

Transferência enviada

Transferência enviada

800,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

279 2.1.3.01.001

279 1.1.1.02.001 800,00

600,00TOTAL DO DIA 800,00

Pix ● Enviado

Pix - Enviado

Pix ■ Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

600,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

24/04/2022

24/04/2022

24/04/2022

24/04/2022

24/04/2022

24/04/2022

86 2.1.3.01.001

86 1.1.1.02.001

117 2.1.3.01.001

117 1.1.1.02.001

170 2.1,3.01.001

170 1.1.1.02.001

600,00

294,23

294,23

40,00

40,00

934,23TOTAL DO DIA 934,23

Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

500,002S/04/2022

2S/04/2022

250 2.1.3.01.001

250 1.1.1.02.001 500,00

500,00TOTAL DO DIA 500,00

Tarifa Pacote de

Tarifa Pacote de

29,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

26/04/2022

26/04/2022

143 3.2.2.03,005

143 1.1.1.02.001 29,00

29,00TOTAL DO DIA 29,00

Pix ● Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

480,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

202 2.1.3.01.001

202 1.1.1.02.001

238 2.1.3.01.001

480,00

1.000,00

480,001.480,00TRANSPORTE

Sistema llcendado para FULLCONTABIL LTDA
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480,00

1.000,00

1.480,00TRANSPORTE

Pi> - Enviado

Transferência enviada

Transferência enviada

Compra com Cartão

Compra com Cartão

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A: MANUTENÇÃO DE VElCULOS

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

27/04/2022

238 1.1.1.02.001

307 2.1.3.01.001

307 1,1,1,02.001

319 3.1.2,07.001

319 1.1.1.02.001

438 3.2.1.04.002

438 1.1.1.02.001

1.800,00

1.600,00

87,70

87,70

60,00

80,00

3.447,70TOTAL 00 DIA 3.447,70

PIx - Enviado

PIx - Enviado

986,10FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

28/04/2022

28/04/2022

155 2.1.3.01.001

155 1.1.1.02.001 986,10

986,10TOTAL DO DIA 986,10

Pix - Enviado

Pix - Enviado

1.000,00FORNECEOW MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

29/04/2022

29/04/2022

29/04/2022

29/a«2022

208 2.1.3.01.001

208 1.1.1.02.001

346 3.1.2.07.O0I

346 1.1.1.02.001

1.000,00

REF A: COMBUSTÍVEL

REF A; COMBUSTÍVEL

135,00

135,00

1.135,00TOTAL DO DIA 1.135,00

Transferência recebida

Transferência recebida

Transferência recebida

Transferência recebida

REF A SIMPLES NAGON/U.

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

124.000,00BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

VENOA DE MERCADORIAS

(-) SIMPLES NACION/y.

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

SIMPLES NAQONALA RECOLHER

BANCO DO BRASIL

89 1.1.1.02.001

89 1.1.2.01.001

139 1.1.1.02.001

139 4.1.1.01.003

455 4.1.2.03.008

455 2.1.4.01.015

466 2.1.4.01.015

466 1.1.1.02.001

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

30/04/2022

124,000,00

30.000,00

30.000,00

1.445,85

1.445,85

1.445,85

1.445,85

156.891,70TOTAL DO DIA 156.891,70

TOTAL DO mIS 228.739,73228.739,73

Enviado

Enviado

Transferência enviada

Transferência enviada

500,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

227 2.1.3.01.001

227 1.1.1.02,001

249 2.1.3.01.001

249 1.1.1.02.001

03/05/2022

03/05/2022

03/05/2022

03/05/2022

500,00

550,00

550,00

1.050,00TOTAL DO DIA 1.050,00

Pix - Recebido

Pix - Recebido

Enviado

Enviado

100,00BANCO 00 BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

■022 169 1.1.1.02.001

169 4.1.1.01.003

226 2.1.3.01.001

226 1.1.1.02.001

04'

100,0004/03/2022

04/0S/2022

04/05/2022

900,00

900,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

REF A; AMOSTRAS ÇRATIS

REF A: AMOSTRAS GRÁTIS

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

REF .k MULTA DE TRÂNSITO

118,00AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSITO

BANCO DO BRASIL

06/05/2022

06/05/2022

06/05/2022

06/05/2022

339 3.2.1.03.002

339 1.1.1.02.001

382 3.2.2.04.014

382 l.U.02.001

118,00

204,00

204,00

322,00TOTAL DO DIA 322,00

REF A; MATERIAL DE HIGIENE £ UMPEZA

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

151,00MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO BRASIL

369 3.2.2.04.007

369 1.1.1.02.001

08/05/2022

08/05/2022 151,00

151,00TOTAL 00 DIA 151,00

Pix - Recebido

Pix - Recebido

Compra com

Compra com

2.000,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

MIWUTENÇÂO DE VEÍOILOS
BANCO DO BRASIL

lO/OS/2022

10/05/2022

10/05/2022

lO/OS/2022

260 1.1.1.02.001

260 4.1.1.01.003

293 3.2.1.04.002

293 1.1.1.02.001

2,000,00

200,00

200,00

2.200,00TOTAL DO DIA 2.200,00

Transferência enviada 8.500,00FORNECEDOR MODELO12/05/2022 276 2.1.3.01.001

8.500,00TRANSPORTE

Sisterna licenciado para FULLCONTA6IL LTDA
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TRANSPORTE

Transferência enviada

8.500,00

8.500,00

8.500,00

BANCO DO BRASIL12/05/2022 276 1.1.1.02.001

TOTAL DO OlA 8.500,00

Tarife Pacote de Serviços

Tarife Pacote de Serviços

Compra com Cartão

Compra com Cartão

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

COMBUSrtVEL

BANCO DO BRASIL

29,0013/05/2022

13/05/2022

13/05/2022

13/05/2022

253 3.2.2.03.005

253 1.1.1.02.001

313 3.1.2.07.001

313 1.1.1.02.001

29,00

55,00

55,00

84,00TOTAL DO DIA 84,00

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

Compra com Cartão

Compra com Cartão

100,0015/05/2022

15/05/2022

301 3.1.2.07.001

301 1.1.1.02.001 100,00

100,00TOTAL DO DIA 100,00

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

REFA: COMBUSTÍVEL

REFA: COMBUSTÍVEL

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPE2A

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO BRASIL

9,9017/05/2022

17/05/2022

17/05/2022

17/p8(2022

17, .022

17/05/2022

244 3.2.2.03.005

24A 1.1.1.02.001

355 3.1.2.07.001

355 1.1.1.02.001

375 3.2.2.04.007

9,90

168,00

168,00

201,00

201,00

378,90

375 1.1.1,02.001

TOTAL DO DIA 378,90

REF A; MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A; MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO 00 BRASIL

166,00ie/05/2022

ie/05/2022

371 3.2.2.04.007

371 1.1.1.02.001 166,00

166,00TOTAL DO DIA 166,00

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

MULTA DE TRÂNSITO

BANCO DO BRASIL

243,0019/05/2022

19/05/2022

383 3.2.2.04.014

383 1.1,1.02.001 243,00

243,00TOTAL DO DIA 243,00

Pix - Enviado

Ptx - Enviado

Transferência recebida

Transferência recebida

FORHECEDORMODELO

BANCO 00 BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

50,0020/05/2022

20/05/2022

20/05/2022

20/05/2022

184 2.1.3.01.001

184 1.1.1.02.001

273 1.3.1.02.001

273 4.1.1.01.003

50,00

4.800,00

4.800,00

4.850,00TOTAL DO DIA 4.850,00

Pix - Enviado

Pix - Enviado

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REF A: COMBUSTÍVEL

REF A; COMBUSTÍVEL

REFA: TELEFONE

REFA; TELEFONE

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

TELEFONE

BANCO DO BRASIL

10.851,0021/05/2022

21/05/2022

21>»*R022

21/v-;z022

21/05/2022

21/05/2022

21/05/2022

21/05/2022

95 2.1.3.01.001

95 1.1.1.02.001

337 3.2.1.03.002

337 1.1.1.02.001

352 3.1.2.07.001

352 1.1.1.02.001

357 3.2.1.06.003

357 1.1.1.02.001

10.851,00

81,00

81,00

216,00

216,00

98,00

98,00

11.246,00TOTAL 00 DIA U.246,00

Depósito Online

Depósito Online

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REF A: AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

1.000,0023/0S/2022

23/05/2022

23/05/2022

23/05/2022

181 1.1.1.02.001

181 4.1.1,01.003

342 3.2.1.03.002

342 1.1.1.02.001

1.000,00

119,00

119,00

1.119,00TOTAL 00 DIA 1.119,00

REF A: REFEIÇÕES

REFA: REFEÇÔES

REFEIÇÕES

BANCO DO BRASIL

164,0026/05/2022

26/05/2022

402 3.2.1.05.004

402 1.1.1.02.001 164,00

164,00TOTAL DO DIA 164,00

MANUTENÇÃO DE VElCULOS

BANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

Compra com

Compra com

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

214,4327/05/2022

27/05/2022

27/05/2022

295 3.2.1.04.002

295 1.1.1.02.001

335 3.2.1.03.002

214,43

150,00

364,43 214,43TRANSPORTE

Sstema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

3M,43 214,43

150,00

364,43

TRANSPORTE

R£F A; AMOSTRAS GRÁTISBANCO DO BRASIL27/05/2022 335 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 364,43

Transferência enviada

Transferência enviada

REFA; AMOSTRAS GRÁTIS

REF A: AMOSTRAS GRÁTIS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

2.000,0028/05/2022

28/05/2022

28/05/2022

28/05/2022

272 2.1.3.01.001

272 1.1.1.02.001

336 3.2.1.03.002

336 1.1.1.02.001

2.000,00

143,00

143,00

2.143,00TOTAL DO DIA 2.143,00

Piv ● Recebido

Pix - Recebido

REF A; TELEFONE

REF A: TELEFONE

REF A; REFEIÇÕES

REF A; REFEIÇÕES

REF Al SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

TELEFONE

BANCO DO BRASIL

REFEIÇÕES
BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

9.oao,£M29/05/2022

29/05/2022

29/05/2022

29/05/2022

29/05/2022

29/05/2022

29/05/2022

205 1.1.1.02.001

205 4.1.1.01.003

360 3.2.1.05.003

360 1.1.1.02.001

404 3.2.1.05.004

404 1.1.1.02.001

423 3.2.1.06.006

9.000,00

153,00

153,00

147,00

147,00

96,00

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A: MANUTENÇÃO 0£ VEÍCULOS

REF A: MANUTENÇÃO DE VEICULOS
REF A: ÁGUA E ESGOTO

REF A: ÁGUA E ESGOTO

98,0029, M22 423 1,1.1.02.001

433 3.2.1.04.002

433 1.1.1.02.001

452 3.2.2.04.002

452 1.1.1.02.001

196,0029/05/2022

29/05/2022

29/05/2022

29/05/2022

196,00

60,00

60,00

9.654,00TOTAL DO DIA 9.654,00

Pix - Recebido

Pix ● Recebido

Enviado

Enviado

102,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

30/05/2022

ISO 1.1.1.02.001

150 4.1.1.01.003

225 2.1.3.01,001

225 1.1.1.02.001

228 2.1.3.01.001

228 1.1.1.02.001

102,00

1.100,00

1.100,00

Enviado

Enviado

500,00

500,00

1.702,00TOTAL DO OlA 1.702,00

(-1 SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REFA SIMFIES NAQONAL

REFA SIMPLES NAQONAL

765,0931/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

31/05/2022

456 4.1.2.03.008

456 2.1.4.01.015

467 2.1.4.01.015

467 1.1.1.02.001

765,09

765,09

765,09

1.530,18TOTAL DO OlA 1.530,18

TOTAL DO MES 46.967,51 46.967,51

Tar Mensal Programa

Tar Mensal Programa

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

5,0001/06/2022

01/06/2022

271 3.2.2.03.005

271 1.1.1.02.001 5,00

TOTAL DO DIA 5,005,00

EnviadoFORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

200,0002/06/2022

02/06/2022

219 2.1.3.01.001

Enviado 200,00

200,00

219 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 200,00

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

4.000,0005/06/2022

05/06/2022

05/06/2022

05/06/2022

85 2.1.3.01.001

85 1.1.1.02.001

283 2.1.3.01.001

283 1.1.1.02.001

4.000,00

200,00

200,00

4.200,00TOTAL DO OlA 4.200,00

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pacote de Serviços

Tarifa Pacote de Serviços

Pix - Recebido

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

9,9006/06/2022

06/06/2022

06/06/2022

06/06/2022

06/06/2022

153 3.2.2.03.005

153 1.1.1.02.001

164 3.2.2.03.00S

164 1.1.1.02.001

270 1.1.1.02.001

9,90

5.50

5,50

3.000,00

3.015,40 15,40TRANSPORTí

Sistema lícendado para FULLCONTABIL LTDA
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3.015,40 15,40

3.000,00

3.015,40

TRANSPORTT

Pi* - RecebidoVENDA DE MERCADORIAS06/06/2022 270 4,1,1,01.003

TOTAL DO DIA 3.015,40

Tarifa Pacote de

Tarifa Pacote de

23,50TAXAS DIVERSAS

8ANCO DO BRASIL

11/06/2022

11/06/2022

166 3.2.2.03.005

166 1.1.1.02.001 23,50

23,50TOTAL DO DIA 23,50

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Corrpra com Cartão

Compra corr Cartão

144,00MERCADORIAS PARA I^ENDA

FORNECEDOR MODELO

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

63 1.1.5.01.001

63 2.1.3.01.001

318 3.1.2.07.001

318 1,1.1.02.001

12/06/2022

12/06/2022

12/06/2022

12/06/2022

144,00

25,00

25,00

169,00TOTAL DO DU 169,00

24,34Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pi* Enviado

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

241 3.2.2.03.005

241 1.1,1.02.001

14/06/2022

14/06/2022
24,34

24,34TOTAL 00 DIA 24,34

137,00ÁGUA E ESGOTO

BANCO 00 BRASIL

REFA; AGUA E ESGOTO

REF A: ÁGUA E ESGOTO
446 3.2.2.04.002

446 1.1.1.02.001

20221.

137,00

137,00
15/06/2022

TOTAL DO OIA 137,00

124.000,00RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

Tar Mensal Programa Relac

Tar Mensal Programa Rdac

CUENTíS DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

64 í.1.2.01.001

64 4.1.1.01.003

71 3.2.2.03.005

7! 1.1.1.02.001

16/06/2022

16/06/2022

16/06/2022

16/06/2022

124.000,00

5,00

5,00

124.005,00124.005,00TOTAL DO OIA

58,00Tarifa Renovação Cadastro

Tarifa Renovação Cadastro

PI* - Enviado

PI* - Enviado

Compra com

Compra com

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

103 3.2.2,03.005

103 1.1.1.02,001

207 2.1.3.01,001

207 1.1.1.02.001

296 3.2.1.04.002

296 1.1.1.02.001

17/06/2022

17/06/2022

17/06/2022

17/06/2022

17/06/2022

17/06/2022

58,00

80,00

80,00

224,00

224,00

362,00TOTAL DO DIA 362,00

1.617,00Pix - Enviado

pi« - Enviado

Depósito Online

Depósito Online

Transferência recebida

Transferência recebida

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA OE MERCADORIAS

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

93 2.1.3.01.001

93 1.1.1.02.001

177 1.1,1.02.001

177 4,1.1.01.003

268 1.1.1.02.001

268 4.1.1,01.003

18/06/2022

18/06/2022

l-^2022

18/UO/2022

18/06/2022

18/06/2022

1.617,00

1.000,00

1.000,00

30,00

30,00

2.647,00TOTAL DO OIA 2.647,00

25,00Pix ● Enviado

Pix - Enviado

I^F A: AMOSTRAS (»ÁTIS

REF A: AMOSTRAS GRÁTIS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

115 2.1.3.01.001

115 1.1.1.02.001

344 3.2.1.03.002

344 1.1.1.02.001

21/06/2022

21/06/2022

21/06/2022

21/06/2022

25,00

91,00

91,00

116,00TOTAL DO DIA 116,00

14.000,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix Enviado

Pix Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

FOWiECEDOR t4O0£LO

BANCO DO BRASIL

122 2.1.3.01.001

122 1.1.1.02.001

224 2.1.3.01.001

224 1.1.1.02.001

22/06/2022

22/06/2022

22/06/2022

22/06/2022

14.000,00

4,95

4,95

14.004,95TOTAL OO DIA 14.004,95

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

165,00ENERGIA ELETRICA

BANCO DO BRASIL

410 3.2.2.04.001

410 1.1.1.02.001

23/06/2022

23/06/2022
165,00

165,00TOTAL DO DIA 165,00

115,55Compra com CartíoCOMBUSTÍVEL303 3.1.2.07.00124/06/2022

115,56TRANSPORTE

Sistema llcerKiado para FULLCONTABIL LTDA
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Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:

Período:

Insc. Junta Comercial; Data: 21/05/2021

0002

nora:

DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. Ciassificaçgo DescriçãoData

115,56TRANSPORTE

Comora com Cartão nS,S6

nS,S6

3ANCO DO BRASIL24/06/2022 303 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 115,56

PIx ● Enviado

Pix - Enviado

REF A; MATERIAL DE HICIENE E ÜMPEZA

REF A: MATtRIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCHROS

FORNECEDOR MODEU3

BANCO DO BRASIL

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO BRASIL

SERVIÇXJS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

4.000,0025/06/2022

25/06/2022

2S/06/2022

25/06/2022

25/06/2022

141 2.1.3.01.001

141 1.1.1.02.001

380 3.2.2.04.007

380 1.1.1.02.001

417 3.2.1.06.006

4.000,00

231,00

231,00

45,00

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCUROS

TOTAL DO DIA

45,00

4,276,00

25/06/2022 417 1.1.1.02.001

4.276,00

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

MATERIAL DE HIGIENE S UMPEZA

BANCO DO BRASIL

244,0026/06/2022

26/06/2022

372 3.2.2.04.007

372 1.1.1.02.001 244,00

244,00TOTAL DO DW 244,00

Transferência recebida

Transferência recebida

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A; MULTA DE TRÀNSnO

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

15.000,00BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSnO

BANCO DO BRASIL

28/06/2022 201 1.1.1.02.001

201 4,1,1.01.003

378 3.2.2.04.007

378 1.1.1.02.001

390 3.2.2.04.014

390 1.1.1.02.001

15.000,0028 ".022

243,0028/06/2022

28/06/2022

28/06/2022

28/06/2022

243,00

61,00

61,00

15.304,00TOTAL DO DIA 15.304,00

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAOONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

7.340,85(●) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

457 4.1.2.03.008

457 2.1.4.01.015

468 2.1.4.01.015

468 1.1.1.02.001

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

30/06/2022

7.340,85

7.340,85

7.340,85

14.681,70TOTAL DO DIA 14,681,70

TOTAL DO MÉS 183.695,45183.695,45

Tarifa Pacote de

Tarifa Pacote de

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

29,0001/07/2022

01/07/2022

281 3.2.2.03.00S

281 1.1.1.02.001 29,00

29,00TOT/y. DO DIA 29,00

Transferência enviada

Transferência enviada

Pix ● Enviado

Pix ● Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

19.826,0002/07/2022

02^2022

83 2.1.3.01.001

83 1,1.1.02.001

131 2.1.3.01.001

131 1.1.1.02.001

19.826,00

500,0001 ;022

500,00

20.326,00

02/07/2022

TOTAL DO DIA 20.326,00

Tarifa Pix Enviado

Tanfa Pix Enviado

1,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

03/07/2022

03/07/2022

163 3.2.2.03.005

163 1.1.1.02.001 1,00

TOTAL DO DIA 1,001,00

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

CUENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

SD.000,0006/07/2022

06/07/2022

61 1.1.2.01.001

61 4.1.1.01.003 50.000,00

50.000,00TOTAL 00 DIA 50.000,00

Tar Mertsal Programa Rdac

Tar Mensal Programa Relac

Transferência enviada

Transferência enviada

REF A; COMBUSTÍVEL

REF A; COMBUSTÍVEL

REF A; TELEFONE

REF A: TELEFONE

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

TELEFONE

BANCO DO BRASIL

5,0007/07/2022

07/07/2022

07/07/2022

07/07/2022

07/07/2022

07/07/2022

07/07/2022

07/07/2022

73 3.2.2.03.005

73 1.1.1.02.001

99 2.1.3.01.001

99 1.1.1.02.001

347 3.1.2,07.001

347 1.1.1.02.001

361 3.2.1.06.003

361 1.1.1.02.001

5,00

12.000,00

12,CX)0,00

30,00

30,00

170,00

170.00

12.205,00TOTAL DO DIA 12,205,00

TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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0013Empresa:
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Endereço;
Periodo:

Insc. Junta Comercial: Data; 21/05/2021
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DIÁRIO

Histórico Débito CréditoN.Lan. Classificação DescriçãoData

6NERGIA EléTUa

8AMCO DO BRASiL

REFA: ENERGIA ELETRICA

REFA: ENERGIA ELÉTRICA

90,0008/07/2022

08/07/2022

408 3.2.2.04.001

408 1.1.1.02.001 90,00

90,00TOTAL DO DIA 90,00

Pix - Recebido

Pix - Recebido

Compra mm Cartão

Compra mm Cartão

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

09/07/2022

09/07/2022

09/07/2022

09/07/2022

28,04146 1.1.1.02.001

146 4.1.1.01.003

322 3.1.2.07.001

322 1.1.1.02.001

28,04

101,50

101,50

129,54TOTAL DO DIA 129,54

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS 0£ MERCMJORIAS NESTA DATA

CUENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

11/07/2022

11/07/2022

1.064,0057 1.1.2.01.001

57 4.1.1.01.003 1.064,00

1.064,00TOTAL DO DIA 1.064,00

Pix - Enviado

Pix ● Enviado

Enviado

Enviado

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

12/07/2022

12/07/2022

12/07/2022

12, .022

12/07/2022

1.500,00134 2.1.3.01.001

134 1.1.1.02.001

214 2.1.3.01.001

214 1.1.1.02.001

427 3.2.1.06.006

l.SOO.OO

1.700,00

1.700,00

187,00

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

TOTAL DO DIA

12/07/2022 187,00

3.387,00

427 1.1.1.02.001

3.387,00

Transferêrcia enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

13/07/2022

13/07/2022

77 2.1.3.01,001

77 1.1.1.02,001

4.170,00

4.170,00

4.170,00TOTAL DO DIA 4.170,00

Transferência enviada

Transferência enviada

Compra com Cartão

Compra com Cartão

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

IS/07/2022

15/07/2022

15/07/2022

15/07/2022

278 2.1.3.01.001

278 1.1.1.02.001

317 3.1.2.07.001

317 1.1.I.02.00I

2.500,00

2.500,00

127,33

127,33

2.627,33TOTAL DO DIA 2.627,33

TRANSF.RECURSO

TRANSF.RECURSO

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

16/07/2022

16/07/2022

200 3.2.2.03.005

200 1.1.1.02.001

5,60

S,80

TOTAL DO DIA 5,805,60

MERCADORIAS PARA REVENDA

FORNECEDOR MODELO

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCMWRIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

17/OM022

17 022

62 1.1.5.01.001

62 2.1.3.01.001

267.160,00

267.160,00

267.160.00267.160,00

REFEIÇÕES

BANCO DO BRASIL

REF A; REFEIÇteS

REFA; REFHÇÕES

18/07/2022

18/07/2022

39S 3.2.1.05.004

39S 1.1.1.02.001

151,00

151,00

151,00TOTAL DO DIA 151,00

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

Pix - Enviado19/07/2022

19/07/2022

19/07/2022

19/07/2022

107 2.1.3.01.001

107 1.1.1.02.001

41S 3.2.2.04.001

41S 1.1.1.02.001

70.00

Pix - Enviado

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

70,00

57,00

57,00

127,00TOTAL DO DIA 127,00

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

Pix - Recebido

Pix - Recebido

20/07/2022

20/07/2022

160 1.1,1,02.001

150 4.1.1,01.003

6.900,00

6.900,00

6.900,00TOTAL DO DIA 6.900,00

8ANC0 DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

combustível

BANCO DO BRASIL

Pix - Recebido

Pix ● Recebido

Compra com Cartão

Compra com Cartão

21/07/2022

21/07/2022

21/07/2022

21/07/2022

300 1.1.1.02.001

300 4.1.1.01.003

310 3.1.2.07.001

310 1,1,1,02.001

5.000,00

5.000,00

95,35

95,35

5.095,35TOTAL DO DIA S.095,35

TRANSPORTE

Sistema licendado para FULLCOMTABIL LTDA
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DIÁRIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. ClassIficagSo DescriçãoData

REFA; COMBUSTÍVEL

REFA; COMBUSTÍVEL

combustível

BANCO DO BRASIL

243,0022/07/2022

22/07/2022

353 3.1.2.07.001

353 1.1.1.02.001 243,00

243,00TOTAL DO DIA 243,00

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

REFA: ÁGUA E ESGOTO

REFA: ÁGUA E ESGOTO

CUENTES DIVERSOS

VENDA OE MERCADORIAS

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

8.700,0023/07/2022

23/07/2022

23/07/2022

23/07/2022

58 1.1.2.01.001

58 4.1.1.01.003

443 3.2.2.04.002

443 1.1.1.02.001

8.700,00

92,00

92,00

8.792,00TOTAL DO DIA 8.792,00

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix ● Recebido

Pix - Recebido

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA OE MERCADORIAS

3.700,0026/07/2022

26/07/2022

26/07/2022

26/07/2022

94 2.1.3.01.001

94 1.1.1.02.001

210 1.1.1.02,001

210 4,1.1.01.003

3.700,00

26,00

26,00

3.726,00TOTAL DO DIA 3.726,00

via-CARTÂOOEBITO

via-CARTÃODEBITO

TAXAS DIVERSAS 8,5027/02^022

27, -022

158 3.2.2.03.005

158 1.1.1.02.001 8,50BANCO DO BRASIL

TOTAL DO DIA 8,508,50

Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

30,0029/07/2022

29/07/2022

266 2.1.3.01.001

266 1.1.1.02.001 30,00

30,00TOTAL DO DIA 30,00

REF A; MATERIAL DE HIGIENE E ÜMPEZA

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO BRASIL

32,0030/07/2022

30/07/2022

379 3.2.2.04.007

379 1.1.1.02.001 32,00

32,00TOTAL DO DIA 32,00

REF A SIMPLES NAQCW/U.

REFA SIMPLES NAaONAL

REF A SIMPLES NAOONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

5.142,6331/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

458 4.1.2.03.008

458 2.1.4.01.015

469 2.1.4.01,015

469 1.1.1.02,001

5.142,63

5.142,63

5.142,63

10.285,26TOTAL 00 DIA 10.285,26

TOTAL DO MÊS 396.584,78 396.584,78

Pix - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

2.000,0001/08/2022

OI/PS.12022

138 2.1.3.01.001

138 1.1.1.02.001 2.000,00

2.000,00TOTAL DO DIA 2.000,00

REFEIÇÕES

BANCO DO BRASIL

REF A: REFEIÇÕES

REFA: REFEIÇÕES

248,0003/08/2022

03/08/2022

394 3.2.1.05.004

394 1.1.1.02.001 248,00

248,00TOTAL 00 DIA 248,00

Transferência recebida

Transferência recebida

Transferência enviada

Transferência enviada

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

04/08/2022

04/08/2022

04/08/2022

04/06/2022

12.500,00127 1.1.1.02,001

127 4.1.1.01.003

239 2.1.3.01.001

239 1.1.1.02.001

12.500,00

FORNECEDOR MODELO 2.000,00

BANCO DO BRASIL 2.000,00

14.500,00TOTAL DO DIA 14,500,00

Transferência recebida

Transferência recebida

REF A: REFEIÇÕES

REFA; REFEIÇÕES

REF A; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

REFEIÇÕES

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

OS/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

05/06/2022

74 1.1.1.02.001

74 1.1.2.01.001

398 3.2.1.0S.004

398 1.1.1.02.001

435 3.2.1.04.002

435 1.1.1.02.001

50.000,00

50.000,00

26,00

26,00

44,00

44,00

50.070,00TOTAL DO DIA 50.070,00

Transferência enviadaFORNECEDOR MODELO 6.790,0006/08/2022 79 2.1.3.01.001

TRANSPORTE 6.790,00

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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0015F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42,034.013/0001-21

RUA LUIS DOM1N6UES, 921-A,

Empresa:
C.N.P.3,:

Endereço:

Período:

Insc. Junta Comerciai: Data: 21/05/2021

0002

nora:
01/01/2022 -31/12/2022

DIARIO

Débito CréditoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

6.790,00TRANSPORTE

Transferência enviada 6,790,00

6.790,00

BANCO DO BRASH.06/08/2022 79 1.1.1.02.001

TOTAL DO DIA 6.790,00

PIx - Enviado

Pix - Enviado

Depósito Online

Depósito Online

650,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

08/08/2022

08/08/2022

08/08/2022

08/08/2022

173 2.1.3.01.001

173 1.1.1.02.001

176 1.1.1.02.001

176 4.1.1.01.003

650,00

1,000,00

1,000,00

1,650,00TOTAL DO DIA 1,650,00

RECEBIMENTO

RECEBIMENTO

50.000,00CUENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

12/08/2022

12/08/2022

66 1.1.2.01.001

66 4.1.1.01.003 50.000,00

50.000,00TOTAL DO DIA 50.000,00

S.113,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

R£F A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

124 2.1.3.01.001

124 1.1.1.02.001

439 3.2.1.04.002

439 1.1.1.02.001

13/08/2022

13/08/2022

13/08/2022

13/a«^022

S.113,00

154,00

154,00

5.267,00TOTAL DO OlA 5.267,00

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

50.000,00(●) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS

CUENTES DIVERSOS

106 4.1.2.01.00314/08/2022

50.000,00

50.000,00
14/08/2022 106 1.1.2.01.001

50.000,00

15.000,00Transferência recebida

Transferênda recebkJa

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

15/08/2022

15/08/2022

108 1.1.1.02.001

108 4.1,1.01.003
15.000,00

15.000,00TOTAL 00 DIA 15.000,00

230,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

191 2.1.3.01.001

191 1.1.1.02.001

16/08/2022

16/08/2022
230,00

230,00TOTAL DO DIA 230,00

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REF A: AMOSTRAS GRÁTIS

198,00AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

334 3.2.1.03.002

334 1.1.1.02.001

18/08/2022

ia/08/2022
198,00

198,00TOTAL DO DIA 198,00

500,00Transferência enviada

Transferência enviada

Compra com Cartão

Compra com Cartão

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

255 2.1.3.01.001

255 1.1.1.02.001

308 3.1.2.07.001

308 1.1.1.02.001

19/08/2022

19/08/2022

1 2022

19/08/2022

500,00

75,54

75,54

575,54TOTAL DO DIA 575,54

10.000.00Pix ● Enviado

PIx ● Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

20/08/2022

20/08/2022

91 2.1.3.01.001

91 1.1.1.02.001
10.000.00

10.000,00TOTAL DO DIA 10.000,00

28,00COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

TELEFONE

BANCO DO BRASIL

Compra com Caitão

Compra com Cartão

VR. REF TRANSFEHÉNaA DE LANÇAMENTOS

316 3.1.2.07.001

316 1.1.1.02.001

33! 3.1.7.01.001

23/08/2022

23/08/2022

23/08/2022

28,00

205.313,46

205.313,46VR. REF TRANSFERENCIA DE LANÇAMENTOS

REF A: TELEFONE

REF A: TELEFONE

23/08/2022

23/08/2022

23/08/2022

331 1.1.5.01.001

363 3.2.1.06.003

363 1.1.1.02.001

247,00

247,00

205.588,46TOTAL DO DIA 205.588,46

REF A: REFEIÇÕES

REF A; REFEIÇÕES

84,00REFHÇÕES

BANCO DO BRASIL

24/08/2022

24/08/2022

393 3.2.1.05.004

393 1.1.1.02.001 84,00

84,00TOTAL DO DIA 84,00

Transferência enviada

Transferência enviada

250,00FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

25/08/2022

25/08/2022

284 2.1.3.01.001

284 1.1.1.02.001 250,00

250,00250,00TRANSPORTE
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250,00250,00TRANSPORTE

Tar Mensal Programa

Tar Mensal Programa

5,00
TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

311 3.2.2.03.005

311 1.1.1.02.001

25/08/2022

25/08/2022

5,00

255,00255,00TOTAL DO DIA

7.150,00VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

OJENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

59 1.1.2.01.001

59 4.1.1.01.003

26/08/2022

26/08/2022

7.150,00

7.150,007.150,00TOTAL DO DIA

300,00Transferência enviada

Transferência enviada

Enviado

Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

197 2.1.3.01.001

197 1.1.1.02.001

222 2.1.3.01.001

222 1.1,1.02.001

28/08/2022

28/08/2022

28/08/2022

28/08/2022

300,00

260,00

260,00

560,00560,00TOTAL 00 DIA

5.565,00REF A SIMPLES NACIONAL

REFA SIMPl^S NAQONAL

R£F A SIMPLES NAQONAL

REFA SIMPLES NAOONAL

(-) SIMPLES NACIONAL
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

459 4.1.2,03.000

459 2.1.4.01.015

470 2,1.4.01.015

470 1.1.1.02.001

31/08/2022

31/08/2022

3UaQ^f2022

3. /2022

5.565,00

5.565,00

5.565,00

11.130,0011.130,00TOTAL DO DIA

431.296,00TOTAL DO MÊS 431.296,00

20.000,00Transferido paraSERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

140 3.2.2.04.00903/09/2022
20.000,00

20.000,00
Transferido para

140 1.1,1.02.00103/09/2022 20,000,00TOTAL DO DIA

15.000,00Transferência enviada

Transferência enviada

Enviado

Enviado

REFA: ENERGIA ELÉTRICA

REF A; ENERGIA ELÉTRICA

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

196 2.1.3.01.001

196 1.1.1.02.001

232 2.1.3.01.001

232 1.1.1.02,001

411 3.2.2.04.001

411 1.1.1.02.001

04/09/2022

04/09/2022

04/09/2022

04/09/2022

04/09/2022

04/09/2022

15.000,00

1.700,00

1,700,00

131,00

131,00

16.831,0016.631,00TOTAL 00 DIA

5,00Tar Mensal Programa

Tar Mensal Programa

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

114 3.2.2.03.005

114 1.1.1.02.001

06/09/2022

06/09/2022

5,00

5,005,00TOTAL DO DIA

200,00Pix - Enviado

pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

121 2.1.3.01.001

121 1.1.1.02.001

08/09/2022

OB/09/2022

200,00

200,00200,00TOTAL DO DIA

3.000,00Pix - Enviado

Pix ● Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

101 2.1.3.01.001

101 1.1.1.02.001

10/09/2022

10/09/2022

3.000,00

3.000,003.000,00TOTAL DO DIA

3,75Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

193 3.2.2.03.005

193 1.1.1.02.001

11/09/2022

11/09/2022

3,75

3,753,75TOTAL DO DIA

1.300,00Pix - Enviada

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

110 2.1.3.01.001

110 1.1.1.02.001

12/09/2022

12/09/2022

1.300,00

1.300,001.300,00TOTAL DO DIA

62.000,00Transferência recebida

Transferência recebida

Transferência enviada

Transferência enviada

BANCO DO BRASIL

OJENTES DIVERSOS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

98 1.1.1.02.001

98 1.1.2.01.001

247 2.1.3.01.001

247 1.1.1.02.001

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

14/09/2022

62.000,00

452,00

452,00

62.452,0062.452,00TOTAL DO DIA

TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCOMTABIL LTDA
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40,00Tran$ferêrcia enviada

Transferência enviada

FORNECECXOR MODELO

BANCO CX5 BRASIL

265 2.1.3.01.001

265 1.1.1.02.001

15/09/2022

15/09/2022

40,00

40,00TOTAL DO DIA 40,00

1.000,00Pix ● Recebido

Pix - Recebido

REFA: COMBUSTÍVEL

REFA; COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

145 1.1.1.02.001

145 4.1.1.01.003

351 3-1-2.07.001

351 1.1.1.02.001

17/09/2022

17/09/2022

17/09/2022

17/09/2022

1.000,00

249,00

249,00

1.249,00TOTAL DO OlA 1.249,00

3.000,00DOC Crédito em

OOC Crédito em

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

144 1.1.1.02.001

144 4.1.1.01.003

18/09/2022

18/09/2022

3.000,00

3.000,003.000,00TOTAL DO DIA

130,00Compra com Cartão

Compra com Cartão
COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

306 3.1.2.07.001

306 1.1.1.02.001

21/09/2022

21/09/2022

130,00

130,00130,00TOTAL DO DIA

2,13VR. REF PIX RECEBIDO

VR. REF PIX RECEBIDO

Pacote de Serviços

Pacote de Serviços

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

60 1.1.1.Q2.001

60 4.1.1.01.003

216 3.2.2.03.00S

216 1.1.1.02.001

22/09/2022

22/09/2022

22/09/2022

22/09/2022

2,13

29,00

29,00

31,1331,13TOTAL DO DIA

7,00Transferência

Transferência

REF A: ÁGUA E ESGOTO

REF A: ÁGUA E ESGOTO

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

288 2.1.3.01.001

288 1.1.1.02.001

441 3.2.2.04.002

441 1.1.1.02.001

23/09/2022

23/09/2022

23/09/2022

23/09/2022

7,00

244,00

244,00

251,00251.00TOTAL DO DIA

60,00Fix ● Enviada

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

183 2.1.3.01.001

183 1.1.1.02.001

24/09/2022

24/09/2022

60,00

60,0060,00TOTAL DO DIA

300,00EnviadoFORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO BRASIL

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

230 2.1.3.01.001

230 1.1.1.02.001

376 3.2.2.04.007

376 1.1,1.02.001

444 3.2.2.04.002

444 1.1.1.02.001

26/09/2022

26/09/2022

26/09/2022

■‘*^/2022

26/09/2022

26/09/2022

300,00
Enviado

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A; MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

REF A: ÁGUA E ESGOTO

REF A: ÁGUA £ ESGOTO

91,00

91,00

192,00

192,00

583,00503,00TOTAL DO DIA

10,00Pix Enviado

Pix Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

215 2.1.3.01.001

215 1.1.1.02.001

27/09/2022

27/09/2022

10,00

10,0010,00TOTAL DO DIA

29,00Tarifa Pacote

Tarifa Pacote

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

297 3.2.2.03.005

297 1.1.1.02.001

29/09/2022

29/09/2022

29,00

29,0029,00TOTAL DO DIA

145.322,92VR. REF TRANSFERÊNCIA DE LANÇAMENTOS

VR. REF TRANSFERÊNCIA DE LANÇAMENTOS

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

MERCADORIAS PARA I^ENDA

FORNECEDOR MODELO

(.) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

332 1.1.5.01.001

332 2.1.3,01.001

460 4.1.2.03.008

460 2.1.4.01.015

471 2.1.4.01.015

471 1.1.1,02.001

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

30/09/2022

145.322,92

2.551,05

2.551,05

2.551,05

2.551,05

150.425,02150.425,02TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS 259.599,90259.599,90
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5,00Tar Mensal Programa

Tar Mensal Programa

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
TOTAL DO DIA

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

237 3.2.2.03.005

237 1.1.1.02.001

424 3.2,1,06.006

01/10/2022

01/10/2022

01/10/2022

5,00

40,00

40,00

45,00
424 1.1.1.02.00101/10/2022

45,00

5,00Tar Mensal Programa Relac

Tar Mensal Programa Relac

Pix - Enviado

Pix ● Enviado

Transferência enviada

Trarrsferéncia enviada

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

68 3.2.2.03.005

68 1.1.1.02.001

148 2.1.3.01.001

148 1.1.1.02.001

235 2.1.3.01.001

235 1.1.1.02.001

02/10/2022

02/10/2022

02/10/2022

02/10/2022

02/10/2022

02/10/2022

5,00

100,00

100,00

3,500,00

3.500,00

3.605,003.605,00TOTAL DO DIA

317,84Compra com Cartão

Compra com Cartão

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEICULOS
BANCO DO BRASIL

304 1.1.2.07.001

304 1.1.1.02.001

434 3.2.1.04.002

434 1.1.1.02.001

04/10/2022

0^/2022
C ;1022

04/10/2022

317,84

155,00

155,00

472,84472,84TOTAL DO DIA

23.760,00Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

213 2.1.3.01.001

213 1.1.1.02.001

07/10/2022

07/10/2022

23.760,00

23.760,0023.760,00TOTAL DO DIA

6,95Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pacote

Tanfa Pacote

REF A; ENERGIA B.ÉIRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

242 3.2.2.03.005

242 1.1.1.02.001

329 3.2.2.03.005

329 1.1.1.02.001

407 3.2.2.04.001

407 1,1.1.02.001

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

6,95

29,00

29,00

117,00

117,00

152,95152,95TOTAL DO OlA

S,00Tar Mensal Programa Relac

Tar Mensal Programa Relac

REF A: COMBUSTÍVEL

REF A; COMBUSTÍVEL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

72 3.2.2.03.005

72 1.M.02.00I

350 3.1.2.07.001

350 1.1.1.02.001

09/10/2022

09/10/2022

09/10/2022

09/10/2022

5,00

248,00

248,00

253,00253,00TOTAL DO DIA

5.359,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

172 2.1.3.01.001

172 1.1.1.02,001

14/10/2022

14/10/2022

S.359,00

5.359,005.359,00TOTAL 00 DIA

5.980,00Pix - En<4ado

Ptx - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

256 2.1.3.01.001

256 1.1.1.02.001

15/10/2022

15/10/2022

S.980,00

5.980,00S.980,00TOTAL 00 DIA

10.578,00Pix ■ Enviada

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

100 2.1.3.01.001

100 1.1.1.02.001

16/10/2022

16/10/2022

10.578,00

10.578,0010.578,00TOTAL DO DIA

55.800,00Pix - Enviado

Pix ● Enviado

Compra com Cartão

Compra com Cartão

REF A; MULTA DE TRÂNSITO

REF A: MULTA DE TRÂNSnO

REF A; REFQÇÕES

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MERCADORIAS PARA REVENDA

BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSITO

BANCO DO BRASIL

REFEIÇÕES

96 2.1.3.01.001

96 1.1.1.02.001

246 1.1.5.01.001

246 1.1.1.02.001

387 3.2.2.04.014

387 1.1.1.02.001

399 3.2.1.05.004

19/10/2022

19/10/2022

19/10/2022

19/10/2022

19/10/2022

19/10/2022

19/10/2022

55.800,00

49,92

49,92

171,00

171,00

206,00

56.020,9256.228,92TRANSPORTE
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56.020,92

208,00

56.228,92

56.226,92
TRANSPORTE

REFA; REFEIÇÕES9ANCO DO BRASIL399 1.1.1.02.00119/10/2022 TOTAL DO DIA 56,228,92

30,00Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pi* Enviado

Transferência

Transferénda

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

97 3.2.2.03.005

97 1.1.1.02.001

286 2.1.3.01.001

286 1.1.1.02.001

20/10/2022

20/10/2022

20/10/2022

20/10/2022

30,00

2,00

2,00

32,0032,00TOTAL DO DIA

1.500,00
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSnO

BANCO 00 BRASIL

Compra com

Compra com

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

REF A; MULTA DE TRÃNSnO

299 3.2.1.04.002

299 1.1.1.02.001

388 3.2.2.04.014

368 1.1.1.02.001

22/10/2022

22/10/2022

22/10/2022

22/10/2022

1.500,00

246,00

246,00

1.746,001.746,00TOTAL DO DIA

1,000,00Transferência enviada

Transferência enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

82 2.1.3.01.001

82 1.1.1.02.001

23/10/2022

2}IA(l/2022

1.000,00

1,000,001,000,00TOTAL DO DIA

222,00REF A; SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCBROS

REF A; SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
TOTW. DO DIA

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

426 3.2.1.06.00625/10/2022
222,00

222,00426 1.1.1.02.00125/10/2022 222,00

220,00pn - Enviado

Pix ● Enviado

REF A; SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
TOTAL DO DIA

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

118 2.1.3.01.001

118 1.1.1.02.001

42S 3.2.1.06.006

220,0026/10/2022

26/10/2022

26/10/2022

236,00

236,00

456,00425 1.1.1.02.00126/10/2022 456,00

150,00Compra com CattSo

Compra com Cartão
combustível

BANCO DO BRASIL

315 3.1.2.07.001

315 1.1,1.02.001

27/10/2022

27/10/2022

150,00

150,00150.00TOTAL DO DIA

115.00Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Enviado

REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

113 2.1.3.01.001

113 1.1.1.02.001

277 2.1.3.01.001

277 1.1,1.02.001

419 3.2.1.06.006

29/10/2022

29/10/2022

29/10/2022

1/2022

2^/10/2022

115,00

500,00

500,00

210,00

210,00

825,00
REF A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

TOTAL DO DIA
419 1.1.1.02.00129/10/2022 825.00

20,00Pix - Enviado

pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

267 2.1.3.01.001

267 1.1,1.02.001

30/10/2022

30/10/2022

20,00

20,0020,00TOTAL DO OIA

1.320,60REFA SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

(.) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

461 4.1.2.03.008

461 2.1.4.0I.01S

472 2.1.4.01.015

472 1.1.1.02.001

1.320,6031/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

31/10/2022

1.320,60

1.320,60

2.641,202.641.20TOT/U. DO DIA

113,526,91TOTAL DO MÊS 113.526,91

5,00Tar Mensal

Tar Mensal

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REF Ai AMOSTRAS GRÁTIS

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

285 3.2.2.Q3.00S

285 1.1.1.02.001

343 3.2.1.03.002

343 1.1.1.02.001

01/11/2022

01/11/2022

01/11/2022

01/11/2022

5,00

153,00

153,00

158,00158,00TOTAL DO DIA

TRANSPORTE
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9.210,00Transferência enviada

Transferência enviada

Pix - Enviads

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

76 2.1.3.01.001

76 1.1.1.02.001

87 2.1.3.01.001

87 1.1.1.02.001

03/11/2022

03/11/2022

03/11/2022

03/11/2022

9.210,00

3.000.00

3.000,00

12.210,00TOTAL DO DIA 12,210,00

500,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

116 2.1.3.01,001

116 1.1.1.02.001

04/11/2022

04/11/2022
500,00

500,00TOTAL DO DIA 500,00

3.000,00Pix - Enviado

Rx - Enviado

R£F A: MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

REF A; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
BANCO DO BRASIL

257 2.1.3.01.001

257 1.1.1.02.001

431 3.2.1.04.002

431 1.1.1.02.001

05/11/2022

05/11/2022

OS/U/2022

05/11/2022

3.000,00

219,00

219,00

3.219,00TOTAL DO DIA 3.219,00

196,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

206 2.1.3.01.001

206 1.1.1.02.001

06M/2022

Ov ,'2022
196,00

196,00196,00TOTAL DO DIA

1,00Tari^ Pix Enviado

Tarifa Rx Enviado

Tarifa Rx Enviado

Tarifa Pix Enviado

REF A; ENERGIA ELÉTRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

ENERGIA EIÍTRICA

BANCO 00 BRASIL

149 3.2.2.03.005

149 1.1.1.02.001

174 3.2.2.03.005

174 1.1.1.02.001

412 3.2.2.04.001

412 1.1.1.02.001

07/11/2022

07/11/2022

07/11/2022

07/11/2022

07/11/2022

07/11/2022

1,00

17,43

17,43

227,00

227,00

245,43245,43TOTAL DO DIA

225,00REF A; COMBUSTÍVEL

REF A: COMBUSTÍVEL
COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

354 3.1.2.07.001

354 l.i.1.02.001

08/11/2022

08/11/2022

225,00

225,00TOTAL DO DIA 225,00

325,00Transferência enviada

Transferência enviada

Tarifa Pix Enviado

Tarifa Rx Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

198 2.1.3.01.001

198 1.1.1.02.001

259 3.2.2.03.005

2S9 1.1.1.02.001

10/11/2022

10/11/2022

10/11/2022

10/11/2022

325,00

10,00

10,00

335,00335,00TOTAL DO DIA

50,00Oumcap PM

Ourocap PM

REF A: AMOSTRAS GRÁTIS

REF A: AMOSTRAS GRÁTIS

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

BANOD DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

282 1.1.1.02.001

282 1.1.1.02.001

340 3.2.1.03.002

340 1.1.1.02.001

405 3.2.2.04.001

405 1.1.1.02.001

Uil/2022

13/11/2022

13/11/2022

13/11/2022

13/11/2022

13/11/2022

50,00

190,00

190,00

204,00

204,00

444,00444,00TOTAL DO DIA

42.011,00RECEBIMEIÍTO

RECE81MEOTO

CLIENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

105 1.1.2.01.001

105 4.1.1.01.003

14/11/2022

14/11/2022

42.011,00

42.011,0042.011,00TOTAL DO DIA

REF A: COMBUSTÍVEL

REF A; COMBUSTÍVEL

56,00
COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

348 3.1.2.07.001

348 1.1,1.02.001

15/11/2022

15/11/2022
56,00

56,00TOTAL DO DIA 56,00

2.500,00Pix - Enviado

PU - Enviado

Compra com CartSo

Compra com Cartão

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

147 2.1.3.01.001

147 1,1,1,02.001

309 3.1.2.07.001

309 1.1.1.02.001

18/11/2022

18/11/2022

18/11/2022

18/11/2022

2,500,00

105,37

105,37

2.605,37TOTAL DO DIA 2.605,37

TRANSPORTE

Sstema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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1.000,00PIx - Enviado

Pix - Enviado

FORNECEDOR MOOELO

BANCO DO BRASIL

129 2.1.3.01.001

129 1.1.1.02.001

19/11/2022

19/11/2022
1.000,00

1.000,00TOTAL 00 DIA 1.000,00

10,00Tarifa Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

TAXAS DIVERSAS

SANCO DO BRASIL

159 3.2.2.03.005

159 1.1.1.02.001

20/11/2022

20/11/2022
10,00

10,00TOTAL DO DIA 10,00

500,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

Enviado

Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MOOELO

BANCO DO BRASIL

136 2.1.3.01.001

136 1.1.1.02.001

231 2.1.3.01.001

231 l.U.02.001

21/11/2022

21/11/2022

21/11/2022

21/11/2022

500,00

500,00

500,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

16.150,00TEDFORNECEDOR MODELO

BANCO 00 BRASIL

TELEFONE

BANCO DO BRASIL

195 2.1.3.01.001

195 1.1.1.02.001

364 3.2.1.06.003

364 1.1.1.02.001

22/11/2022

22/11/2022

2201/2022

2. 2022

18.150,00
TED

243,00REF A: TELEFONE

REFA; TELEFONE 243,00

18.393,0018.393,00TOTAL DO DIA

1.600,00Transferência enviada

Transferência enviada

REFA; AMOSTRAS GRATIS

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REFA; ENERGIA ELÉTRICA

REF A; ENERGIA ELÉTRICA

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

156 2.1.3.01.001

156 1.1.1.02.001

338 3.2.1.03.002

338 1.1.1.02.001

409 3.2.2.04.001

409 1.1.1.02.001

24/11/2022

24/11/2022

24/11/2022

24/11/2022

24/11/2022

24/11/2022

1.600,00

185,00

165,00

175,00

175,00

1.960,001.960,00TOTAL DO DIA

50.000,00Transferência receDida

Transferência recebida

Tarife Pix Enviado

Tarifa Pix Enviado

BANCO DO BRASIL

OJEWTES DIVERSOS

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

120 1.1.1.02.001

120 1.1.2.01.001

209 3.2.2.03.005

209 1.1.1.02.001

28/11/2022

28/11/2022

28/11/2022

28/11/2022

50.000,00

1,00

1,00

50.001,0050.001,00TOTAL DO DIA

189,00REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPE2A

REF A: MATERIAL DE HIGIENE 6 UMPE2A

MATERIAL DE HIGIENE E ÜMPEZA

BANCO DO BRASIL

374 3.2.2.04.007

374 1.1.1.02.001

29/11/2022

29/11/2022

189,00

189,00TOTAL DO DIA 189,00

36,00REFA: COMBUSTÍVEL

REFA; COMBUSTÍVEL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAaOMAL

REFA SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

COMBUSTÍVEL

BANCO DO BRASIL

{-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO DO BRASIL

349 3.1.2.07.001

349 1.1.1.02.001

462 4.1.2.03.008

462 2.1.4.01.015

473 2.1.4.01.01S

473 1.1.1.02.001

1/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

36,00av, .1

3.180,03

3.180,03

3.180,03

3.180,03

6.396,066.396,06TOTAL 00 DIA

TOTAL DO MÊS 141.153,86141.153,86

104,00REF A; REreiÇÕES

REFA; REFEIÇÕES
REFEIÇÕES
BANCO DO BRASIL

397 3.2.1.05.004

397 1.1.1.02.001

01/12/2022

01/12/2022

104,00

104,00TOTAL DO DIA 104,00

15.000,00Transferência recebida

Transferência recebida

REFA; ENERGIA ELÉTRICA

REFA: ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO 00 BRASIL

211 1.1.1.02.001

211 4.1.1.01.003

406 3.2.2.04.001

406 1.1.1.02.001

02/12/2022

02/12/2022

02/12/2022

02/12/2022

15.000,00

105,00

105,00

15.105,0015.105,00TOTAL DO OIA

6.000,00Pix - Enviado

Pix ● Enviado

FORNECEDOR MOOELO

BANCO DO BRASIL

125 2.1.3.01.001

125 1.1.1.02.001

03/12/2022

03/12/2022

6.000,00

6.000,006.000,00TRANSPORTE
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6,000,006,000,00TRANSPORTE

Transferência enviada

Transferência enviada

REFA; MULTA DE TRÂNSITO

REF A; MULTA DE TRÂNSITO

1.00FORNECEDOR MODELO

SANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSrTO

BANCO DO BRASIL

165 2.1.3.01.001

165 1.1.1.02.001

391 3.2.2.04.014

391 1.1.1.02.001

03/12/2022

03/12/2022

03/12/2022

03/12/2022

1,00

191,00

191,00

6.192,00TOTAL DO DIA 6.192,00

390,00Transferência enviada

Transferênda enviada

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

248 2.1.3.01.001

248 1.1.1.02.001

04/12/2022

04/12/2022

390,00

390,00TOTAL DO DIA 390,00

500,00Pix ● Recebido

Fíx - Recebido

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

REF A; AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

AMOSTRAS GRÁTIS

BANCO DO BRASIL

262 1.1.1.02.001

262 4.1.1.01.003

341 3.2.1.03.002

341 1.1,1.02.001

05/12/2022

05/12/2022

05/12/2022

05/12/2022

500,00

142,00

142,00

642,00TOTAL DO DIA 642,00

11.765,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

Pix - Recebido

Pix - Recebido

Transferência enviada

Transferência enviada

Pix - Recebido

Pix - Recebido

REF A: ÁGUA E ESGOTO

REF A; ÁGUA E ESGOTO

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

84 2.1.3.01.001

84 1.1.1.02.001

212 1.1.1.02.001

212 4.1.1,01.003

254 2.1.3.01.001

254 1.1.1.02.001

269 1.1.1.02.001

269 4.1.1.01.003

445 3.2.2.04.002

445 1,1.1.02.001

0$M2/2022
0. /2022

06/12/2022

06/12/2022

06/12/2022

06/12/2022

06/12/2022

06/12/2022

06/12/2022

06/12/2022

11.765,00

5.000,00

5.000,00

500,00

500,00

1.000,00

1.000,00

93,00

93,00

18.358,00TOTAL 00 DIA 18.358,00

200,00REFA; TELEFONE

REFA; TELEFONE

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

REF A: MULTA DE TRÂNSITO

TELEFONE

BANCO DO BRASIL

MULTA DE TRÂNSnO

BANCO DO BRASIL

366 3.2.1.06.003

366 1.1.1.02.001

389 3.2.2.04,014

389 1.1,1.02.001

07/12/2022

07/12/2022

07/12/2022

07/12/2022

200,00

54,00

54,00

254,00TOTAL DO DIA 254,00

2.450,00Pix - Recebido

Pix - Recebido

REF A; ÁGUA E ESGOTO

REFA; ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO BRASIL

217 1,1,1.02.001

217 4.1.1.01.003

449 3.2.2.04.002

449 1.1.1.02.001

08/12/2022

08/12/2022

0B112/2022

J/2022

2.450,00

119.00

119,00

2.569,002.569,00TOTAL DO DIA

150,00Pix - Enviado

Pix - Enviado

Transferência

Transferênda

REF A; ENERGIA ELÉTRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

I^F A: SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A; SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
TOTAL DO DIA

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

ENERGIA ElÉTRICA

BANCO 00 BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

192 2,1.3.01.001

192 1.1.1.02.001

325 2.1.3.01.001

325 1.1.1.02.001

416 3.2.2.04.001

416 1.1.1,02.001

420 3.2.1.06.006

15/12/2022

15/12/2022

15/12/2022

15/12/2022

15/12/2022

15/12/2022

15/12/2022

150,00

1.800,00

1.800,00

141,00

141,00

41,00

41,00

2.132,00
420 1.1.1.02.00115/12/2022

2.132,00

5.000,00Pix - Recebido

Pix - Recebido

REF A: MANLTTENÇÃO M \®CULOS

REF A; MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

BANCO DO BRASIL

VENDA DE MERCADORIAS

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

BANCO DO BRASIL

236 1.1.1.02.001

236 4.1.1,01.003

432 3.2.1.04.002

432 1.1.1,02.001

19/12/2022

19/12/2022

19/12/2022

19/12/2022

5.000,00

234,00

234,00

5.234,00TOTAL DO DIA 5.234,00

223,00REF A: MATERIAL DE HIGIENE E UMPE2AMATERIAL DE HIGIENE Ê UMPEZA373 3.2.2.04.00720/12/2022

223,00TRANSPORTE
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223,00TRANSPORTE

REF A: MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 223,00

223,00
BANCO DO BRASIL373 l.U.02.00120/12/2022 223,00TOTAL DO OlA

81,00REF A; TELEFONE

REF A: TELEFONE

REF A; ENERGIA ELÉTRICA

REF A: ENERGIA ELÉTRICA

TELEFCSÍE

BANCO DO BRASIL

ENERGIA ELÉTRICA

BANCO DO BRASIL

368 3.2.1.06.003

368 1.1.1.02.001

414 3.2.2.04.001

414 1.1.1.02.001

21/12/2022

21/12/2022

21/12/2022

21/12/2022

81.00

171,00

171,00

252,00TOTAL DO DIA 252,00

91,00REF A: REFEIÇÕES

REF A; REFEIÇÕES
REFEIÇÕES

BANCO DO BRASIL

400 3.2.1.05.004

400 1.1.1.02.001

27/12/2022

27/12/2022

91,00

91,0091,00TOTAL 00 DIA

223,00REF A: SBIVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

REF A; SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
TOTAL DO DIA

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

428 3.2.1.06.00628/12/2022
223,00

223,00428 1.1.1.02.00128/12/2022 223,00

325.00Pl< - Enviado

Plx - Enviado

Tar Mensal Programa

Tar Mensal Programa

Pix Enviado

Plx Enviado

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO 0RAS1L

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO 8RAS1L

FORNECEDOR MODELO

BANCO DO BRASIL

112 2.1.3.01.001

112 1.1.1.02.001

167 3.2.2.03.005

167 1.1.1.02.001

221 2.1.3.01.001

221 1.1.1.02.001

26,-2/2022

29/12/2022

29/12/2022

29/12/2022

29/12/2022

29/12/2022

325,00

5.00

5,00

1,98

1,98

331,98331,98TOTAL DO DIA

1.302,75REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

REF A SIMPLES NADONAL

REF A SIMPLES NAQONAL

2ERAMEN70

ZÊRAMENTO

ZERAMENTO

^RAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

(.) SIMPLES NACIONAL

SIMPIES NAQONAL A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

BANCO 00 BRASIL

RESULTADO DO EXERClQO

COMBUSTÍVEL

RESULTADO DO EXERCÍCIO

AMOSTRAS GRÁTIS

RESULTADO 00 EXERCÍaO

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

RESULTADO 00 EXERCÍaO

VIAGENS TERRESTRES

RESULTADO DO EXERCÍQO

REFEIÇÕES

RESULTADO DO EXERCÍCIO

TELEFONE

RESULTADO DO EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

RESULTADO DO EXERCÍQO

TAXAS orVERSAS

RESULTADO DO EXERCÍQO

ENERGIA ELÉTRICA

RESULTADO DO EXERCÍCIO

ÁGUA E ESGOTO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

MATERIAL OE HIGIENE E LIMPEZA

RESULTADO DO EXERCÍQO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

VENDA DE MERCADORIAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

463 4.1.2.03.008

453 2.1.4.01.015

474 2.1.4.01.01S

474 1.1.1.02.001

476 S.1.4.01.001

476 3.1.2.07.001

477 5.1.4.01.001

477 3.2.1.03.002

478 S.1.4.01.001

478 3.2.1.04.002

479 5.1.4.01.001

479 3.2.1.05.001

480 5.1.4.01.001

480 3.2.1.05.004

481 5.1.4.01.001

481 3.2.1.06.003

482 5.1.4.01.001

482 3.2.1.06.006

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

2/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

1.302,75

1.302,75

1.302,75

4.059,44

4.059,44

1.712,00

1.712,00

4.515,24

4.515,24

258,00

258,00

1.679,00

1.679,00

1.901,00

1.901,00

1.898,00

1.898,00

655,16ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

483 S.1.4.01.001

483 3.2.2.03.00S

484 S.1.4.01,001

484 3.2.2.04.001

485 5.1,4.01.001

485 3.2.2.04.002

486 5.1.4.01.001

486 3.2.2.04.007

487 S.1.4,01.001

487 3.2.2.04.009

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

655,16

1.619,00

1.619,00

1.503,00

1.503,00

2.003,00

2.003,00

24.900,00

24.900,00

562.594,17ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

488 4.1.1.01.003

488 5.1.4.01.001

489 S.1.4.01.001

3S/12/Z022

31/12/2022

31/12/2022

562.594,17

100.000,00

611.902,51711.902,51TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTOA
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CANIANHEDE/MA

PROC,0302002/2025

FLS,

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21 , , .
RUA LUIS DOMINGUES, 921-A, CEhíTRO, 65200-000, Muniapio: Pinheiro - MA
01/01/2022 - 31/12/2022

Empresa:

C.N.P.J.;

Endereço;
Período:

Insc. Junta Comercial: Data: 21/05/2021

0002

nora:

DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Ciassiflcaçâo DescriçãoData
611.902,51

100.000,00

711.902,51TRANSPORTE

2ERAMENTO(-) DEVOLUÇÃO OE VENDA DE
MERCADORIAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS

RESULTADO DO EXERdCIO

(●) SIMPLES NACIONAL

RESULTADO DO EXERdOO

MULTA DE TRÃNSnO

RESULTADO DO EXERdOO

LUCROS ACUMULADOS

489 4.1.2.01.00331/12/2022

205.313,46ZERAMENTO

ZERAMENTO
490 5.1.4.01.001

490 3.1.7.01.001

31/12/2022

31/12/2022

205.313,46

33.499,59ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

491 S.1.4.01.001

491 4.1.2.03.008

492 5.1.4.01.001

492 3.2.2.04.014

493 5.1.4.01.001

493 2.3.5.01.001

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

33.499,59

1.763,00

1.763,00

175.315,28

175.315,26

1.127.793,84TOTAL 00 DIA 1,127.793,84

1.179.894,821.179.894,82TOTAL DO MES

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

FôfiíANO DE UMA SOUSA

CPr; 010.641.253-10

Sistema lIcerKiado para FULLCONTABIL LTDA
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F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21

CANTANHEDE/MA
PROC.0302002/2025

s, ãJs

Empresa:

C.N.P.1:

Insc. Junta Comercial; Data: 21/05/2021 ..
LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, 65200-000, Muniapio: Pinheiro - MA F L

0002

nora;

RUAEndereço;
Período;

Balanço encerrado em: 31/12/2022
01/01/2022 3 31/12/2022

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
DescriçãoCódigo Classificação

182.315,280

182.315,280

33.973.10C

33.973,lOC

33.973,10C

ATTVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

1 1

2 1.1

3 1.1.1

7 1.1.1.02

8 1.1.1.02.001

8.925,000

6.925,000

8.925,000

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

12 1.1.2

13 1.1.2.01

504 1.1.2.01.001

207.363,380

207.363,380

207.363,380

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS
MERCADORIAS PARA REVENDA

S3 1.1.5

54 1.1.5.01

55 1.1.5.01.001

182.315,280

2.000,OOC

2.000,00C

2.000,OOC

2.000,OOC

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

149 2

150 2.1

164 2.1.3

165 2.1.3.01

506 2.1.3.01.001

180.315,28c

5.000,00C

5.000,OOC

5.000,OOC

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3,1.01

245 2.3.1.01.001

175.315,28C

175.315,28C

175.315,28C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

264 2.3.5

265 2.3.5,01

266 2.3.5.01.001

MAROJS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

FABIANO DE LIMA SOUSA

CPF: 010.641.253-10

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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Folha;

Nrimprn livro:CANIANHEDE/MA

PROC.0302 00 2 /2025,
FLS, Qi^l

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS 00 MAR LTDA
42.034.013/0001-21

Empresa;
C.N.P.3.;

Insc. Junta Comercial: Data; 21/05/2021
RUA LUÍS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, 65200-000, Muniopio: Ihnheiro - MA

Página 27 de 31

Endereço:
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

TotalSaldo
DescriçãoC6dlgo Classificação
RECEHA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS
S62.5S4.12562.594,17

408 4.1.1.01.003

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(-)SlMaES NAQONAL

(100.000,00)

(33.499,59)
417 4.1.2.01.003

480 4.1.2.03.008
imi93.5gl

CUSTOS

COMBUSTÍVEL
(4.059.441(4.059,44)

292 3.1.2.07.001

425.035.14
RECEITA LÍQUIDA

CMV
f205.313.4fil(205.313,46)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS470 3.1.7.01.001

219.721.6B
LUCRO BRUTO

f44.406.4QI
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM VENDAS

AMOSTRAS GRÁTIS

MANUTENÇÃO DE VEIcüLOS
VIAGENS TERRESTRES

REFEIÇÕES
TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(1.712,00)

(4.515,24)

(258,00)

(1.679,00)

(1.901,00)

(1,898,00)

310 3.2.1.03.002

313 3.2.1.04,002

315 32.1.05.001

318 3.2.1.05.004

322 3.2.1.06.003

325 3.2.1.06.006
fll.963.241

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELFTRICA

ÁGUA E ESGOTO

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
MULTA DE TRÂNSITO

(655,16)

(1.619,00)

(1.503,00)

(2.003,00)

(24.900,00)

(1.763,00)

3S0 3.2.2.03.005

354 3.2.2.04.001

3SS 3.2.2.04.002

360 32.2.04.007

362 32.2.04.009

493 3.2.2.04.014
f32.443.161

175.3152S
RESULTADO OPERACIONAL

175.3L5.2S
RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

MARCUS VINiaUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

FABIANO DE LIMA SOUSA

CPF: 010.641,253-10

Sistema licenciado para FULLCONTtólL LTOA



CANrANHED£/MA
PROC.0302002/2025
FLS. «2/3-

0027Folha:

Número livro;

Página 28 de 31
u»:uo;hí

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42,034.013/0001-21
RUA LUIS DOM1N6UES, 921-A, CEhíTRO, 65200-000, Muniapio: Pmheiro - MA
01/01/2022 - 31/12/2022

Empresa:

Inscrição:

Endereço:

Período:

Insc. Junta Comercial; Data: 21/05/2021

0002

4fiüB, nora;

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

ResultadoValor
FórmulaCoeficiente

88,66177J15,2B + 0,00
AOvo Orculante + Realizável Longo Prazoíndice de Liquidez Geral

2.000,00 -t- 0,00
Passivo Orculante + Passivo Nào-Orculante

88,66177.315,28
Ativo Orculanteíndice de Liquidez Corrente

2.000,00
Passivo Orculante

88,66177.315.28
Ativoíndice de Solvência Geral

2.000,00 + 0,00
Passivo Orculante + Passivo Nâo^irculanlc

MARCUS VINiaUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o Na. 012456/0
CPF; 040.309.433-06

F^^NO DE UMA SOUSA

CPF; 010.641.253-10

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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lAJZ/

21/12/2023
roína;

Erassão:F L PESC&OOS, MARISCOS E FRVTTOS 00 MAR LTDAEmpresa:
C.N.PJ,!
[nsc Junta CPmerdal: Data: 21/05/2021

RUA LUIS OOMINGUES, 921-A, CENTRO, 6520CH500, MuntipKM PlntreirD - HA

42.034,OI3/0001-21

Endocço:

Balanço encerrado em: 3V12/2022

NOTAS EXPUCATWAS

R$ 33.973.10
1- Caixa ou Eaulvalcnte Caixa e Bancos

o vakic comido nesta conta representa saWo em cal«a e bancos
acrosomonlos dos movimentos no ano calcndano

2> Clientes

OupliCQiaa a receber de dienles pela prestação de serviços.

3- Permanente Imobilizado

Refllsirado pele valor original do aquisição, acrescido petos
movimentos no ano calendário

4> Fornecedores

Registrado pelo valor original, acrescido pelos movimentos no
catendário

5- Patrimônio Llguido
Registrado pdo valor original da aquisição, acrescido pelos
movimenlos no ano calendário

R$ 8.925.00

RS 207.363.38

RS 384.091.14

ano

RS 180.315.28

HAROIS VlNiaUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sop o No. 0124S6/O
CPf: 040.309.433-CÍ6

FABIANO DE UMA SOUSA

CPF; 010.641.253-10
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CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

RUfl, y—Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n<> 30, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LT .

Pinheiro, 31/12/2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES
CONTADOR

CRC/MA 012456/0

FABIANO DE UMA SOUSA

Administrador, Sócio

CPF 010.641.253-10

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
PESSOA JURÍDICA

CNPJ 42.034.013/0001-21
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/2025„
FLS. ajp

ASSINATURA ELETRÔNICA

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA consta assinadoCertificamos que o ato da empresa

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

CPF/CNPJ

FABIANO DE LIMA SOUSA01064125310

MARCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES04030943306

F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA42034013000121

AOTENTICAÇto EM 21/12/2023 14:25 SOB N* 20231S8012S.CtRTlFlCO A

PROTOCOLO: 231500126 VZ 20/12/2023. NIP£: 21201133226.
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LIDA

JUCEMA KATAl-tA AMORIM M9RA15

RESPONSÁVEL PELA ADTBHTICAÇÂO
SÁO LütS, 21/12/2023

on^rAsafacil.ma.90v.br



CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/2025/
FLS, J / f RU0.

JUCEMA
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Decíaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,

conferido e autenticado por NATALIA AMORiM MORAIS, sob a autenticidade n® 12318178219 em
21/12/2023, protocolo 231580126. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.qov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201133226

42034013000121CNPJ:

PinheiroMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABNomeAssinante(s)

FABIANO DE LIMA SOUSA01064125310

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO

SOARES
MA012456/004030943306

F L PESCADOS, MARISCOS E
FRUTOS DO MAR LTDA

42034013000121

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/12/2023 U;25 SOB H* 20231560126.

PROTOCOLO; 231580126 DE 20/12/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12318178219. NIRE; 21201133226.

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

JUCEMA
KXTALIA AHOR2H MORAIS

RESPONSÁVEL PBIA AUTEMTlCACÁO

SÁO LOÍS. 21/12/2023

«ttpresaf acil - bia . 90V. br

A vsUdftQa deste dCKumento. se Impresso, Oca sujetto è comprovação de $ua autenticidade noa respectivos ponals,
informe ndc seus respectivos códigos de vertflcnção.



000Folha;

Númw

Emislâ
Hora;

Empresa:F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
C.N.P.3.; 42.034.013/0001-21

Insc. 3unta Comercial: Data: 21/05/2021

EndereçoiRUA LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, 65200-000, Município: Pinheiro - MA
Período:01/01/2022 a 31/12/2022

Balanço er^cerrado em:31/12/2022

CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025.

FLS, JJO fiUB. Y"
09:Ce:26

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
DescriçãoCódigo Classificação

182.315,280

182.315,280

33.973,lOC

33.973,10C

33.973.10C

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

1 1

21.1

DISPONÍVEL31.1.1

71.1.1.02

81.1.1.02.001

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

8.925.O0D

8.925,OOD

8.925.00D

CUENTES

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

121.1.2

13 1.1.2.01

5041.1.2.01.001

207.363,380

207.363,380

207.363.38D

ESTOQUES3 1.1.5

541.1.5.01

55 1.1.5.01.001

MERCADORIAS, PRODUTOS EIN5UM0S

MERCADORIAS PARA REVENDA

182.315,28C

2.000,OOC

2.0OO,0OC

2.0O0,O0C

2.000.00C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

1492

ISO 2.1

164 2.1.3

165 2.1.3.01

506 2.1.3.01.001

180.315,280

S.OOO.OOC

5.000,OOC

S.OOO.OOC

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPnAL SOCIAL

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

245 2.3.1.01.001

175.31S.28C

175.315,280

175.315,28C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUtZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

264 2.3.5

265 2.3.5.01

266 2.3.5-01.001

__ MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES
Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF; 040.309.433-06

FABIANO DE LIMA SOUSA

CPF: 010.641.253-10

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA



000Folha:CANIANHEOE/MA

PROC.0302002/2025

FLS. R06, ^

Empresa:? L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
C.N.P.3.: 42.034.013/0001-21

Insc. Junta Comercial: Data: 21/05/2021

Endereço:RUA LUIS DOMINGUES. 921-A. CENTRO, 65200-000. Município: Pinheiro - MA
Período:01/01/2022 - 31/12/2022

NÚI LVJTj
,1

2

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

TotalSaldo
DescriçãoCádleo Classincaçào

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS
EA2 594.17562.594.17

4084.1.1.01.003

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) DEVOLUÇÃO OE VENDA DE MERCADORIAS

(-) SIMPLES NACIONAL

(100.000,00)

(33-499,59)
4174,1.2.01.003

4804.1.2.03.008
499 591

CUSTOS

COMBUSTÍVEL
(4 059 441(4.059,44)

2923.1.2.07,001

na5 14

RECEITA líquida

CMV
I7Q5.313.461(205.313,46)CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS4703.1.7.01.001

?iq721.68

LUCRO BRUTO

(44 4nA 4nl

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COMVENDAS

AMOSTRAS GRÃTIS

MANUTENÇÃO DÊ VEÍCULOS
VIAGENSTERRESTRES

REFEIÇÕES
TELEFONE

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

(1.712,00)

(4.515,24)

(258,00)

(1.679,00)

(1.901,00)

(1.898,00)

3103,2.1.03.002

3133.2.1.04.002

3153.2.1.05.001

3183.2.1.05.004

3223.2.1.06.003

32S3.2.1.06.006
OA2 24)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUAEESGOTO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
MULTA DE TRÂNSITO

(655,16)

(1.619,00)

(1.503,00)

(2.003,00)

(24.900.00)

(1.763,00)

3503-2.2.03.005

3S43.2.2.04.001

3553.2.2.04.002

3603.2.2.04.007

3623.2.2.04.009

4933.2.2.04.014
44n 1M

175 715 7fl

RESULTADO OPERACIONAL

1T5 715 7W

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

175 715.28

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_ MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES
Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

FABIANOOE LIMA SOUSA

CPF: 010.641.253-10

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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CANFANHEOE/MA

PROC.0302 00 2 / 2025,
Empresa:F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
Inscrição: 42.034.0-i3/0001-21
EndereçoiRUA LUIS DOMINGUES, 921-A. CENTRO, 65200-000. Município: Pinheiro ● MA
Perlodo:01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: Data: 21/05/2021

3 de^o
09:0B:41

Em

Hora:

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

ResultadoValor
FórmulaCoeficiente

88,66177J1S,28 + 0,00
Alivo Circulante » Realizável lorigo Praio

Passivo Circulante * Passivo N3o-Circulante
índice de Liquidez Geral

2.000,00 0.00

88,66177.315,28
Ativo Circulanteíndice de Liquidez Corrente

2,000.00
Passivo Circulante

88,66177.315,28
índice de Solvência Geral Ativo

2.000,00 ♦ 0.00
Passivo Circulante ♦ Passivo Nlo-Grculante

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. noCRC- MAsob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

F. i-JODE LIMASOUSA

CPF:010.54l.253-10

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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Empresa:F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTOA
C.N.P.:.: 42.034.013/0001-21
Insc. Junta Comercial: Data: 21/0S/2021

EndereçoRUA LUIS OOMINGUES, 921-A, CEKIRO, 65200-000, Hunic

Balanço encerraflo em :31/12/2022

21/12/2023

(|/o; Pinrieiro - HA

NOTAS EXPLICATIVAS

R$33.973,101- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos
0 valor contido nesta conta representa saldo em caixa e bancos
acrescimenios dos movimentos no ano calendórío

2- Clientes

Oüplicaiasa receber de clientes pela prestação da serviços.

3- Permanente imobilizado

Registrado pelo valor original de aquisição, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

4- Fornecedores
Registrado pelo valor original, acrescido pelos movimentos
calendário

5- Patrimônio Líquido
Registrado pelo valor original de aquisição, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

R$ 8,925,00

R$ 207,363,38

R$ 384,091,14
no ano

R$180,315,28

_ MARCOS Viwaus DE CASTRO SOARES
Reg, no CRC- MA sob o No, 012456/0
CPF: 040,309,433-06

. FABIAMO DE UMA SOUSA

CPF: 010,641.253-10
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA consta assinadoCertificamos

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome
CPF/CNPa

FABIANO DE LIMA SOUSA01064125310

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES04030943306

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR42034013000121

CM 01/Ol/S0a« }4i20CC»CIr^CO d M6SC7*0

nanosio- OK 0V92/aOZ4.
COOI!» Bt V»lurIC*eiO. OÍÍJ C* esc*. «MJÍOIJOMUl
M*£ JuenlJJJ*. tTSITM I» «IS2ITK1 BI. SS/OS/ÍMI.

RtCAlWS. luiliaco» X nOTCX M HX* LTCXJUCEMA t L

ccioAt Mwi n ittCAit rouzM



CANTANHEDE/MA

PROC.030200Z/2025,

FLS, u2S
JUCEMA

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa _
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramentodo Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEiRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n*

12/03/2024, protocolo 240322134. Para validação de Autenticação dos Termos,
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

(http://www.empresataciLma.gov.br) e informar o código de verificação.

12403487784 em

deverá ser acessado o

Identificação de Empresa

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

21201133226

42034013000121

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

PinheiroMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 2

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

FABIANO DE LIMA SOUSA

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO
SOARES

01064125310

MA12456
04030943306

CeSTirlCO a autenticação em 12/03/2024 11:5B sob M* 20240322134.
PROTOCOLO; 240322134 DE 11/03/2024. CÓOICO DE VEWriCAÇÃO:
12403487784. NIRE: 21201133226.

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILBO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO
SÃO LUÍS, 12/03/2024

«mprasafacll .laa .gov ,br

A valiaafle Oasle documente, ea Impresso, fca sujeito S comorovaçáo da sua autenticidade no» respectivo» portais,
InformarxM re»p«ctivú« venl^ção.
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CANIANH£0£/MA
PfiOC.0302002/2D25

Termo de Abertura FLS.

Nome do Livro; DiÁRlO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 43, e servirá para a escrituração dos
F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, município Pinheiro,

CNPJ n° 42.034.013/0001-21, Número de Registro (NIRE) 21201133226.
lançamentos próprios da empresa

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21/05/2021
A**-constilutivo: 21201133226

Pinheiro, 01/01/2023

MARCUS VINiCiUS DE CASTRO SOARES

CONTADOR

CRC/MA12456

FABIANO DE LIMA SOUSA

Administrador, Sócio

CPF 010.641.253-10
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5.000,00TRANSFERENCIA RECEBIDA

TRANSFERÊNaA RECEBIDA
BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

78S l.t.1.02.001

78S 2.2.1.01.001

16/03/2023

16/03/2023

S.000,00

5,000,00TOTAL DO DIA S.000,00

10,00PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

OUROCAP PM

BANCO DO BRASIL786 1.1.1.02.00!

786 1.1.2.01.001

787 1.2.3.00

20/03/2023

20/03/2023

20/03/2023

10,00
CLIENTES DIVERSOS

TtaiLODE CAPITALIZAÇAOOURO 50,00

CAP
50,00

60,00

OUROCAP PMBANCO DO BRASIL787 1.1.1.02.00120/03/2023
TOTAL 00 DIA 60,00

98,66SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

BB GIRO PRONAMPE

BB GIRO PRONAMPE

SEGUROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL

788 3.2.2.04.00S

788 1.1.1.02.001

789 1.1.1.02.D01

789 2.1.1.01.001

24/03/2023

24/03/2023

24/03/2023

24/03/2023

98,66

150.000,00

150.000,00

ISO.096,66TOTAL DO DIA 150.098,66

5.000,00PAGAMENTO OUROCAPTÍTULO DE CAPfTAUZAÇAO OURO27/03/'^ 790 1.2.3.00
CAP

5.000,00

5.000,00

PAGAMENTO OUROCAPBANCO DO BRASIL790 1.1.1.02.00127/03/2023
5.000,00TOT/U. DO OlA

45.000,00TRANSFERÊNCIA I^CEBIOA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

791 1.1.1.02.001

791 2.2.1.01.001

29/03/2023

29/03/2023

45.000,00

45.000,0045.000,00TOTAL 00 DIA

205.158,66205.158,66TOTAL DO MES

1,00PDl-RECÉBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QRCOOE

TRANSFERÊNCIA ENVI«)A

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

793 1.1.1.02.001

793 1.1.2.01.001

794 2.2.1.01.001

794 1.1.1.02.001

03/04/2023

03/04/2023

03/04/2023

03/04/2023

1,00

5.000,00

5,000,00

5.001,005.001,00TOTAL DO DIA

5.000,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TUANSFERÉNCIA ENVIADA

TTlANSFERáNClA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS 0)M TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

795 2.2.1.01,001

795 1.1.1.02.001

796 2.2.1.01.001

796 1.1.1.02.001

04/04/2023

04/04/2023

04/04/2023

04/04/2023

5.000,00

6.000,00

6.000,00

11.000,0011.000,00TOTAL DO OlA

9.000,00TRANSFERIDO PARA POUPANÇA

TRANSFERIDO PARA POUPANÇA

EMPRESnMOS CDM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

797 2Í.1.01.001

797 1.1.1.02.001

05/04/2023

OS/04/2023
9.000,00

9.000,009.000,00TOTAL DO DIA

9.000,00TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

798 l.l.1.02.001

798 2.2.1.01.001

06/04/2023

06/04/2023

9.000,00

9.000,00TOTAL DO DIA 9.000,00

3.000,00TRANSFERENCIA ENVIADASERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCQROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCQROS

BANCO DO BRASIL

799 3.2.2.04.00910/04/2023

3.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
799 1.1.1.02.001

800 3.2.2.04,009

10/04/2023

10/04/2023
1.500,00

1.500,00

4.500,00

TRANSFERENCIA ENVIADA
800 1.1.1.02.00110/04/2023

4.500,00TOTAL DO OlA

69,00TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

802 3.2.2.03.005

802 1.1.1.02.001

17/04/2023

17/04/2023

69,00

69,0089,00TOTAL DO DIA

1.000,00TRANSFERENCIA ENVIADAEMPRESnMOS COM TERCEIROS803 2.2.1.01.00118/04/2023

1.000,00TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTA61L LTDA
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1,000,00TOAMSPOBTE

TRANSFERÊNOA ENVIADA 1.000,00

1.000,00

BANCO DO BRASIL803 1.1.1.02.00118/04/2023
TOTAL DO DIA 1.000,00

TÍniLO DE CAPITAUZAÇAO OURO OUROCAP PM 50,0020/04/2023 aos 1.2.3.00
CAP

50,00OUROCAP PM

TRWJSFERÉNCIA RECEBIDA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

20/04/2023

20/04/2023

20/04/2023

aos 1.1.1,02.001

806 1.1.1.02.001

806 2.2.1.01.001

10.417,00

10.417,00

10.467,00TOTAL DO DIA 10.467,00

99,66SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

SEGUROS

BANCO DO BRASIL

806 3.2.2.04.005

806 1.1.1.02.00!

2S/04/2023

25/04/2023
98,66

98,66TOTAL 00 DIA 98,66

1.000,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

809 2.2.1.01.001

809 1.1.1.02.001

26/04/2023

26/04/2023
1.000,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

150.000,00APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

810 1.1.1.03.001

810 1.1.1.02.001

27/04/^ ..

27/04/2023
150.000,00

150.000,00TOTAL DO DIA 150.000,00

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNOA ENVIADA

TR/LNSFERÊNOA ENVIADA

68 RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

1.000,00EMPRÉSTIMOS COM TERaiROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL

812 2.2.1.01.001

812 1.1.1.02.001

813 2.2.1.01.001

813 1.1.1.02.001

814 1.1.1.02.001

814 1,1.1.03.001

28/04/2023

28/04/2023

28/04/2023

28/04/2023

28/04/2023

28/04/2023

1.000,00

2.000,00

2.000,00

2.855,32

2.855,32

5.BSS,32TOTAL I» DIA 5.855,32

206.990,98TOTAL DO MES 206.990,98

1.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÃO BANCO 00 BRASIL

815 2.2.1.01.001

815 1.1.1.02.001

816 2.2.1.01.001

816 1.1.1.02.001

817 1.1.1.02.001

817 1.1.1.03.001

02/05/2023

02/05/2023

02/05/2023

02/05/2023

02/05/2023

02/05/2023

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00

2.000,00

4.000,00TOTAL DO DIA 4.000,00

1.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RFSII4PLES ÁGIL

EMRlESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

818 2.2.1.01.001

818 1.1.1.02.001

819 1.1.1.02.001

819 1.1.1,03.001

03/OS/2023

03/05/2023

03/05/2023

03/05/2023

1.000,00

1.000.00

1.000,00

2.000,00TOTAL 00 DIA 2.000,00

5.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNOA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BBRF SIMPLES ÁGIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

04/05/2023

04/05/2023

04/05/2023

04/05/2023

04/05/2023

04/05/2023

820 2.2.1.01.001

820 1.1.1.02.001

B21 2.2.1.01.001

821 1.1.1.02.001

822 1.1.1.02.001

822 1.1.1.03.001

5.000,00

12.104,00

12.104,00

17.104,00

17.104,00

34.208,00TOTAL DO DIA 34.208,00

19.250,11PAGAMENTO DE BOLETOM & N CXlMERaO OE PESCADOS

LTDA

BANCO DO BRASIL

M a N COMESaO DE PESCADOS
LTDA

BANCO 00 BRASIL

BANCO DO BRASIL

WUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

823 2.1.3.01.01105/05/2023

19.250,11PAGAMENTO DE BOLETO

PAGAMENTO DE BOLETO

823 1.1.1.02.001

824 2.1.3.01.011

OS/OS/2023

05/05/2023
4.994,96

4.994,96PAGAMENTO DE BOLETO

88 RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

05/05/2023

05/05/2023

05/05/2023

824 1.1.1.02.001

825 1.1.1.02.D0L

825 1.1.1.03.001

16.141,07

16.141,07

40.386,1440.386,14TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCOMTABIL LTDA
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40J86,1140.386,14

11.104,00
TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCBROS

BANCO DO BRASIL

826 1.1.1.02.001

826 2.2.1.D1.001

827 3.2.2.04,009

05/05/2023

05/05/2023

05/05/2023

11.104,00

3.000,00

3.000,00

54.490,14

TRWISFERENCIA ENVIADA
827 1.1.1.02.00105/05/2023

TOTAL DO DIA 54.490,14

25,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

MERCADORIAS PARA REVENDA

A RODRIGUES RIBEIRO

7 l.l.S.01.001

7 2,1.3.01.008

06/05/2023

06/05/2023

25,00

2S,0025,00

1.536,87PAGAMENTO OE BOLETOM & N COMERaO DE PESCADOS828 2.1.3.01.01108/05/2023
LTDA

1.536,87PAGAMENTO DE BOLETO

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

BANCO DO BRASIL

BWJCO DO BRASIL

APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL

828 1.1.1.02.001

829 1.1.1.02.001

829 1.1,1.03.001

08/05/2023

08/05/2023

08/05/2023

1.536,87

1,536,87

3.073,74TOTAL DO DIA 3.073,74

2.100,00TRANSFERÊNCIA ENVIADASERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

830 3.2.2.04.00909/05/.

2.100,00ntANSFERÊNOA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

830 1.1.1.02.001

831 1.1.1.02.001

831 1.1.1.03.001

09/05/2023

09/05/2023

09/05/2023

2.100,00

2.100,00

4,200,004.200,00TOTAL DO DIA

65.250,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNOA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BBRF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

EMPRESHMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

832 2.2.1.01.001

832 1.1.1.02.001

833 2.2.1.01.001

833 U.1.02.001

834 1.1.1.02.001

834 1.1.1.03.001

10/05/2023

10/05/2023

10/05/2023

10/05/2023

10/05/2023

10/05/2023

65.250,00

2.000,00

2.000,00

67.250,00

67.250,00

131.500,00TOTAL DO OlA 134.500,00

2.800,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

2 1.1.5.01.001

2 2.1.3.01.003

12/05/2023

12/05/2023
2.800,00

F3
7.500,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSFERENCIA ENVIADA

MERCADORIAS PARA REVENDA

METALMA SERVIÇOS LTDA

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

4 1.1.5.01.001

4 2.1.3.01.005

835 3.2.2.04.009

12/05/2023

12/05/2023

12/05/2023

7.500,00

3.500,00

3.500,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

■niANSFERÊNClA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

835 1.1.1.02.001

836 2.2.1.01.001

836 1.1,1.02.001

837 2.2.1.01.001

837 1,1.1.02.001

838 3.2.2.04.009

12/05N.Ü

12/05/2023

12/05/2023

12/05/2023

12/05/2023

12/05/2023

1.000,00

1,000,00

7.000,00

7.000,00

2.800,00

2.800,00TRANSFERENCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

838 1.1.1.02.001

839 I.1.1D2.00!

839 1.1.1.03.001

12/05/2023

12/OS/2023

12/05/2023

14.300,00

14.300,00

38.900,0038.900.00TOTAL DO DIA

215,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

8 1.1.5.01.001

8 1.1.1.02.001

B40 1.1.1.02.001

840 1.1.1.03.001

841 3.2.2.03.005

841 1.1.1.02.001

lS/05/2023

15/05/2023

15/05/2023

15/05/2023

15/05/2023

15/05/2023

215,00

69,00

69,00

69,00

69,00

353,00353,00TOTAL DO DIA

212,74COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

E E DA CRUZ UNDOSO

3 1.1.5.01.001

3 2.1.3.01.004

16/05/2023

16/05/2023
212,74

712,74212,74TRANSPORTE

Sistema licenciado para fullcontabil LTDA
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212,74212,74

2.000,00
TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADASERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCQROS

BANCO 00 BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

842 3.2.2.04.00916/05/2023

2.000,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÃGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

842 1.1.1.02.001

843 1.1.1.02.001

843 1.1.1.03.001

16/05/2023

16/05/2023

16/05/2023

2.000,00

2.000,00

4.212,744.212,74TOTAL DO DIA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

1.000,00EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APÜCAÇÁO BANCO DO BRASIL

844 2.2.1.01.001

844 1.1.1.02.001

845 1.1.1.02.001

845 1.1.1.03.001

17/05/2023

17/05/2023

17/05/2023

17/05/2023

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,002.000,00TOTAL DO DIA

1.765,73COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

B8RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

MERCADORIAS PARA REVENDA

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BAN03 DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APÜCAÇÁO BANCO DO BRASIL

5 1.1.5.01.001

5 1.1.1.02.001

846 2.2.1.01.001

846 1.1.1.02.001

847 1.1.1.02.001

847 1.1.1.03.001

18/05/2023

18/05/2023

18/05/2023

18/05/^
18/05/

18/05/2023

1.765,73

1.000,00

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.765,733.765,73TOTAL DO DIA

297,97COMPRA COM CARTÃO

COMPRA COM CARTÃO

CXWPRA COM CARTÃO

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA848 2.1.3.01.00322/05/2023
F3

297,97
BANCO DO BRASIL

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

848 1.1.1.02.001

849 2.1.3.01.003

22/05/2023

22/05/2023
221,55

F3
221,55COMPRA COM CARTAO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTMWS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

849 1.1.1.02.001

850 3.2.2.04.009

22/05/2023

22/05/2023
500,00

500,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
850 1.1.1.02.001

851 3.2.2.04.009

22/05/2023

22/05/2023
500,00

500,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

OUROCAP PM

851 1.1.1.02.001

852 2.2.1.01.001

852 1.1.1.02.001

853 1.2.3.00

22/05/2023

22/05/2023

22/05/2023

22/05/2023

1.000,00

1.000,00
BANCO 00 BRASIL

TÍTULO DE CAPITAUZAÇAO OURO
50,00

CAP
50,00OUROCAP PM

BBRF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

BANCO DO BRASIL853 1.1.1.02.001

854 1.1.1.02.001

854 1.1.1.03.001

22/05/2023

22/05/2023

22/0P^3

2.569,52
BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL
2.569,52

5.139,045.139,04TOTAL DO DIA

1.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BWJCO 00 BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BMICO 00 BRASIL

855 2.2.1.01.001

855 1.1.1.02.001

656 1.1.1.02.001

856 1.1.1.03.001

23/05/2023

23/05/2023

23/05/2023

23/05/2023

1.000,00

1.000,00

1.000,00

2.000,00TOTAL DO DIA 2.000,00

98,66SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

SEGUROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO 00 BRASIL

8SS 3.2.2.04.005

858 1.1.1.02.001

859 1.1.1.02.001

859 l.U.03.001

24/05/2023

24/05/2023

24/05/2023

24/05/2023

98,66

4.098,66

4.098,66

4,197,324.197,32TOTAL DO DIA

1.000,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

PAGAMENTO DE BOLETO

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

860 2.2.1.01.001

860 1.1.1.02.001

861 2.2.1.01.001

861 1.1.1.02.001

862 2.1.3.01.003

25/05/2023

25/05/2023

25/05/2023

25/05/2023

25/05/2023

1.000,00

1.000,00

1,000,00

31,16

F3
31,16PAGAMENTO DE BOLETO

BB RF SIMPLES ÁGIL
BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

862 1.1.1.02.001

863 1.1.1.02.001

25/05/2023

25/05/2023
2.031,16

2.031,164.062,32TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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2.031,16

2.031,16

4.062,32

4.062,32●^^A^SPORTe

BB RF SIMPLES ÁGILAPUCAÇÃO BANCO DO BRASIL863 1.1.1.03.0012S/05/2023
TOTAL DO DIA 4.062,32

TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

5.000,00Empréstimos com terceiros

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

864 2.2.1.01.001

864 1.1,1.02.001

865 1.1.1.0^C101

86S 1.1.1.03.001

26/0S/2023

26/05/2023

26/05/2023

26/05/2023

5.000,00

5.000,00

5.000,00

10.000,00TOTAL DO DIA 10.000,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

TRWJSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNQA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

194,00MERCADORIAS PARA REVENDA

M FARIA dA LTDA - EPP

BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1 1.1.5.01.001

1 2.1.3.01.002

866 1.1.1.02.001

866 2.2.1.01.001

867 2.2.1.01.001

867 1.1.1.02.001

868 2.2.1.01.001

868 1.1.1.02.001

29/05/2023

29/05/2023

29/05/2023

29/05/2023

29/05/2023

29/05/2023

29/05/2023

29/05/a*R3

194,00

50.000,00

50.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

2.000,00

54.194,00TOTAL DO DIA 54.194,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.000,00MERCADORIAS PARA REVENDA6 1.1.5.01.001

6 2.1.3.01.007

31/05/2023

31/05/2023
5.000,00UDER AR CUMATI2ACAO INOVACAO COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

EIRELl
5.000,00TOTAL DO DIA 5.000,00

TOTAL DO MÊS 370.321,03370.321,03

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

2.000,00EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

869 2.2.1.01.001

869 1.1.1.02.001

01/06/2023

01/06/2023
2.000,00

2.000,00TOTAL DO DIA 2.000,00

1.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

870 2.2.1.01.001

870 1,1.1.02.001

02/06/2023

02/06/2023
1.000,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

10.000,00PIX - RECEBIDO

PD( - RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS a>M TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

05/06/2023

05/06/2023

05/06/2023

05/06/2023

OS/Ot^-^S
05/06,2023

05/06/2023

05/06/2023

871 1.1.1.02.001

871 1.1.2.01.001

872 2.2.1.01.001

872 1.1.1.02.001

873 2.2.1.01.001

873 1.1.1.02.001

874 2.2.1.0I.0OI

874 1.1.1.02.001

10.000,00

2.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

13300,00

1.000,00

14.000,00TOTAL DO DIA 14,000,00

20.100,00VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CLIENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCAOORWS

9 1,1.2,01,001

9 4.1,1.01.003

06/06/2023

06/06/2023
20.100,00

20.100,00TOTAL DO DIA 20.100,00

5.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

B7S 2il.01.DOI

875 1.1.1.02.001

07/06/2023

07/06/2023
5.000,00

5.000,00TOTAL DO DIA 5.000,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRA COM CARTÃO

1.176,19MERCADORIAS PARA REVENDA

M FARIA OA LTDA ● EPP

MERCADORIAS PARA REVENDA

M FARIA CIA LTDA - EPP

MERCADORIAS PARA REVENDA

ALL MAQUE LTDA

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

10 1.1.5.01.001

10 2.1.3.01.002

11 l.l.S.01.001

11 2.1.3.01.002

13 1.1.5.01.001

13 2.1.3.01.012

876 2.1.3.01.003

09/06/2023

09/06/2023

09/06/2023

09/06/2023

09/06/2023

09/06/2023

09/06/2023

1.176,19

63,92

63,92

6.000,00

6.000,00

111,40

F3

COMPRA COM CARTÃO 111,40BANCO 00 BRASIL876 1.1.1.02.00109/06/2023

7.351,517.351,51TRANSPORTE

Sistema licenciado para fullcomtabil ltoa
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7J5l,517.351,51

445,00
TRANSPORTE

COMPRA COM CARTSOM & N COMEROO 06 PESCADOS

LTDA

BANCO DO BRASIL

877 2.1.3.01.DU09/06/2023

445,00COMPRA COM CARTÃO

KBF COM DE EQÜIP DE INFOR LTDA COMPRA COM CARTÃO

COMPRA COM CARTÃO

COMPRA COM CARTÃO

877 1.1.1.02.001

878 2.1.3.01.003

09/06/2023

09/06/2023
173,51

F3
173,51

BANCO DO BRASIL

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

878 1.1.1.02.001

879 2.1.3.01.003

09/06/2023

09/06/2023
192,00

F3
192,00COMPRA COM CARTÃO

COMPRA COM CARTÃO
BANCO DO BRASIL

MSN COMERGO DE PESCADOS
LTDA

BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

879 1.1.1.02.001

880 2.1.3.01.011

09/06/2023

09/06/2023
1.240,11

1.240,11COMPRA COM CARTÃO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

880 1,1,1.02.001

881 2.2.1.01.001

881 1.1.1.02.001

09/06/2023

09/06/2023

09/06/2023

7.000,00

7.000,00

16.402,13TOTAL DO DIA 16.402,13

6.000,00TRWISFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

832 2.2.1.01.001

882 1.1.1.02.001

13/06/2023

13/06/2023
6.000,00

6.000,00TOTAL DO OlA 6.000,00

COMPRA COM CARTÃO 690,84M 8i N COMERGO DE PESCADOS883 2.1.3.01.01114/06/2023
LTDA

690,84COMPRA COM CARTÃO

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA COMPRA COM CARTÃO

COMPRA COM CARTÃO

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA COMPRA COM CARTÃO

COMPRA COM CARTÃO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL883 1.1.1,02.001

884 2.1.3.01.003

14/06/2023

14/06/2023
122,94

F3
122,94

BANCO DO BRASIL884 1.1.1.02.001

885 2.1.3.01.003

14/06/2023

14/06/2023
129,90

F3
129,90

BANCO 00 BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

885 1.1.1.02.001

886 2.2.1.01.0D1

886 U.I.02.001

14/06/2023

14/06/2023

14/06/2023

1.000,00

1.000,00

1.943,68TOTAL DO DIA 1.943,63

2.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

887 2.2.IJI1.001

887 1.1.1.02.001

888 3.2.2.03.005

888 l.U.02.001

lS/06/2023

15/06/2023

15/06/2023

15/06/2023

2.000,00

69,00

69,00

2.069,00TOTAL DO DIA 2-069,00

IDOO.OOTRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

889 2.2.1.01.001

889 1.1.1.02.001

891 2.2.1.01.001

891 1.1.1.02.001

892 2.2.1.01.001

892 1.1.1.02.001

19/06/2023

19/0C^3
19/06/2U23

19/06/2023

19/06/2023

19/06/2023

1.000,00

1.500,00

1.500,00

1.000,00

1.000,00

3.500,00TOTAL DO DIA 3.500,00

50,00OUROCAPPMTÍTULO DE CAPFTAUZAÇAO OURO893 i.2.3.0020/06/2023
CAP

50,00

50,00

OUROCAP PMBANCO 00 BRASIL893 1,1.1.02.00120/06/2023
TOTAL DO DIA 50,00

3.000,00TRANSFERENCIA ENVIADASERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

894 3.2.2.04.00921/06/2023

3.000,00

3.000,00

TRANSFERENCIA ENVIADA
894 1.1.1.02.00!21/06/2023

TOTAL DO DIA 3.000,00

5.000,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

895 2.2.1.01.001

895 1.1.1,02.001

23/06/2023

23/06/2023
5.000,00

5.000,00TOTAL DO DIA 5.000,00

98,66SEGURO VIDA EMPRESA FlEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

BB RF SIMPLES ÁGIL

SEGUROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

897 3.2.2.04.005

097 1.1.1.02.001

898 1.1.1.02.001

26/06/2023

26/06/2023

26/06/2023

98,66

823,36

98,66922,02TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCOfíTABlL LTDA
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98,66

823,36

922,02

922,02TRANSPORTE

BB RF SIMPLES ÁGILAPLICAÇÃO BANCO DO BRASIL898 1.1.1.03.00126/06/2023
TOTAL DO DIA 922,02

3334,66COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORWS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M a N COMEROO DE PESCADOS
LTDA

EMPRESnWOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

12 l.l.S.01.001

12 2.1.3.01.011

29/06/2023

29/06/2023
3.334,66

5.000,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

899 2.2.1.01.Q0L

899 1.1.1.02.001

900 1.1.1.02.001

900 1.1.1.03.001

29/06/2023

29/06/2023

29/06/2023

29/06/2023

5.000,00

5.000,00

S.000,00

13.334,6$13.334,66TOTAL DO OlA

TOTAL DO MÊS 94,321,4994,321,49

42.562,65VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CLIENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

16 1.1.2.01.001

16 4,1.1.01.003

01/07/2023

01/07/2023

42.562,65

42.562,6542.562,65TOTAL DO OlA

36,04PK-RECEBIDOQR COOE

PD<-RECEB1D0 QR COOE

PD<-RECEBIOO QR COOE

PD<-REC£BIDOQR CODE

PIX-RECEBIOO QR COOE

PK-RECEBIOO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR COOE

PDI-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR COOE

PIX-RECEBIOO QR CODE

PK-RECEBIDOQR CODE

PIX-RECEBIDO QR COOE

PlX-RECEBlOO QR CODE

PK-RECEBIDOQR CODE

PK-RECEBIDO QR CODE

PK-RECEBIOO QR CODE

PK-RECEBIDOQR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PK-RECEBIOO QR CODE

PK-RECEBIDOQR COOE

PK-RECESIDO QR CODE

PK-RECEBIOO QRCODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PK-RECEBIOO QR CODE

PK-RECEBIDO QRCODE

PIX-RECEBIDO QR COOE

PK-RECEBIOO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PK-RECEBIDO QR CODE

PK-RECEBIOO QR CODE

PIX-RECEBIDO QRCODE

PK - RECEBIDO

PK - RECEBIDO

PK-RECEBIDOQR CODE

PK-RECEBIDO QR CODE

PK-RECEBIDO QRCODE

PK-RECEBIDO QR COOE

PK-RECEBIDO QR CODE

PK-RECEBIDO QRCODE

BANCO DO BRASIL

CLIEtíTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO KIASIL

aiENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANO! DO BRASIL

aiENTES DIVERSOS

BANCO 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

901 1.1.1.02.001

901 1.1.2.01.001

902 1.1.1.02.001

902 1.1.2.01.001

903 l.U.02.001

903 1.1.2.01.001

904 1.1.1.02.001

904 1.1.2.01.001

905 1.1.1.02.001

90S 1.1.2.01.001

906 1.1.1.02.001

906 1.1.2.01.001

907 1.1.1.02.001

907 1,1.2.01.001

908 1.1.1.02.001

908 1.1.2.01.001

909 1.1.1.02.001

909 1.1.2.01.00!

910 1.1.1.02.001

910 1.1.2.01.001

911 1.1.1.02.001

911 1.1.2.01.001

912 1.1.1.02.001

912 1.1.2.01.001

913 1.1.1.02.001

913 1.1.2.01.001

914 1.1.1.02.001

914 1,1.2.01.001

915 1.1.1.02.001

915 1.1,2.01.001

916 1.1.1.02.001

916 1.1.2.01.001

917 1.1.1.02.001

917 1,1,2.01.001

918 1.1.1.02.001

918 1.1.2.01.001

919 1.1.1.02.001

919 1.1.2.01.001

920 1.1.1.02.001

920 1.1.2.01.001

921 1.1.1.02.001

921 1.1.2.01.001

03/07/,. _r

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

36,04

28,38

28,38

43,75

43,75

14,98

14,98

104,29

104,29

213,62

218,62

19,00

19,00

72,59

72,59

117,00

117,00

12,72

12,72

03/0‘?^t3
74,41

03/07/* '3

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

74,41

7,44

7,44

38,84

38,84

44,81

44,81

52,95

52,95

35,50

35,50

58.95

58,95

22,56

22,56

72,42

72,42

305,00

305,00

76,55

76,55

1.456,801.456,80TRANSPORTE

Sistema licendaflo para FULLCONTABIL LTDA
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1.456,801.456,80

36,00
TRANSPORTE

PU-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDOQRCOOE

PIX-RECEBIDO QRCODE

PIX-RECEBIOOQRCODE

PIX-RECEBIDO QRCODE

PIX-RECEBIDO QRCODE

PD(-RECEB100 QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QRCODE

PD(-RECEBlOO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QRCODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PD( ● RECEBIDO

PIX ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PD( - RECEBIDO

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QRCODE

TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BWÍCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANO! DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

TAXA DO PIX

BANCO 00 BRASIL

922 1.1.1.02.001

922 1.1.2.01.D01

923 1.1.1.02,001

923 1.1.2.01.001

924 1.1.1.02.001

924 1.1.2.01.001

925 1.1.1.02.001

925 1.1.2.01.001

926 1.1.1.02.001

926 1.1.2.01.001

927 1.1.1.02.001

927 1.1.2.01.001

928 1.1.1.02.001

928 1.1.2.01.001

929 1.1.1.02.001

929 1.1.2.01.001

930 1.1.1,02.001

930 1.1.2.01.001

931 1.1.1.02.001

931 1.1.2.01.001

932 1.1.1.02.001

932 1.1.2,01.001

933 3.2,2.05.015

933 1.1.1.02.001

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/20p
03/07''

03/07/2U23

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

03/07/2023

36,00

41,95

41,95

81,14

81,14

60.11

60,11

13,38

13,38

51,84

Sl,84

375,00

375,00

170,00

170,00

27,00

27,00

15,72

1S,72

132,00

132,00

21,34

21,34

2.482,28TOTAL DO DIA 2.482,28

92,41PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

BANCO DO BRASIL

aiENTES DIVERSOS

934 1.1.1J)2.001

934 1.1.2.01.001

04/07/2023

04/07/2023
92,41

92,41TOTAL DO OlA 92,41

0,11TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

BS RF Sir^PLESÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

PIX - RECEBIDO

PD( ● RECEBIDO

PIX-RECEBIDO QR CODE

PD<-RECEBIDO QR CODE

PIX - RECEBIDO

PDÍ - RECEBIDO

TAXA DO PIX

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL
BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BAN03 DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

937 3.2.2.05.015

937 1.1.1.02.001

938 1.1.1.02.001

938 1.1.1.03.001

939 1.1.1.02.001

939 1.1.2.01.001

940 1.I.1.D2.001

940 1.1.2.01.001

94! 1.1.1.02.001

941 1.1.2.01.001

05/07/2023

05/07/2023

05/07/2023

05/07/2023

05/07/2023

05/07/2023

0S/05Ji«3
05/0/,...23

05/07/2023

05/07/2023

0,11

433,38

433,38

23,58

23,58

11,93

11,93

9.499,21

9.499,21

9.968,21TOTAl DO DIA 9.968,21

198,37PIX-RECEBIDO QR CODE

PD<-R£CEBIDO QR CODE

PK - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PK - RECEBIDO

PK - RECEBIDO

PK ● RECEB1CX3

PK - RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCX) 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIEtíTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCQROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

TAXA DO PK

BANCO 00 BRASIL

BANCO DO BRASIL

942 1.1.1.02.001

942 1.1.2.01.001

943 1.1.10)2.001

943 1.1.2.01.001

944 1.1.1.0Z001

944 1.1.2.01.001

945 1.1.1.02.001

945 1.1.2.01.001

946 3.2.2.04.009

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

198,37

124,00

124,00

4,000,00

4.000,00

1.010,00

1.010,00

2.000,00

2.000,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
946 i.l.1.02.001

947 3.2.2.04.009

10/07/2023

10/07/2023
3J31,67

3.331,67TRWISFERÊNCIA ENVIADA

TARIFA PK RECEBIDO

TARIFA PK RECEBIDO

BB RF SIMPLES ÁGIL

947 1.1.1.02.001

948 3.2.2.05.015

948 1.1.1.02.001

949 1.1.1.02.001

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

10/07/2023

1,96

1,96

1,26

10.666,0010.667,26TRANSPORTE

Sistema licenüaao para FULLCOtfTABlL LTOA
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10.666,0010.667,26TRANSPORTE

BB RF SIMPLES ÁGIL 1.26
APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL949 1.1.1.03.00110/07/2023

10.667,26TOTAL DO DIA 10.667,26

100.000,00■mANSFERÉNOA RECEBIDA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA
BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

950 1.1.1.02.001

950 2.2.1.01.001

11/07/2023

11/07/2023
100.000,00

100.000,00TOTAL 00 DIA 100.000,00

40,30PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

EMPRESnwOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BB CONSÓRQO

BANCO 00 BRASIL

951 1.1.1.02.001

951 1.1.2.01.001

952 2.2.1.01.001

952 1.1.1.02.001

953 1.2.4.06.001

953 1.1.1.02.001

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

12/07/2023

■40,30

85.000,00

85.000,00

875,97

875,97

85.916,27TOTAL DO DIA 85.916,27

39,00PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

954 1.1.1.02.001

954 1.1.2.01.001

955 l.U.02.001

955 1.1.2.01.001

13/07/2023

13/07/^
13/07/. '

13/07/2023

39,00

50,00

50,00

89,0089,00TOTAL DO DIA

1.380.67COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMEROO DE PESCADOS

LTDA

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

TAXA DO PIX

BANCO DO BRASIL

14 1.1.5.01.D01

14 2.1.3.01.011

14/07/2023

14/07/2023
1.380,87

24,98P£X-RECEBlDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

956 1.1.1.02.001

956 1.1.2.01.001

957 3.2.2.04.009

14/07/2023

14/07/2023

14/07/2023

24,98

2.272,87

2.272,87TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
957 1.1.1.02.001

958 3i2.04.009

14/07/2023

14/07/2023
591,00

591,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
9S8 1.1.1.02.001

959 3.2.2.04.009

14/07/2023

14/07/2023
528,00

528,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

959 1.1.1.02.001

960 3.2.2.05.015

960 1.1.1.02.001

14/07/2023

14/07/2023

14/07/2023

0,24

0,24

4.797,96TOTAL DO OlA 4.797,96

294,84COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M a N COMERaO DE PESCADOS

LTDA

15 1.1,5.01.001

15 2.1.3.01.011

15/07

15/07/2023

i

294,84

294,84294,84TOTAL DO DIA

1.700,00DEPÓSITO ONUNE TAA

DEPÓSITO ONLINE TAA

DEPÓSITO ONLINE TAA

DEPÓSITO ONUNETAA

DEPÓSITO ONUNE TAA

DEPÓSITO ONLINE TAA

DEPÓSITO ONUNE TAA

DEPÓSITO ONLINE TAA

DEPÓSITO ONUNE TAA

DEPÓSITO ONUNE TAA

PIX-RECEBIDO QR COOE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PD( - RECEBIDO

PD< - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PW - RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

BANCO 00 BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

aiENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

TAXA DO PIX

BANCO DO BRASIL

961 1.1.1.02,001

961 1.1.1.01.001

962 1.1.1.D2.001

962 1.1.1,01.001

963 1.1.1.02.001

963 1.1.1.01.001

964 1.1.1.02.001

964 1.1.1.01.001

965 1.1.1.02.001

965 1.1.1.01.001

966 1.1.1.02.001

966 1.1.2.01.001

967 1.1.1.02.001

967 1.1.2.01.001

968 1.1.1.02.001

968 1.1.2.01.001

969 3i2.05.015

969 1.1.1.02.001

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

17/07/2023

1,700,00

1.900,00

1,900,00

900,00

900,00

140,00

140,00

50,00

50,00

26,32

26,32

9.000,00

9.000,00

300,00

300,00

0,26

0,26

14.016,5814.016,58TRANSPORTE

Sistema licenciado para fuLLCONTABIL LTOA
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H.016,5814.016,58

69,00
TRANSPORTE

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

970 3.2.2.03.Q0S

970 1.1.I.02.00I

17/07/2023

17/07/2023
69,00

14.085,5814.085,58TOTAL DO DIA

57,28PIX-RECEBIDO QR COOE

PIX-RECEBIDO QR CODE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

TAXADOPIX

BANCO DO BRASIL

971 1.1.1.02.001

971 1.1.2.01,001

972 3.2.2,04.009

18/07/2023

18/07/2023

18/07/2023

57,28

600,00

600,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

972 1.1.1.02.001

973 3.2.2.05.015

973 1.1.1.02.001

18/07/2023

18/07/2023

10/07/2023

0,56

0,56

657,84TOTAL DO DIA 657,84

15,00PIX ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PDI-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANO} DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PR£ST«X)S POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

TAXADOPIX

BANCO DO BRASIL

974 1.1.1.02.001

974 1.1.2.01.001

975 1.1.1.02.001

975 1.1.2,01.001

977 3.2.2.04.009

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

19/07^23
19/Oa ^

15,00

17,85

17,85

3.031,70

3.031,70TRANSFERENaA ENVIADA

TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

977 1.1.1.02.001

978 3.2,2.05.015

978 1.1.1.02.001

19/07/2023

19/07/2023

19/07/2023

0,17

0,17

3.064,723.064,72TOTAL DO DIA

0,01TED-CRÉDITO EM CONTA

TED-CRÉDFTO EM CONTA

PIX - RECEBIDO

PIX ● RECEBIDO

OUROCAP PM

B/VJCO 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO HtASlL

979 1.1.1.02.001

979 1.1.2.01.001

980 1.1.1.02.001

980 1.1.2.01.001

982 1.2.3.00

20/07/2023

20/07/2023

20/07/2023

20/07/2023

20/07/2023

0,01

62,06

62,06
CLIENTES DIVERSOS

TÍTULO DE CAPIT/JJZAÇAO OURO 50,00

CAP
50,00

112,07

OUROCAP PMBANCO 00 BRASIL982 1.1.1.02.00120/07/2023
112,07TOTAL DO DIA

106,10PD( ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

SAQUE NO TAA

SAQUE NO TAA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

B/VtOl DO BRASIL

CUEtTTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DWERSOS

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

983 1.1.1.02.001

983 1.1.2.01.001

984 1.1.1.02.001

984 1,1.2.01.001

985 1.1.1.01.001

985 1.1.1.02.001

986 3.2.2.04.009

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

21/07/2023

2i/o:^J

21/07/.í.'23

106,10

44,66

44,86

3.000,00

3.000,00

1.129,00

1.129,00

4,279,96

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
986 1.1.1.02.00121/07/2023

4.279,96TOTAL DO DIA

6.000,00DEPÓSITO EM DINHEIRO

DEPÓSITO EM DINHEIRO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX-RECEBIDO

PD( ● RECEBIDO

PD<-RECEBIDOQR COOE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PD( - REaBlDO

PIX - RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

B/VJCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CUENTIS DWERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DWERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DWERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DWERSOS

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

TAXA DO PIX

BANCO DO BRASIL

TAXADOPIX

987 1.1.1.02,001

987 l.l.l.Ol.OOl

988 1.1.1.02.001

988 1.1.2.01.001

989 1.1.1.02.001

989 1.1.2.01.001

990 1.1.1.02.001

990 1.1.2.01.001

991 1.1.1.02.001

991 1.1.2.01.001

992 2.2.1.01.001

992 1.1.1.02.001

993 3.2,2,04.009

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

6.000,00

158,71

158,71

107,00

107,00

178,54

178,54

9.734,51

9.734,51

8.625,00

8.625,00

1.537,00

1,537,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

993 1,1.1.02.001

994 3.2.2.0S.015

994 1.1.1.02.001

995 3.2.2.05.015

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

0,44

0,44

1,76

26.341,2026.342,96TRWJSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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26.341,2026.342,96TRANSPORTE

TARIFA P!X RECEBIDO

SEOURO VIDA EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FtEX

1,76
BANCO DO BRASIL

SEGUROS

BANCO C» BRASIL

995 1.1.1,02.001

996 3.2.2.04,005

996 1,1.1,02,001

24/07/2023

24/07/2023

24/07/2023

98,66

98,66

26.441,62TOTAL DO DIA 26.441,62

0,01TED-CRÉDfTO EM CONTA

TED-CRÉDITO EM CONTA

PD( - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

COMPRA COM CARTÃO

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CÜENTES DIVERSOS

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

997 l.U.02.001

997 1.1.2.01.001

998 1.1.1.02.001

99S 1.1.2.01.001

999 2.1.3.01.003

25/07/2023

25/07/2023

25/07/2023

25/07/2023

25/07/2023

0,01

96,50

96,50

180,00

F3
180,00COMPRA COM CARTÃO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCBROS

BANCO DO BRASIL

999 1.1.1.02.001

1000 3.2.2.04.009

25/07/2023

25/07/2023
286,00

286,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

PAGAMENTO DE BOLETO

1000 1.1.1.02.001

1001 3.2.2.04.009

25/07/2023

25/07/2023
2.926,00

2.926,00
1001 1.1.1.02.001

1002 2.1.3.01.011

25/07/J*iJ
25/07/. .

902,28M & N COMERQO DE PESCADOS
LTDA

902,28

4.390,79

PAGAMENTO DE BOLETOBANCO DO BRASIL1002 1.1.1.02.00125/07/2023
4.390,79TOTAL DO DIA

95,48PIX ● !«íBIDO

PIX - RECEBIDO

PDt ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

1003 1.1.1.02.001

1003 1.1.2.01.001

1004 1.1.1.02.001

1004 1.1.2.01.001

26/07/2023

26/07/2023

26/07/2023

26/07/2023

95.48

124,63

124,63

220,11220,11TOTAL DO DIA

3.609,00TRANSFERÊNCIA ENVIADASERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

lOOS 3.2.2,04.00927/07/2023

3.609,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1005 1.1.1.02,001

1006 3,2.2.04.009

27/07/2023

27/07/2023
250,00

250,00

3.859,00

TRANSFERENCIA ENVIADA
1006 1.1.1.02.00127/07/2023

3.859,00TOTAL DO DIA

23,51PIX - RECEBIDO

PIX-RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

OJENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCaROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1007 1.1.1.02.001

1007 1.1.2.01.001

1008 3J.2.04.009

28/07/2023

28/07/2023

28/07^3

23,51

380,00

380,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1008 1.1.1.02.001

1009 3.2.2.04.009

28/0Vy*p23

28/07/2023
450,00

450,00

853,51

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1009 1.1.1.02.00128/07/2023

TOTAL DO DIA 853,51

0,22TARIFA PIX RECEBIDO

TARIFA PIX RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PB - RECEBIDO

PK - RECEBIDO

PtX - RECEBIDO

PK - RECEBIDO

PK-RECEBIDO

PK-RECEBIDO QR CODS

PK-RECÊBIDO QR CODE

PIX ● RECEBIDO

PK ● RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TAXA DO PIX

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

CUEMTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUEMTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

lOlQ 3.2.2.05,015

lOlD 1.1.1,02.001

1011 1.1.1.02.001

1011 1.1.2.01.001

1012 1.1.1.02.001

1012 1.1.2.01.001

1013 1.1.1.02.001

1013 1.1.2.01.001

1014 1.1.1.02.001

1014 1,1.2.01.001

lOlS 1.1.1.02.001

1015 1.1.2.01.001

1016 1.1.1,02.001

1016 1.1.2.01.001

1017 3.2.2.04,009

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

31/07/2023

0,22

475,00

475,00

72,00

72,00

62,53

62,53

7,80

7,80

22,80

22,80

9.006,16

9.006,16

894,00

9.646,5110.540,51TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCOMTABIL LTDA
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9.646,51

094,00

10.540,51TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
BANCO 00 BRASIL

SERVIÇOS PI^STADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1017 1.1.1.02.001

1018 3.2.2.04.009

31/07/2023

31/07/2023
960,00

960,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1018 1.1.1.02.001

1019 3.2.2.04.009

31/07/2023

31/07/2023
105,00

105,00

11.605,51

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1019 1.1.1.02.00131/07/2023

TOTAL DO DIA 11.60S,S1

326.441,59326.441,59TOTAL DO MES

38.016,74VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

DEPÓSrro EM DINMQRO

DEPÓSITO EM DINHEIRO

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

PIX ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PD< - RECEBIDO

PK - RECEBIDO

PIX - F^CEBIDO

SAQUE NO TAA

SAQUE NO TAA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

CUENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

BANCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCaROS

BANCO 00 BRASIL

28 1.1.2.01.001

28 4.1.1.01.003

1020 J.1.1.02.001

1020 1.1.1.01.001

1021 1.1.1.02.001

1021 1.1.2.01.001

1022 1.1.1.02.001

1022 1.1.2.01.001

1023 1.1.1.02.001

1023 1.1.2.01.001

1024 1.1.1.02.001

1024 1.1.2.01.001

1025 1.1.1.01.001

1025 1.1.1.02.001

1026 3.2.2.04.009

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08 «^3

01/08/- .3

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

01/08/2023

38.016,74

7.000,00

7.000,00

1,00

1,00

1,00

1,00

340,00

340,00

172,84

172,84

3.000,00

3.000,00

690,00

690,00TRANSFERÊNQA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1026 1.1.1.02.001

1027 3.2.2.04.009

01/08/2023

01/08/2023
120,00

120,00

49J41,58

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1027 1.1.1.02.00101/08/2023

49.341,58TOTAL DO DIA

TRANSFERÊNCIA ENV1W3A 72,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1028 3,2.2.04.00902/08/2023

72,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1028 1.1.1,02.001

1029 3.2.2.04.009

02/08/2023

02/08/2023
715,00

715,00

787,00

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1029 1.1.1.02.00102/08/2023

787,00TOTAL DO OlA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANS^RÈNCIA ENVIADA

6.680,00
EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1030 2.2.1.01.001

1030 1.1.1.02.001

03/08/2023

03/08/2023
6.680,00

6.680,006.680,00TOTAL DO DIA

2.025,00TRANSreRENCIA ENVIADASERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1031 3.2.2.04.00904/08/2023

2.025,00

2.025,00

TRANSFERENCIA ENVIADA
1031 1.1.1.02.00104/08/2023

TOTAL DO DIA 2.025,00

2.731,61COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERaO DE PESCADOS
LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M 8i N COMERQO DE PESCADOS
ITDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

BANCO OO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

17 1.1.5.01.001

17 2.1,3.01.011

07/08/2023

07/08/2023
2.731,61

189,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
18 1.1.5.01,001

18 2.1.3.01.011

07/06/2023

07/08/2023
189,00

13.500,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

2S 1.1.5.01.001

2S 1.1.1.02.001

1033 3.2.2.04.009

07/08/2023

07/08/2023

07/08/2023

13.500,00

114,00

114,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

1033 1.1.1.02.001

1034 1.1.1.02.001

1034 1.1.2.01.001

103S 1,1.1.02.001

07/08/2023

07/08/2023

07/08/2023

07/08/2023

290,53

290,53

2.576,00

16.025,1419.401,14TRANSPORTE

Sistema licenciado para FUU-CONTABIl LTDA



0013Folha:

Número livro:F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTOA
42.034.013/0001*21

Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 6S200-000
01/01/2023-31/12/2023

Empresa:

C.N.P.3.:

Endereço;
Período;

Insc. Junta Comercial; 212.0113322-6 Data; 21/05/2021

0002

Página 14 de 44

CANTANKEDE/MA

PROC.0 302 002 / 2025.

FLS. o J 9rüb.VDIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classincação DescriçãoData
16.825,14

2.576,00

19.401,14TRANSPORTE

PIX ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PDÍ - RECEBIDO

CUENTES DIVERSOS

8ANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

1035 1.1.2,01.001

1036 1.1.1.02.001

1036 1.1.2.01.001

07/08/2023

07/08/2023

07/08/2023

4.013,00

4.013,00

23.414,1423.414,14TOTAL DO DIA

6.490,00DEPÓSITO EM DINHEIRO

DEPÓSITO EM DINHEIRO
BANCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

1037 1.1.1.02.001

1037 1.1.1.01.001

08/03/2023

08/08/2023
6.490,00

6.490,00TOT«. DO DIA 6.490,00

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 600,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1039 3.2.2.04.00909/08/2023

600.00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1039 1.1.1.02.001

1040 3.2.2.04.009

09/08/2023

09/08/2023
587,00

587,00

1.187,00

TRANSFERENCIA ENVIADA
1040 1.1.1.02.00109/08/2023

1.187,00TOTAL DO DIA

BB CONSÓRaO - PRESTAÇÃO

BB CONSÓRDO - PRESTAÇÃO

875,97
B8 CONSORQO

BANCO DO BRASIL

1041 li4.06.00l

1041 1.1.1.02.001

lomQüiè
10/08, i

875,97

875,97TOTAL DO DIA 875,97

2.839,00PD( - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX ● RECEBIDO

PDÍ - RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1042 1.1.1.02.001

1042 1.1.2.01.001

1043 1.1.1.02.001

1043 1.1.2.01.001

1044 3U.2.04.009

14/08/2023

14/08/2023

14/08/2023

14/08/2023

14/08/2D23

2,839,00

6.034,00

6.034,00

3,020,00

3.020,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

transferInoa enviada
1044 1.1.1.02.001

104S 3.2.2.04.009

14/08/2023

14/08/2023
2.975,00

2.975,00

14.868,00

transferencia enviada
1045 1.1.1.02.00114/08/2023

14.868,00TOTAL DO DIA

136,00PIX-RECÊBIDO QR CODE

PIX-RECEBIDO QR CODE

transferência enviada

BWJCO 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO BRASIL

1046 1.1.1.02.001

1046 1.1.2.01.001

1047 3.2.2.04.009

15/08/2023

15/08/2023

15/08/2023

136,00

800,00

800,00TRANSFERENQA ENVIADA

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS

1047 1.1.1.02.001

1048 3.2.2.03.005

1048 1.1.1.02.001

15/08/2023

15/08/2023

15/087^3

69,00

69,00

1.005,00TOTAL DO DIA 1.005,00

86,35COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M FARIA QALTDA-EPP

MERCADORIAS PARA REVENDA

DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS
MACROPACK LTOA

MERCADORIAS PARA REVENDA

BANCO DO BRASIL

KBF com de EQUIP DE INFOR LTDA

19 1.1.5.01.001

19 2.1.3.01.002

20 1.1.5.01.001

20 2.1.3.01.015

16/08/2023

16/08/2023

16/08/2023

16/08/2023

86,35

193,09

193,09

7.200,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRA COM CARTÃO

26 1.1.5.01.001

26 1.1,1.02.001

1049 2.1.3.01.003

16/08/2023

16/08/2023

16/08/2023

7.200,00

30,00

F3
30,00COMPRA COM CARTAO

COMPRA COM CARTÃO
BANCO DO BRASIL

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

1049 1.1.1.02.001

1050 2.1.3.01.003

16/08/2023

16/08/2023
193,09

F3
193,09COMPRA COM CARTÃO

TED<RÍDrrO EM CONTA

TED-CRÉDITO EM CONTA

COMPRA COM CARTÃO

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

M 8. N COMERQO DE PESCADOS
LTOA

BANCO DO BRASIL

1050 1.1.1.02.001

1051 1.1.1.02.001

1051 1.1.2.01.001

1052 2.1.3.01.0U

16/08/2023

16/08/2023

16/08/2023

16/08/2023

0,86

0,86

86,35

86,35

7.789.74

COMPRA COM CARTÃO
1052 1.1.1.02.00116/08/2023

TOTAL DO DIA 7.789,74

1.679,41COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATAMERCADORIAS PARA REVENDA21 1.1.5.01.00117/08/2023

1.679,41TRANSPOR1T

Sistema licendatk) para FULLCOMTABIL LTOA
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1.679,41TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TOTAL DO DIA

1.679,41

1.679,41

M DA C NUNES ME21 2.1.3.01.01617/08/2023
1.679,41

974,80COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

H 8i N COHERQO DE PESCADOS
LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

22 1.1.5.01.001

22 2.1.3.01.011

18/08/2023

18/08/2023
974,80

219,00COMPRAS OB MERCADORIAS NESTA DATA

03MPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
23 1.1.5.01.001

23 2.1.3.01.003

18/08/2023

18/08/2023
219,00

F3

745,00TRANSFERENCIA ENVIADASERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1054 3.2.2.04.00918/08/2023

745,00

1.938,80

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
10S4 1.1.1.02.00118/08/2023

TOTAL DO DIA 1.938,80

50,00OUROCAP PMTÍTULO DE CAPTTAUZAÇAO OURO1055 1.2.3.0021/08/2023
CAP

50,00OUROCAP PM

DEPÓSITO EM DINHORO

DEPÓSITO EM DINHEIRO

PD<-R£CEBiDOQR COOE

PIX-RECEBIDO QRCODE

PIX ● RECEBIDO

PDÍ ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PD( ● RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

PDÍ - RECEBIDO

PIX-RECEBIDO QRCODE

PDÍ-RECEBIDO QRCODE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL1055 1.1.1.02.001

1056 1.1.1.02.001

10S6 1.1.1.01.001

1057 1.1.1.02.001

1057 1.1.2.01.001

1058 1.1.1.02.001

10S8 1.1.2.01.001

1059 1.1.1.02.001

1059 1.1.2.01.001

1060 1.1.1.02.001

1060 1.1.2.01.001

1061 1.1.1.02.00!

1061 1.1.2.01.001

1062 1.1.1.02.001

1062 1.1.2.01.001

1064 3J.2.04.009

21/08/2023

21/08/2023

21/08^^

21/08/. .3

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

21/08/2023

7.100,00BANCO DO BRASIL

CAIXA GERAL

BANCO 00 BRASIL

CUENTES OWERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

BANCO DO BRASIL

aiENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

7.100,00

34,73

34,73

3.679,02

3.679,02

6.596,93

6.596,93

102,00

102,00

30,71

30,71

94,88

94,88

54,00

54,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1064 1.1.1.D2.001

1065 3.2.2.04.009

21/08/2023

21/08/2023
1.444,00

1.444,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1065 1.1.1.02.001

1066 3.2.2.04.009

21/08/2023

21/08/2023
1,450,00

1.450,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1066 1.1.1.02.001

1067 3.2.2.04.009

2imfiUÍ

21/0.. 23
1.175,00

1.175,00

21.811,27

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1067 1.1.1.02.00121/08/2023

TOTAL DO DIA 21.811,27

TED<RÉDITO EM CONTA

TED-CRÉOnO EM CONTA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

27,91BANCO DO BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1069 1.1.1.02.001

1069 1.1.2.01.001

1070 3.2.2.04.009

23/08/2023

23/08/2023

23/08/2023

27,91

1.470,00

1.470,00

1.497,91

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1070 1.1.1.02.00123/08/2023

TOTAL DO OlA 1.497,91

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 250,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

SEGUROS

BANCO DO BRASIL

1071 3.2.2.04.00924/08/2023

250,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX

1071 1.1.1.02.001

1072 3i2.04.0OS

1072 1.1.1.02.001

24/08/2023

24/08/2023

24/08/2023

98,66

98,66

348,66TOTAL DO DIA 348,66

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.845,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1073 3.2.2.04.00925/08/2023

1.845,00

1.845,00

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1073 1.1.1.02.00125/08/2023

TOTAL DO DIA 1.845,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.837,30MERCAtXDRlAS PARA REVENDA24 1.1,5.01.00128/08/2023

1.837,30TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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1.837,30TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.837,30
M & N COMERQO DE PESCADOS24 2.1.3.01.01128/08/2023
LTDA

4.640,00DEPÓSITO EM DINHEIRO

DEPÓSITO EM DINHEIRO

PIX - REaeiDO

PDC ● RECEBIDO

PD< - RECEBIDO

PIX - RECEBIDO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

BANCO DO BRASIL1074 1.1.1.02.001

1074 1.1.1.01.001

1075 U.1.02.001

1075 1.1.2.01.001

1076 1.1.1.02.001

1076 1.1.2.01.001

1077 3.2.2.04.009

28/08/2023

28/08/2023

28/08/2023

28/08/2023

28/08/2023

20/08/2023

28/08/2023

4.640,00
CAIXA GERAL

BANCO DO BRASIL

CUENTES DIVERSOS

BANCO 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

EMPRESnMOS COM TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

2.817,96

2.817,96

4.808,20

4.808,20

125,00

125,00TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERENCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA

1077 1.1.1.02.001

1078 2.2.1.01.001

1078 1.1.1.02.001

1079 3.2.2.04.009

28/08/2023

28/06/2023

28/08/2023

26/08/2023

8.906,80

8.906,80

550,00

550,00

23.685,26

TRANSFERÊNCIA ENVIADA
1079 1.1.1.02.00128/08/2023

23.685,26TOTAL DO DIA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA

BB CONSÓRaO ● LANCE

BB CONSÓRQO - LANCE

61.000,00
BANCO 00 BRASIL

EMF4lESni40S COM TERCEIROS

BBCONSÓRaO

BANCO 00 BRASIL

1080 1.1.1.02.001

1080 2.2.1.01.001

1081 1.2.4.06.001

1081 1.1.1.02.001

29/08, J

29/08/2023

29/08/2023

29/08/2023

61.000,00

60.300,99

60.300,99

12IJ00,99TOTAL DO DIA 121.300,99

288.570,73288.570,73TOTAL DO MES

52.687,92VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CLIENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

36 1.1.2.01.001

36 4.1.1.01.003

01/09/2023

01/09/2023

52.687,92

52.687,9252.687,92TOTAL DO DIA

2J5S,78COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERaO DE PESCADOS

30 1,1.5.01.001

30 2.1.3.01.011

04/09/2023

04/09/2023
2.355,78

LTDA
113.40COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

CX5MPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA31 1.1.5.01.001

31 2.1.3.01.011

04/09/2023

04/09/2023

113,40
MSN COMERQO DE PESCADOS
LTDA

BANCX) DO BRASIL
33,09PD( ● RECEBIDO 02/09 13:39 00001064125310

FABIANO OE

PIX ● RECEBIDO 02/09 13:39 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 04/09 07:31 00001064125310
FABIANO DE

PD( ● RECEBIDO 04/09 07:31 0000106412S310
FABIANO DE

PD( ● RECEBIDO 04/09 07:33 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 04/09 07:33 42034013000121 F
L PESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/09 09:17
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/09 09:17
FABIANO DE UMA SOUSA

PAGAMENTO DE BOLETO EQUATORIAL
MARANHAO OISTRIBUID

PAGAMENTO OE BOLETO EQUATORIAL
MARANHAO DISTRIBUID

PIX - RECEBIDO 02/09 10:48 0000105412S310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 02/09 10:48 00001064125310
FABIANO DE

1082 l.l.l.OiOOl04/09/2023

33,09
CLIENTES DIVERSOS1082 1.1,2.01.00104/09/2023

4.004,57
BANCO DO BRASIL1083 1.1.1.02.00104/0 23

4.004,57
CUENTES DIVERSOS1083 1.1.2.01.00104/09/2023

6.486,77
BANCO 00 BRASIL1084 1,1.1.02.00104/09/2023

6.486,77
CLIENTES DIVERSOS1084 1.1.2.01.00104/09/2023

2.469,18
DIVIDENDOS A PAGAR1085 2.1,7,01.00204/09/2023

2.469,18
BANCO DO BRASIL1085 1.1.1.02.00104/09/2023

1.185,88ENERGIA ELÉTRICA1087 3i2.04.00104/09/2023

1.185,88
BANCO DO BRASIL1087 1.1.1.02.00104/09/2023

22,87
BANCO DO BRASIL1088 1.1.1.02.DD104/09/2023

22,87
CLIENTES DIVERSOS1088 1.1.2.01.00104/09/2023

16.671,5416.671,54TOTAL DO OlA

17,09TEO-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉOITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

BANCO DO BRASIL1089 1.1.1.02.00106/09/2023

17,09
CLIENTES DIVERSOS1089 1.1.2.01.00106/09/2023

17,09TOTAL DO DIA 17,09

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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TRANSFERENCIA ENVIADA 07/09 13:15
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 07/09 13:15
FABIANO DE UI4A SOUSA

ITÍANSFERÉNCIA ENVIADA 08/09 10:29
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/09 10:29
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/09 10:46
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/09 10:46
FABIANO DE UMA SOUSA

●nRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/09 17:01
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/09 17:01
FABIANO DE UMA SOUSA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB SIMPLES ÁGIL

1.518,00DIVIDENDOS A PAGAR1090 2.1.7.01.00208/09/2023

1.518,00BANCO DO BRASIL1090 1.1.1.02.00108/09/2023

135,00DIVIDENDOS A PAGAR08/09/2023 1091 2.1.7.01.002

135,00BANCO DO BRASIL1091 1.1.1.02.00108/09/2023

75,00DIVIDENDOS A PAGAR1092 2.1.7.01.00208/09/2023

75,00BANCO DO BRASIL08/09/2023 1092 1.1.1.02.001

1.633,00DIVIDENDOS A PAGAR08/09/2023 1093 2.1.7.01.002

1.633,00BANCO DO BRASIL08/09/2023 1093 1.1.1.02.001

492,65BANCO DO BRASIL

APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

1094 1.1.1.02.001

1094 1.1.1.03.001

08/09/2023

08/09/2023
492,65

3.853,65TOTAL DO DIA 3.853,65

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/09 17:55
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/09 17:55
FABIANO DE UMA SOUSA

B8 CONSÓRGO - PRESTAÇÃO BB ADMIN
CONSÓRGO SA

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO BB ADMIN
CONSÓRCIO SA
PIX ● RECEBIDO 10/09 20:49 00001064125310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 10/09 20:49 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 10/09 20:52 420340I300012I F
L PESCADO

PIX ● RECEBIDO 10/09 20:52 42034Q13000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 11/09 09:58 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 11/09 09:58 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/09 13:18
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/09 13:18
FABIANO DE UMA SOUSA

400,00DIVIDENDOS A PAGAR1095 2.1.7.01.00211/09/

400,00BANCO DO BRASIL11/09/2023 1095 1.1.1.02.001

365,04BB CONSÓRGO1096 1.2.4.06.001n/09/2023

365,04BANCO DO BRASIL1096 1.1.1.02.00111/09/2023

4.102,61BANCO DO BRASIL1097 1.1.1.02.001U/09/2023

4.102,61CUENTES DIVERSOS11/09/2023 1097 1.1.2.01.001

5.462,17BANCO DO BRASIL1098 1.1.1,02.00111/09/2023

5.462,17CUENTES DIVERSOS1098 1.1.2.01.001U/09/2023

522,50BANCO DO BRASIL1099 1.1.1.02.00111/09/2023

522,50CUENTES DIVERSOS1099 1.1.2.01.00111/09/2023

630,00DIVIDENDOS A PAGAR1100 2.1.7.01.002U/09/2023

630,00BANCO DO BRASIL1100 1.1.1.02.00111/09/2023

11.482,32TOTAL DO DIA 11.482,32

DEPÓSITO EM DINHEIRO

0566-00-PINHEIRO-P1NHEIRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-P1NHE1RO-PINHEIRO,MA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/09 08:18
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/09 08:18
FABIANO DE UMA SOUSA

12.265,00BANCO DO BRASIL1101 1.1.1.02.00112/09,^,..3

12.265,00CAIXA GERAL1101 1.1.1.01.00112/09/2023

610,00DIVIDENDOS A PAGAR1102 2.1.7.01.00212/09/2023

610,00BANCO DO BRASIL1102 1.1.1.02.00112/09/2023

12.875,00TOTAL DO DIA 12.875,00

4.208,00■mANSFERÊNCIA ENVIADA 13/09 08:55

FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/09 08:55
FABIANO DE UMA SOUSA

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1103 3.2.2.04.00913/09/2023

4.208,00
1103 1.1.1.02.00113/09/2023

4.208,00TOTAL DO DIA 4.208,00

COMPRA COM CARTÃO 14/09 15:09 MP
●BRASILSUL

COMPRA COM CARTÃO 14/09 15:09 MP
●BRASILSUL

COMPRA COM CARTÃO 14/09 16:03 CAMPLAST
COMERCIO DE

COMPRA COM CARTÃO 14/09 16:08 CAMPLAST
COMERCIO DE

350,00M & N COMERGO DE PESCADOS

LTDA

BANCO DO BRASIL

1104 2.1.3.01.01114/09/2023

350,00
1104 1,1,1.02.00114/09/2023

428,25M & N COMERGO DE PESCADOS1105 2.1.3.01.01114/09/2023
LTDA

428,25BANCO DO BRASIL1105 1.1.1.02.00114/09/2023

778,25TOTAL DO DIA 778,25

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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69,00TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS COBRANÇA
REFERENTE

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS COBRANÇA
REFERENTE

TAXAS DIVERSAS1106 3.2.2.03.00515/09/2023

69,00BANCO DO BRASIL1106 1.1.1.02.00115/09/2023

69,00TOTAL DO DIA 69,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.965,75MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERaO DE PESCADOS
LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMEROO DE PESCADOS

LTDA

32 1.1.5.01.001

32 2.1.3.01.011

16/09/2023

16/09/2023
1.965,75

189,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
33 U.S.01.001

33 2.1.3.01.011

16/09/2023

16/09/2023
189,00

2.154,75TOTAL DO DIA 2.1SVS

290,00PIX ● RECEBIDO 16/09 13:13 14856760000180 R
PSCSCA

PIX - RECEBIDO 16/09 13:13 14856780000180 R
PSDECA

PIX - RECEBIDO 17/09 19:04 42034013000121 F
L PESCADO

PD( ● RECEBIDO 17/09 19:04 42034013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 17/09 19:51 00001064125310
FABIANO DE

PD< - RECEBIDO 17/09 19:51 00001064125310
FABIANO OE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 16/09 17:42
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 16/09 17:42
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/09 17:59
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/09 17:59
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/09 19:09
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/09 19:09
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/09 09:49
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSrefiÉNClA ENVIADA 18/09 09:49
FABIANO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL1107 1.1.1.02.00118/09/2023

290,00
CLIENTES DIVERSOS1107 1.1.2.01.00118/09/2023

5.081,73BANCO DO BRASIL1108 1.1.1.02.00118/09/2023

5.081,73
CLIENTES DIVERSOS1108 1.1,2,01.00118/09,

2.393,09BANCO DO BRASIL1109 l.U.02.00118/09/2023

2J93,09
CLIENTES DIVERSOS1109 1.1.2.01.00118/09/2023

6.936,75
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCaROS

BANCO DO BRASIL

1110 3.2.2.04.00918/09/2023

6.936,75
1110 1.1.1.02.00118/09/2023

276,00DIVIDENDOS A PAGAR1111 2.1.7.01.00218/09/2023

276,00
BANCO DO BRASIL1111 1.1.1.02.00118/09/2023

290,00
DIVIDENDOS A PAGAR1112 2.1.7.01.00218/09/2023

290,00
BANCO DO BRASIL1112 1.1.1.02.00118/09/2023

2.860,00DIVIDENDOS A PAGAR1113 2.1.7.01.00218/09/2023

2.660,00
BANCO DO BRASIL1113 1.1.1.02.00118/09/2023

18.127,57TOTAL DO DIA 18.127,57

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/09 09:12
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/09 09:12
FABWNO DE UMA SOUSA

500,00DIVIDENDOS A PAGAR1114 2.1.7.01.00219/09^23

19/09/-U23
500,00

BANCO DO BRASIL1114 1.1.1.02.001

500,00S00,00TOTAL DO DIA

TEO-CRÉDfTO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉDrrO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉOrrO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CfiÉDTTO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/09 09:40
FABIANO DE UMASCHISA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/09 09:40
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNOA ENVIADA 20/09 12:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/09 12:08
FABIANO DE UMA SOUSA

OUROCAP PM OUROCAP PM

133,75BANCO DO BRASIL1115 1.1.1.02.00120/09/2023

133,75
CLIENTES DIVERSOS1115 1.1.2.01.00120/09/2023

33,13
BANCO DO BRASa1116 1.1.1.02.00120/09/2023

33,13
CUENTES DIVERSOS1116 1.1.2,01.00120/09/2023

7.514,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

1117 3.2.2.04.00920/09/2023

7,514,00
1117 1.1.1.02.00120/09/2023

800,00DIVIDENDOS A PAGAR1118 2.1.7.01.00220/09/2023

800,00
BANCO DO BRASIL1118 1.1.1.02.00120/09/2023

S0,00TÍTULO DE CAPITAUZAÇAO OURO1119 1.2.3.0020/09/2023
CAP

50,00

8.530,88

OUROCAP PM OUROCAP PMBANCO OO BRASIL1119 1.1.1.02.00120/09/2023
8.S30,8STOTAL DO DIA

283,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA 21/09 12:07
FABIANO DE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR1120 2.1.7.01.00221/09/2023

283,00TRANSPORTE

Sistema licenciaflo para FULLCONTABIL LTDA
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283.00TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 21/09 12:07
FABIANO 06 UMA SOUSA

283,00BANCO DO BRASIL1120 1.1.1.02.00121/09/2023

283,00TOTAL DO OlA 283,00

COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

1.686,40MERCADORIAS PARA REVENDA34 1.1.5.01.001

34 2.1.3.01.011

22/09/2023

22/09/2023
1.686,40M & N COMERQO DE PESCADOS

LTDA

COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

189,00MERCADORIAS PARA REVENDA3S 1.1.5.01.00!

35 2.1.3.01.011

22/09/2023

22/09/2023
189,00M & N COMERaO DE PESCADOS

LTDA

PIX - RECEBIDO 22/09 15:47 00089004124349
ANTONIO MAR

PIX ● RECEBIDO 22/09 15:47 00089004124349
ANTONIO MAR

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 22/09 11:22
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 22/09 11:22
FABIANO DE UMA SOUSA

100,00BANCO DO BRASIL1121 1.1.1.02.00122/09/2023

100,00
aiEMTES DIVERSOS1121 1.1.2.01.00122/09/2023

1.875,40DIVIDENDOS A PAGAR1122 2.1.7.01.00222/09/2023

1.875,40
BANCO DO BRASIL1122 1.1.1.02.00122/09/2023

3.850,80TOTAL DO DIA 3.850,80

1.250,54COMPRAS DE MERC«)ORMS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M DA C NUNES ME

BANCO DO BRASIL

29 1.1.5.01.001

29 2.1.3.01.016

1123 1.1.1.02.001

25/09, .

25/09/2023

2S/09/2023

1.250,54

PIX - RECEBIDO 25/09 16:37 00001064125310
FABIANO DE

PD( ● RECEBIDO 25/09 16:37 00001064125310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 25/09 16:41 42034013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 25/09 16:41 42034013000121 F
LPESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/09 12:11
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/09 12:31
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/09 16:54
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/09 16:54
FABIANO DE UMA SOUSA

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX BB SEG VIDA
EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX BB SEG VIDA
EMPRESA FLEX

6.970,00

5.970,00
CLIENTES DIVERSOS1123 1.1.2.01.00125/09/2023

5.280,00BANCO 00 BRASIL1124 1.1.1.02.00125/09/2023

5.280,00
CLIENTES DIVERSOS1124 1.1.2.01.00125/09/2023

450,00
DIVIDENDOS A PAGAR1125 2.1.7.01.00225/09/2023

450,00
BANCO DO BRASIL1125 1.1.1.02.00125/09/2023

2.480,00DIVIDENDOS A PAGARU26 2.1.7.01.00225/09/2023

2.480,00
BANCO DO BRASIL1126 1.1.1.02.00125/09/2023

98,66SEGUROS1127 3.2.2.04.00S25/09/2023

98,66
BANCO DO BRASIL1127 1.1.1.02.00125/09/2023

16.529,20TOTAL DO DIA 16.529,20

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PINHEIRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0S66-00-PINHEIRO-PlNHÊIRO,MA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/09 10;30
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANa=ERÊNCIA ENVIADA 26/09 10:30
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/09 10;S9
FABIANO DE LIMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/09 10:59
FABIANO DÊ UMA SOUSA

7.000,00BANCO DO BRASIL
26/09 1128 1.1.1,02.001

7.000,00
CAIXA GERAL1128 1.1.1.01.00126/09/2023

2.000,00DIVIDENDOS A PAGAR1129 2.1.7,01.00226/09/2023

2.000,00
BANCO 00 BRASIL1129 1,1.1.02.00126/09/2023

100,00DIVIDENDOS A PAGAR1130 2.1.7.01.00226/09/2023

100,00
BANCO DO BRASIL1130 1.1.1.02.00126/09/2023

9.100,009.100,00TOTAL DO DIA

TÊD-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
690346680001S6 SODEXO PASS W

TED-CRÉOITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 09:27
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 09:27
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 12;10
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 12:10
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 17:42
FABIANO DE UMA SOUSA

66,50BANCO 00 BRASIL1131 1.1.1.02.00127/09/2023

66,50
CUENTES DIVERSOS1131 1.1.2.01.00127/09/2023

490,00DIVIDENDOS A PAGAR1132 2.1.7.01.00227/09/2023

490,00
BANCO DO BRASIL1132 1.1.1.02.00127/09/2023

680,00DIVIDENDOS A PAGAR1133 2.1.7.01.00227/09/2023

680,00
BANCO DO BRASIL1133 1.1.1.02.00127/09/2023

1.100,00DIVIDENDOS A PAGAR1134 2.1.7.01.00227/09/2023

1.236,502.336,50TRANSPORTE

Sistema licenciaúo para FULLCONTABIL LTDA



0019Foiha;

Número livro:
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21

Rua LUÍS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA. CEP 65200-000
01/01/2023 - 31/12/2023

Empresa:
CN.PJ.l

Endereço:
Período:

Insc. lunta Comercial: 212.0113322-6 Data: 21/05/2021

0002

Página 20 de 44
CANÍANHEDE/HA

PROC.0302002/2025
FLS, J

DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData
1.236,50

1.100,00

2.336,50TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 17:42
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 08:04 AILTON
DE L RAMOS EREU

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/09 08:04 AILTON
DE L RAMOS EIREU

BANCO DO BRASIL1134 1.1.1.02.00127/09/2023

S.500,00EMPRESnWOS COM TERCEIROS113S 2.2.1.01.00127/09/2023

5.500,00
BANCO DO BRASIL1135 1.1.1.02.00127/09/2023

7.836,507.836,50TOTAL DO DIA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/09 14:11
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/09 14:11
FABIANO DE UMA SOUSA

1374,16DIVIDENDOS A PAGAR1136 2.1.7.01.00228/09/2023

1.374,16
BANCO DO BRASIL1136 1.1,1.02.00128/09/2023

1.374,161.374,16TOTAL DO DIA

170.929,63170.929,63TOTAL DO MES

23.586,82VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

CUENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

48 1.1.2.01.001

48 4.1.1.01.003

01/10/2023

01/10/2023
23.586,82

23.586,8223.586,82TOTAL DO DIA

1,548,80COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA38 1.1.5.01.001

38 2.1.3.01.011

02/10/..- 1

02/10/2023
1.548,80

M 8. N COMERQO DE PESCADOS
LTDA

189,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
MERCADORIAS PARA REVENDA

M a N COMEROO DE PESCADOS

39 1,1.5.01.001

39 2.1.3.01.011

02/10/2023

02/10/2023

189,00

LTDA
24,50PIX - RECEBIDO 01/10 11:44 00001064125310

FABIANO DE

PD(-RECEBIDO 01/10 11:44 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 02/10 07:13 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 02/10 07:13 00001064125310
FABIANO OE

PIX - RECEBIDO 02/10 07:15 42034013000121 F
LPESCMIO

PIX - RECEBIDO 02/10 07:15 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 02/10 12:58 0000106412S310
FASl/lNODE

PDÍ ● RECEBIDO 02/10 12:58 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/10 10:45
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/10 10:45
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/10 11:39
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/10 11:39
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 02/10 13:54
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 02/10 13:54
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCW ENVIADA 02/10 17:46
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 02/10 17:46
FABIANO OE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL529 1.1.1.02.00102/10/2023

24,50
CLIENTES DIVERSOSS29 1.1.2.01.00102/10/2023

11.417,13
BANCO DO BRASIL530 1.1.1.02.00102/10/2023

11.417,13
CLIENTES DIVERSOS530 1.1.2.01.00102/10/2023

3.768,17
BANCO DO BRASIL531 1.1.1.02.00102/10/2023

3.768,17
CUENTES DIVERSOS531 1.1.2.01.00102/10/2023

580,00
BANCO DO BRASIL532 1.1.1.02.00102/10/2023

580,00
aiENTES DIVERSOS532 1.1.2.01.00102/10/2023

3301,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

533 33.2.04.00902/10/2023

02/10^3
3.301,00

533 1.1.1.02.001

431,00
DIVIDENDOS A PAGAR534 2.1.7.01.00202/10/2023

431,00
BANCO DO BRASIL534 1.1.1,02.00102/10/2023

2.897,80
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

535 33.2.04.00902/10/2023

2.897,80
S3S 1.1.1.02.00102/10/2023

1.000,00
DIVIDENDOS A PAGAR536 2.1.7.01.00202/10/2023

1,000,00
BANCO DO BRASIL536 l.l.t.02.00102/10/2023

25.157,40TOTAL DO DIA 25.157,40

1.050,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/10 07:42
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/10 07:42
FABIANO DE UMA SOUSA

■RANSFERÊNCIA ENVIADA 04/10 14:05
FABIANO DE UHA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/10 14:0S
FABIANO DE UMA SOUSA

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO
TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS 00

DIVIDENDOS A PAGAR537 2,1.7.01.00204/10/2023

1.050,00
BANCO DO BRASIL537 1.1.1.02.00104/10/2023

1.848,00
DIVIDENDOS A PAGARS38 2.1.7.01.00204/10/2023

1.846,00
BANCO DO BRASIL538 1.1.1.02.00104/10/2023

4,18
BANCO 00 BRASIL539 1.1.1.02.00104/10/2023

4,18
CUENTES DIVERSOS539 1.1.2.01.00104/10/2023

2.902,182.902,18TRANSPORTE

Sistema keflciado para FULLCONTABIL LTDA
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DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

2.902,182.902,18

26,97

TRANSPORTE

TED-CRÉOrrO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TÊD-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

BANCO DO BRASIL540 1.1.1.02.00104/10/2023

26,97CLIENTES DIVERSOS540 1.1.2.01.00104/10/2023

2.929,15TOTAL DO DIA 2.929,IS

PIX - RECEBIDO 05/10 08:35 42034013000121 F
LPESCAOO

PIX - RECEBIDO OS/10 08:35 42034013000121 F
LPESCAOO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 05/10 09:59
FABWNO DE LIMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 05/10 09:59
FABIANO DE UMA SOUSA

1.894,10BANCO DO BRASIL541 1.1.1.02.00105/10/2023

1.894,10CUENTES DIVERSOS541 1.1.2.01.00105/10/2023

750,00DIVIDENDOS A PAGAR542 2.1.7.01.00205/10/2023

750,00BANCO DO BRASILS42 1.1.1.02.00105/10/2023

2.644,10TOTAL DO OlA 2.644,10

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/10 21:39
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/10 21:39
FABIANO DÊ UMA SOUSA

5.416,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

543 3.2.2.04.00906/10/2023

5.416,00
543 1.1.1.02.00106/10/2023

S.416,00TOTAL DO DIA 5.416,00

3323,00PIX - RECEBIDO 09/10 07:20 00001064125310
FABIANO DE

PK - RECEBIDO 09/10 07:20 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 09/10 07:23 42034013000121 F
L erSCADO

PIX - RECEBIDO 09/10 07:23 42034013000121 F
LPESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 07/10 08:05
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 07/10 08:05
FA81ANO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL544 1.1.1.02.00109/10/2023

3.323,00
CUENTES DIVERSOS544 1.1.2.01.00109/10/2023

736,34BANCO DO BRASIL545 1.1.1.02.00109/10/2023

736,34
CUENTES DIVERSOS545 1.1.2.01.00109/10/2023

275,00DMDENOOS A PAGAR546 2.1.7.01.00209/10/2023

275,00
BANCO DO BRASIL546 1.1.1.02.00109/10/2023

4.334,34TOTAL DO DIA 4.334,34

TRANSFERÊNCIA ENVIADA IQ/IO 10:38
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/10 10:38
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/10 11:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/10 11:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/10 16:23
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/10 16:23
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/10 17:12
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/10 17:12
FABIANO DE UMA SOUSA

PAGAMENTO DE BOLETO ACCESSNET
TELECOMUNICACOES EIR

PAGAMENTO DE BOLETO ACCESSNET
TELECOMUNICACOES EIR

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO BB ADMIN
CONSÓRaO SA

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO BB ADMIN
CONSÓRCIO SA

5.458,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCBROS

BANCO DO BRASIL

547 3.2.2.04.00910/10/2023

5.458,00
547 1.1.1.02.00110/10/2023

450,00DIVIDENDOS A PAGAR548 2.1.7.01.00210/10/2023

450,00
BANCO DO BRASIL548 1.1.1.02.00110/10/2023

1.340,00DMDENOOS A PAGAR549 2.1.7.01.00210/10/2023

1340,00
BANCO DO BRASIL549 1.1.1.02.00110/U, .'3

456,00DMDENtXJS A PAGAR550 2.1.7.01.00210/10/2023

456,00
BANCO DO BRASIL550 1.1.1.02.00110/10/2023

109,90KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA551 2.1.3.01.00310/10/2023
F3

109,90
BANCO DO BRASIL551 1.1.1.02.00110/10/2023

365,04BB CONSÓRQOSS2 1.2.4.06.00110/10/2023

365,04
BANCO DO BRASIL552 1.1.1.02.00110/10/2023

8.178,948.178,94TOTAL DO DIA

1.905,68COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M a N COMERaO DE PESCADOS

40 l.l.S.01.001

40 2.1.3.01.011

11/10/2023

11/10/2023
1.905,68

LTDA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 08:59
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 08:59
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 11:02
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 11:02
FABIANO OE UMA SOUSA

2.705,68DMDENOOS A PAGAR553 2.1.7.01.00211/10/2023

2.705,68
BANCO DO BRASIL553 1.1.1.02.00111/10/2023

150,00
DMDENOOS A PAGAR554 2.1.7.01.00211/10/2023

150,00
BANCO DO BRASIL554 1.1.1.02.00111/10/2023

4.761,364,761,36TRANSPORTE

Sstema licenciado para FULLCONTABIL LTDA



0021Folha;

Número livro:
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21

Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
01/01/2023 -31/12/2023

Empresa:
C.N.PJ.;

Endereço:

Período;

Insc. lunta Comercial; 212.0113322-6 Data; 21/05/2021

0002

Página 22 de 44
CANIANHEDÊ/MA

PROC.030200Z/2025

FLS.^Í./DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

4.761,364.761,36

400,00

TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 14;44
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 14:44
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 18:00
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/10 18;00
FABIANO DE UMA SOUSA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
OS66-00-PINHEIRO-P1NHEIRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0S66-0O-P[NHEIRO-PINHEIRO,MA

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SOOEXO PASS DO

TECXRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

DIVIDENDOS A PAGAR5SS 2.1.7.01.00211/10/2023

400,00BANCO 00 BRASIL5S5 1.1.1.02.00111/10/2023

5.000,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

S56 3.2.2.04.00911/10/2023

5.000,00
556 1.1.1.02.001U/10/2023

8.665,00BANCO 00 BRASIL5S7 1.1.1.02.00111/10/2023

8.665,00CAIXA GERALS57 1.1.1.01.00111/10/2023

98,66BANCO DO BRASIL558 1.1.1.02.001U/10/2023

98,66CUENTES DIVERSOSSS8 1.1.2.01.00111/10/2023

18.925,02TOTAL DO DIA 18.925,02

383,15VR. KF RECEBIMENTO

VR. REF RECEBIMENTO

BANCO 00 BRASIL

CLIENTES DIVERSOS

560 1.1.1.02.D01

S60 1.1.2.01.001

13/10/2023

13/10/2fi^
383,15

383,15TOTAL DO DIA 383,15

DEPÓSITO EM DINHEIRO
OS66-00-PINHEIRO-P1NHEIRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PINHE1RO,MA

PK - RECEBIDO 16/10 08:2S 42034013000121 F
L PESCADO

PIX ● RECEBIDO 16/10 08:25 42034013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 16/10 09:01 00001064125310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 16/10 09:01 0000106412S310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 16/10 08:58
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 16/10 08:58
FABIANO DE UMA SOUSA

PAGAMENTO OE BOLETO M DA C NUNES

PAGAMENTO DE BOLETO M DA C NUNES

7.220,00BANCO DO BRASIL561 1.1.1.02.00116/10/2023

7.220,00
CAIXA GERAL561 1.1.1.01.00116/10/2023

6.710,55BANCO DO BRASIL562 1.1.1.02.00116/10/2023

6.710,55
CLIENTES DIVERSOS562 1.1.2.01.00116/10/2023

3.431,30BANCO 00 BRASIL563 1.1.1.02,00116/10/2023

3.431,30
CLIENTES DIVERSOSS63 1.1.2.01.00116/10/2023

2.455,00DMDENDOS A PAGAR564 2.1.7.01.00216/10/2023

2.455,00
BANCO DO BRASIL564 1.1.1.02.00116/10/2023

739,67M DA C NUNES ME

BANCO DO BRASIL

TAXAS DIVERSAS

565 2.1.3.01.016

56S 1.1.1.02.001

566 3J.2.03.005

16/10/2023

16/10/2023

16/10/2023

739,57

69,00TARIFA PACOTE OE SERVIÇOS COBRANÇA
REFERENTE

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS COBRANÇA
REFERENTE

69,00
BANO DO BRASIL566 1.1.1.02.00116/10/2023

20.625,52TOTAL DO DIA 20.625,52

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

210,00MERCADORIAS PARA REVENDA

BANCO DO BRASIL

DIVIDENDOS A PAGAR

41 l.l.S.01.001

41 1.1.1.02.001

567 2.1.7.01.002

17/10/2023

17/10/2023

17/10/2023

210,00

1341,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/10 15:14
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/10 1S;14
FABIANO DE UMA SOUSA

1.341,00
BANCO DO BRASIL567 1,1.1.02.00117/10/2023

I.SS1.00TOTAL DO DIA 1.551,00

TECHIREDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SOOEXO PASS 00

TED-CRÉOrrO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/10 08:42
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/10 08:42
FABIANO DE UMA SOUSA

132,58BAN03 00 BRASIL568 1.1.1.02.00118/10/2023

132.S8
CUENTES DIVERSOS568 1.1.2.01.00118/10/2023

1.460,00DMDENDOS A PAGAR569 2.1.7.01.00218/10/2023

1.460,00
BANCO DO BRASIL569 1.1.1.02.00118/10/2023

1.592,58TOTAL 00 OlA 1.592,58

55.760,00VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

CUENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

MERCADORIAS PARA REVENDA

37 1.1.2.01.001

37 4.1.1.01.003

42 l.I.S.01.001

42 2.1.3.01.011

19/10/2023

19/10/2023

19/10/2023

19/10/2023

55.760,00

1.917,28

1.917,28M & N COMERQO DE FISGADOS

LTDA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 94,50MERCADORIAS PARA REVENDA43 1.1.5.01.00119/10/2023

57.677,2857.771,78TRANSPORTE

Sistema tcenciado para FULLCONTABIL LTDA
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CréditoDébito
HistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

57.677,28

94,50

57.771,78TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATAM & N COMEROO DE PESCADOS
LTDA

DMDENOOS A PAGAR

43 2.1.3.01.01119/10/2023

2.011,78TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/10 09:34
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/10 09:34
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/10 09:35
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/10 09:35
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 19/10 16:18 CAIX
ESC DOM UNGARELÜ

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 19/10 16:18 CAW
ESC DOM UNGARELÜ

S70 2.1.7.01.00219/10/2023
2.011,78

BANCO DO BRASIL570 1.1.1.02.00119/10/2023

1.000,00
DMDENOOS A PAGAR571 2.1.7.01.00219/10/2023

1.000,00
BANCO DO BRASIL571 1.1.1.02.00119/10/2023

5.760,00
BANCO DO BRASIL572 1,1,1.02.00119/10/2023

S.760,00
EMPRESnMOS COM TERCEIROS572 2.2.1.01.00119/10/2023

66.543,5666.543,56TOTAL DO DIA

120,00COMPRA COM CARTÃO 20/10 12:47 M S CAMELO

COMPRA COM CARTÃO 20/10 12:47 M S CAMELO

COMPRA COM CARTÃO 20/10 11:30 ALVORADA
MOTOS

COMPRA COM CARTÃO 20/10 11:30 ALVORADA
MOTOS

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/10 06:38
FABIANO DE LIMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/10 06:38
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIMIA 20/10 10:16
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/10 10:16
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/10 12:50
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSreRÊNCIA ENVIADA 20/10 12:50
FABIANO DE UMA SOUSA

OUROCAP PM OUROCAP PM

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDAS73 2.1.3.01.00320/10/2023
F3

120,00
BANCO DO BRASIL

KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA

573 1.1.1.02.001

574 2.1.3.01.003

20/10/2023

20/10/^
20/10/- .

230,00

F3
230,00

BANCO DO BRASIL574 1.1.1.02.001

60,00
DIVIDENDOS A PAGAR575 2.1,7.01.00220/10/2023

60,00
BANCO DO BRASIL575 1.1.1.02.00120/10/2023

1.888,00
DMDENOOS A PAGAR576 2.1.7.01.00220/10/2023

1.888,00
BANCO DO BRASIL576 1.1.1.02.00120/10/2023

380,00
DMDENOOS A PAGAR577 2.1.7.01.00220/10/2023

380,00
BANCO DO BRASIL577 1.1.1.02.00120/10/2023

50,00
TÍTULO DE CAPrrAUZAÇAO OURO578 1.2.3.0020/10/2023
CAP

50,00

2.728,00

OUROCAP PM OUROCAP PMBANCO DO BRASIL578 1.1.1.02.00120/10/2023
2.728,00TOTAL DO DIA

899,20COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMEROO DE PESCADOS
LTDA

BANCO DO BRASIL

44 1.1.5.01.001

44 2.1.3.01.011

23/10/2023

23/10/2023

899,20

5.240,35PIX - RECEBIDO 23/10 08:04 0000106412S310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 23/10 08:04 00001064125310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 23/10 08:29 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 23/10 08:29 42034013000121 F
L PESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 22/10 08;40
FABWIODE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 22/10 08:40
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/10 09:53
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÈNCW ENVIADA 23/10 09:53
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/10 14:50
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/10 14:50
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/10 19:17
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/10 19:17
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERENCIA ENVIADA 23/10 20:20
F/aiANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/10 20:20
FABIANO OE UMA SOUSA

579 1.U.02.00I23/10/2023

23/ir^’3
5.240,35

CLIENTES DIVERSOS579 1.1.2.01.001

6.485,64
BANCO 00 BRASIL580 1.1.1.02.00123/10/2023

6.485,64
CLIENTES DIVERSOS580 1.1.2.01.00123/10/2023

7.236,50
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

581 3.2.2.04.00923/10/2023

7.236,50
581 1.1.1.02.00123/10/2023

1.379,20
DMOENDOS A PAGAR582 2.1.7.01.00223/10/2023

1.379,20
BANCO DO BRASIL582 1.1.1.02.00123/10/2023

1.500,00
DIVIDENDOS A PAGAR583 2.1.7.01.00223/10/2023

1.500,00
BANCO DO BRASIL583 1.1.1.02.00123/10/2023

1.000,00
DIVIDENDOS A PAGAR584 2.1.7.01.00223/10/2023

1.000,00
BANCO DO BRASIL584 1.1.1.02.00123/10/2023

1.220,83
DMDENOOS A PAGAR585 2.1.7.01.00223/10/2023

1.220,83
BANCO DO BRASIL585 1.1.1.02.00123/10/2023

24.961,7224.961,72TOTAL DO DIA

Sstema licenciado para FUUCONTABIL LTDA
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Rua
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FLS, ,j2 y-DIÁRIO

CréditoDébito
HistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

9B,66SEGURO VIDA EMPRESA FLEX BB 5EG WDA
EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX BB SEG VIDA
EMPRESA FLEX

TOANSFERêNOA ENVIADA 24/10 20:44
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 24/10 20:44
FABIANO DE UMA SOUSA

SEGUROS586 3.2.2.04.00524/10/2023

98,66
BANCO DO BRASIL586 1.1.1.02.00124/10/2023

7.034,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

587 3.2.2.04.00924/10/2023
7.034,00

587 1.1.1.02.00124/10/2023

7.132,66TOTAL DO DIA 7.132,66

110,00TEIXRÉDrrO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO
TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

BANCX) DO BRASIL588 1.1.1.02.00125/10/2023

110,00
CLIENTES DIVERSOS588 1.1.2.01.00125/10/2023

110,00110,00TOTAL DO DIA

1.548,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/10 14:09
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/10 14:09
FABIANO DE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR589 2.1.7.01.00226/10/2023

1.548,00
BANCO DO BRASIL589 1.1.1.02.00126/10/2023

1.548,001.548,00TOTAL DO DIA

9.701,00DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PiNMEIRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0S66-00-PINH£IRO-PINHEmO,MA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/10 15:38
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/10 15:38
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/10 19:58
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/10 19:58
FABIANO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL590 1.1.1.02.00127/10/2023

9.701,00
CAIXA GERAL590 l.i.l.Ol.DOl27/10/2023

625,00
DIVIDENDOS A PAGAR591 2.1.7.01.00227/10/2023

625,00
BANCO DO BRASIL591 1.1.1.02.00127/10/2023

imoo
OMDENDOS A PAGAR592 2.1.7.01.00227/10/2023

1.200,00
BANCO DO BRASIL592 1.1.1.02.00127/10/2023

11.526,0011.526,00TOTAL DO OlA

1.758,51COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M 8 N COMEROO DE PESCADOS

45 1.1.5.01.001

45 2.1.3.01.011

30/10/2023

30/10/2023

1.758,51

LTDA
189,00COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA46 1.1.5.01.001

46 2.1.3.01.011

30/10/2023

30/10/2023

189,00
M & N COMERQO DE PESCADOS
LTDA

1.010,90COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PIX - RECEBIDO 28/10 06:25 0006015SB93378
EDSON MAIA

PIX ● RECEBIDO 28/10 06:25 00060155893378
EDSON MAIA

PIX - RECEBIDO 30/10 07:47 42034013000121 F
LPESCADO

PD( - RECEBIDO 30/10 07:47 42034013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 30/10 07:51 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 30/10 07:51 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/10 1S:32
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/10 15:32
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 30/10 12:42
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCU ENVIADA 30/10 12:42
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 30/10 13:12
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 30/10 13:12
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 30/10 19:23
FABIANO DE UMA SOUSA

MERCADORIAS PARA REVENDA47 1.1.5.01.001

47 2.1.3.01.016

593 1.1.1.02.001

30/10/2023

30/10/2023
—V

3

1.010,90
M DA C NUNES ME

BANCO 00 BRASIL
320,00

30/ir

320,00
CLIENTES DIVERSOS593 1.1,2.01.00130/10/2023

7.089,43
BANCO DO BRASIL594 1.1.1.02.00130/10/2023

7.089,43
CLIENTES DIVERSOS594 1.1.2.01.00130/10/2023

5.200,41
BANCO DO BRASIL595 1.1.1.02.00130/10/2023

5.200,41
CUENTES DIVERSOS595 1.1.2.01.00130/10/2023

2.539,00
DIVIDENDOS A PAGAR596 2.1.7.01.00230/10/2023

2.539,00
BANCO DO BRASIL596 1.1.1.02.00130/10/2023

3.305,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

597 3.2.2.04.00930/10/2023

3.305,00
597 1.1.1.02.00130/10/2023

1.995,71
DMDENDOS A PAGAR598 2.1.7.01.00230/10/2023

1.995,71
BANCO DO BRASIL598 1.1.1.02.00130/10/2023

635,00
DIVIDENDOS A PAGAR599 2.1.7.01.00230/10/2023

23.407,9624.042,96TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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CréditoDébitoHistóricoN.Uan. Classificação DescriçãoData
23.407,96

635,00

24.042,96TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 30/10 19:23
FABIANO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL599 1.1.1.02.00130/10/2023

24.042,9624.042,96TOTAL DO DIA

739,67PAGAMENTO DE BOLETO M DA C NUNES

PAGAMENTO DE BOLETO M DA C NUNES

M DA C NUNES ME

BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL

600 2.1.3.01.016

600 1.1.1.02.001

601 U.1.02.001

31/10/2023

31/10/2023

31/10/2023

739,67

PIX - (BEBIDO 31/10 10;59 00001064125310
FABIANO DE

PD( - RECEBIDO 31/10 10:59 00001064125310
FABIANO DE

PDt - RECEBIDO 31/10 12:52 00001064125310
FABIANO DE

PD( - RECEBIDO 31/10 12:52 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 31/10 12:28
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 31/10 12:28
FABIANO DE UMA SOUSA

31,23

31,23
CUENTES DIVERSOS601 1.1.2.01.00131/10/2023

1.200,00
BANCO DO BRASIL602 1.1.1.02.00131/10/2023

1.200,00
CLIENTES DIVERSOS602 1.1.2.01.00131/10/2023

2.566,00
DIVIDENDOS A PAGAR603 2.1.7.01.00231/10/2023

2.566,00
BANCO DO BRASIL603 1,1,1.02.00131/10/2023

4.536,90TOTAL DO DIA 4.536,90

258.453,82258.453,82TOTAL DO MES

879,42COMPRAS DE MERCAOCWIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERaO DE PESCADOS

LTDA

CUENTES DWERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

BANCO DO BRASIL

49 1.1.5B1.001

49 2.1.3.01.011

01/11/2023

01/11/2023

879,42

48.6S6.3SVENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
S5 1.1.2.01.001

55 4.1.1.01.003

604 1.1.1.02.001

01/11/2023

01/11/2023

01/11/2023

48.656,35

32,59TED-CRÉOrrO EM CONTA 341 0912
690346680001SS SODEXO PASS DO

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

PIX - RECEBIDO 01/11 10:25 78626983000163
BANCO VR

PIX - RECEBIDO 01/U 10:25 78626983000163
BANCO VR

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/11 10:38
FABDUJO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/11 10;38
FABUNO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/11 11:00
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERENCIA ENVIADA 01/11 11:00
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/11 21:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/11 21:08
FABIANO DE LIMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 01/U 21:22
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVWDA 01/11 21:22
FABIANO DE UMA SOUSA

PAGAMENTO DE BOLETO EQUATORIAL
MARANHAO

PAGAMENTO DE BOLETO EQUATORIAL
MARANHAO

32,S9
CLIENTES DIVERSOS604 1.1,2,01.00101/11/2023

24,47
BANCO 00 BRASIL60S 1.1.1.02.001Ol/U/2023

24,47
CUENTES DIVERSOS605 1.1.2.01.00101/11/2023

7,547,42
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERaiROS

BANCO DO BRASIL

606 3.2.2.04.00901/11/2023

7.547,42
606 1.1.1.02.00101/11/2023

575,75
DIVIDENDOS A PAGAR607 2.1.7.01.00201/11/2023

575,7S
BANCO DO BRASIL607 1.1.1.02.00101/11/2023

330,00DIVIDENDOS A PAGAR608 2.1.7.01.00201/11^23

01/lly-v23

01/11/2023

330,00
BANCO DO BRASIL608 1.1.1.02.001

500,00
DIVIDENDOS A PAGAR609 2.1.7.01.002

500,00
BANCO DO BRASIL609 1.1.1.02.00101/11/2023

1.273,95
M & N COMERQO DE PESCADOS
LTDA

BANCO DO BRASIL

610 2.1.3.01.01101/11/2023

1.273,95
610 1.1.1.02.00101/11/2023

59.819,9559.819,95TOTAL DO DIA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 02/U 11:06
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 02/11 11:06
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 03/U 14:30
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 03/11 14:30
FABIANO DE UMA SOUSA

120,00
DIVIDENDOS A PAGAR611 2.1.7.01.00203/11/2023

120,00
BANCO DO BRASIL611 1.1.1.02.00103/11/2023

200,00
DIVIDENDOS A PAGAR612 2.1.7.01.00203/11/2023

200,00
BANCO DO BRASIL612 1.1.1.02.00103/11/2023

320,00TOTAL DO DIA 320,00

742,40COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERQO DE PESCADOS

LTDA

DIVIDENDOS A PAGAR

50 1.1.5.01.001

50 2.1.3.01.011

06/11/2023

06/11/2023
742,40

U72.S0TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/11 13:21
FABIANO DE UMA SOUSA

613 2.1.7.01.00206/11/2023

742,402.114,90TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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742,40

1.372,50

2.114,90TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/11 13:21
FABWNODÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/11 20:55
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/11 20:55
F/aiANO DE UMA SOUSA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-O0-PINHEIRO-P1NHEIRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-P1NHE1RO,MA

PIX - RECEBIDO 06/11 08:27 42034013000121 F
L PESCADO

PD< - RECEBIDO 06/11 0S:27 42034013000121 F
L PESCADO

PD< ● RECEBIDO 06/U 08:31 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 06/11 08:31 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/11 14:33
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/11 14:33
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/11 17:47
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/11 17:47
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/11 09:32
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 06/11 09:32
FABIWJO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL613 1.1.1.02.DD106/11/2023

30,00DIVIDENDOS A PAGAR614 2.1.7.01.00206/11/2023

30,00BWíCO 00 BRASIL614 1.1.1.02.00106/11/2023

13.600,00BANCO DO BRASIL615 1.1.1.02.00106/11/2023

13.600,00CAIXA GERAL615 1.1.1.01.00106/11/2023

7,422,49BANCO DO BRASIL616 1.1.1.02.00106/11/2023

7.422,49
CUENTES DIVERSOS616 1.1.2.01.00106/11/2023

S.132,48BANCO DO BRASIL617 1.1.1.02.00106/11/2023

5.132,48
CUENTES DIVERSOS617 1.1.2.01.00106/11/2023

9S4,50DIVIDENDOS A PAGAR618 2.1.7.01.00206/11/2023

954,50
BANOO DO BRASIL618 1.1.1.02.00106/11/7—*

100,00DIVIDENDOS A PAGAR619 2.1.7.01.00206/11/2023

100,00
BANCO 00 BRASIL619 1.1.1.02.00106/11/2023

3.012,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

620 3.2.2.04.00906/11/2023
3.012,00

620 1.1.1.02.00106/11/2023
32.366,3732.366,37TOTAL DO DIA

55,60TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SOOEXO PASS DO

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TRANSFERÊNCIA ENV1«3A08/U 19:52
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/11 19:52
FABIANO DE LIMA SOUSA

BANCO DO BRASIL621 1.1.1.02.00108/11/2023
5S,60

CLIENTES DIVERSOS621 1.1.2.01.00108/11/2023

7.869,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCSROS

BANCO DO BRASIL

623 3.2.2.04.00908/11/2023
7.869,00

623 1.1.1.02.00108/11/2023
7.924,607.924,60TOTAL DO DIA

COMPRA COM CARTÃO 10/11 11:25 CAMPLAST
CW1ERCIO DE

COMPRA COM CARTÃO 10/11 11:25 CSMPLAST
COMERCIO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/U 15:05
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/11 15:05
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/11 15:27
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÉNCU ENVIADA 10/11 15:27
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/11 17:45
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/U 17:45
FABIANO DE UI4A SOUSA

BB CONSÓRCIO ● PRESTAÇÃO BB ADMIN
CONSÓRCIO SA
8B CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO BB ADMIN
CONSÓRaO SA

364,45
KBF COM DE EQUIP OE INFOR LTDA624 2.1.3.01.003lO/U/2023
F3

364,45
BANCO DO BRASIL624 1,1.1.02.00110/11/2023

1.900,00
DIVIDENDOS A PAGAR625 2.1.7.01,002i10/r

1.980,00
BANCO DO BRASIL625 1.1.1.02.001lO/U/2023

6.000,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

626 3.2.2.04.00910/11/2023
6.000,00

626 1.1.1.02.00110/11/2023

560,00
DIVIDENDOS A PAGWl627 2.1.7.01.002lO/U/2023

560,00
BANCO DO BRASIL627 1,1.1.02.00110/11/2023

743,03
BB CONSÓRaO628 1.2.4.06.00110/11/2023

743,03
BANCO DO BRASIL628 1.1.1.02.00110/11/2023

9.647,489.647,48TOTAL DO DIA

1.044,35COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA l^ENDA

M í. N COMEROO DE PESCADOS

LTDA

DIVIDENDOS A PAGAR

51 1.1.5.01.001

51 2.1.3.01.011

13/11/2023

13/11/2023

1.044,35

1.044,35TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/U 10:09
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/U 10:09
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/11 16:06
FABIANO OE UMA SOUSA

629 2.1.7.D1.00213/11/2023
1.044,35

BANCO DO BRASIL629 1.1.1.02.00113/11/2023

667,00
DIVIDENDOS A PAGAR630 2.1.7.01.00213/11/2023

2.088,702.755,70TRANSPORTE

Sistema licenciaoo para FULLCONTABIL LTDA
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CréditoDébitoHistóricoN.Lan. ClassiRcação DescriçãoData
2-088,70

667,00

2.755,70TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/U 16:06
FASIANO DE LIMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/11 18:43
FABIANO DE UI4A SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/11 18:43
FABIANO DÊ UMA SOUSA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-P1NHEIRO-PINHE1RO.MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PINHE1RO,MA

PIX - RECEBIDO 11/11 16:51 0000106412S310
FABIANO DE

PD( - RECEBIDO 11/11 16;S1 00001064125310
FABIANO DE

PIX-RECEBIDO 12/11 15:07 42034013000121 F
L PESCADO

PD< - RECEBIDO 12/11 15:07 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 13/11 08:07 0000106412S3I0
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 13/11 08:07 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/11 16:53
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFEI^NCIA ENVIADA 11/11 16:53
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/1115:12
FABMNO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/11 1S;12
FABIANO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL630 1.1.1.02.00113/11/2023

1.000,00DIVIDENDOS A PAGWt631 2.1.7.01.00213/11/2023

1.000,00
BANCO DO BRASIL631 1.1.1.02.00113/11/2023

5.390,00BANCO DO BRASIL632 1.1.1.02.00!13/11/2023

5.390,00
CAIXA GERAL632 l.l.I.Ol.OOl13/1V2023

1.500,00BANCO DO BRASIL633 1.1.1.02.00113/11/2023

1.500,00
CUENTES DIVERSOS633 1.1.2.01.00113/11/2023

5.534,77BANCO DO BRASIL634 1.1.1.02.00113/11/2023

5.534,77
CLIENTES DIVERSOS634 1.1.2.01.00113/11/2023

1.058,16BANCO DO BRASIL635 1.1.1.02.00L13/11/2023

1.058,16
CLIENTES DIVERSOS635 1.1.2.D1.00113/lltf»*!

1.890,21DIVIDENDOS A PAGAR636 2,1.7.01.00213/11/2023

1.690,21
BANCO DO BRASIL636 1.1.1.02.00113/11/2023

S.eS4,D0
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

637 3.2.2.04.00913/11/2023

5.884,00
637 1.1.1,02.00113/11/2023

25.012,84TOTAL DO DIA 25.012,84

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED<RÉDrrO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

PDC - RECEBIDO 16/11 10:30 78626983000163
BANCO VR

PIX-RECEBIDO 16/U 10:30 78626983000163
BANCO VR

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 15/11 09:10
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 15/11 09:10
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA lS/11 12:39
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 15/U 12:39
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 16/11 08:28
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 16/11 08:28
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSraRÉNClA ENVIADA IS/U 19:54 F DEL
SOUSA LTDA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 15/11 19:S4FDEL
SOUSA LTDA

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS COBRANÇA
REFEFÍNTÊ

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS COBRANÇA
REFERENTE

1,0SBANCO DO BRASIL638 1.1.1.02.00116/11/2023

1,05
CLIENTES DIVERSOS638 1.1.2.01.00116/11/2023

162,98BANCO DO BRASIL639 1.1.1.02.00116/11/2023

162,98
alENTES DIVERSOS639 1.1.2.01.00116/11/2023

90,70BANCO DO BRASIL640 1.1.1.02.00116/11/2023

90,70
aiENTES DIVERSOS640 1.1.2.01.00116/11/2023

660,00DIVIDENDOS A PAGAR641 2.1.7.01.00216/11/2023

^.3
660,00

BANCO 00 BRASIL641 1.1.1.02.00116/1

146,00DIVIDENDOS A PAGAR642 2.1.7.01.00216/11/2023

146,00
BANCO 00 BRASIL642 1.1.1.02.00116/11/2023

55,00
DIVIDENDOS A PAGAR643 2.1.7.01.00216/11/2023

55,00
BANCO DO BRASIL643 1.1.1.02.00116/11/2023

1.000,00EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS644 2il.01.00l16/11/2023

1.000,00
BANCO DO BRASIL644 1.1.1.02.00116/11/2023

69,00TAXAS DIVERSAS64S 3i2.O3.0OS16/11/2023

69,00
BANCO DO BRASIL645 1.1.1.02.00116/11/2023

2.184,73TOTAL DO DIA 2.184,73

1.128,13COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M 8i N COMERaO OE PESCADOS

LTDA

DIVIDENDOS A PAGAR

52 1.1.5.01.001

52 2.1,3.01.011

17/11/2023

17/11/2023
1.128,13

■mANSFERÊNCIA ENVIADA 17/11 19:32
F/^IANO DE UMA SOUSA

TRANSFEHÊNCW ENVIADA 17/11 19:32
FABIANO DE UMA SOUSA

1.000,00
646 2.1.7.01.00217/11/2023

1.000,00
BANCO DO BRASIL646 1.1.1.02.00117/11/2023

2.128,132.128,13TRANSPORTE
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2.128,132.128,13

1,000,00

TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/11 20:47
FABIANO DE ÜI4A SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/11 20:47
FABIANO DE UMA SOUSA

PIX - RECEBIDO 17/11 08:0142034013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 17/U 08:01 42034013000121 F
LPESCADO

PD! - RECEBIDO 17/11 08:08 0000106412S310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 17/11 08:08 0000106412S310
FABIANO DE

PD( - RECEBIDO 17/11 18:06 42034013000121 F
LPESCADO

PD< - RECEBIDO 17/11 18:06 420340I300012I F
LPESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/11 10:13
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/11 10:13
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFER^CIA ENVIADA 17/11 11:10
FABIANO DE UI4A SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 17/11 11:10
FABIANO DE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR647 2.1.7,01,00217/11/2023

1.000,00BANCO DO BRASIL647 1.1.1.02.00117/11/2023

3.300,00BANCO DO BRASIL648 1.1.1.02.00117/11/2023

3JOO,00CUENTES DIVERSOS648 1.1.2.01.00117/11/2023

2.200,00BANCO DO BRASIL649 1.1.1.02.00117/11/2023

2.200,00CLIENTES DIVERSOS649 U.2.01.00117/11/2023

4.050,00BANCO DO BRASIL6S0 1.U.02.00I17/11/2023

4.050,00CLIEN^S DIVERSOS650 1.1.2.01.00117/11/2023

3.662,SSSERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

6S1 3.2.2.04.00917/11/2023

3.662,55
6S1 1,1.1.02.00117/11/2023

740,00DIVIDENDOS A PAGAR652 2.1.7.01.00217/11/R^

740,00
BANCO 00 BRASIL652 1,1.1.02.00117/11/2023

17.080,68TOTAL DO DIA 17.080,68

1.254,88COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA53 1.1.5.01.001

53 2.1.3.01.011

20/11/2023

20/11/2023
1.264,88

M & N COMEROO DE PESCADOS
LTDA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-P1NHEIRO-PINHEIRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PINHEIRO,MA

PIX ● RECEBIDO 20/11 08:03 0000106412S310
FABIANO DE

PD( - RECEBIDO 20/11 08:03 00001064125310
FABIANO Oe

PIX - RECEBIDO 20/11 08:06 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 20/11 08:06 42034013000121 F
LPESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 09:04
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 09:04
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 11:23
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/U 11:23
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/U 13:54
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 13:54
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCTA ENVIADA 20/U 16:39
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 16:39
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 16:42
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 16:42
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 19:02
FABIANO DE UI4A SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/11 19:02
FABIANO OE UMA SOUSA

OUROCAP PM OUROCAP PM

5.000,00BANCO DO BRASIL653 1.1.1.02.00120/11/2023

S.000,00
CAIXA GERAL653 i.i.i.oi.aoi20/11/2023

2.356,00BANCO DO BRASIL654 1.1.1.02.00120/11/2023

2.356,00
CLIENTES DIVERSOS654 1.1.2.01.00120/11/2023

3.593,67BANCO DO BRASIL655 U,1.02.00120/11/2023

3.593,67
CLIENTES DIVERSOS655 1.1.2.01.QQ120/11/2023

1.564,88DIVIDENDOS A PAGAR657 2.1.7.01.00220/11/2023

1.564,88
BANCO DO BRASIL6S7 1,1.1.02.00120/11/2023

30,00DIVIDENDOS A PAGAR658 2.1.7.01.00220/UMP

30,00
BANCO DO BRASIL658 1.1.1.02.00120/11/2023

1.785,72DIVIDENDOS A PAG/01659 2.1.7.01.00220/11/2023

1.785,72
BANCO DO BRASIL659 1.1.1.02.00120/11/2023

125,00DIVIDENDOS A PAGAR660 2.1.7.01.00220/11/2023

125,00
BANCO DO BRASIL660 1.1.1.02.00120/11/2023

900,00DIVIDENDOS A PAGAR661 2.1.7.01.00220/11/2023

900,00
BANCO DO BRASIL661 1.1.1.02.00120/11/2023

2.000,00DIVIDENDOS A PAGAR662 2.1.7.01.00220/11/2023

2.000,00
BANCO DO BRASIL662 1.1.1.02.00120/11/2023

50,00TÍTULO DE CAPITAUZAÇAO OURO663 1.2.3.0020/11/2023
CAP

50,00

18.670,15

OUROCAP PM OUROCAP PMBANCO DO BRASIL663 1.1.1.02.00120/11/2023
TOTAL 00 DIA 18.670,15

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 21/U 15:14
FABIANO DE UMA SOUSA

890,00DIVIDENDOS A PAGAR664 2.1,7.01.00221/11/2023

890,00TRANSPORTE
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890,00TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVlADA21/n 1S:H
FA8IANO DE ÜMA SOUSA

090,00
BANCO DO BRASIL664 1.1.1.02.00121/11/2023

890,00890,00TOTAL 00 DIA

82,24PlX-RECEBIt» 22/11 11:17 78626983000163
BANCO VR

PIX - RECEBIDO 22/U 11:17 78626983000163
BANCO VR

BANCO DO BRASIL66S 1.1.1.02.00122/11/2023

82,24
CLIENTES DIVERSOS665 1.1.2.01.00122/11/2023

82,2482,24TOTAL DO DIA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/U 07:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/11 07;0S
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/11 08:33
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/11 08:33
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/11 16:53
FABIANO DE UMA SOUSA

■RANSFERÊNCIA ENVIADA 23/U 16:53
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/11 06:16
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/11 06:16
FABIANO DE UMA SOUSA

625,00
DIVIDENDOS A PAGAR666 2.1.7.01.00223/11/2023

625,00
BANCO DO BRASIL666 1.1.1.02.00123/11/2023

280,00
DIVIDENDOS A PAGAR667 2.1.7.01.00223/11/2023

280,00
BANCO DO BRASIL667 U.1.02.00123/11/2023

216,00
DIVIDENDOS A PAGAR668 2.1.7.01.00223/11/2023

216,00
BANCO DO BRASIL23/11,*^ 668 1.1.1.02.001

660,00
DIVIDENDOS A PAGAR669 2.1.7.01.00223/11/2023

660,00
BANCO DO BRASIL669 1.1.1.02.00123/11/2023

1.781,00TOTAL DO DIA 1.781,00

2.217,30TRANSFERÊNCIA ENVIADA 24/11 09:40
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 24/11 09:40
FABIANO DE UMA SOUSA

SEGURO VIDA EMPf^SA FLEX 6B SEG VIDA
EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX BB SEG VIDA
EMPRESA FLEX

DIVIDENDOS A PAGAR670 2.1.7.01.00224/11/2023
2.217,30

BANCO 00 BRASIL670 1.1.1.02.00124/11/2023

98,66
SEGUROS671 3.2.2.04.00524/11/2023

98,66
BANCO DO BRASIL671 1.1.1.02.00124/11/2023

2.315,962.315,96TOTAL 00 DIA

696,30COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
MERCADORIAS PARA REVENDA

M 8> N COMERQO DE PESCADOS

54 1.1.5.01.001

S4 2.1.3.01.011

27/11/2023

27/11/2023

696,30

LTDA
500,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/11 17:27

FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/11 17:27
FABIANO DE UMA SOUSA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
OS66-O0-PINHE1RO-PINHEIRO.MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PINHE1RO,MA

PD( - RECEBIDO 25/11 16:14 00001064125310
FABIANO DE

PD( ● RECEBIDO 25/U 18:14 00001064125310
FABIANO DE

PD< - RECEBIDO 25/11 18:15 42034013000121 F
LPESCADO

PD( - RECEBIDO 25/U 18:15 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 27/U 13:35 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 27/11 13:35 00001064125310
FABIANO DE

PDC - RECEBIDO 27/11 13:40 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 27/11 13:40 42034013000121 F
LPESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/11 11:19
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/11 11:19
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNOA ENVIADA 25/11 18:21
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/11 18:21
FABIANO OE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR672 2.1.7.01.00227/11/2023
500,00

BANCO DO BRASIL672 1.1,1.02.00127/11/2023

3.580,00
BANCX) DO BRASIL27/r‘^-3 673 1.1.1.02.001

3.580,00
CAIXA GERAL673 J.U.01.00127/11/2023

3.000,00
B/VICO DO BRASIL674 1.1.1.02.00127/11/2023

3.000,00
CLIENTES DIVERSOS674 1.1.2.01.00127/11/2023

4.000,00
BANCO 00 BRASIL675 1.1.1.02.00127/11/2023

4.000,00
CLIENTES DIVERSOS675 1.1.2.01.00127/11/2023

247,14
BANCO DO BRASIL676 1.1,1.02.00127/11/2023

247,14
CLIENTES DIVERSOS676 1.1.2.01.00127/11/2023

1.350,00
BANCO DO BRASIL677 U.1.02.00127/11/2023

1.350,00
CLIENTES DIVERSOS677 1.1,2,01.00127/11/2023

1.360,00
DIVIDENDOS A PAGAR678 2,1.7.01.00227/11/2023

1.360,00
BANCO DO BRASIL678 1.1.1.02.00127/11/2023

S.738,62
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

679 3.2.2.04.00927/11/2023
5.738,62

679 U.1.02.00127/11/2023

20.472,0620.472,06TRANSPORTE
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20.472,0620.472,06

150,00
TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/11 16:13
FABIANO DE ÜMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/11 16:13
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/11 18:S6
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/11 18:56
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/11 10:49
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/11 10:49
FABIANO DE UMA SOUSA

DMDENDOS A PAGAR680 2.1.7.01.00227/11/2023

150,00
BANCO DO BRASIL680 1.1.1.02.00127/11/2023

400,00DIVIDENDOS A PAGAR681 2.I.7.01.D0227/11/2023

400,00
BANCO DO BRASIL681 1.1.1.02.00127/11/2023

696,30
DMDENDOS A PAGAR682 2.1.7.01.00227/11/2023

696,30
BANCO DO BRASIL682 1.1.1.02.00127/11/2023

21.718,36TOTAL DO DIA 21.718,36

1,000,00TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/1110:40
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/U 10:40
FABIANO DE UMA SOUSA

TOANSFERÊNCIA ENVIADA 28/11 10:35
FABIANO DE ÜMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/11 10:3S
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/1119:50
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/11 19:50
FABIANO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL684 1.1.1.02.00128/11/2023

1,000,00
EMPRESnMOS COM TERCEIROS684 2.2.1.01.00128/11/2023

60,00
DMDENDOS A PAGAR685 2.1.7.01.00228/11/2023

28/11/^^
60,00

BANCO DO BRASIL68S 1.1,1.02.001

137,00
DMDENDOS A PAGAR686 2.1.7.01.00228/11/2023

137,00
BANCO DO BRASIL686 1.1.1.02.00128/11/2023

1.197,001.197,00TOTAL DO DIA

9,26TEO-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO
TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

PIX - RECEBIDO 29/11 08:01 00001064125310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 29/11 08:01 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 29/11 08:59 7B626983000163
BANCO VR

PIX - RECEBIDO 29/11 08:59 78626983000163
BANCO VR

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/1110:43
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/11 10:43
FABWJO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/U 12:19
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/U 12:19
FABIANO DÊ UMA SOUSA

BB RF SIMPLES ÁGIL

BB RF SIMPLES ÁGIL

BANCO DO BRASIL687 1.1.1.02.00129/11/2023
9.26

CUENTES DIVERSOS687 1.1.2.01.00129/11/2023

2.900,00
BANCO DO BRASIL688 1.1.1.02.00129/11/2023

2.900,00
CLIENTES DIVERSOS688 1.1.2.01.00129/11/2023

446,76
BANCO 00 BRASIL689 1.1.1.02.00129/11/2023

446,76
CLIENTES DIVERSOS689 1.1.2.01.00129/11/2023

80,00
DMDENDOS A PAGAR691 2.1.7D1.00229/11/2023

80,00
BANCO 00 BRASIL691 1.1.1.02.00129/11/2023

600,00
DMDENDOS A PAGAR692 2.1.7.01.00229/11/2023

600,00
BANCO DO BRASIL692 1.1.1.02.00129/i: 3

113,86
BANCO DO BRASIL

APUCAÇÀO BANCO DO BRASIL
693 1.1.1.02.001

693 1.1.1.03.001

29/11/2023

29/11/2023

113,86

4.149,88TOTAL DO DIA 4.149,88

SIMPLES NAaONALDO MÊS

SIMPLES NACIONAL DO MÊS

SIMPLES NACIONAL DO MÊS

SIMPLES NACIONAL DO MÊS

REF A SIMPLES NAUONAL

REF A SIMPLES NACIONAL

1.970,10
(-) SIMPLES NAGONAL

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER

(-) SIMPLES NAaONAL
SIMPLES NAGONAL A RECOLHER

1156 4.1.2.03.008

US6 2.1.4,01.015

1157 4.1.2.03.008

1157 2.1.4.01.015

1158 4.1.2.03.008

1158 2.1.4.01.015

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

30/11/2023

1.970,10

315,47

315,47

1J02,7S

1.302,75

3.588,323.588,32TOTAL DO OlA

208.749,56TOTAL DO MÊS 208.749,56

63.909,69VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA
CLIENTES DIVERSOS

VENDA DE MERCADORIAS

500 1.1.2.01.001

SOO 4.1.1.01.003

01/12/2023

01/12/2023

63.909,69

63.909,6963.909,69TOTAL DO DIA

740,40COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERaO DE PESCADOS
LTDA

494 1.1.5.01.001

494 2.1.3.01.011

04/12/2023

04/12/2023

740,40

740,40740,40
TRANSPORTE
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CANTANHEDE/MA

PROC.030200J/2025

Os ÓU^.rj-DIÃRIO FLS,

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData
740,40740,40

110,00
TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/12 12:52
FABIANODE UMA SOUSA

TRANSFERÊNOA ENVIADA 04/12 12:52
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/12 13:17
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/12 13:17
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/12 16:S6
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/12 16:56
FABIANO DE UMA SOUSA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
O5664)0-PINHEIRO-PINHEIRO,MA

DIVIDENDOS A PAGAR694 2.1.7.01.00204/12/2023

110,00
BANCO DO BRASIL694 1.1.1.02.00104/12/2023

234,00DIVIDENDOS A PAGAR69S 2.1.7.01.00204/12/2023

234,00
BANCO OO BRASIL695 1.1.1.02.00104/12/2023

30,00DIVIDENDOS A PAGAR696 2.1.7.01.00204/12/2023

30,00
BANCO OO BRASIL696 1.1.1.02.00104/12/2023

6.024,00BANCO DO BRASIL697 1.1.1.02.00104/12/2023

6.024,00DEPÓSITO EM DINHEIRO
OS66-00-PINHEIRO-P1NHE1RO,MA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 04/12 13:28
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 04/12 13:28
FABIANO DE UMA SOUSA

PIX ● RECEBIDO 04/12 07:05 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 04/12 07:05 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 04/12 07:14 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 04/12 07:14 OOOQ1054125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 04/12 12:14
FABIANO DE UMA SOUSA

TTVkNSFERÊNCIA ENVIADA 04/12 12:14
FABIANO DE UMA SOUSA

CAIXA GERAL697 1,1.1.01.00104/12/2023

304,96
BANCO DO BRASIL698 1.1.1.02.00104/12/2023

304,96
EMPRESnMOS COM TERCEIROS698 2.2.1.01.00104/12/2023

6.301,44
BANCO DO BRASIL699 1.1.1.02.00104/12/>«3

6.301,44
CLIENTES DIVERSOS699 1.1.2.01.00104/12/2U23

2.781,17
BANCO DO BRASIL700 1.1.1,02.00104/12/2023

2.701,17
CLIENTES DIVERSOS700 1.1.2.01.00104/12/2023

6.770,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

701 3.2.2.04.00904/12/2023

6.770,00
701 1-1.1-02.00104/12/2023

23.295,97TOTAL DO DIA 23.295,97

1.311,84TRAN^ERÊNOA ENVIADA 05/12 09:38
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 05/12 09:38
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 05/12 14:24
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 05/12 14:24
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 05/12 20:03
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 05/12 20:03
FABIANO DE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR702 2.1.7.01,00205/12/2023

1.311,84
BANCO DO BRASIL702 1.1.1.02.00105/12/2023

4.494,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

703 3J.2.O4.0O905/12/2023
4,494,00

703 1.1.1.02.00105/12/2023

U51,50
DtVIOENDOS A P/IGAR704 2.1.7.01.00205/12/2023

1,351,50
BANCO DO BRASIL704 l.U.02.00105/12/2023

7.157,347.157,34TOTAL DO DIA

65,04TEO-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TEO-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

PIX ● RECEBIDO 06/12 11:36 78626983000163
BANCO VR

PIX - RECEBIDO 06/12 11:36 7862698300Q163
BANCO VR

BANCO OO BRASIL70S 1.1.1.02.00106/12/2023

65,04
CLIENTES DIVERSOS705 1.1.2.01.00106/12/2023

74,15
BANCO DO BRASIL706 1.1.1.02.00106/12/2023

74,15
CLIENTES DIVERSOS706 1.1.2.01.00106/12/2023

28,72
BANCO DO BRASIL707 1.1.1.02.00106/12/2023

28,72
CLIENTES DIVERSOS707 1.1.2.01.00106/12/2023

167,91167,91TOTAL OO DIA

2.822,50TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 07/12 08:34
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 07/12 08:34
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 07/12 09:00
FABIANO DÊ LH4A SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 07/12 09:00
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 07/12 15:30
FABIANO OE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL708 1.1.1,02.00107/12/2023

2.822,50
EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS70B 2.2.1.01.00107/12/2023

300,00
DIVIDENDOS A PAGAR709 2.1.7.01.00207/12/2023

300,00
BANCO DO BRASIL709 1.1,1.02.00107/12/2023

160,00
DIVIDENDOS A PAGAR710 2.1.7.01.00207/12/2023

3.122,503.282,50TRANSPORTE

Sistema BcencíadO para FULLCONTABIL LTDA
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Fi-s.
DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData
3.122,50

160,00

3.282,50-niANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 07/12 15:30
FABIANO DE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL710 1.1.1.02.00107/12/2023

3.282,503.282,50TOTAL 00 DIA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/12 08;39
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 08/12 08:39
FABIANO DE UMA SOUSA

560,00DIVIDENDOS A PAGAR711 2.1.7.01.00208/12/2023

560,00
BANCO DO BRASIL711 1.1.1.02.00108/12/2023

560,00TOTAL DO DIA 560,00

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.019,50MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERQO DE PESCADOS
LTDA

495 1.1.5.01.001

495 2.1.3.01.011

09/12/2023

09/12/2023
1.019,50

1.019,501.019,50TOTAL DO DIA

6.808,20PIX - RECEBIDO 10/12 12:04 42034013000121 F
L PESCADO

PDt ● RECEBIDO 10/12 12:04 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 11/12 07:40 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 11/12 07:40 42034013000121 F
L PESCADO

PD( - RECEBIDO 11/12 07:56 00001054125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO U/12 07:56 00001064125310
FABIANO DE

COMPRA COM CARTÃO 11/12 20:43 99MATEUS
SUPERMERCAD

COMPRA COM CARTÃO 11/12 20:43 99HATEUS
SUreRMERCAD

COMPRA COM CARTÃO 10/12 18:53 Al/TO
POSTO lEAO

COMPRA COM CARTÃO 10/12 18:53 AUTO
POSTO LEAO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 09/12 07:19
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 09/12 07:19
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 09/12 09:12
FABDWO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 09/12 09:12
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 09/12 16:18
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSERÊNOA ENVIADA 09/12 16:18
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFeiÊNOA ENVIADA 10/12 09:04
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/12 09:04
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCW ENVIADA 10/12 09:09
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/12 09:09
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10/12 12:08
FA8IANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIW3A 10/12 12:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/12 16:11
FABWJO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11/12 16:1!
FABIANO DE UMA SOUSA

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO BB ADMIN
CONSÓRaO SA

BB CONSÓRCIO - PRESTAÇÃO 6B AOMIN
CONSÓRCIO SA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0565-O0-P1NHEIRO-PINH£1RO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PINHE!RO,MA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 11/12 13:48
FABIANO OE UMA SOUSA

BANCO DO BRASIL712 1.1.1.02.DD111/12/2023

6.808,20
CLIENTES DIVERSOS712 1.1.2.01.00111/12/2023

2.666,94
BANCO DO BRASIL713 1.1.1.02.001U/12/P«3

2.666,94
CLIENTES DIVERSOS713 1.1.2.01.00111/12/2023

1.734,00
BANCO 00 BRASIL714 1.1.1.02.00111/12/2023

1.734,00
CUENTES DIVERSOS714 1.1.2.01.00111/12/2023

698,99M a N CXIMEROO DE PESCADOS715 2.1.3.01.011U/12/2023
LTDA

698,99
BANCO DO BRASIL71S 1.1.1.02.00Í11/12/2023

100,00
KBF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA716 2.1.3.01.00311/12/2023
F3

100,00
BANCO DO BRASIL716 1.1.1.02.00111/12/2023

3.477,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

717 3.2.2.04.009U/12/2023

3.477,00
717 1.1.1.02.00111/12/2023

1,769,50
DIVIDENDOS A PAGAR718 2.1.7.01.00211/12/2023

1,769,50
BANCO DO BRASIL718 1.1.1.02.00111/12/2023

30,00
DIVIDENDOS A PAGAR719 2.1.7.01.00211/12/2023

11/lP^J
30,00

BANCO DO BRASIL719 1.1.1,02.001

1.436,00
DIVIDENDOS A PAGAR720 2.1.7.01.00211/12/2023

1.436,00
BANCO 00 BRASIL720 1.1.1.02.00111/12/2023

195,00
DIVIDENDOS A PAGAR721 2.1.7.01.00211/12/2023

195,00
BANCO DO BRASIL721 1.1.1.02.00111/12/2023

6.808,20
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

722 3.2.2.04.00911/12/2023

6.808,20
722 1.1.1.02.00111/12/2023

3.249,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO BRASIL

723 3i2.04.009IV12/2023

3.249,00
723 1.1.1.02.00111/12/2023

365,04
BBCONSORaO724 1.2.4.06.001U/12/2023

365,04
BANCO 00 BRASIL724 1.1.1.02.001U/12/2023

5.53S,00
BANCO DO BRASIL725 1.1.1.02.0D111/12/2023

S.535,00
CAIXA GERAL725 l.l.l.Ol.OOlU/12/2023

1.000,00
BANCO DO BRASIL726 1.1.1.02.00111/12/2023

34.872,8735.872,87TRANSPORTE

Sistema bcerciado para FULLCONTABIL LTDA
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CAKTAHHEDE/MA

PROC,0302002/202

FLS. Rue,DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData
34.072,87

1.000,00

35.872,87TR/WSPORTE

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA U/12 13:'18
FA0IANO DE UMA SOUSA

PIX - RECEBIDO 09/12 07:18 4203A013000121 F
L PESCADO

PIX ● RECEBICXD 09/12 07:18 42034013000121 F
L PESCADO

EMPRESnMOS COM TERCEIROS726 2.2.1.01.00111/12/2023

4.000,00
BANCO 00 BRASIL727 1.1.1.02.001U/12/2023

4.000,00
CLIENTES DIVERSOS727 1.1.2.01.001U/12/2023

39.872,87TOTAL DO DIA 39.872,87

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/12 17;09
FA8IANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/12 17:09
FABIANO DE UMA SOUSA

PIX ● RECTBIDO 12/12 17;06 42034013000121 F
LPESCADO

PDÍ ● RECEBIDO 12/12 17:06 42034013000121 F
L PESCADO

PIX - RECEBIDO 12/12 17;C« 0000106412S310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 12/12 17:08 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/12 11:46
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 12/12 11:46
FABIANO DE UMA SOUSA

3.000,00SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCQROS

BANCO DO BRASIL

728 3.2.2.04.00912/12/2023

3,000,00
728 1.1.1.02.00112/12/2023

i.500,00
BANCO DO BRASIL729 1.1.1.02.00112/12/2023

i.soo,oo
CLIENTES DIVERSOS729 1.1.2.01.00112/12/2023

700,00
BANCO 00 BRASIL730 1.1.1.02.00112/12/2023

700,00
aiENTES DIVERSOS730 1.1,2.01.00112/12/2023

S.800,00
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TBICEIROS

BANCO DO BRASIL

731 32.2.04.009

5.800,00
731 1.1.1.02.00112/12/2023

11.000,00TOTAL DO DIA 11.000,00

415,50COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERaO DE PESCADOS
LTDA

BANCO DO BRASIL

496 1,1.5.01.001

496 2.1.3.01.011

13/12/2023

13/12/2023

415,50

183,22TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/12 15:23
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/12 15:23
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/12 17:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA f^IEBIDA 13/12 17:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TECFORÉDITO EM CONTA 341 0912
690346680001S6 SOOEXO PASS DO

TEO-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

PD( - RECEBIDO 13/12 09:54 78626983000163
BANCO VR

PIX ● RECEBIDO 13/12 09:54 78626983000163
BANCO VR

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/12 21:08
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13/12 21:08
FABIANO DE UMA SOUSA

732 1,1.1.02.00113/12/2023

183,22
EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS732 2.2.1.01.00113/12/2023

500,00
BANCO DO BRASIL733 1.1.1.02.00113/12/2023

500,00
EMPRESnMOS COM TERCEIROS733 2.2.1.01.00113/12/2023

8,80
BANCO DO BRASIL734 1.1.1D2.00113/12/2023

8,80
CUENTES DIVERSOS734 1.1.2.01.00113/12/2023

37,21
BANCO 00 BRASIL735 1.1.1.02.00113/12/2023

37,21
CLIENTES DIVERSOS735 1.1,2.01,00113/12/2023

150,00
DIVIDENDOS A PAGAR736 2.1.7.01.00213/12>a*23

150,00
BANCO DO BRASIL736 1.1.1.02.00113/12/2023

1.294,73TOTAL DO DIA 1.294,73

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 14/12 17:46
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 14/12 17:46
FABIANO DE UMA SOUSA

30,00
DIVIDENDOS A PAGAR737 2.1.7.01.00214/12/2023

30,00
BANCO DO BRASIL737 1.1,1.02.00114/12/2023

30,0030,00TOTAL DO DIA

500,00TRANSFEf^NOA ENVIADA 15/12 15:24
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 15/12 15:24
FABIANO DE UMA SOUSA

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS COBRANÇA
REFERENTE

TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS COBRANÇA
REFERENTE

DMDENDOS A PAGAR738 2.1.7.01.00215/12/2023

500,00
BANCO DO BRASIL738 1.1.1.02.001lS/12/2023

72,00
TAXAS DIVERSAS739 3.2.2.03.005lS/12/2023

72,00
BANCO DO BRASIL739 1.1.1.02.00115/12/2023

572,00572,00TOTAL DO DIA

1.520,15COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M 6c N COMERaO DÊ PESCADOS
LTDA

MERCADORIAS PARA REVENDA

M & N COMERaO DE PESCADOS
LTDA

497 l.l.S.01.001

497 2.1.3.01.011

18/12/2023

18/12/2023

1.520,15

94,50COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
498 1.1.5.01.001

498 2.1.3.01.011

18/12/2023

18/12/2023
94,50

1.614,651.614,65TRANSPORTE

Sistema Kcenciaúo rara FUU.CONTAB1L LTDA
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FLS.^J^f Rüfl.yDIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData

1.6H651.614,65

898,44

TRANSPORTE

TRANSfERÊNCIA ENVIADA 18/12 19:54
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 19:51
FABIANO DE UMA SOUSA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
OS66-00-PINHEIRO-PINHEiRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-0i}-PINHEIRO-PINHEmO,MA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 16/12 09:51 LILIA
CRISTINA N COSTA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 16/12 09:51 LILIA
CRISTINA N COSTA

PK - RECEBIDO 18/12 08:37 12031013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 18/12 08:37 42034013000121 F
LPESCADO

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 10:01
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 10:01
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVltóA 18/12 14:49
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 14:49
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 16:11
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 16:11
FABIANO DE UMA SOUSA

TRyWSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 16:39
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 18/12 16:39
FABIANO DE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR740 2.1.7.01.00218/12/2023

898,44
BANCO DO BRASIL740 1.1.1.02.00118/12/2023

4.255,00BANCO DO BRASIL741 1,1.1.02.00118/12/2023

4.255,00CAIXA GERAI741 1.1.1.01.00118/12/2023

44,00BANCO DO BRASIL742 1.1.1.02,00118/12/2023

44,00
EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS742 2.2.1.01.00118/12/2023

2.575,67BANCO DO BRASIL743 1.1.1.02.00118/12/2023

2.57S,67
CLIENTES DIVERSOS743 1.1.2.01.00118/12/2023

1.614.6SDIVIDENDOS A PAGAR744 2.1.7.01.00218/12/2023

1.614,65
BANCO DO BRASIL744 1.1.1.02.00118/12/2023

960,00
DIVIDENDOS A PAGAR745 2.1.7.01,00218/12/JM3

960,00
BANCO DO BRASIL745 i.U.02.00118/12/2023

1.000,00
DIVIDENDOS A PAGAR746 2.1.7.01.00218/12/2023

1.000,00
BANCO DO BRASIL746 U.1.02.00118/12/2023

60,00
DIVIDENDOS A PAGAR747 2.1.7.01.00218/12/2023

60,00
BANCO DO KIASIL747 1.1.1.02.00118/12/2023

13.022,4113.022,41TOTAL DO DIA

146,21COMPRA COM CARTÃO 19/12 13:28 TOP MDCKBF COM DE EQÜIP DE INFOR LTDA748 2.1.3.01.00319/12/2023
F3

146,21COMPRA COM CARTÃO 19/12 13:28 TOP MKBANCO DO BRASIL

DIVIDENDOS A PAGAR

748 1.1.1.02.001

749 2.1.7.01.002

19/12/2023

19/12/2023
2.000,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/12 09:07

FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 19/12 09:07
FABIANO DE UMA SOUSA

2.000,00
BAN03 DO BRASIL749 1.1.1.02.00119/12/2023

2.146,212.146,21TOTAL DO DIA

1.550,00DEPÓSITO EM DINHEIRO
0S66-0O-PINHÉIRO-P]NHElRO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHE[RO-PINHEIRO,MA

TÊD-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TED-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TEO-CRÉDCTO EM CONTA 341 0262
47B66934000174 TICKET SERVIÇO

TED-CRÊDITO EM CONTA 341 0262
47866934000174 TICKET SERVIÇO

PIX ● RECEBIDO 20/12 08:46 00001064125310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 20/12 08:46 00001064125310
FABIANO DE

PIX ● RECEBIDO 20/12 08:48 42034013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 20/12 08:48 42034013000121 F
LPESCADO

PIX-RECEBIDO QR CODE 20/12 11:37
00043172342387 ANTONIO lOS

PIX-RECEBIDO QR CODE 20/12 11:37
00043172342387 ANTONIO JOS

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/12 08:57
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 20/12 08:57
FABIANO DE UMA SOUSA

PAGAMENTO DE IMPOSTOS DAS - SIMPLES
NAQONAL

BANCO DO BRASIL750 1.1.1.02.00120/12/2023

1.550,00
CAIXA GERAL750 1.1.1.01.00120/12,«'3

95,72
BANCO DO BRASIL751 1.1.1.02,00120/12/2023

95,72
CLIENTES DIVERSOS7S1 1.1.2.01.00120/12/2023

56,97
BANCO DO BRASIL752 1.1,1,02.00120/12/2023

S6,97
CLIENTES DIVERSOS7S2 1.1.2.01.00120/12/2023

730,00
BANCO DO BRASIL753 l.U.02.00120/12/2023

730,00
CUEMTES DIVERSOS753 1.1.2.01.00120/12/2023

1.670,00
BANCO DO SiASIL7S4 1.1.1.02.00120/12/2023

1.670,00
CUENTES DIVERSOS7S4 1.1.2.01.00120/12/2023

17,46
BANCO 00 BRASIL755 1.1.1.02.00120/12/2023

17,46
CLIENTES DIVERSOS755 1.1.2.01.00120/12/2023

1.802,00
DIVIDENDOS A PAGAR756 2.1.7.01.00220/12/2023

1.802,00
BANCO DO BRASIL756 1.1.1.02.00120/12/2023

1.970,10SIMPLES NAQONAL A RECOLHER757 2.1.4.01.01S20/12/2023

5.922,157.892,25TRANSPORTE

Sistema Lceoiiado para FUaCONTABlL LTDA
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CANIANHEDE/MA

PROC.0302002/2025
FLS, ^ ^DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData
5.922,15

1.970,10

7.892,25TTIANSPORTE

PAG^ME^^●0 OE IMPOSTOS OAS - SIMPLES
NAaONAL

PASW4ENTO DE BOLETO M DA C NUNES

PAGAMEfn^O OE BOiETO M DA C NUNES

OUROCAP PM OUROCAP PM

BANCO DO BRASIL7S7 1.1.1.02.00120/12/2023

411,84M DA C NUNES ME

BANCO DO BRASIL

758 2.1.3.01.016

7S8 1.1.1.02.001

7S9 1.2.3.00

20/12/2023

20/12/2023

20/12/2023

411,84

50,00TÍTULO OE CAPTTALIZAÇAO OURO
CAP

50,00

8.354,09

OUROCAP PM OUROCAP PMBANCO DO BRASIL759 1.1.1.02.00120/12/2023
8.354,09TOTAL DO DIA

140,00TRANSFERÊNCIA ENVIADA 21/12 Q7;37
FABIANODE LIMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 21/12 07:37
FABIANO OE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR760 2.1.7.01.00221/12/2023

140,00
BANCO DO BRASIL760 1.1.1.02.00121/12/2023

140,00TOTAL DO DIA 140,00

PIX - RECEBIDO 23/12 13:29 42034013000121 F
LPESCADO

PIX - RÊdBlDO 23/12 13:29 42034013000121 F
LPESCADO

PIX - RECEBIDO 25/12 08:03 42034013000121 F
LPESOa»

PD( - RECEBIDO 25/12 08:03 42034013000121 F
L PESCADO

PD( - RECEBIDO 25/12 08:13 0000106412S310
FASIANO DE

PD( - RECEBIDO 25/12 08:13 00001064125310
FABIANO DE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/12 14:26
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/12 14:26
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/12 17:48
F/«IANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/12 17:48
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/12 17:58
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 23/12 17:58
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/12 09:17
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 25/12 09:17
FMIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/12 17:35
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/12 17:35
FABI/WO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/12 16:45 F OE L
SOUSA LTDA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 26/12 16:45 F DE L
SOUSA LTDA

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX BB SEG VIDA
EMPRESA FLEX

SEGURO VIDA EMPRESA FLEX BB SEG VIDA
EMPRESA FLEX

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-00-PINHEIRO-PINHÊ1RO,MA

DEPÓSITO EM DINHEIRO
0566-O0-PINHEIRO-P1NHEIRO,MA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/12 17:33 F DE L
SOUSA LTDA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 26/12 17:33 F DE L
SOUSA LTDA

5.000,00
BANCO DO BRASa761 1.1.1.02.00126/12/2023

5.000,00
CLIENTES DIVERSOS761 1.1.2.01.00126/12/2023

2304,07
BANCO DO BRASIL762 1.1.1.02.00126/12'

2.304,07
CUENTES DIVERSOS762 1.1.2.01.00126/12/2023

3.767,00
BANCO DO BRASIL763 1.1.1.02.00126/12/2023

3.767,00
aiENTES DIVERSOS763 1.1.2.01.00126/12/2023

2.S45,D0
DIVIDENDOS A PAGAR764 2.1.7.01.00226/12/2023

2.545,00
BANCO DO BRASIL764 1.1.1.02.00126/12/2023

690,00
DIVIDENDOS A PAGAR76S 2.1.7.01,00226/12/2023

690,00
BANCO DO BRASIL765 1.1.1.02.00126/12/2023

200,00
DIVIDENDOS A PAGAR766 2.1.7.01.00226/12/2023

200,00
BANCO DO BRASIL766 1.1.1.02,00126/12/2023

4J7l,3S
SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO 00 BRASIL

767 3.2.2.04.00926/12/2023

4.371,35
767 1.1.1.02.00126/12/2023

973,15
OMDENDOS A PAGAR768 2.1.7.01.00226/12/2023

973,15
BANCO DO BRASIL768 1.1.1.02.00126/1.' 3

8.500,00
EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS769 23.1.01.00126/12/2023

8.500,00
BANCO DO BRASIL769 1.1.1.02.00126/12/2023

98,66
SEGUROS770 3.2.2.04.00526/12/2023

98,66
BANCO DO BRASIL770 1.1.1.02.00126/12/2023

5300,00
BANCO DO BRASIL771 l.U.02.00126/12/2023

5.300,00
CAIXA GERAL771 l.U.01.00126/12/2023

3.000,00
BANCO DO BRASIL772 1.1.1.02.00126/12/2023

3.000,00
EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS772 2.2.1.01.00126/12/2D23

36.749,2336.749,23TOTAL DO DIA

231,65TED<RÉDrTO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

TEO-CRÉDITO EM CONTA 341 0912
69034668000156 SODEXO PASS DO

PIX - RECEBIDO 27/12 U:29 78626983000163
BANCO VR

PIX - RECEBIDO 27/12 11:29 78626983000163
BANCO VR

BANCO DO BRASIL773 1.1.1.02.00127/12/2023
231,65

CUENTES DIVERSOS773 1.1,2.01.00127/12/2023

261,51
BANCO DO BRASIL774 l.U.02.00127/12/2023

261.51
CLIENTES DIVERSOS774 1.1.2.01.00!27/12/2023

493.16493,16TRANSPORTE

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA
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FLS, ãél KÜB.-/DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificação DescriçãoData
493,16493,16

150,00
TRANSPORTE

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/12 15:42
FABIANOOE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/12 1S;42
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/12 15:46
FABIANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 27/12 15:46
FABIANO DE UMA SOUSA

DIVIDENDOS A PAGAR77S 2.1.7.01.00227/12/2023

150,00
BANCO DO BRASIL775 1.1.1.02.00127/12/2023

2.000,00DIVIDENDOS A PAGAR776 2.1.7.01.00227/12/2023

2,000,00
BANCO DO BRASIL776 1.1.1.02.00127/12/2023

2.643,16TOTAL DO DIA 2.643,16

PK - RECEBIDO 28/12 12:13 0000106412S310
FABIANO DE

PIX - RECEBIDO 28/12 12:13 00001064125310
FABIANO DÊ

■ntANSFERÊNClA ENVIADA 28/12 12:49
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28/12 12:49
FABIANO DE UMA SOUSA

PAGAMENTO DE IMPOSTOS DAS - SIMPLES
NAQONAL

PAGAMENTO DE IMPOSTOS DAS - SIMPLES
NAQONAL

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/12 20:30
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 28/12 20:30
FABIANO DE UMA SOUSA

PIX ● RECEBIDO 28/12 12:12 42034013000121 F
lPESCADO

PD( - RECEBIDO 28/12 12:12 42034013000121 F
L erSCADO

1.500,00BANCO DO BRASIL777 1.1.1.02.00128/12/2023

1,500,00
CUENTES DIVERSOS777 1.1.2.01.00128/12/2023

500,00DIVIDENDOS A PAGAR778 2.1.7.01.00228/12/2023

500,00
BANCO DO BRASIL778 1.1.1.02.00128/12/2023

315,47SIMPLES NAQONAL A RECOLNER779 2.1.4.01.01528/12/2023

315,47
BANCO DO BRASIL

28/12/**R 779 1.1.1.02.001

1.000,00
BWJCO DO BRASIL780 1.1.1.02.00128/12/2023

1,000,00
EMPRESHMOS COM TERCEIROS780 2.2.1.01.00128/12/2D23

2.500,00
BANCO DO BRASIL781 1.1.1.02.00128/12/2023

2.500,00
CLIENTES DIVERSOS781 1.1.2.01.00128/12/2023

5.815,475.815,47TOTAL DO DIA

1.381,40COMPRAS DÊ MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MERCADORIAS PARA REVe^OA

M & N COI4ERQO OE PESCADOS
LTDA

DIVIDENDOS A PAGAR

499 1.1.5.01.001

499 2.1.3.01.011

29/12/2023

29/12/2023

1.381,40

1381,40TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/12 09:39
F/aiANO DÊ UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/12 09:39
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/12 17:13
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/12 17:13
FABIANO OE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/12 22:03
FABIANO DE UMA SOUSA

TRANSFERÊNCIA ENVIADA 29/12 22:03
FABIANO DE UMA SOUSA

782 2.1.7.01.00229/12/2023

1.381,40
BANOD DO BRASIL782 1.1.1.02.00129/12/2023

60,00
DIVIDENDOS A PAGAR783 2.1.7.01.00229/12/2023

60,00
BANCO DO BRASIL783 1.1.1.02.00129/12/2023

50,00
DIVIDENDOS A PAGAR784 2.1.7JJ1.00229/12/2023

50,00
BANCO DO BRASIL784 1.1.1.02.00129/i2J*i3

2.872,602.872,80TOTAL DO DIA

1302,75REF A SIMPLES NAQONAL

REFA SIMPLES NACIONAL

SIMPLES NAQONAL A RECtXHER

BANCO DO BRASIL

47S 2.1.4.01.015

475 1.1.1.02.001

30/12/2023

30/12/2023

1.302,75

1.302,751302,75TOTAL DO DIA

VR. REF DISTRIBUIÇÃO DO PERIODO.

VR. REF DISTRIBUIÇÃO 00 PERÍODO.
ZERAMENTO

2ERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZBIAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

116.083,93
LUCROS ACUMULADOS

DMDENOOS A PAGAR

RESULTADO 00 EXERdQO

TAXAS DIVERSAS

R£SULT«0 DO EXERCÍCIO

ENERGIA ELÉTRICA

RESULTADO DO EXERCÍaO

SEGUROS

RESULTADO DO EXERdOO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

VENDA DE MERCADORIAS

RESULTADO DO EXERQCIO

RESULTADO DO EXERQQO

(-) SIMPLES NACIONAL

RESULTADO DO EXERdQO

1167 23.5.01.001

1167 2.1.7.01.002

1168 5.1.4X1.001

1168 3.2.2.03.005

1169 5.1.4.01.001

1169 3.2.2.04.001

1170 S.1.4.01.001

1170 3.2.2.04,005

1171 5.1.4.01.001

1171 3.2.2.04.009

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

116.083,93

624,00

624,00

1.185,88

1.185,68

966,60

986,60

203.597,43

203.597,43

345.280,17ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

1172 4.1.1.01.003

1172 5.L.4.01.C01

1173 5.1.4.01.001

1173 4.1.2.03.008

1174 5.1.4.01.001

21/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

345.280,17

3.588,32

3.588,32

27,06

671.346,33671.373,39TRANSPORTE

Sistema licenciatlo para FUU.CONTA61L LTDA
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CréditoDébitoHistóricoN.Lan. Classificasão DescriçSoData
671.346,33

27,06

671.373,39TRANSPORTE

ZERAMENTO

2ERAMEN70

ZERAHBJTO

TAXADOPIX

RESULTADO 00 EXERdOO

LUCROS ACUMULADOS

1174 3.2.2.0S.015

1175 S.l.4.01.001

1175 2.3.5.01.001

31/12/2023

31/12/2023

31/12/2023

135.270,88

135.270,88

806.644,27806.644,27TOTAL DO DIA

1.031.852,90TOTAL DO MES 1.031.852,90

MARCUS VINiaUS OE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

FABIANO DE UMA SOUSA

CPF; 010.641.253-10

Sistema licenciado para RJLLCONTABIL LTDA
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CANIANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

Rue,^

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
DescriçãoCódigo Classificação

530.111,590

460.720,510

99.329,370

24.995,000

24.995,000

ATTVO

ATIVO aRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

1 1

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 1.1.1.01.001

74.254,480

74.254,480
BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

7 1.1.1.02

8 1.1.1.02.001

79,890

79,890
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

AJ>UCAÇÃO BANCO DO BRASIL
10 1.1.1.03

II 1.1.1.03.001

67.054,580

67.054,580

67.054.S8D

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

aiENTES DIVERSOS

12 1.1.2

13 1.1.2.01

504 1.1.2.01.001

294.336,560

294.336,560

294.336,560

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

53 1.1.5

54 1.1.5.01

■ 55 1.1.5.01.001

69.391,080

5.500,000

5.500,000

ATIVO NÃO-CIRCUIANTE

INVESHMENTOS

TÍTULO OE CAPITALIZAÇAO OURO CAP

501 1.2

88 1.2.3

562 1.2.3.00

63.891,080

63.891,080

63.B91.08D

IMOBILIZADO

IMOBIQZADO EM ANDAMENTO

BB CONSÕROO

111 1.2.4

124 1.2.4.06

542 1.2.4.06.001

530.111,59C

179.539,48C

150.000,OOC

150.000,000

150.000,OOC

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL

149 2

150 2.1

382 2.1.1

151 2.1.1.01

152 2.1.1.01.001

29.539,48C

29.539,48C

2.000,000

1.520,460

264,920

212,740

7.500,OOC

S.OOO,OOC

25,000

4.773,600

6.000.00C

193,090

2.049.67C

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

M FARIA CIA LTDA - EPP

KflF COM DE EQUIP DE INFOR LTDA F3
EEDA CRUZUNDOSO

METALMA SERVIÇOS LTDA

UDER AR CUt4ATIZACAO INOVACAO EIRELI

A RODRIGUES RIBEIRO

M & N COMERaO DE PESCADOS LTDA

AU. I4AQUE LTDA

DISTRIBUIDORA OE EMBALAGENS MACROPAOC LTDA
M DA C NUNES ME

164 2.1.3

165 2.1.3.01

506 2.1.3.01.001

525 2.1.3.01.002

526 2.1.3.01.003

527 2,1.3.01.004

528 2.1.3.01.005

530 2.1.3.01.007

531 2.13.01.008

534 2.1.3.01.011

S35 2.1.3.01.012

538 2.1.3.01.01S

539 2.1.3.01.016

1,069,BBC

l.Q69,88C

1.069,SBC

1.069,8SC

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

PASSIVO EXIgIVEL a LONGO PRAZO
EMPRÉSTIMOS

ÉMPRESnMOS COM TERCEIROS

503 2.2

217 2.2,1

219 2,2.1.01

564 2.2,1.01.001

349.502,23C

5.000,OOC

S.OOO.OOC

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRnO

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

FABIANO DE UMA SOUSA

CPF: 010.641.253-10

MARCUS VINICIUS OE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040,309.433-06



0038Folha:

Número livro:
F L PESCADOS, MARISCOS E FRüTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21

Empresa:

CN.PJ.1

Insc. Junta Comercial; 212.0113322-6 Data; 21/05/2021
Rua LUIS OOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
01/01/2023 3 31/12/2023

0002

Página 39 de 44
CANIANHEOE/MA

PROC.0302002/202

FLS,

Endereço:
Período;

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
DescriçãoCódigo Classificação

s.ooo,ooc
CAPITAL SOCIAL245 2.3.1.01.001

344,502,230

344.502,23C

344.S02,23C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

264 2.3.5

265 2.3.5.01

266 2,3.5.01.001

EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRAfX) EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATTVO E PASSIVO; R$RECONHECEMOS A .

530.111,59 (quinhentos e trinta mil cento e onze reais e cinquenta e nove centavos)

FABIANO OE UMA SOUSA

CPF: 010,641.253-10

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06



CANIANHEOE/HA

PROC.0302002/2025

FL S , ^ fíUB ,

Folha: 0039F l PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

42.034.013/0001-21

Empresa:

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial; 212.0113322-6 Data; 21/05/2021

Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
01/01/2023-31/12/2023

Página 40 de 44
10:46:04

Emi!

Hora:Endereçi:

Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

TotalSaldo
Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS
345.280.17345.280,17

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) SIMPLES NACIONAL
<3-588.321(3.588,32)

2ai.Wl.85
RECEITA UQUIDA

341.691.85
LUCRO BRUTO

(?fKi.420.971

DESPESAS OPERAaONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TAXAS DIVERSAS
(624,00)

(l.l$S,88)

(986,60)

(203.597.43)
(27,06)

ENERGIA ELETRlCA

SEGUfiQS

JS PRESTADOS POR TERCEIROSSEI (206.420.97)
TAXA DO PK

135.270.88

RESULTADO OPERACIONAL

135.270.8S

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

135.270,88

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

FABIANO DE UMA SOUSA

CPF: 010.641.253-10

MARCUS VINiaUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob O No. 012456/0
CPF; 040.309.433-06

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTOA



CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

FLS.^^f RUB.f-

Página:
Emissão:

0040
Empresa: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
Insaição: 42.034.013/0001-21
Endereço; Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
Período; 01/01/2023 - 31/12/2023
Insc. Junta Comercial: 212.0113322-6 Data: 21/05/2021

12/03/2024

Página 41 de 44Hor<

COEFICIENTES DE ANAUSES EM 31/12/2023

ResultadoValor
FórmulaCoeficiente

2,55460.720,51 + 0,00Ativo Otculante + Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante Passivo Não-Orculante

índice de Liquidez Geral
179.539,48 + 1.069,88

2,57460.720,51
Ativo Circulanteíndice de Liquidez Corrente

179.539,48
Passivo Orculante

2,94530.111,59

179.539,48 + 1.069,88
índice de Solvência Geral Ativo

Passivo Circulante ♦ Passivo NloCirculante

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF; 040.309.433-06

FAB1/‘^^E LIMA SOUSA

CPF: 010.641.253-10



CANTANNEOE/HA

PROC.0302002/2025

FLS, J ^
Página 42 de 44

Empresa; F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
C.N.PJ.: 42.034.013/0001-21

Insc. Junta Comercial: 212.0113322-6 Data: 21/05/2021
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Endereço: Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

R$ 99.329,37O valor contido nesta conta representa saldo em
bancos acrescimentos dos movimentos nocaixa e

ano calendário

2- Clientes

Duplicatas a receber de clientes pela prestação de
serviços.

3- Permanente - imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Fornecedores

Registrado pelo valor original, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Líquido

Registrado pelo vaior original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário

R$ 67.054,58

R$ 63.391,08

R$ 29.539,48

R$ 349.502,23

SÃO LUIS - MA, 12 de Março de 2024

Marcus Vinícius de Castro Soares
Contador

Fabiano de Uma Sousa

SÔCIO/Administrador

Reg- CRC-
MA012456/0-0

CPF; 040.309.433-06

CPF: 010.641.253-10



CANTANHEOE/MA
PROC.0302002/2025
FLS, Página 43 de 44

Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 43, e serviu para escrituração no
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA.período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa

Pinheiro. 31/12/2023

MARCUS VlNlCiUS DE CASTRO SOARES
CONTADOR

CRC/MA 12456

FABIANODELIMA SOUSA

Administrador, Sócio

CPF 010.641.253-10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 44 de 44

CANIANHEOE/MA

PROC.0302002/2025.

RlíB^FLS,

ASSINATURA ELETRÔNICA

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA consta assinadoCertificamos que o ato da empresa

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

CPF/CNPJ

FABIANO DE LIMA SOUSA01064125310

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES04030943306

AOTENTMCAÇAO EK 12/03/2024 11:58 SOB K* 20240322134.CERTIFICO A

PRCnOCOLO: 240322134 DE 11/03/2024. NIRE: 21201133226.
r L PESCADOS, MAMSCOS E FROTOS DO KAR DTDA

JUCEMA AHSELMO DIAS CARNEIBO 1/OPBS PILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO
SÁO LUÍS, 12/03/2024

●mprasafacil.ma.gov.bc



Folha: 0001
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21

Empresa:
C.N.PJ.:

Insc Junta Comercial: 212.0113322-6 Data; 21/05/2021

Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
01/01/2023 a 31/12/2023

Página 1 de 6
CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

Endereço:

Período;

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
DescriçãoCódigo Classificação

625.111,590

555.720,510

134.329,370

24.995,000

24.995,0(0

ATIVO

Anvo aRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

1 1

2 1.1

3 1.1.1

4 1.1.1.01

5 l.l.i.01.001

169.254,480

169254,480
BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASiL

7 1.1.1.02

B 1.1.1.02.001

79,890

79,89D
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA
APUCAÇÃO BANCO DO BRASIL

10 1,1.1.03

11 1.1.1.03.001

67.054,580

67.054,580

67.054,580

CUENTES

DUPUCATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

12 1.1,2

13 1.1.2.01

504 1.1.2.01.001

294.336,560

294.336,560

294.336,560

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MERCADORIAS PARA REVENDA

53 1.1.5

54 1,1.5.01

55 l.l.S.01.001

69.391,080

5.500,000

5.500,000

ATIVO NAO-CIRCULANTE

INVESTIMENTOS

TÍTULO DE CAPITAUZAÇAO OURO CAP

501 1.2

68 1.2.3

562 1,2.3,00

63.691,080

63.891,080

63.891,080

IMOBILIZADO

IHOBIUZADO EM ANDAMENTO

B8 CONSÓRaO

111 1.2.4

124 1.2.4.06

542 1.2.4.06.001

625.111,59C

179.539,48C

150.000,OOC

150.000,OOC

150.000,000

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSnMOS

EMPRÉSnMO BANCO BRASIL

149 2

150 2.1

382 2.1.1

ISl 2.1.1.01

152 2.1.1.01.001

29.539,46C

29.539,48c

2.000,OOC

1J20,46C

264,920

212,74C

7.500,OOC

S.OOO,OOC

25,OOC

4.773,600

6.000,OOC

193,09C

2.049,670

FORNECEDORES

FORNECEDORES

FORNECEDOR MODELO

M FARIA CIA LTDA - EPP

KBF COM DE ECJUIP DE INFOR LTDA F3
E EDA CRUZ ÜNDOSO

METALMA SERVIÇOS LTDA
UDERARCUMAT12ACAO INOVACAO EIRELC

A RODRIGUES RIBEIRO

MSN COMERQO DÊ PESCADOS LTDA

ALL MAQUE LTDA

DISTRIBUIDORA OE EMBALAGENS MACROPAOC LTDA
M DA C NUNES ME

164 2.1.3

165 2.1.3,01

S06 2.1.3.01.001

52S 2.1.3.01.002

526 2.1.3.01.003

S27 2.1.3.01.004

529 2.1.3.01.005

530 2.1.3.01.007

S31 2,1.3.01.008

534 2.1J.01.011

535 2.1.3.01.012

538 2.1.3.01.015

539 21.3.01.016

1.069,S8C

1.069,BBC

1.069,88C

1.069,88C

PASSIVO NÃO-aRCULANTE

PASSIVO EXIGÍVÉL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMOS COM TERCEIROS

503 2.2

217 2.2.1

219 2.2.1.01

564 2.2.1.01.001

444.502,23C

100.000,OOC

100.000,OOC

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

242 2.3

243 2.3.1

244 2.3.1.01

FABIANO OE LIMA SOUSA

CPF: 010.641,253-10

MARCUS VlNiaUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC ● MA sob o No. 0124S6/O
CPF: 040.309.433-06



0002Folha;
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR UTDA
42.034.013/0001-21

Empresa:
C.N.PJ.:

Insc. Junta Comercial: 212.0113322-6 Data; 21/05/2021
Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
01/01/2023 a 31/12/2023

Página 2 de 6CANrANH£0£/HA
PROC.0302002/2025
FLS, ^7.4

Endereço:

Período;

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual
DescriçãoCódigo Classificação

100.000,00c
CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$
625.111,59 (seiscentos e vinte e cinco mil cento e onze reais e cinquenta e nove centavos)

24S 2.3.1.01.001

344.502,23C

344.502,23C

344.S02.23C

264 2.3.5

265 X3.5.01

266 2.35.01.001

FABIANO DE LIMA SOUSA

CPF; 010.641.253-10

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob 0 No. 012456/0
CPF; 040.309.433-06



CAKÍANHEDE/MA
PROC.0302002/2025

RUB,^

0001Folha:
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
‘12.034.013/0001-21

Empresa:
C.N.PJ.;

Insc. Junta Comercial; 212.0113322-6 Data: 21/05/2021
Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
01/01/2023 ■ 31/12/2023

Página 3 de 6
15;08;10

Emi!
FLS,

Hora;
Endereço;
Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

TotalSaldo
Descrição

RECEITA BRUTA

VENDA OE MERCADORIAS
145.2BQ.17345.280,17

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) SIMPLES NACIONAL

f3.SS8.321(3.588,32)

341.691.S5

RECEITA LIQUIDA

341.691.85

LUCRO BRUTO

420.971

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

SEGUROS

SEt"^^ PRESTADOS POR 'reRCElROS
TAXA UOPIX

(624,00)

(1.185,88)

(986,60)

(203.597,43)

(27,06) (706.420.97)

139 770.88

RESULTADO OPERACIONAL

135.270.88

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

135.270.88

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

FA8IANO DE UMA SOUSA

CPF: 010.641.253-10

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF; 040,309.433-06

Sstenia licenciado para FULLCONTABIL LTDA



0001
CANIANHEDE/MA '’^9ina;

PROC.0302 00 2 / 2025^"’'®”°'

P73 rub.Y!

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21

Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000
01/01/2023-31/12/2023

Empresa:

Insaiçãoi
Endereço:

Período;

Insc. Junta Comercial; 212.0113322-6 Data: 21/05/2021

12/03/2024

Página 4 de 6Hor<

FLS,

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

ResultadoValor
FórmulaCoeficiente

3,08555.720,51 + 0,00
Ativo Ofculante Realiiàvel Longo Prazoíndice de Uguidez Geral

179.539,48 + 1,069,88
Passivo Circulante ♦ Passivo Náo-Orculante

3,10555.720,51
AOvo Orctilanteíndice de ÜQuidez Corrente

179.539,48
Passivo Grculante

3,46625.111,59
Ativoíndice de Solvência Geral

179.539,48 + 1.069,88
Passivo Circulante + Passivo Nâo-Orcularte

MARCUS VINiaUS DE CASTRO SOARES
Reg. no CRC - MA sob o No. 012456/0
CPF: 040.309.433-06

FABIArjfi^E LIMA SOUSA

CPF: 01u.o41.253-10



CANTANHEDE/MA
PROC.0302002/2025

FLS, Rue,/

Empresa: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
C.N.P.J.: 42.034.013/0001-21

Insc. Junta Comercial: 212.0113322-6 Data: 21/05/2021
Balanço encerrado em: 31/12/2023

Endereço: Rua LUIS DOMINGUES, 921-A, CENTRO, PINHEIRO/MA, CEP 65200-000

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

Página 5 de 6

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

R$ 99.329,37O valor contido nesta conta representa saldo em
bancos acrescimentos dos movimentos nocaixa e

ano calendário

2- Clientes

Duplicatas a receber de clientes pela prestação de
serviços.

3- Permanente - imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Fornecedores

Registrado pelo valor original, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Líquido

Registrado pelo valor original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário

R$ 67.054,58

R$ 63.391,08

R$ 29.539,48

R$ 349.502,23

SÃO LUIS ■ MA, 12 de Março de 2024

Marcus Virúcius de Castro Soares
Contador

Fabiano de Lima Sousa

SÓCIO /Administrador

Reg. CRC-
MA012456/0-0

CPF; 040.309.433-06

CPF: 010.641.253-10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

CANTAHHEDE/MA

PROC.0302002/2025
2-75

i

ty FLS,

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFIGAÇAO D0(S) ASSINATÍTEÍS)

NomeCPF/CNPJ

FABIANO DE LIMA SOUSA01064125310

MARCÜS VINICIUS DE CASTRO SOARES04030943306

MSISTRO EH 12/03/2024 20:28 SOB H" 20240330641.CERTIFICO O

PROTOCOLO: 240330641 OB 12/03/2024.
CÓDIGO DE VER3PICAÇÀ0: 12403534278. CNPJ DA SEDE: 42034013000121 .

HIRS- 21201133226. C«4 EFEITOS DO REGISTRO £H: 12/03/2024.
JUCEMA P L PESCADOS. MARISCOS S FRUTOS DO MAR LTDA

CARLOS AMDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÃRIO-CBRAL

asQirstaCscil .na .çov ,br

* v.Hd»de desce doeunenco, se inptesso. íics sujeito » cosçcoviçío de sue sülenclcidsde nos respectivos portsls.
inforciendo seus respectivos c6dioos ds verlficselo.

WWW.



CANTANHEOE/MA
PfiOC.0302002/2025

CZp/

about.blank18/03/2025,11:03

FLS,

CRCMA
CONSaX) REQONAL OECOm^ABUDADC

DOMARANKikO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL

CONTABILIDADE DO ESTADO DOO CONSELHO REGIONAL DE
MARANHAO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-sehabilitado para o exercícioda profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES
; MA-012456/0-1

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA, : CONTADOR

.309.433-
**

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 18/03/2025 as 11:01:26.
Válido até: 16/06/2025.

Código de Controle: 59957.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
aboutiblank



CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/2025

inn
T

DOMDQ

QOillllQD M M%T>M M ESUM 00 UAIUMIM
i>ihf5«jwt)m ttci

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregadoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro

CERTJUDONE-SJDPIN - 862025

Código de validação: 446D49A003

Número da guia: 25055501002064574.

CKRriDÂO DF. DISl KIlUilÇÃO DK l Al.K-NCIA 01.! CONCORDATA, RKCi rFRA(, ÀO JUDICIAL OU
EXTRAJUmClAl. F/OC INSOLVÍINCIA CIVTL

mc confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada que.USANDO da faculdade que

dando buscas nos sistemas THEMIS PG e PJe (Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca de Pinheiro/MA, referente as
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIAVARAS DE FALÊNCIA OU

CIVIL, constatei NÃO EXISTIR

MAR LTDA, inscrita no CNPJ n'

distribuição de AÇÕES tramitando contra F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO
42.034.013/0001-21, localizada à Rua Luís Domingues, 921-A, Centro, Pmheiro/MA.

existente nesta cidade e Comarca, O referido é verdade e dou fé. Dada e

Desembargador José Maria de Jesus Marques”, aos 07 dias
Certifico ainda, que o Cartório Distribuidor é o único

Secretaria de Distribuição, no Fórumpassada a presente certidão

do més de março de 2025. Eu, Camila A/evedo, Secretária Judicial de Distribuição, consultei, digitei e assino.

na

OBSERVAÇÕES:
l - 0 CNPJ/CPF consiaiiic nesta certidão foi infomtado pelo solicitóntc. Sua liiulondadc devera
2-As buscas foram realizadas com base nos sistcínas ThemisPG ePJc;
3 - E*w documento é válido por 60 (s««nu) diás. conforme artigo 198 do Código dc Normas da Corregedona Geral de Jusuça do Maranhio,
4 - Hsia cenidâo n3o contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça;
5 - lista certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor;
6 - E.stu certidão abrange as varas comuns da Comarca de Pinhcii o/MA.

conferida pelo interessado ou destinatário;scr

CAMILA PATRÍCIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro
Matrícula 188615

Documento assinado. PINHEIRO, 07/03/2025 17:48 (CAMILA PATRÍCIA FERREIRA ALVES DE AZEVEDO)

1
CERTJUDONE-SJDPIN - 862025 / Código; 446D49A003
Valide o documento em www.lima.ius.br/validadoc.pbp

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
SConsumoConsciente
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FLS, .J^3^ RUe,^
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDFl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1® e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/03/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
42.034.013/0001-21

a)^OsdadSsdf identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
b^A CGrtTdão^seráTrTTitidrde acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso d_e exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualizaçaojunlo
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualizaçao dos processos por carência de dados do Poder
drA^^São c,?el conimpla açKs ?fv°eis'eSões fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão f
orocessós criminais os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços,
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial. Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença nao transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (vmw.tjdft.jus.br), no 5^°/' Síilanca
Certidão Nada Consta. Validar Certidão - autenticar, informando-se o numero do selo digital de segurança
impresso.

^Emitida gratuitamente pela internet em: 18/03/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.TABQ.Q1ET.N3KA.7VB8.EBMC

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
★**

18/03/202511:07:17
Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Millon Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília ● DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Centro AdmirislralivQ Municipal - Avenida José Lopes de Sousa, Centro - <T, 30 - Morros - MA
CNPJ: 05.489-9:15/0001-05

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

sob as penas da Lei n.5 14.133/2021. para fins de comprovação de
F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, CNPJ nS

Atestamos nos exatos termos e

CAPACIDADE TÉCNICA, que a empresa . . ^ u - ^.A rcc
42 034 013/0001-21, sediada na Rua Luis Domingues, 921-A, Centro - Cidade de Pinheiro- MA, CEP.

_ 2603,001/2024. e Notas
65200- 000, forneceu peixes frescos ou congelados conforme o contrato n
fiscais em anexo a este ATESTANTE.

UNDQTDE~ “ ESPECIFICAÇÃO	
Peixe fresco ou congelado, adequados para o consumo humano do

tipo pescadinha e/ou similar de tamanho entre 20 (vinte) e 30 (trinta)
centímetros, acondicionadas embalagens (sacos) plásticas de 2 (dois) a

4 (quatro) quilos.	

ITEM

KG4500
01

forneceu entregando no endereço acima citado. Cumpre corretamente os compromissos
dar motivos a queixas e/ou

A mesma

assumidos (prazos, quantidades e qualidades) com este ATESTANTE, sem
reclamações e respeitando os prazos de entrega.

MORROS-MA

05 DE NOVEMBRO DE 2024

/ ;í
■i

O

unidpal de Administração «
Desenvolvimento Institucional

Carlos Alfredo Baceilar Araújo
CPF; 271.536.903-44

Portaria 27/2023

Cartoa MfoOo Qac^Uar Araui^j
Saentirio d« Atlmtnittra^o ●
pMiáivctrtunte tntOtudonBi

Pwtarta:N<27doa3
CW; 2T1.5n-90S-44

CentroA()m'nislrativoMunlcipal-Avenict5íitóriíi>5l3iSirúteSi»a<r,--Biiú'u- n .ou-f^oiros MA CNPJ.
05.489.935/0001-05. Pmal-AdminisIfBcauíflitnogQS.tTtn.aBV.BC
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ik'\ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÃO

«I I

■ '●

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aieslamos para Iodos os devidos fins de direito e sob a pena da Lei que a empresa F L PESCADOS,
MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, CNPJ n" 42.034.013/0001-21, com sede na Rua Luis
Domingucs, 921-A, Cenlro, CEP: 65.200-000, Pinhciro/MA, executou pontualmente, referente
fornecimento de peixe in natura conforme a Planilha abaixo referente ao Contrato n° 2731/2024, Proc.
Adm n" 12261/2024, no período de 27/03/2024 a 31/12/2024, entregando dentro do prazo. Cumprindo
corretamente os compromissos em relação a prazos, quantidades, qualidade, sem motivos a queixas
reclamações.

ao

ou

QUANTUNDDESCRIÇÃOITEM
1.750KG/PACOTEPeixe in natura tipo branquinha e/ou similar dc tamanho entre

20 (vinte) a 30 (trinta) centímetros, acondicioandos em
embalagens (sacos) plásticos dc 2 (dois) a 4 (quatro) quilos
Peixe in natura tipo tambaqui e/ou similar de tamanho entre 40
(quarenta) a 60 (sessenta) centímetros, acondicionados cm
embalagens (sacos) plásticos de 2 (dois) a 4 (quatro) quilos.

1

2.750KG/PACOTE
2

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmcntc com as obrigações assumidas, no tocante aos
produtos solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que
a desabone.

há fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial
' com suas obrigações, não havendo

Atestamos ainda que não

dentro dos padrões de qualidade e desempenho c que cumpri
reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços até a presente data

Por ser verdade, firmamos a presente.

Monção - MA, 17 de setembro de 2024.

>tra Nusarala
T-.fB27íCiG.aLu:nc’

^tadina OlWe
Secretária Municipal de FInançaa o Planejamento

-V

Portaria GP n" 01/2021
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l-STADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO DH PINHEIRO

CENTRO EDUCA MAIS DOM UNGARELLi
INEP 21046662

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitação da parte interessada, atesto nos exatos termos e sob as penas da Lei n°
8.666/93 para fins de comprovação de capacidade técnica, que a FL PESCADOS,
MARISCOS E FRTUTOS DO MAR LTDA (EMPÓRIO FL PESCADOS), inscrita no
CNPJ: 42.034.013/ÜÜÜ1-21, estabelecida na Rua Luís Domingues, n® 921*, Centro,
Pinheiro/MA, CEP: 65.200-000. fornece/forneceu de maneira satisfatória, e cumprindo
corretameme com os compromissos assumidos cm relação à quantidade, qualidade e dentro do
prazo de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da ordem do fornecimento, sendo fornecedor
de pescados a este atestante.

Declaro ainda que a empresa

I.T»*A (EMPÓRIO FL PESCADOS) cumpriu
sem

FL PESCADOS MARISCOS E FRTUTOS DO MAR
todos os prazos e condições propostoscom

jar motivos de queixas e reclamações.

IJNIDQllANTESPECIFICAÇÃO	

Peixe ifi milura tipo tambaqui, em média
de 500g a l,5kg, cor, cheiro e sabor
próprios, sem manchas esverdeadas e
parasitas, acondicionado em sacos
plásticos transparentes e atóxicos.

ITEM

kg320
1

Pinheiro/MA, 20 de outubro de 2023.

"r^aixa Esco ar Dom Üngarelli
01.876,113/0001-18

Dieeo Wv« Cífl,

http».';»***» ir» »J» I»

tíilLj
Centro l-.duca Mais Dora Ungarc!

AV- ’’ I Quadra 04, ii" 43, João Castdo. Pinheiro /M
Telefone (W) yK452.H-<77

l--mail ccindoniungare!lí@professor.ma.

tí

1ABLL10N.^T0 DOl^UlIOu
DE PITÇHEIKO

Ofiíiâí Titulír

,,José Cosia Aoreu
Wieiro Abreu

rf;

junmm

J^ij^ito-Maranhào-Brasil
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CANTANKOE/MA

PfiOC.03J32poZ/202
FLS.i?

N* 000.ül».003

E A£WAn:RA DO RFOJtRtKWDASA De RECIB1ME.STÜ

SÉRIE; 1 R[/B,●4<

DANFE
Doniincnio Auxiliar da NuU

Flstal EleUOiUca

0 - Enirada

I - Salda

N* 000.000.003

SÉRIE: 1

Página 1 lie I

concTVOi/bú FISCO

lllliililliillilllilillillllllllilllF L PESCADOS. MARISCOS E

FRUTOS DO MAR LTDA
1 CIlAVl |l|. ACriSI)

2123 IM2 4346 1300 »I21 3M0 1000 0000 0310 9002 0007

Consulta de aiucniicldade no portal nacional da
NF-c www.nrt.fazenda.gov.br/poftal ou no site
da Sefaz Aiiiorlzadora

R LUISDOMINGUES, 9ZI-A - - CENTRO, Pinliolro. MA . CEP:
65200000 - Fonr/Fax; 9888102508

PWMüCM O n A●.^OlM/At;Aí)

m230032ftS434H ● IVKV2023 14:42
SAIIAI^A t>A<44Íc,k'.

VENDA DE MERCADORIA
CKFj' CKlV« Pi; Al |Í*M T*IB(W Bv;A/)

42.034.013/0001-21127966927

nESnWATARIORFAtETCNTH
QAIADArAUS&AOCNfKrr

01.876.113/0001-18
‘KUF/XAZtOSUUAl

19/10/2023
C.AIXA ESCOLAR DOM UNGARELLI

DATA DC l.'aiUUVSAZDA

1
ar●AnvorasnirTii

L-atXKU

AV 21.43 -QDA 04
19/10/202365200-000JOAO CASTELO
nCAAIH >J<TRAD<5An>AIKM IUÇaU>LS IaDUMt*104.4 AX

MI.N1C»W

Pinheiro
14:12MA

FATURA

CAl O DO IMPOSTO

sr.iL . ALCClu Du rrvs
VALUR TUTAL DOS nCOUTOSVALUBDOKUSSIM$EI« CAlXUlODUKktS STSALDROOICUI

5.760.000.000.000.000.00
V AiOR rOTAL PA KOTAoc nAS prsKSAA Acrssokus VALCUtpOm

ns«r.ToVAU« DO SCOJtnVALOS pr>FRm
5.760.000,000,000.000,000.00

TRANSPORTADOmVOLUMES TRANSPORTADOS
FtACAOOVU:UIO L7«MlCÜAVTTI mmFOSCOVTA

\ü ● Scni Hrcic
RAZAoSüCLO.

I
IKSC RJ^r> AÜL ALIT

c^itnco

I
ptsoiJguDOPtSOBKtm)NlVRftA<AOMARCA

QUkS*noAbi

DADOS DO PROPUTCVSERVIÇO
AUO AliQ.
icMs mVUl.lCMS VL*mMU TOTAL PCVLR t»-n.PTDVNIDCST CFOfNCUffàlpescaiçAo oo minjnwrvKocomco

tVJOOO 5.760.00320.00000102 5102 KOommireixt TI1>01AMBAQUÍI

CALCULO DO ISSQN

I
VALOS DO I5SQVKAU 04 CALCUl O DO JS5QNVAlCfK 10 tAL PIE»P«$C«ÇAO MLTNICPtV.

DADOS ADICIONAIS
itm*N'Apa AO meo

LNPlXUlAÇt^ C nWFI.EASKTAKbS
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pinheiro Secretaria
Municipal de Saúde Coordenação de

Vigilância Sanitária
-^ANTANHEOE/;
PROC,0302002/2

3 fiÜBAlvará de Autorização Sanitária

ALV. N®. 018/2025
PROC. N“. 0850/2025

SANITÁRIA,de acordo com a legislação vigente,concede ALVARA DE

AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, para o exercício de 2025.
A VIGILÂNCIA

CNPJ/CPF:

42.034.013/0001-21

INSC. MUNIC./ESTADUAL;

300629-8

rAZAO SOCIAL:

F. L. PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

NOME DE FANTASIA;

EMPORIO F. L. PESCADOS

ATIVIDADE AUTORIZADA:

47.22-9-02 - PEIXARIA
ô

ENDEREÇO:

RUA LUIS DOMINGUES, N°.921 / A - CENTRO. PINHEIRO - MA
N®.:CONSELHO:

RESP. TÉCNICO;

0

Pinheiro, 14 de março de 2025

Dr.Joícc(i'üníoS,P.Sé
Seawírio (Jc SoSdi

/I

' José lardo Sardento P re Sá
Secretario Municipal de Sauae

Felipe Ferreira Mendes da Silva
Coordenadorda VigilânciaSanitária

ATENÇAO: , ,
1. O presente alvará deverá ser afíxo em local vIsívbI ao publico,
2. Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado qualquer

Irregularidade no esfaba/ec/mento;
3. Esto documento deverá ser renovado anualmente.

ü PINHEIRO
V

Digitalizado com CamScanner



CANTANHED£/MA

PROC.0302002/2025

FLS. RUB,-/
Data da consulta: 18/03/2025 11:46:31

Identificação do Contribuinte ● CNPJ Matriz

CNPJ: 42.034.013/0001-21

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

Situação Atua!

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 21/05/2021
Situação no SlMEt: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Volfâr I Gerar PDF
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PROC.030Z002/Z025
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maranhaoGoverno do Estado do Mar.inháo

Secretaria de Estado do Indústria o comércio - SfcINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

dos documentos arquwados nesla Jjma Comercial b sào vigemes naOala da sua e>pediç8o. —
Protocolo; MACZSOflIiMSei

Ceniiicamos que as IntorniaçSes aaaixo cor>siani

Home Empresarial; F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

NIRE;2!20! !33226

Naiunua Jurídica: Sixiedade EmprasArta Umiiada

Iniclo de Atividade

2t;T)S«021
Data de Ato Consiliulivo

21/05.2021
CNPJ

42.1134.0110001-21
HIRE (Sede)
2I201Í3322Õ

Endere«o Completo
Bua LUIS DOW.NGUÕS, N" 921 A, CENTRO ● Pinlteito-WA ● CEP 652fll>000

rnimmÊÊmmÊammKmmmmmmeL.
Prazo de OurscAe

lodotorminado
Pone

UE (MIeroomorosalCapital Social
RS lOO.DCO.OO (cemntlrcas)

^^eapHM Iraegrsitzada
IS100 OCO.OO (cem ml teas)

Dados do Sócio

Termino do mandato

Irxletemvnado
AdministradorEspécie da socio

Sacio
ParUcIpacão no capital
RS 100.000.00

CPF.CNPJ

010.641253 tO
Nome

FABIASO DE LIMA SCSJSA
S

Dados do AdmtnieUador

Término do mandato

Ineeloriranado
CPF

Nome

FABIANO DE LIMA SOüSA
010 641.253-10

SIluafAo
ATIVAÚltimo Arquivamento

SEM STATUS
Ala.evenlos

223 / 223 - BALANÇO
Numero

20240330641
Data

12-01 2024

Esta certdâo foi emmoâ automancamame em 2i 012026. és C7;43S3 inorSrw
Se vTçressa. ver-car sua euWntodada no httpaVft»wv..etTip™saIacllJi»90Vi)r, com o cú^ QMUCM85V.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário-Geral

1 de 1



CANIANHEOE/MA

PROC.0 302 0D2/Z025,
PLS, a2> Ô^M.^

nOtfEBNQ DO f.l——j

FÁCIL maranhAoGoverno do Estado do Marantião
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIL maranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CetiiScanios eve as irtormaçôes aCiucu constam üos oocurnemus ainjirados
nosla Junta Comoicial n sáo viacntos na flaia ca sua n«padição.

Protocolo; MAC2500195010
Certificamos que F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201133226

CNPJ 42.034.013/0001-21

CENTRO - Pinhelro/MA - CEP 65200-000Endereço Completo Rua LUIS DOMINGUES, N* 921-A, xx«x,

Arquivamenlos Posteriores

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

DataNúmeroAto

12/03/2024

07/02/2024

13/03/2023

21/05/2021

21/05/2021

20240330641

20240166744

20230299989

20210694823

21201133226

223

223

002

090

090

Esta certidão loi emitida automaticamente em 21/03/2025. às 07:45:03 (horário de Brasília),
autenlicidade no hltps://www.emprosalacll.ma.gov.br, com o código A3UGT7LÜ.Se impressa, verificar sua

MAC2500195010

CARLOS ANORÉ DE MORAES PEREIRA
Sscretáilo(a) Geral

Idel



CANÍANHEOE/MA
PROC.0302002/2025

EMPÓfif

FL?Pescados
O.M 98524*0520

PINHCIRO-MA

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANIIEDE - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2025

nECLARACÃO CONJUTA

F L PESCADOS, MARISCOS E FTIUTOS DO MAR LTDA, inscrita no CNPJ nA empresa A Empresa
42.034.013/0001-21, DECLARA; para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa:

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;1.

arl. 6.3. inciso I, da Lei Federal ii'^Declaro que atendo aos requisitos de babiiitaçào, conforme disposto no
I4.133.'2I.

2.

atendimento dos direitos trabalhistasApresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos lermos dc ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamcnte os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório,

Não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega
de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do MJZl
XXXllI. da Constituição Federal;

Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
inrísns Tll e IV Ho art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas era lei e em outras normas especificas.

3.

menor

4.

nos

5.

6.

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lein°Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre
I4.13.3.dc 2021.

os
7.

3° da Lei
Enquadrado como microempresa, cumpre os requisitos estabelecidos no

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

art.
8.

Comolcmeniar n“ 123. de 2006. estando apto a

seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ 1° ao 3” do ari. 4°, da Lcin.“ 14.133, de 2021.
ano-caíendário de realização da

Sendo micro empresa, DECLARA, expressamente, que no

licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, observando cslritamciite o limite na licitação.

9.

Pinheiro - MA, 21 de MARÇO de 2025.

Assinado dc forma digital

porFABlANODELIMA

SOUSA:010641253 sousa:oio6412S3io
Dados: 2025.03.21

08:02:38-03W

FABIANO DE LIMA

10

FL PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
CNPJ: 42.034.013/0001-21
FARÍANO DE LIMA SOUSA

PROPRIETARIO/TITULAR
RG;0173820220015 SESP/MA

CPF; 010.641.253-10

Rua Luís Domingues - N 921A - Centro ● Pinheiro - MA- CEP 65.200-000
CNPJ n. 42.034.013/0001 - 21 | Inscrição Estadual n. 127966927 [ Inscrição Municipal n. 300629-8

E-mail-flpescadosemariscos@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PREFÍITURD D{

JUNTADA DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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FLS,Certidões APF

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

NúVA CONSULTA .

42.034,013/0001-21CNPJ:

III

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDARa<rão Social:

EMPORIOFL PESCADOSNome Fantasia:

Tempo de

Geração

(segundos)

CertidãoÓrgão Emissor

O0.05Inidòneos - Licitantes InidòneosTCU

CNIA ● Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

por Ato de Improbidade Administrativa e
Ineiegibilidade

CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas

0 Sistema do CNJ
está indisponível

0.00
CNJ

Portal da

Transparência

Portal da

Transparência

0.11

O0.12CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

BAIXAK K
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FLS.
OOVtRHO 00

EMPRESA

FAOL
TVAMkMAMO »«●« *B»«S

r”"

a Acesso exclusivo dos óryàos
-●staduws 0 municipais

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 210694823

Data do Protocolo:

A 21/05/2021

Número de Registro:

!= 21201133226

Arquivamento:

1 21201133226

Empresa:

B F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

^i^ocumento(s):

Contrato

< Voltar



Desenvolvido por;Contato (98) 2106-8500 - Outros

contatos
ÚOVSRNO 00 _

CANÍANHÊDE/MA

PROC,0302002/2025 .

FLS,^P/		

MADAMU
iníWSwl

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II, N“199 - Centro, São
Lu(s - MA, 65010-450



CANTANHEDE/MA

PROC,0302002/2025

FLS,

GOVffiMO DO M
EMPRESA

FÁOL

Actsso exclusivo cios ófgòos

-'stacluoiSB municipaisâ

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo;

É 230299989

Data do Protocolo:

M 13/03/2023

Número de Registro:

21201133226

Arquivamento:

H 20230299989

Empresa:

H F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

Documento(s):

Q Contrato

< Voltar



Desenvolvido por;

CANTANHEDE/MA

PROC.030200 2 /2025,
FLS,

Contato (98) 2106-8500 - Outros

contatos
GOVERNO 00 _

MAD^yjU
●*l«LTOOei

ouvldoris@jucema.ma.gov.br

Endereço: Av. Pedro II. N°199 - Centro, São
Luís-MA, 65010-450
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FLS,

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 42.034,0-53/0001-21

Código de Controle: 7C71.44E0.9E72.26AF

Data da Emissão: 13/11/2024

Hora da Emissão: 16:39:08

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13/11/2024, com validade até 12/05/2025.

Nova consulta(/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)

%
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FLS,

r
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Dúvidas mais Frequentes [ Inicio | V -

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 42.034,013/0001-21
Razão social; F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR

Número do CRFData de

Emissào/Leitura

09/03/2025

18/02/2025

25/01/2025

0>í|1/2025

1o, 12/2024

24/11/2024

05/11/2024

17/10/2024

28/09/2024

09/09/2024

21/08/2024

02/08/2024

14/07/2024

25/06/2024

06/06/2024

18/05/2024

29/04/2024

Data de Validade

202503090224604625800909/03/2025 a 07/04/2025

18/02/2025 a 19/03/2025

25/01/2025 a 23/02/2025

01/01/2025 3 30/01/2025

13/12/2024 a 11/01/2025

24/11/2024 a 23/12/2024

05/11/2024 a 04/12/2024

17/10/2024a 15/11/2024

28/09/2024 a 27/10/2024

09/09/2024 a 08/10/2024

21/08/2024 a 19/09/2024

02/08/2024 a 31/08/2024

14/07/2024 a 12/08/2024

25/06/2024 a 24/07/2024

06/06/2024 a 05/07/2024

18/05/2024 a 16/06/2024

29/04/2024 a 28/05/2024

’ 10/04/2024 a 09/05/2024

22/03/2024 a 20/04/2024

03/03/2024 a 01/04/2024

13/02/2024 a 13/03/2024

25/01/2024 a 23/02/2024

06/01/2024 a 04/02/2024

18/12/2023 a 16/01/2024

29/11/2023 a 28/12/2023

10/11/2023 a 09/12/2023

22/10/2023 a 20/11/2023

03/10/2023 a 01/11/2023

14/09/2023 a 13/10/2023

26/08/2023 a 24/09/2023

07/08/2023 a 05/09/2023

19/07/2023 a 17/08/2023

30/06/2023 a 29/07/2023

11/06/2023 a 10/07/2023

2025021808516046258014

2025012521146046258003

2025010101166046258009

■2024121301556046258000__
'2024112401086046258047

2024110518566046258010

’ 20241017071^6046258081

2024092801076046258040

2024090907576046258060

2024082118526046258050

2024080218406046258090

2024071400526046258066

2024062518386046258027

2024060602416046258066

2024051800596046258068

2024042918372387624946

' 2024041018320738248501'*«4/2024

22/03/2024

03/03.'2024

13/02/2024

25/01/2024

06/01/2024

18/12/2023

29/11/2023

10/11/2023

22/10/2023

03/10/2023

14/09/2023

26/08/2023

07/08/2023

19/07/2023

30/06/2023

11/06/2023

23/05/2023’

2024032218364170511580

2024030300384085894580

2024021300512790497283

2024012518375439547534

2024010600583188974155

2023121804080235776200

2023112904291507706579

2023111018362062347628

2023102200464093686168

2023100318405568957986

2023091407570401089078

2023082600471127031707

2023080704280263104806

2023071905012128585415

2023063004512079860427

2023061100380232544180

202305230058341278323523/05/2023 a 21/06/2023

r> à /Acr/AAno



nuiimiu uu or\r
uaia ut; vaiiudui;

Emissão/Leitura

2023041500532743292024

2023032700440395683925

C.A/(LíNH£.0E7KA-

PROC_0^Z0_y/2on

15/04/2023 a 14/05/2023

27/03/2023 a 25/04/2023

15/04/2023

27/03/2023

Resultado da consulta em 26/03/2025 08:56:57

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA {MATRIZ ENome:

FILIAIS)

CNPJ: 42.034.013/0001-21

Certidão n°: 15673653/2025

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

18/03/2025, às 10:45:45

14/09/2025 - 180 {cento e oitenta) dias. contados da data

Certifica-se que F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA {MATRIZ E
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 42.034.013/0001-21, NAO CONSTA

Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da Consolidação

° 12.440/2011 e

FILIAIS),

como inadimplente no Banco

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis
Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

de responsabilidade dos

ns.

13.467/2017, e no

constantes desta Certidão sãoOs dados

Tribunais do Trabalho.
a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais,
à verificação de sua

do Trabalho na
certidão condiciona-se

do Tribunal Superior
A aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

portal

{http://www.tst.jus.br).

INFORMA(;ÃO IMPORTANTE
Do Banco

dadosTrabalhistas constam os

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive

Nacional de Devedores

no concernente aos

a honorários, a custas, a
j udiciais

recolhimentos

acordos

previdenciários,
recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Público do
emolumentos ou a

de execução

Trabalho, Comissão

disposição legal, contiver força executiva.

de acordos firmados perante o Ministério
de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por



Processo Eletrônico de Antes de Iníroçâo c Notificações do Débito
S.'cr.i.ir;s 'Jtí Inspeçno fio TmIííM-o C^NIANHEOE/MA

PROC.0302002/2025
FLS,

X
'● PordlíolH ! j-r.

f* naiuIpjtamffiOvklasMcluilyamefiWsi^íoDn.
f’ Manual cmnjl»»
'' 0á»i(»ssol»eoPTO«fM<i£leli4ivco V c .t paravei oconlaloSa UrkJa<i« ce Muilas » Ruuuisosila Eatads

CERTIDÃO NEGATIVA X

* 1.-^.

Foi eiKontrada na base de dados do Ministério do Trabalho e Emprego CERTIDÃO NEGATIVA com o código validador
informado (XUYLBRA8N). emitida em 03/18/2025 às 10;47 para o empregador. inscrieSo 42.034.013/0001-21. abrangendo
todos os seus estabelecimentos.

VALIDAR CE

Validar C«

Infomie OS dados da Certictào de Débitos Tralialhistas.

Cócigo da Certidão ●

XUYLBRAiJN

O Validar
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Dãbito

N® da Certidão: 060445/25

Data de Validade: 16/06/2025

Data de Emissão: 18/03/2025 10:49:52

Inscrição Estadual: 127966927

CPF/CNP3: 42034013000121

Razão Social: F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

'■ntij': l'

O
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Reiullado da Validaçio da CertidSo NegadvaDivIdaAtlva de Olvida Allva

CERTIDÃO VALIDAI

N> da CertldSo: 0245D6/25

Data de Validade: 16/06/2025

Data de EmissSo; 18/03/2025 10:50:40

Inscrição Estadual: 127966927

CPF/CNPJ: 42034013000121

Raaão Social: F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

O
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3OIELS,OOVI6NO 00 ^

EMPRESA

fAol
*s*o&

â
Aü>?sso Bxclusivo cios órgãos
estaduais 0 municipais

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 231580126

Data do Protocolo:

■ 26/03/2025

Número de Registro:

21201133226

Empresa:

H F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

Documento(s):

B Termo de Autenticação

< Voltar

Contato (98) 2106-8500 - Outros

contatos

Desenvolvido por:

COVCaNO DO

ouvicloria@Jucema.ma.gov.br
fMA»ALHA«rU tOCOb



Endereço; Av. Padro II, N“199 - Cenlro, SáoQ ANIANHEDE/MA
Luís - MA, 65010-450

PROC.0302002/2025

FLS, RUB^
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PROC,0302002/2025
FLS,OOYIQNO 00

MAIttItlt)
EMPRESA

FAOL
«>Ali»0 »A*4 TtMl

Acesso exclusivo dos órgàos

estaduAis e municipaisâ

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

i 240166744

Data do Protocolo:

■ 07/02/2024

Número de Registro:

i= 21201133226

Arquivamento:

1 20240166744

Empresa:

0 F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

Documentoís):

S Balanço

< Voltar



Desenvolvido por:Contato (98) 2106-8500 - Outros

contatos
GOVERNO 00 _

CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/20

FLS,

O
)a«»AiH*Neo t»Mi

ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Endereço; Av. Pedro I!, N°199 - Centro, São
Luís-MA, 65010-450



CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/2025

FLS, 5^5"GOVIRMO 00

a^PRKA
FÂOL

»*tA rO«<n

ía Acosso exclusivo üos órgáos
estadua-s a municipais

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo;

i 240322134

Data do Protocolo:

gj 26/03/2025

Número de Registro:

21201133226

Empresa:

H F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

Documento(s):

B Termo de Autenticação

< Voltar

Contato (98) 2106-8500 - Outros

contatos
Desenvolvido por:

GOVERNO DO

O ouvidoria@]ucema,ma.gov.br
.<»to iUiStlS■*tA*AS



Endereço; Av. Pedro li, N°199 - Centro. Sáo
Luís-MA, 65010-450 CANÍANHEOE/MA

PRQC.0302 00 2 /2025

FLS, ,30 S



CANTANHEDE/MA
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GOVeOMO 00

EMPRESA
FÁÜl.

FLS

ífi Acosso exclusivo üos órgãos
estaduais e muiricipais

Autenticidade de documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo;

i 240330641

Data do Protocolo:

ii 12/03/2024

Número de Registro:

21201133226

Arquivamento:

K 20240330641

Empresa;

H F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

Documento(s):

S Balanço

< Voltar



Contato (98) 2106-8500 - Outros q ^ T A N
PROC.0302002/2025

3C3 ROBt/^

GOVERNO 00 _

wpsm o
contatos

FLS,
ouvldona@jucema.ma.gov.Or

Endereço; Av. Pedro II, N°199 - Centro, São
Luís - MA, 65010-450
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X

—;;u:na lilicial

2&03/2025

09:10 % ●4âtt

Validação ● Digidoc

X
Este ctocufre(»to corresponde e este c6di90 de validação {CERTJUDONE-SJDPIN -962025: 446O49A000).

Dados do Documento Administrativo

Código ae Validação:

446D49A003

Númem do Documento'.

'.'aliOar DocumentoCERTJUDONE-SJDPtN - 862025

Visualuar Or.ginalj Baixaf Orginal

Assinaturas

Slatus do documentoDate d« assinaturaSigiiBtóriQ

CAMILA PAI mCIA l ERULIRA ALVES DE AZEVEDO
RECEBIDO07/03/2026 1/:48

r.ilfiiifl nara visualizar o aroulvo orioinal erferente_a este documento : CERTJUDONE-SJDPIN 662Q25

No'v-a cônsul:» i

Tnnunal íie Jusllça (to ManinMo-Portcf Judicii‘iodo EoleOo do Maranhão
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FLS, 3lO

Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO,

InkM AliviMd*Oêlâ 94 Ato CdAsUluUvoCNRJNIflC iUCt)

ms/20212VCV202142.03A013/O0CI-2121201133226

EriCereco Compicto

Ru«LUIS DOMINOUES, N« 02VA, CENTRO ● Ploholto/MA ● CEP 6S200-000

Ol3|0tO S«Cl«l

4722-8/03-P£(XífilA1099-8/04-F*BRICACA0 PEOEIOCOMUM4634-S/03-COM ERCIO ATACADISTAOEPBSCABOS E FRUTOS DO MAR4886-9/02-COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS4712-1/00-

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADOÍHAS EM OERALCOM PREDOMINAÍWIA DE PRODUTOS AlIMENTOOS ● MINIMEftCADOS, MERCEARIAS E ARH42ENS4729-6/98-C0MERCI0 VAREJISTA DEPROOUTOS

AUMENTICOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PROOUTOS AUMENTKIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERORMENTE

Pmod« Dur4ç4oPM
Ctpn4\ &>Cl6l

lnd«t«trren4doME {Micro«mpr*M}R$ lOO.COO.CO (c«m mil redJS}

C«pH«Mntcgts!ÍZ8do

R$ 100.000,00 (âam mkl reais)

Dedos de Sócio

Témitno dO mandetoAdmÊrvstTvdorSspõoie do eóctoPaflieipoçlo no capitolCPf/CNNNO«n«

IndolanninadOSSócioRS 100,000,00010.641.2$3-10FA6IANO OEIM A SO VS A

Dados de Administrador

Térn^no do mandatoCPFNorna

Indatarmlnada010,641.2 S3* 10FABIAND OE UMA SOUSA

Srtuaçio
ÚiUmo ArqoNamonie

ATIVA

Alo/eventosNwmoroData

Status
223/223'BALANÇO2024033064112/03/2024

SEM STATUS

£s1a eartidao fok amkUda aifiornalicamanta <m 21/03/2025,4s 0?;43:S3 {herério da Btaid/a).

Se impressa, verificar sua autenticidade no hctps.//'ivww,empres afacii.ma.gov.br, com o código OMUCMSSV,

CARIOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Socrelárío-Geral



CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/202

FLS.^/y RU8-j;7
Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO,

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201133226

CNPJ 42.034.013/0001-21

Endereço Completo Rua LUIS DOMINGUES, N° 921-A, xxxxx, CENTRO - Pinheiro/MA - CEP
65200-000

Arquivamentos Posteriores

Data DescriçãoNúmeroAto

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME

EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

CONTRATO

12/03/2024

07/02/2024

13/03/2023

20240330641

20240166744

20230299989

223

223

002

21/05/202120210694823090

21/05/2021

Esta-cert»dão-foi-emitida-automaticamentô-em-2-1/03/202S|-às-07:45^03-(^Pârio-de-8Fasil4ô).r-
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o

código A3UGT7LO.

21201133226090

MAC2S0019S010

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secreldriola) Geral



CANTANHEDE/MA

PROC,0302002/2025.

FLS, 2 RUB.y-
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025

PROCESSO LiClTATÓRIO 009/2025

4

ÜCITANCT*

Às 08:28:40 horas do dia 21 do Março do 2025 reunirarrvse no site www.llcitanetcom.br. o(a> Pfefloeiro(a) Ofidal e respectivos membros da Equipe de Apoio,
abaixo relacionados, com a f nalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico gue tem como objeto: Registro de Preços visando a
Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura do água doce, para distribuição gratuita às familias carentes do Município de Cantanhedo/MA.

0(3) Pregoelro(a) conduziu a sessão do PREGÀO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n» 14.133/21; na Lei Corrif^ementar n' 123/06; e
pelas disposições Hxadas no edital o anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes lelativamento aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s> fomecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJ
rnSCOdor

Miewmpr»M |42.034,013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTOA

Mkro^rripfttl |36.S46.340/0001-85PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA

M<roiT.pr«f I18.212.564/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

MkroflmpryM I43.294.994/0001-09
J B S AMARAL

MIcroemprgM |10.389.681/0001-85
CS E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

MIcrotmptw j11.494.673/0001-61
TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencía(m) ter o proponente examinado todos os
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo acerto: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÀO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

termos deste edital e seus anexos aceitando

istórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 1

Proposta
MotivoR$ SItuaçaoModeloMarcaCNPJID Fornecedor

R$ 16,50 I Clrffricada I —TAMBAQUI42034013000121 TiAMBAF L PESCADOS, MARISCOS

E FRUTOS DO MAR LTDA

10370

QUI

R$ 15,50 [ Cl4tt}fc»dakg36846340000185 inPANDELIK SUPPORTING E-

COMMERCE LTDA

64345

natura

R$ 16,00 I CiiMincrtã"! -KG18212584000124 IN74304 NATUBA

EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIALTDA

NATUR

A

R$ 35,00 I cliMiTiftâdã"\ —REGIONAL43294994000109 RÉGIO68582 JBSAMARAL

NAL

R$ 16,50 I CliMtTcada | -TAMBAQUI10389681000185 INCS E SILVA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

52973

NATUR

A
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PROC .0302 00 2 / 2025/
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Propostas Inicias do Item 1

Proposta

R$ Situação MotivoMarca ModeloCNPJID Fornecedor

R$ 22,00 I Cla««Hle«la~i -11494673000161 INNAT Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de

conservação in naiura, fresco e conservado,

acondicionados cm embalagens (sacos) plásticos,

resistentes e higiênicos, com peso aproximado de Ikg
cada.

57927 TDB DISTRIBUIDORA LTDA

URA

Lances do Itom 1

TipoValor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

21/03/2025 01:59:49 ClaSSificadOR$ 35.0043.294.994/0001-09JBSAMARAL

rornecedor Descloaaificodo21/03/2036 07:10:63H8 22.0011.401.673/0001 64TDO DISTRIBUIDORA LTDA

18/03/2025 12:00:50 ClassificadoR$ 16,50F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA 42.034.013/0001-21

21/03/2025 07:11:38R$ 16,50 Classificado10.389.681/0001-85E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

20/03/2025 15:17:54R$16,00 Classificado18.212.584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

19/03/2025 16:01:25R$15.50 Classificado36.846.340/0001-85PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA

21/03/2025 08:59:59R$ 15,00 Manual42.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS OO MAR LTDA

Fornecedor Deaclassificade21/03/3025 00:01:02R$ 14,0011.101.673/0001 61TDB DI6-TRIBUIDORA LTDA

21/03/2025 09:01:14R$ 14,90 Manual42.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

rornecoder Desoloeeificodo21/03/3026 00:01:31'4 A OfS

11.101.673/0001 61TDB DISTRIBUIDORA LTDA

21/03/2025 09:01:28 ManualR$ 14,8042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

rornccodor Dcoclocioifioode31/03/3026 00:01:13gff A A

11.101.073/0001 61TDB DISTRIBUIDORA LTDA

21/03/2025 09:01:57 ManualR$ 14,5042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

r ornocedor Dcscloasificodoai/03/2026 09:02:08RS 14,4611.404.670/0001 61JB DISTRIBUIDORA LTDA

21/03/2025 09:02:16 ManualR$ 14,4042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS OO MAR LTDA

rornecedor Dcacloeaifioodo31/03/2026 00:02:21H$ 13,0041.404.673/0001 64TDB DISTRIBUIDORA LT9A

21/03/2025 09:02:37 ManualR$ 13,8042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

rornecedor Dcecloesificode21/03/2026 00:04:44RS 13,7611.101673/0001 61TDB DISTRIBUIDORA LTDA

21/03/2025 09:04:26 ManualRS 13,7042.034.013/0001-21F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

rornecedor Dooolosolficodo21/00/2026 00:04:34RS 13,6611.404.673/0001 84TDO OICTRIBUIDORA LTDA

21/03/2025 09:04:44 ManualR$ 13,6042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

21/03/2025 09:07:41 ManualR$ 13,5918.212.584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

21/03/2025 09:07:50 ManualR$ 13,5042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

21/03/2025 09:09:22 IntermediárioR$ 13,4536.846.340/0001-85PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA
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CANTANNEDE/HÀ

PROC.0302002/202Í

FLS, jyVLances do Hem 1

TipoValor Lance R$ DatalHoraCNPJFornecedor

31/03/2028 QO MtM rornecodor De30lasoificocte11,1Qi1ig73/OQ01 61 at.tai/ioTPB DISTRIBIullPOBAiLTOA

21/03/2025 09:08:48F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA 42.034.013/0001-21 R$13,30 Manual

21/03/2036 00.10:19 rornecodor DcsoiosBifiooete11.401.673/0001 61 H$ 13,30ffi{M3l6JniBUIDOaA LTDA

21/03/2025 09:10:32F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA 42.034.013/0001-21 R$13,15 Manual

31/03/3036 0Q:18-0a rornecodor Descloaaificodo11.1Q1.67a/000rO4- R$ 13,00TDQ PISTRieUlDORALTDA

21/03/2025 09:12:13F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA 42.034.013/0001-21 R$12,80 Manual

31/03/3036 00.13.10 rornecodor Descloeaificodo11.1Q1.67a/0OOt-O4- H$ 13,30TPB DISTRIBUIDORA LTDA

Mensagens do Item 1

««Mauário Dala/Hora Mensagem

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!21/03/2025

08:42:27

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos, Sr(s). Fomecedor(es), nSo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da lase competitiva o ITEM 1 serâ encerrado automalicamentel

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

21/03/2025

08:59:42

21/03/2025

09.09:50

A prorrogação aulomáüca do ITEM 1 está ancerrada.21/03/2025

09:14:27

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos.21/03/2025

09:14:50

O tempo de negociação está encerrado.21/03/2025

09:24:51

fornecedor TOB DISTRIBUIDORA LTDA do ITEM ● 1, foi ACEITA pelo valor de R$12,30.Aproposta do21/03/2025

09:29:53

fornecedor TDB DISTRIBUIDORA LTDA do ITEM -1, foi ACEITA pelo valor de R$12,30.Aproposta do21/03/2025

14:21:36

Fornecedor: TDB DISTRIBUIDORA LTDA, com lance no valor de R$ 12,30. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo. A
empresa não enviou a proposta flnalt

Sr(8). fomecedor(es) está aberto o prazo do 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçâo, se houver interesse em recorrer
esse 0 momento para se manifestar.

21/03/2025

14:21:36

25/03/2025

14:52:22

ausénda de manífosloçio de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadãnda do direito de recorrerDespacho: Pela
admlnlstrath/amenle. nos temos previsto no Instrvmento ed/(a//cto.

25/03/2025

15:02:25

Srs Meliantes, apôs a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor F L PESCADOS.
MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTOA-42.034,013/0001-21 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no
instrumento convocatório.

O fornecedor F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA -42.034.013/0001-21 venceu o ITEM -1 pelo valor de R$12,B0.

de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçâo, se houver Interesse em recorrer

26/03/2025

10:45:12

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo
esse o momento para se manifestar.

Despacho: Pele eusênc/a de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração. operou-se a decadência do direito de recorrer
adminislralfvamente. nos termos previsto no instrumento editallcio.

26/03/2025

10:46:43

26/03/2025

10:56:46

mesmo encerrará em 26/03/2025 11:10:00.
Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo para o cadastro reserva no Item 1, onde o26/03/2025

11:00:00

EMPREE^DIMENTOS E CONSULTORIA LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 1.O Fornecedor NATUBA26/03/2025

11:02:15
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CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

FLS. òd-S RUB.y-Mensagens do Item 1

MensagemUsuário Data/Hora

Sr(s). fomecedor(es) o orazo para o cadaslro resen/a no ITEM 1, está encenado.
0(s) fornBcedor(es) que compõe são;
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

26/03/2025

11:10:01

A disputa do ITEM 1 está encenada. Despacho: .26/03/2025

11:14:43

Classificação Final do Item 1

Melhor Oferta RSCNPJ
LicitantePosição

RS 12.8042.034.013/0001-21
F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTOA1»

RS 13.4536.846.340/0001-85PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA2»

R$ 13,5918.212.584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA3«

RS 16,5010.339.681/0001-85
CS E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA4»

R$ 35,0043.294.994/0001-09
J B S AMARAL

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Proposta
MotivoR$ SituaçãoModeloMarcaCNPJFornecedorID

R$ 16,50 I Clatiifcada | —TAMBAQUI42034013000121 TAMBA81704 FL PESCADOS, MARISCOS

E FRUTOS DO MAR LTDA QUI

RS 15,50 I clftMflcida i —
kg36846340000185 In33278 PANDELIK SUPPORTING E-

COMMERCE LTDA natura

R$ 16,00 I Cl4»»iricada I —KG18212584000124 IN34841 NATUBA

NATUREMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA A

R$ 35,00 I Cla»»ifeiaa~| -REGIONAL43294994000109 REGIO6230 J B S AMARAL
NAL

R$ 16,50 I Cl8siincadi~| -TAMBAQUI10389681000185 INATU‘3758 CS E SILVA COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA RA

R$ 22,00 I -Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de
consen/açáo in natura, fresco e conservado,

acondicionados em embalagens (sacos) plásticos,

resistentes e higiênicos, com peso aproximado de Ikg
cada.

11494673000161 INNAT39929 TDB DISTRIBUIDORA LTDA
URA

Lances do Item 2

TipoValor Lance RS Data/HoraCNPJFornecedor

21/03/2026 01:59:49 ClaSSÍfÍCadO43.294.994/0001-09 R$ 35,00JBSAMARAL

21/03/2006 07:4»63 romecodoi' Dcaclaooificodo11.101.C73/00Q1 61TDB DISTRIDUIDOnA LTDA

21/03/2025 07:11:38 QlaSSificadO10.389.681/0001-85 R$ 16,50CS E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

18/03/2025 12:00:50 ClaSSiflCadOR$ 16,50F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS OO MAR LTDA 42.034.013/0001-21

20/03/2025 15:17:54 ClaSSÍfÍCadONATUBA EMPREENDIMENTOS e CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24 R$16,00
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CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025 .

plÕ fiUB,FLS.Lances do Item 2

TipoValor Lance R$ Data/HoraCNPJFornecedor

19/03/2025 16:01:25 CISSSifiCadO36.646.340/0001-85 R$ 16,50PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA

21/03/2025 09:00:06 Manual42.034.013/0001-21 R$ 15,00F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

ai/o3/aog6 ooiOiiOF fornccodor DcaclQsaificQdo11 401.673/0001 64 Rt 14,00TDB DI8THIBUIDORALTPA

21/03/202509:01:21 MaHUal42.034.013/0001-21 R$14,90F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

01/03/3026 00:01:2411.101.G73/0001 61 W--Hi90TDB DISTHI8UIDORALTBA

21/03/2025 09:01:34 lyjanual42.034.013/0001-21 R$ 14,80F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

S4/03/3036 00.01:46 pomeccdor Dcsclaooificado11 101.673/0001-64- R$. 14.70TDB DI8TRIBUIDORALTDA

21/03/2025 09:02:03 ManUal42.034.013/0001-21 R$ 14,50F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

£1/03/3026 00:03:13 romecodor DcacloooifiCQdo11 101.070/0001 61 RM4t46TOP-Dl&TRIQUIDORALTDA

21/03/2025 09:02:30 ^^anualRS 14,4042.034.013/0001-21PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

fornecedor Dcsclossificodoat 18,0044.4Q4.673/00Q1 64-TDB DISTRIBUIDORALTPA

21/03/2025 09:02:43 ManualRS 13,8042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS 00 MAR LTDA

21/03/3036 00:04:1* Pomecodor DeactessificodoflS 13,7641.404.673/0001-04-TDB DISTRIDUIDOnALTDA

21/03/2025 09:04:32 ManualR$ 13.7042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

21/03/3036 0Qi04>3*Rt 13,664MQ4 073/0001 61TDB DISTBIBUIDORALTDA

21/03/2025 09:04:50 ManualRS 13,6042.034.013/0001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

21/03/2025 09:07:42 ManualRS 13.5918.212.584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

21/03/2025 09:07:55 ManualR$13,5042.034.013/0001-21F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

21/03/2025 09:09:26 IntermediárioR$13.4536.846.340/0001-85PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA

romecodor Deselassificodo31/03/3036 00:09:414 ●> trt

11.401.673/0001 61OB DI8TRI8UIDORALTOA

21/03/2025 09:10:46 Intermediário36.846.340/0001-85 RS 13,31PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA

21/03/2025 09:08:54 ManualRS 13.3042-034.013/0001-21F L PESC/UOOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

21/03/2025 09:09:32 ManualRS 13,29NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24

21/03/2025 09:10:03 ManualRS 13,25F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA 42.034.013/0001-21

rornoocdor Dcocloeeifioode4/03/3036 00i10-34RS 13.3011.101.G73/OOQ1 61ffiB DISTRIOUIPOR^^ LTDA

21/03/2025 09:10:39 ManualRS 13,15F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA 42.034.013/0001-21

21/03/2025 09:11:43 ManualRS 13.14NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA 18.212.584/0001-24

romecodor Deocloeairicado31/03/3036 00:1£:<?611.401.673/0001 64 Rt 18,00TPS OISTRieUlPORA LTDA

21/03/2025 09:12:18 ManualRS 12,80F L PESCADOS, MARISCOS É FRUTOS DO MAR LTDA 42.034.013/0001-21

rornoccdor Deocloasificodo31/03/3036 00113:34'W01 64 Rt 13.30TDB DISTRIBUIDORA LTDA
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CANIANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

FLS,
Mensagens do liam 2

MensagemUsuário Data/Hora

O ITEM 2 foi ordenado e dassifcado. Boa sortel21/03^025

08:42:27

O ITEM 2 estâ na fase competitiva e sua disputa durará 10 (der) minutos. Sr(s). Fornec©dor(es). nâo havendo novos lances nos últimos
02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 serâ encerrado automalicamantel

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

21/03/2025

08:59:42

21/03/2025

09:09:50

fornecedor 33278 solicitou 0 cancelamento de seu lance no valor de: R$13,31. Pelo motivo abaixo:Sr(a). Condutor(a) do processo, o
Lance Inserido Incorretamente.

21/03/2025

09:12:55

A prorrogação automática do ITEM 2 estâ encerrada.2WV2025

09:14:31

O ITEM 2 estâ em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.21/03/2025

09:14:50

O tempo de negociação estâ encerrado.21/03/2025

09:24:51

do fornecedor TDB DISTRIBUIDORA LTDA do ITEM ● 2, foi ACEITA pelo valor de R$12,30.A proposta21/03/2025

09:29:53

Fornecedor TDB DISTRIBUIDORA LTDA, com lance no valor de R$ 12.30, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: A
empresa não enviou a proposta finall

fornecedor TDB DISTRIBUIDORA LTDA dO ITEM -2, foi ACEITA pelo valor de R$12,30.

21/03/2025

14:21:36

A proposta do21/03/2025

14:21:36

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de Recurso/Reeonsideraçâo. se Houver Interesse em recorrer
esse o morrrento para se manileslar.

25rt)3/2025

14:52:22

ausência de maniíestaçSo de intenção de Recurso/Feconsidemção, operou-se a decadência do direito de recorrerDespacho: Pela

administralivamenie. nos lermos previsto no instrumento editalicío.
25/03/2025

15:02:25

o CONDUTOR DO PROCESSO rejeitou o pedido de cancelamento do lance do Fornecedor: 33278 no valor de R$ 13,31.25/03/2025

15;04:58

CONDUTOR DO PROCESSO rojoilou 0 pedido de cancelamento do lance do Fornecedor 33278 no valor de R$ 13,31.25/03/2025

15:05:09

O

DÓS a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bom, HABILITAR o fornecedor F L PESCADOS,
requisitos habilitalórios exigidos no

5rs. licitantes, a

MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTOA-42.034.013/0001-21 . tendo em vista, que cumpriu
26/03/2025

10:45:12
os

instrumento convocatório.

O fornecedor F L PESCADOS, MARISCOS É FRUTOS DO MAR LTDA-12,034.013/0001.21 venceu o ITEM -2 pelo valor de R$12,80.

Sr(s). fomecedor(es) estâ aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideraçào. se houver interesse em recorrer
esse 0 momento para se manileslar.

Despacho: Peta
administralivamenie. nos lermos previsto no instrumento edilaltcio.

Sr(s). fomecedor(es) estâ aborto o prazo para o cadastro reserva no Item 2, onde o

EMPREENDIMENTOS £ CONSULTORIA LTDA entrou para o cadastro reserva no Item 2.

26/03/2025

10:46:43

ausência de manileslação de intenção de Recurso/Reconsideração. operou-se a decadência do direito de recorrer26/03/2025

10:56:46

mesmo encerrará am 26/03/202511:10:00.
26/03/2025

11:00:00

O Fornecedor NATUBA26/03/2025

11:02:15

cadastro reserva no ITEM 2, estâ encerrado.Sr(s). fomecedor(es) o prazo para o

0(s) fornecedor(es) que compóe são:
NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

26/03/2025

11:10:01

Adlsputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho:26/03/2025

11:14:43

Pagina 6 de 9



CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

FLS,^y^
Classificação Final do Item 2

Melhor Oferta R$CNPJ
Posição Licitante

RS 12,8042-034,01310001-21F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA1»

RS 13,1418.212.584/0001-24NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA2°

R$13,3136.846.340/0001-85PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA3«

RS 16,5010.389.681/0001-85CS E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA4»

R$ 35,0043.294.994/0001-09
JBSAMARAL5'

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Bom dia senhores(as)21/03/2025

08:25:40

Iremos dar inicio ao processo licitaiórlo PE 009/2025, referente ao Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in
natura de água doce, para distribuição gratuita às famnias carentes do Município de Canianhede/MA

Peço a todos que tenham responsabilidades nos valores ofertados. A pratica de atos como nâo manter a proposta, ensejará ao licitante
multas e sanções na forma da lel. Reforço que o processo em pauta trata-se de Registro de Preços, os valores serào registrados com
validade minima de 12 (doze) meses.

Iremos Iniciar a fase de lances

21/03/2025

08:30:38

21/03/2025

08:31:55

21/03/2025

08:47:39

pedimos mais uma vez que tenham responsabilidades nos valores21/03/2025

08:48:06

Foi tnidada a fase competitiva do(s) item(s): 1,2 às 08;59:4221/03/2025

08:59:42

fornecedor TDB DISTRIBUIDORA LTDA encaminhe sua proposta final, sob pena deAbrirei o prazo do 02 (duas) horas para que o

desclassificação da mesma.

O prazo para envio da proposta Fnal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia
21/03/2025 09;58:00hs até O dia 21/03/2025 11:58:00hs para o(s) fomecedor(es):

21/03/2025

09:57:01

21/03/2025

09:57:12

TDB DISTRIBUIDORA LTDA.

O prazo para o fornecedor TDB DISTRIBUIDORA LTDA enviar a proposta final está encerrado.21/03/2025

11:58:02

Irei suspender a sessão para horário de almoço. Retomaremos às 14 horas.21/03/2025

11:58:29

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n“ 009/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Horário de almoço. A REABERTURA será no dia 21/03/2025 14:00 (horário do Brasília), para contnuaçâo do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(8). Fornecedor(es), o Processo n« 009/2025 loi REABERTO, para continuação do certame.
Sinlam-se todos desde jã NOTIFICADOS.

Boa tarde a todos

21/03/2025

11:58:46

21/03/2025

14:12:54

21/03/2025

14:21:12

fornecedor F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA encaminhe suaAbrirei o prazo de 02 (duas) horas para que o

proposta final, sob pena de desclassificação da mesma.

21/03/2025

14:23:02

rol de menus da Sala de Disputa, do dia
O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no
21/03/2025 14;24:00hs até o dia 21/03/2025 16;24;00hs para o(s) fornecedor(e$);

21/03/2025

14:23:30

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA.

O fornecedor F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA acabou de ENVIAR
adequada_canlanhade_Bssin3do_1742578601 .pdf no proposta final,

fornecedor F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA enviar a proposta final está encerrado.

21/03/2025

14:36:41

O prazo para o21/03/2025

16:24:01
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Usuárío Data/Kora Mensagem

Prezados, ireí suspender a sessão21/03/2025

16:35:35

bom final do semana a todos21/03/2025

16:35:43

Sr(8). Fornecodor(Bs), o Processo n' 009/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Análise da proposta e prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 24/03/2025 08:30 (horário de Brasília), para
continuação do certame.

21/03/2025

16:36:10

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(8). Fornecedoites), o Processo n' 009/2025 loi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde jâ NOTIFICADOS.

Boa tarde senhores, tivemos um problema com o prosseguimento da sessão.

24/03/2025

09:01:59

24/03/2025

14:26:19

Para que nâo haja prejudicados, iremos retomar com a sessão amanhã, âs 14:30, respeilando o prazo de 24 horas.24/03/2025

14:26:53

Sr(s), Fornecedor(es), o Processo n“ 009/2025 foi SUSPENSO.
Molivo; Prosseguimenlo da sessão. A REABERTURA será no dia 25/03/2025 14:30 (horário de Brasília), para continuação do certame.

24/03/2025

14:27:15

Siniam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n” 009/2025 foi REABERTO, para conünuaçâo do certame.
Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

25A)3/2025

14:50:40

Boa tarde senhores(as)25/03/2025

14:51:36

irei abrir o prazo de intenção de recurso sobre o julgamenlo das propostas de preços. Em seguida passaremos para fase de habilitação.25/03/2025

14:52:08

Abrirei o prazo para que a empresa encaminhe os documentos de habilitação25/03/2025

15:07:24

O prazo para envio dos documentos habilitalóilos e/ou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de
da Sala de Disputa, do dia 25/03/202515:08:00hs até o dia 25/03/202517:08:00hs para o(s) fornecedorjes):

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA.

25/03/2025

15:07:33 menus

o fornecedor F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA acabou de ENVIAR
doc$_de_habi)itacao_peixes_canlanhede_l7429271i5.pdf no habilitanel.

25/03/2025

15:25:15

fornecedor F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA enviar o8 documentos habilitatórios e/ouO prazo para o

complementares está encerrado.

25/03/2025

17:08:01

Prezados, irei suspender a sessão para análise dos documentos de habilitação25/03/2025

17:20:13

Sr(s). Fornecedoríes), o Processo n° 009/2025 foi SUSPENSO.
Motivo: Análise dos documentos de habilitação. A REABERTURA será no dia 26/03/2025 09:00 (horário de Brasília), para continuação do
certame.

25/03/2025

17:20:38

Sintam-se todos desrie já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n» 009/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sinlam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Estamos concluindo a análise dos documentos

26/03/2025

09:49:16

26/03/2025

10:13:32

Após análise aos documerMos de habilitação, verifcou que foi cumprindo as exigências da Habilitação Jurídica (contraio social e
alterações RG do proprietário), Habilitação Fiscai (apresentou todas as certidões fiscais a trabalhista denUo do prazo de vaidade),
Habilitação Econômica/Financeira (Apresentou a certidão negativa de falénca dentro da validade e apresentou os 02 uttimos balanços e
livros diários registrados), Habilitação Técnica (apresentou alvará da vigilância sanitária válido e apresentou atestados de capacidades

26/03/2025

10:45:04

tócnlca compatível).

Abrirei o prazo para intenção fle recurso sobre os documentos de habilitação26/03/2025

10:46:35

/yjrtrel o prazo para manifestação fle intenção de cadastro reserva26/03/2025

10:59:36
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Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 11:14:43 horas do dia 26 do Março de 2025 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoelro(a).

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar

Pregoelro(a) Oficial

/

/●

^Idio Rodrigues Xavier Neto
Equipe de Apoio

Equipe de Apoio

Autenticação: 943A3B82837CBA37964ED9CC9237B5EA
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R.Fl.A TÓRIO

A Senhora

Claudia Melo Coelho de Aguiar

Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhcde-MA

Nesta

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, em cumprimento aos
dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo referente ao Pregão
Eletrônico n° 009/2025, objetivando a Contratação mais vantajosa visando a Aquisição de Peixes in natura de agua
doce, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

■ i“ 14,133/21, Decreto Municipal n® 394/2023, Lei Complementar n®. 123/2006
foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido

De acordo com a Lei Federal n

e demais normas pertinentes,

objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão Eletrônico n® 009/2025
foi do tipo menor preço por item, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita no CNPJ n® 42.034.013/0001-2! estabelecida na
Rua Luís Domingues, N® 921-A, CEP: 65,200-000, Pinheiro- MA, com valor total de RS 256.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais);

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação e possível homologação de V.Exa., o presente
relatório.

Cantanhede - MA, em 27 de março de 2025.

Nayana RosaRodrigues dc Aguiar
Pregoeira Oficial

wwvi/.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2025

PROCESSO LiCITATÓRIO 009/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Secreiária Municipal de Assistência Social do(a) MUNICiPIO DE CANTANHEDE/MA comunica aos interessados e participantes do PREGAO
ELETRÔNICO 009/2025 referente â Rogisiro ae Preços uisando a Eventual e Futura Aquisição Os Peixes in natura de égua doce, para dislribuição gratuita ás tamillas
carentes do Município de CantanhedeMA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Ari. 71 da LeI n« 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor; F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA-42.034.013/0001-21

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. %

Total

Adjudicado

Unitário

Adjudicado
Econ. R$

ModeloQuanL Un MarcaItem

RS 4.2224,7943RS 66.080,00RS 17,02RS 51.200,0000RS 12.804,000,00 Kg TAMBAO TAMBAO1
%

UIUI

Descrição; Peixe tipo tambagui (e/ou similar), no estado de conservação Ir natura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens (sacos) plásticos,
resistentes e higiênicos, com poso aproximado de 1k§ cada.

RS 4.22RS 24,7943RS RS 17,02RS 12.6016.000,00 Kg TAMBAO TAMBAO2
%272.320,00204.800,0000UIUI

Descrição; Peixe tipo tambagui (e/ou similar), no estado de conservação In natura. fresco e conservado, acondicionados em embalagens (sacos) plásticos,
resistentes e higiênicos, com peso aproximado de Ikg cada.

RSSubtotal 24,7943

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: % 84.400,00

RSRS

340.400,00256.000,00

^ TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

84,400,0024,7943 %RS 340.400,00RS 256.000,00

N

hi 0,2?'.de Março de 2025Cantanhede -

Wp*E AGUIAR
'AsVnãncia Social

CLAUDI/iMEU

SecretáMWunk
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFCITURR OC

c»im*iax

Cantanhede/MA, 28 de março de 2025.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se os autos do Processo administrativo n° 0302002/2025, referente ao

Pregão Eletrônico N** 009/2025, do tipo menor Preço “Item”, tendo como objeto Registro de
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, para análise e
emissão de parecer jurídico conclusivo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

de Aguiar
I de Assistência Social

Claudia lUIblp
Secretária Muraicli

e

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

ASSESSORIA JURÍDICA
PREFEITURn DE

PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0302002/2025

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Análise do Pregão Eletrônico n° 009/2025

I - CARACTERIZAÇÃO

Retornamos autos para exameapós as etapas de publicação,aquisição de edi
tais e recebimento de documentação e propostas, com o posterior julgamento da
habilitação e das propostas do licitante.

E, para verificação formal do procedimento licitatório adotado, legalidade e
regularidadedesta segunda fase, antes da homologaçãoe finalização, a autoridade
competentesolicitouo parecerjurídico.

O Pregão Eletrônico n° 009/2025, é do tipo menor preço por item, com regime
de execução de empreitada por preço unitário (fornecimento parcelado), que obje
tiva registro de preços visando a eventuale futuraaquisição de peixes in natura de
água doce, para distribuição gratuita às famílias carentesdo Município de Canta-
nhede-MA.

De início, cabe a essa Assessoria Jurídica, única e exclusivamente, somente as

sessorar quanto a legalidade, sendo este parecer meramente opinativo, não lhe ca
bendo adentrarem aspectos relativosà conveniênciae oportunidade da prática dos
atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador
público competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente téc
nica, administrativa e/ou financeira.

II - ANÁLISE

A convocação das empresas foi efetuada nos termos do art. 21, Lei 14.133/21,
mediante publicação de aviso da licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Muni
cipal de Cantanhede-MA, no Diário Oficial do Município, todos com circulação em
09/03/2025 e 10/03/2025, respectivamente, ficando definida a data de 21/03/2025
para sessão de abertura do certame. Assim, o interstício de 10 (dez) dias úteis foi
observado, bem com a regularidade da publicação, dado o critério de julgamento do
certame.

No dia, hora e local previamente designados, foi aberta a sessão, participaram
do certame as empresas: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA; PAN-

www.cantanhede,ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA; NATUBA EMPREENDIMENTOS E CON

SULTORIA LTDA; J B S AMARAL; CS E SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; TDB
DISTRIBUIDORA LTDA.

As empresas devidamente registradas no ambiente virtual, comprovaram o

atendimento aos itens previstos no Edital. Em seguida, deu-se início a fase da apre
sentação da proposta inicial com a consequente classificação dos itens em disputa.
Classificando-se os itens, iniciou-se a fase de lances e mensagens.

Após a disputa, a comissão de licitação julgou habilitada e vencedora a empresa
participante F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA no valor total de
R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais), atendendo a todas as exigên
cias do edital do certame.

A autoridade competente adjudicou o objeto do certame à empresa vencedora
no valor total de 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais), com uma eco

nomia de R$ 84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos reais) em relação ao

valor orçado.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a ma
téria, opina-se favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos do
Relatório de Julgamento.

Cantanhede, 28 de Março de 2025.

RãTãeí SltVa Teixeira

Assessor Jurídico

OAB/MA n° 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 009/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretária Municipal de Assistência Social, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV
do Aft. 71 da Lei n" 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epigrale, cu|o objeto é: flsgisiro de Preços wsando a Eventual e Futura Aquisição de
Peixes in noturo de água doce. para disinbuição gratuda às famílias carentes do Município de Confanriede/MA

Fornecedor: F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA - 42.034.013/0001-21

EconomiaUnitário

Orçado Total Orçado Econ. %

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado RSModeloQuant. Un MarcaItem

RS 4.2224,79RS 68.080,00RS 51.200,00 RS 17,02RS 12,804.000,00 Kg TAMBAQ TAMBAQ1

UIUI

Descrição; Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in natura, fresco e conservado, acondicionados em embalagens (sacos) plásticos,
resistentes e higiênicos, com peso aproximado de Ikg cada.

RS 4,22RS 24.79RS 17,02RS 204.800,00RS 12,8016.000,00 Kg TAMBAQ TAMBAQ2

272,320,00UI UI

Descrição: Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no estado de conservação in natura. fresco e conservado, acondicionados em embalagens (sacos) plásticos,
resistentes e higiênicos, com peso aproximado de lkg cada.

RSSublolal Orçado: RS

340,400,00

24,7943Subtotal Adjudicado RS 256.000,00
64.400,00%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

84.400,0024,7943 %RS 340.400.00RS 256.000,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
[arço de 2025l, 3Cantanhedi

XjhiiylpUGJIAR
'dêAssisIência Social

CLAUDIA-M^
Secretária UutV
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● PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRErtlTURR Dt

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico n° 009/2025. OBJETO: Registro de Preços
visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita
às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora desta licitaçao
a empresa: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita no CNPJ n°
42.034.013/0001-21, estabelecida na Rua Luís Domingues, 921-A, CEP: 65.200-000, Pinheiro-
MA com valor total de R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); Comunica assim

’ interesse público e Administrativo.

0

resultado fina! do Procedimento, levando em conta
Cantanhede - MA, 31 de março de 2025. Claudia Melo Coelho de Aguiar, Secretána e Ordenadora
de despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cantanhede.

o

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465"000
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO: PE 009/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2025

CANTANHEDE/MA

PROC . 0 30200 2 /2025/
PLS fiUB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico
n“ 009/2025. OBJETO: Registro de Preços visando a
Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de
água doce, para distribuição gratuita às famílias
carentes do Município de Cantanhede/MA, tendo
assim por vencedora desta licitação a empresa: F L
PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR
LTDA, inscrita no CNPJ n® 42.034.013/0001-21,
estabelecida na Rua Luís Domingues, N" 921-A,
CEP: 65.200-000, Pinheiro- MA, com valor total de R

$ 256,000,00 {duzentos e cinquenta mil reais);
Comunica assim o resultado final do Procedimento,

levando em conta o interesse público e
Administrativo. Cantanhede - MA, 31 de março de

2025. Claudia Melo Coelho de Aguiar, Secretária e
O^nadora de despesas da Secretaria Municipal de
Aooistêncía Social de Cantanhede.

- Data; 31/03/2025 - IP com n‘: 192.168.0.107Ronaldo Cruz - CPF: ●'●.912.133-'

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id-1 72l

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM



CANTANHEDE/MA

PROC.0302002/2025

FLS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
r<fFEIIU«A OE
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, CONVOCA a empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR
LTDA, inscrita no CNPJ n“ 42.034.013/0001-21, estabelecia na Rua Luis Domingucs, N°
921-A, CEP: 65.200-000, Pinheiro- MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, a ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
sob o n° 009/2025 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará nas

sanções previstas no Edita] do PE n'’ 009/2025 SRP, na Lei Federal n° 14.133/21 c demais

legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, cm 01 de abril dc 2025.

Claudia Mciqí

Secretária Mumeip;
Aguiar

le Assistência Social

Recebi em: /2025.

Assinado d« forma digital por
FAOtAKO OE UMAFABIANODE LIMA

<tni nfiai '7 1 n 5ousfcoio64i253ioiUUiA.U IU04I ZJá ILI

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20250261/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N** 009/2025
PROCESSO ADM. N° 0302002/2025

O Município dc Cantanhcdc/MA, através da Secretaria Municipal dc Assistência Social, sede
na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob o n"
06.156.160/0001-00, neste ato representada pelo Secretária e Ordenadora de Despesas, a
senhora Claudia Melo Coelho de Aguiar, portador do CPF n° 351.535.393-34, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n° 009/2025, processo administrativo n." 0302002/2025, RESOLVE registrar os
preços da empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita
no CNPJ n" 42.034.013/0001-21, estabelecida na Rua Luís Domingues, N° 921-A, CEP;

65.200-000, Pinheiro- MA, neste alo representada pelo senhor Fabiano de Lima Sousa, portador
do C.P.F. n° 010.641.253-10, atendendo as condições previstas no Editai de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n“ 14.133. de 1° de abril dc 2021, no Decreto
n.° 394/2023, de 29 dc dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição

de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município
de Cantanhede/MA, especificados nos itens do Termo dc Referência, anexo I do edital dc
Licitação n° 009/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2, PREÇOS, ESPFXIFICAÇOES E QUANTITATIVOS:

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) c as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: P L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR L I DA - 42.034.013/0001-21

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE MARCA VALOR TOTAL

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no
estado de conservação in natura, fresco
e conservado, acondicionados em

embalagens
resistentes e higiênicos, com peso
aproximado dc 1 kg cada.

1 4.000,00 Kg TAMBAQUI RS 12.80 RS 51.200,00
(sacos) plásticos,

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no

estado de conservação in natura, fresco
e conservado, acondicionados cm

embalagens

resistentes e higiênicos, com peso
apro.ximaJo dc Ikg cada.	

2 16.000.00 Kg TAMBAQUI RS 12,80 RS 204.800,00
(sacos) plásticos,

VALOR TOTAL RS 256.000,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
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3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social
3.2. Órgãos c entidades públicas participantes do registro de preços: Nenhum.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ala, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimenlo ou desconiinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4. l .3. consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gcrenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gcrenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou enlidade gcrenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gcrenciadora, o órgão ou enlidade não
panicipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada cm até noventa dias,

observado o prazo dc vigência da ata.
4.4. O prazo dc que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado cxccpcionalmcntc, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gcrenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a enlidade poderá aderir a item da ata dc registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade dc não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais nuo poderão exceder, por órgão ou enlidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
dc registro dc preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro dc preços para o gerenciador e os
paiiicipantcs, independentemente do número dc órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro dc preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ala de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data dc divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual c observará no momento da contratação c a cada exercício
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finaiicciro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
piurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1,2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14 133
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. obser\-ado
0 art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.4, Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os ser\'iços com preços iguais aos do adjudicatário.
observada a classificação da licitação; c
5.4,2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dc
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas

reserva

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência
do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses;
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços,
condições estabelecidos no edital; c

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro dc preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes c fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado

no prazo e nas

para

assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, dc 2021.
5.9.1. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que ajustifícativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 c subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo c nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br



CANTAHHEDE/MA

PROC .0 302 G02/2D25,
FLS.333 RUB.y-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
●>v
P K H O U' V ●

5.12. Na hipótese dc nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
tennos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado c sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá;
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação dc melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
dos serviços registrados, nas seguintes situações;
6.1.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pacmada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n"
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais ou a
superveniênciade disposiçõeslegais, com comprovadarepercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mereado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade dc diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, obser\'ado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha dc custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado cm relação às condições inicialmcntc pactuadas.
7.2.2. Na hipótese dc não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ala, sob pena de cancelamento da sua registro,
nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese dc cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observ'ado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabiveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese dc comprovação da majoração do preço dc mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, dc acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ala de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei rf 14.133.de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro dc preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou dc Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
reinanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem Justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do
Decreto n° 11.462, dc 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação dc sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro dc preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm
determinada ata dc registro dc preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas c justificadas;
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do
Decreto n° 11.462, dc 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumpriraento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

lü.I.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro dc
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente após terem
assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n®

IJ .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n® 11.462, dc 2023).

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais dc execução do objeto, tais como os prazos para entrega c
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, cneontram-sc definidos no Termo dc Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

Para finticza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes c encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Cantanhede/MA, 01 de abril de 2025.

Y íbíAssistência social
m Smome Aguiar
il I e^Âssislência Social

CPFnp51.635.393-34
Vgbrengiador

SECRETARIA MUNÍC]

ClaudiaM

Secretária Miirw

Assinado dc lorma digital por
FABIANO DE UMA

SOUSA;01064125310
Daflos: 2025.04.01 1555:41 <J'O0'

FABIANODE LIMA

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS 1)0 MAR L I DA

CNPJ n<’42.034.013/0001-2í

Fabiano de Lima Sousa

CPF n° 010.641.253-10

DETENTORA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br

. . .
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 20250261/2025 PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N° 009/2025. OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in
natura de água doce, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.
VALOR TOTAL REGISTIL\DO: R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mi! reais). PARTES:
Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato Representada pela Secretária e Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Claudia Melo Coelho de Aguiar,
brasileira, portadora do CPF n° 351.535.393-34, e a F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO
MAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.034.013/0001-21, estabelecida na Rua Luís Domingues, N° 921-A,

CEP: 65.200-000, Pinheiro- MA, neste ato representada pelo senhor Fabiano de Lima Sousa, portador do
C.P.F. n° 010.641.253-10. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 009/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 90 e Decreto Municipal n° 394/2023. PRAZO

DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data
de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2025. FORO: Fica eleito o Foro de

■““MUantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Claudia Melo Coelho de Aguiar - Órgão Gerenciador e o senhor
Fabiano de Lima Sousa - Detentora dos Preços Registrados.

SRP.

Fornecedor: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA - 42.034.013/0001-211

ITE VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃOQUANT. UNIDADE MARCA VALOR TOTAL
M

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no
estado de conservação in natura, fresco
e conservado, acondicionados em

embalagens (sacos) plásticos,
resistentes e higiênicos, com peso

aproximado de Ikg cada.

TAMBAQU
RS 12,80 RS 51,200.001 4,000,00 Kg

1

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar), no
estado de conservação in natura, fresco

e conservado, acondicionados em

embalagens
resistentes e higiênicos, com peso

aproximado de Ikg cada.	

TAMBAQU
RS 12,802 RS 204.800.0016.000.00 Kg

plásticos,(sacos) 1

VALOR TOTAL RS 256.000,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br
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Comunique-se ao Impugnante.

Publique-se o resultado desta impugnação, de forma a possibilitar amplo conhecimento dos interessados.

Canlanhede, 02 de abril de 2025. CANTANHEOE/MA

PROC.0302002/2025
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Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS: PE 009/2025

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20250261/2025 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 009/2025. OBJETO:
Reqistro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às
famílias carentes do Município de Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e
seis mil reais) PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato Representada pela Secretaria e
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Claudia ^3u>ar, brasileira,
portadora do CPF n“ 351.535.393-34, e a F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita no CNPJ n
42 034 013/0001-21, estabelecida na Rua Luís Domingues, N" 921-A, CEP: ®5.200-000, Rnheiro- MA, neste alo
representada pelo senhor Fabiano de Lima Sousa, portador do C.P.F. n° 010.641.253-10. LICITAÇAO: Pregão^Eletronico
cpp n" 009/2025 ■ SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 90 e Decreto Mun^ipal n 394/2023.

<20 DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de su
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2025. FORO: Fica ek.to o P®*-®
SIGNATÁRIOS: Claudia Melo Coelho de Aguiar - Órgão Gerenciador e o senhor Fabiano de Uma Sousa
Preços Registrados.

Fornecedor F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA - 42.034.013/0001-^
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALMARCADESCRIÇÃOUNIDADEITEM QUANT.

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar),
estado de conservação in

fresco e conservado,
no

natura,

acondicionados em embalagens
(sacos) plásticos, resistentes e
higiênicos, com peso aproximado
de Ikq cada.			
Peixe tipo tambaqui (e/ou similar),
no estado de conservação in

fresco e consen/ado.

R$ 51-200,00R$ 12,80TAMBAQUI
Kg4.000,001

R$ 204.800,00natura,

acondicionados em embalagens

(sacos) plásticos, resistentós e
higiênicos, com peso aproximado
de Ikq cada,	

R$ 12,8016.000.0 TAMBAQUI
Kg2

0

R$ 256.000,00VALOR TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EXTRATO DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO: DISPENSA
EMERGENCIAL 004/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA EMERGENCIAL N“ 004/2025 SRP

alterações VALOR DO CONTRATO: R$ 341.570.35 (trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e setenta reais e trinta e
SfííSE

Ronaldo cruz- CPF: '".SIZ.ISS-- - Data: 02/04/2025 - IP com n*: 192.168^0.105 3
Autenticação em; www.canlanti8de.ma.gov.br/diariooficlal.php7id- i7l2 iE

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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Memorando

Cantanhede - MA, 03 de abril de 2025.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Soilcita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita ás famílias

carentes do Município de Cantanhede/MA, de acordo com tabela abaixo:

ÕRGÃÕ VALOR

Secretaria Municipal de Assistência Social RS 179.200,00

Atenciosamente,

Cláudia Méh

Secretária Muni^
^de Aguiar
sistência Social.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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Memorando

Cantanhede - MA, 04 de abril de 2025.

Á Senhora

Cláudia Melo Coelho de Aguiar
Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezada Secretária,

As despesas pretendidas para Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição

gratuita às támílias carentes do Município de Cantanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações;

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços gratuitos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, Bem/Serviços para Dist. Gratuita
VALOR: RS 20.000,00 - SUPLEMENTADO
FONTE: 1500000000

; 07 Fundo Municipal de Assistência Social

Atenciosamente,

<5.

EIvis Lcnnon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br
contabilidade@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-fínanceiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às famílias carentes
do Município de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-fínanceiro de 100%
na Secretaria Municipal de Assistência Social, no elemento de despesa 3.3.90.32.00 Material, bens ou
serviços para dist. Gratuita.

Canlanhede - MA, 04 de abril de 2025.

EIvís Lennon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Cláudia Melo Coelho de Aguiar, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira

para atender o objeto Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita às

famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na

Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 07 - Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de Material, bens ou serviços gratuitos
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bens ou serviços para dist. Gratuita
VALOR: R$ 20.000,00 - SUPLEMENTADO
FONTE: 1500000000

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

179.200,00 (cento e setenta e nove mil, duzentos reais).

Cantanhede - MA, 04 de abril de 2025.

Cláudia M^d^
Secretária iv(uniapfil

yU^de Aguiar
; Assistência Social

w/ww.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa à Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita as famílias

do Município de Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a

Na

carentes

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos
para o exercício financeiro de 2025.

Cantanhede- MA, 04 de abril de 2025.

\Mi

Aguiar
Assistência Social

Cláudia MeK

Secretária Miíinici

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTR\TO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, CONVOCA a empresa F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO
MAR LTDA, inscrita no CNP.Í n" 42.034.013/0001 -21, estabelecida na Rua Luis Domingues,
N° 921-A, CEP: 65.200-000, Pinheiro- MA, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, o
CONTRATO oriundo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°
009/2025 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará
sanções previstas no Edital do PE n° 009/2025 SRP, na Lei Federal n° 14.133/21 e demais
legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

nas

Cantanhede - MA, cm 08 de abril de 2025.

Aguiar
de Ãksislência Social

Ciaudiá Mcl

Secretária Múniç

/2025./Recebi cm:

Assinado deforma diQltal por
FABIANOOEIIMA

5OUSAfll0M125J10

Dados: 2025.04.0817;22íi7 <}'00'

FABIANODE LIMA

SOUSA:01064125310

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS Ê À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
CNPJ: 42.034.013/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:39:08 do dia 13/11/2024 <hora e data de Bras(lia>.

Válida até 12/05/2025.

Código de controle da certidão: 7C71.44E0.9E72.26AF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 060445/25 Data da 18/03/2025 10:49:52

Inscrição Estadual: 127966927

Razão Social: F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

CPF/CNPJ:42034013000121

Endereço:

■Telefone:

RUA LUIS DOMINGUES, 921-A CEP: 65200000 - CENTRO

Município: PINHEIRO(98)988102508 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

_^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2025 10:49:52



CANTANHEDE/MA
PSOC.030Z002/20Z

fLS, J5Í/^SU8^

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 024506/25 Data da 18/03/2025 10:50:40

Inscrição Estadual: 127966927

Razão Social: F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA

CPF/CNPJ:42034013000121

Endereço:

—vTelefone:

RUA LUIS DOMINGUES, 921-A CEP: 65200000 - CENTRO

(98)988102508 Município: PINHEIRO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/06/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 18/03/2025 10:50:40
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ESTADO DO MAfmfíHÀO

1’MCEEITUMA MUNICIPAL DE PINHEIRO

Secretnrin Municipnl dc Adiriltilf;tr;iç!Ío Plfinejíirnento e Finanças

CNPJ: OG.2ÜÜ.745/0001-80

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NS 000166/2025

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDAN0ME/RA2À0 SOCIAL

210060342034013000121NSC. MUNICIPAL

42.034.013/0001-21

PeixariaATIVIDADE

RUA LUIS DOMINGUES, 921-A,, CENTRO, PINHEIRO-MAENDEREÇO

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo
administrativo n* NB000688/2025 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJ CNPJ 42.034.013/0001-21, inerentes aos tributos municipais:

. Tributos Municipais - TRIBUTOS MUNICIPAIS

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

aos tributos municipais.

Emitida às 08:43:29 hs do dia 18 de Março de 2025

Qualquer rasura ou emenda Inválidará este documento.

Este documento 4 válido atá IG do Junho do 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL OE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

PINHEIRO ● MA

Para verilicur a autcniicidade dcslc Documento, aptoxime um loltar do QR Codo na inugom ao
lado ou acesse o sito www.tributosmunlcipalsma.com.br. escollia seu município, clique no
link Voriíicar Autenticidade c digite o cddigo vcrificadon EUIC3025031B.

Digitalizado com CamScanner
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO

CNPJ N2 06.200.745/0001-00
Praça Josd Sarney ● Av. Gelúllo Vargas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

N2 000152/2025

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

F L PESCADOS. MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDANOME/RAZÃO
SOCIAL

ENDEREÇO

INSC. MUNICIPAL 210860342034013000121
42.034.013/0001-21

Peixaria

RUA LUIS DOMINGUES. N« 921-A. CENTRO ● PINHEIRO, 65200-000

CPF/CNPJ

ATIVIDADE

da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

apuradas. É certlRcado que nesta data nâo constam pendências

, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n» 000688

Esta certidão refere-se exclusívamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 08:44:03 hs do dia 18 de Março de 2025

Ressalvado o direito

passivo acima identificado, que vieram a ser

em seu nome

Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

í válido até 16 de junho do 2025 (90 dias, a contar da data de emissão.)Este documento e

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

PINHEIRO - MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.trlbutosmunklpalsma.com.br. seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador.
0WWJ0Y250318.

Digitalizado com CamScanner
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de

Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

42.034.013/0001-21

F L PESCADOS MARISCOS E FRUTOS DO MAR

R LUIS DOMINGUES921 A/CENTRO / PINHEIRO / MA / 65200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:28/03/2025 a 26/04/2025

Certificação Número: 2025032804006046258085

Informação obtida em 05/04/2025 18:24:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 42.034.013/0001-21

Certidão n°:

Expedição:

Validade: 14/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

15673653/2025

18/03/2025, às 10:45:45

Certifica-se que F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 42.034.013/0001-21, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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OMiPNhCU:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20250262

PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0302002/2025

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE

CANTANHEDE, por meio da Secretaria Municipal de
Assistência Social, como CONTRATANTE, e a empresa F
L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR

LTDA, como CONTRATADA, para o fornecimento dos

produtos na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MAR^VNIIÃO, por meio
da Secretaria Municipal de Assistência Social, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro,
Canianhcdc/MA, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pela Secretária e Ordenadora de
Despesas, a senhora Claudia Meio Coelho de Aguiar, inscrita no CPF n° 351.535.393-34, c a empresa F
L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita no CNPJ n°42.034.013/000l-21, estabelecida
na Rua Luis Domingues, N° 921-A, CEP; 65.200-000, Pinheiro- MA, a seguir denominada CONTRATADA,
neste alo representada pelo senhor Fabiano de Lima Sousa, portador do C.P.F, n” 010.641.253-10, têm justo e

acordado o prc.scnlc Contrato N° 20250262, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO N" 009/2025, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n" 0302002/2025, cm observância às disposições da Lei n“ 14.133, dc Tdc

abril dc 2021. e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas c condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente
termo, cspccialmente pelas nonnas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar
Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa c da Empresa dc Pequeno Porte, pela Lei
Complementar Federal n“ 101/2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, pelo Código dc Defesa do Consumidor,
instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 c suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas estipulaçÕes, sistema de penalidades e demais regras delas constantes,
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrcslritamcntc.

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contraio, independentemenle de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico N" 009/2025;
Termo dc Referencia;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)
d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

1,1. O objeto do pre.sente instrumento é a Aquisição de Peixes in natura de água doce, para distribuição gratuita
às familias carentes do Município dc Cantanhede/MA, conforme especificações constantes no Termo de
Refcrcncia/Projclo Básico.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técnicas para a fornecimento dos
produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é dc RS 179.200,00 (cento e setenta c nove mil, duzentos reais), conforme planilha
discriminativa abaixo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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VALOR

ÜNIT.ÍRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALQTD. MARCAUNO.ITEM

Peixe (ipo lainbaqui (e/ou similar), no
cslado de conservação in natura,

fresco c conservado, acondicionados

em embalagens (sacos) plásticos,

resistentes c higiênicos, com peso
aproximado dc Ikg cada,

VALOR TOTAL: RS 179.200.00

R$ 179,200,0014.000,00 TAMBAQUI01. Kg R$ 12.80

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais c

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente eslimalivo, dc forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSIJI.A QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamento.s serão efetuados à CONTRATADA, mcnsalmcntc, após a regular liquidação da despesa, nos
tennos do arl. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o disposto nos arts. 140 c 141 da Lei Federal n”
14.133/2021. em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) fselor compcieníc

do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Priineiro - Para fins dc medição, se for o caso. c faturamento, o período-base de medição do serviço
prestado será de um mês. considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto
dc contas, o período se constituir cm fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,
protocolado no(a) setor competente do órgão ou entidade contratante.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Ordem
de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a

Fazenda Estadual do domicilio ou sede da liciuinte. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao Fundo dc
Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc
Rcgularid.idc do FGTS - CRF c Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado cm razão dos serviços ou fornecimento
efetivamente prestados e aceitos no periodo-b.tsc mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos dc faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo dc pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta
cm banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA - RF.AJUSTF.

O objeto do presente instrumento não será reajustado, saivo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso dc reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Espcciai - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística - IBGE,
calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-lo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste:
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao dc aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao arcs anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do reajuslamcnlo.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser

aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do
índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOU1LÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira rccquilíbrio cconômico-financciro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data cm que forem apresentados todos
os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA■ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e scmiintcs da Lei n" 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de .seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (arl, 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ait. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação c 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura,

prorrogável por até 10 anos, na fonna dos artigos 106 c 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeier-se-á a todas as medidas e procedimentos dc Fiscalização. Os atos dc fiscalização,

inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que sc refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro
titular do órgão ou entidade contratante. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios
nos termos da legislação cm vigor, respeitados o contraditório c a ampla defesa.

A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão designada por ato do

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados
necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou

dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silencio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva
da CONTRATADA no que concerne a execução contratados, à sua execução e às consequências e implicações,
próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
eventuais irregularidades no fornecimento dos produtos contratados não implicará corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus preposlos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas
aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à
execução do contrato.

CLAUSULA NONA - EXECUCAO

O presente contrato será executado coiifonne especificações constantes no termo de referência, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA-Vir.ÈNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional de
Contratações Públicas c vigorará por 12 (doze) meses contados desta, prorrogável por até 10 anos. na forma dos
ariiuos 106 c 107 da Lei n° 14.133. dc 2021,

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
dc que as condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
dc declaração dc inidoncidade ou impedimento dc licitar c contratar com poder público, observadas as
abrangências dc aplicação.

CLÁUSULA DÉCf\>A PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA nÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as
especificações contidas no Termo dc Referência/Projcio Básico.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br

J
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Parágrafo ÍJnico - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possivel, fornecer os produtos, passando a contar os prazos para pagamento e demais
comproinissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo
do Contrato deverão scr alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportuna.s. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n*' 14.133, dc 2021, e
demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990
- Códieo dc Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANCÔKS ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14,133. dc 2021. o contratado que;
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contraio;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contraio;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidònco ou cometer fraude dc qualquer natureza;
h) praticar alo lesivo previsto no art. 5" da Lei n“ 12.846. de l" de auosto dc 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

b)

c)

g)

sanções;

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição dc penalidade mais grave fart. 156. $2’*. da Lei n‘‘ 14.133. dc 2021);
Impedimento dc licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave fart. 156. 4**. da Lei n” 14.1.^3. de 202]):
Declaração de inidnneidade para Ucilar e contratar, quando praticadas as condutas dc,scritas nas
alíneas “e”,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. da Lei n** 14.133, de 2021).
Multa:

I.

n.

m.

f"g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de O.SYo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo ifxado para
apresentação, suplementaçào ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a .'ídministração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso / do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ein hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (ai1, 156, da Lei n" 14.133, dc 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cumulalivamente com a
multa (ail. 156. ^T. da Lei n” 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)j
dias úteis, contado da data dc sua intimação (ari. 157. da Lei 14,133. de 2021). f

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Quinto - Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
cvciUualmcnte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judieialmente (art. LS6. da Lei n" 14.133, de 2021),
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Conu-atado, obser\'ando-sc o procedimento previsto no caput c parágrafos do
art. 158 da Lei n*^ 14,133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ^1". da Lei n° 14.133, dc 202.1_'):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de proj^ama dc integridade, conforme normas c orientações

dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis
dc licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n”
12.846. de 201.^. serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159~).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores c sócios com poderes dc administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou de direito, com o Contratado,
obscr\'ados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei if 14.I.1.L dc 2020.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
dc publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidóncas c Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional dc
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161. da Lei n" 14,1.^3, de
2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art. 163 da Lei if 14.133/21,
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmcntc, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES-MF, n" 26, dc 13 dc abril dc 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos c condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, indcpcndcnlcmcnte de terem sido cumpridas ou
não a.s obrigações dc ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este nào dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem,

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contramal ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

Parágrafo Quarto - O contraio poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei n" 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos
138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa
jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo dc extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratuais
já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos; Indenizações
c multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório (art. 131.
capiil, da L.ci n.” I4.l33.de 2021).

Cl-ÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃQ

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE
c sempre mcdiaiile instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas
as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as

de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÀQ ORÇAMENTÁRIA

As despesa.s decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal dc Assistência Social
PROJETO/ATI3TDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços gratuitos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, Bem/Serviços para Dist. Gratuita

: 07 Fundo Municipal de Assistência Social

A dotação relativa aos e.xercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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O CONTR-^ATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficiai do Município nos
prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.” 14.133, dc 2021, e ao art. 8'', ^2", da Lei ii. 12.527. de 2011,
c/c art, T. $3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n“ 14.133/2021, às expensas da
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contraio as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021;
Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente

a.

b.

no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente cm duas vias de igual teor c fomia, para igual distribuição,
para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede/MA, 08 de abril de 2025.

ISTENCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIP.

Claudia Meii

Secretária Munici

C|\fN° Í5 1.53^.393-34
CONTRATANTE

om 10 de Aguiar
dc \ssislência Social

FABiANODE UMA

SOUSAlOl 0641 2531 0 0«te:30?5«.OS17JJ;3J-03W

F L PESCADOS, M.ARISCOS E FRUTOS DO MAR LTDA
CNP.J n“ 42.034.013/0001-21

Fabiano dc Lima Sousa

C.P.F. n° 010.641.253-10

CONTRATADA

A$tipi3<l0 dí fornu diçtlal pOf FABIANO
De UMA seus-A01064 0

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2025

EXTRATO DO CONTRATO N®. 20250262. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE/MA E A EMPRESA F L PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR

LTDA. inscrita no CNPJ n° 42.034.013/0001-21. OBJETO: Aquisição de Peixes in natura de

água doce, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 009/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal
14.133/21 e suas alterações.VALORDO CONTRATO: R$ 179.200,00(cento e setenta e

mil, duzentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 07 Fundo Municipal de
Assistência Social UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência

Social PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços

gratuitos. ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, Bem/Sen'iços para Dist.
Gratuita. DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025.

SIGNATÁRIOS: Claudia Melo Coelho de Aguiar pela contratante e o senhorFabiano de Lima

Sousa pela contratada.Cantanhede/MA,08 de abril de 2025. Claudia Melo Coelho de Aguiar,
Secretáriae Ordenadorade Despesasda SecretariaMunicipalde Assistência Social.

n".

nove
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179.200,00 (cento e setenta e nove mil, duzentos
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 07
Fundo Municipal de Assistência Social UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal _^e
Assistência Social

08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou
serviços gratuitos. ELEMENTO DA DESPESA
3.3.90.32.00 Material, Bem/Serviços para Dist
Gratuita. DATA DA ASSINATURA: 08/04/2025

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2025

SIGNATÁRIOS: Claudia Melo Coelho de Aguiar pela
contratante e o senhor Fabiano de Lima Sousa pela
contratada. Canlanhede/MA, 08 de abril de 2025.
Claudia Melo Coelho de Aguiar. Secretária e
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Art. - 2 - Decorrido o fim das férias descrito acima,

o (a) servidor (a) deverá apresentar-se ao seu
local de trabalho.

PROJETO/ATIVIDADE
Cantanhede ● MA, 09 de abril de 2025.

Oswando Quaresma do Lago

Secretário Municipal de Recursos Humanos

CÁHTANHtÜt/HA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
PORTARIA CONCESSÃO ■ PORTARIA

CONCESSÃO: 084/2025

Portaria n° 84/2025 SRH

O Secretário Municipal de Recursos Humanos, no
uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o Estatuto Servidor - Lei N®

003/1988,

RESOLVE:

Art. 1® - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias
regulamentares ao servidor (a) infracitado abaixo,
periodo aquisitivo 2023/2024.
● Servidor(a): Edna Campos da Silva
● CPF: 014.951.923-00

● Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
♦ Período: de 01/05/2025 a 30/05/2025

Art. ● 2 - Decorrido o fim das férias descrito acima,

0 (a) servidor (a) deverá apresentar-se ao seu
locai de trabalho.

Cantanhede - MA, 09 de abril de 2025.

C ando Quaresma do Lago

Secretário Municipal de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO

DE CONTRATO: PE 009/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2025

EXTRATO DO CONTRATO N®. 20250262. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E

A EMPRESA F L PESCADOS, MARISCOS E
FRUTOS DO MAR LTDA, inscrita no CNPJ n®

42.034.013/0001-21. OJíJETO: Aquisição de Peixes
in natura de água doce. para distribuição gratuita às
famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n® 009/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n®. 14.133/21 e

suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$

Ronaldo Cruz - CPF; '”.912.133-” - Dala; 09/04/2025 - IP com n‘; 192.168.0.107

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 714
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